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·-SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Luiz Viana, Presidente, no& termos do art. 52, item 30, do Regi­

mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 137, DE 1980 

Transforma função prevista na lotação do Gabinete do Pn•..,idt•ntl' do Sl~nado Ft•dc.•ral. 

Art. I• Ê transformada na função de Coordenador de Publicações Especiais, FO-I, uma das funções de Subche­
fe de Gabinete, previstas na lotação do Gabinete do Presidente do Senado Federal, na forma do art. 337 da Resolução n' 58, de 
I O de novembro de 1972. 

Parágrafo único. Ao Coordenador de Publicações Especiais compete: elaborar e encaminhar à Presidência o 
programa editorial a cargo do Gabinete; coordenar e desenvolver o acompanhamento das atividades referentes à edição de 
obras de interesse do Parlamento, aprovadas pelo Presidente; manter entrosamento com o CEG RAF e com especialistas e insti­
tuições de pesquisa, visando a boa execução das tarefas que lhe são afetas; e executar outros trabalhos correlatos determinados 
pelo Presidente. 

Art. 2• A Subsecretaria do Pessoal, na republicação do Regulamento Administrativo do Senado, aprovado pela 
Resolução n• 58, de 10 de novembro de 1972, executarâ as alterações decorrentes ciesta Resolução. · 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contrârio. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1980.- Senador Luiz Viana. Presidente. 

SUMÁRIO 

I - ATA DA 196• SESSÃO, EM I• DE DEZEMBRO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Parecere~ 

Referente às seguintes matérias: 

-Mensagem n' 251/80 (n' 474/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Jacareí-SP, a elevar, em 
Cr$ 362.934.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n' 253/80 (n' 473/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cosmópolis-SP, a elevar, 
em Cr$ 23.204.176,93, o montante de sua dívida consolidada. 

- Mensagem n• 261/80 (n• 494/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, subr,netendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes-SP, a ele­
var, em Cr$ 453.667.500,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 267/80 (n• 500/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo-SP,a elevar, em 
Cr$ 3.931. 785.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem nt? 276/80 (nt? 509/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cajamar a elevar, em 
Cr$ 55.000.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 277/80 (n' 510/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Campina Grande--PB, a ele­
var, em Cr$ 75.448.892,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 286/80 (n' 519/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Pre_feitura 
M unicipai de Jacarei-SP, a elevar, em Cr$ 36.676.900,26, o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

- Mensagem n• 289/80 (n' 522/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Sen'ado Federal seja autorizado o Governo do 
Estado do Maranhão a elevar, em Cr$ 119.999.838,21, o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

-Mensagem n• 290/80 (n' 523/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizado o Governo do 
Estado da Paraíba a elevar, em Cr$ 77.433.000,00, o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

-Mensagem n' 292/80 (n' 525(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Sena:do Federal seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Britânia-GO, a elevar, em Cr$ 2.747.800,00, o montante de 
sua dívida consolidada. 

-Mensagem n' 293/80 (n' 526/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a PrefeitUra 
Municipal de Cambê-PR, a elevar, em CrS: il.8Il.027,53, o montante de 
sua dívida consolidada i,nterna. 

-Mensagem n' 294/80 (n' 527/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura 
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Municipal de Lins-SP, a elevar, em Cr$ 30.351.469,90, o montante de sua 
dívida consoHdada interna. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 13f80, que ~·aprova o texto de 
Acordo sobre Transportes Aéreos, celebr:;tdo entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da R~pública do Suriilame, firmado 
em Brasília, em 28 de janeiro de 1980". 

-Projeto de Lei da Câmara n' 60f77 (n' 397-C, de 1975 na origem), 
que "autoriza o Poder Executivo _a instituir a Fundação Nacional para o 
Menor Excepcional- FUNAEX -,e dá outras providências~·. E Projeto 
de Lei do Senado n9 124{79, ql,!.e .. estabelece normas de Assistência ao Ex­
cepcional e autoriza a çri;:~.ção da __ Fundação de Assistência ao Excepcional 
- FUNASE, e dá outras providências". ·-

- Projeto de Decreto Legislativo n' 31 /79 (n' 32(79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre Transporte Interna­
cional Terrestt:_e, aprovado pela 8• Reunião de Ministros de Obras Públi­
cas e Transporte dos Países do Cone Sul. (Redação final). 

1.2.2 - Discursos do E,..pcdiente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Realização da I• Convenção 
Nacional do Partido Democrático Social. 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Presença maciça de líderes e 
convencionais piauienses da convenção do PDS. Inauguração, nesta Capi­
tal, de representação do Estado do Piauí. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Movimento reivindicatório dos 
professores de ensino superior. , 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Presença, na tribuna de honra, 
da diretoria e membros do Movimento de Arregimentação Feminina. 

SENADOR LEITE CHAVES- Saudação à Delegação Parlamentar 
da Holanda, presente aos trabalhos da Casa. 

SENADOR JA/SON BARRETO- Instalação de agência do Banco 
do Brasil em Ponte Serrada-Se. 

SENADOR ALMIR PINTO - Apreciação sobre i) problema do 
transporte ferroyjário nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do 
País. 

1 .2.3 - _ _B:equerirnentos 
- N~ 571/80, de uregência para ~Projeto de Lei ~a Câmara n9 

86/80-Complementar, que altera a redaçao do art. 6~ da L.er_Co_mplemen­
tar .. n9 28, de tS de novembro de 1975, e dã outras provrdencras. 

· _ N9 572/80, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avu~­
sos para o Projetode Lei da Câmara n' 59(80 (n' 1.425/79, na Casa deo;z­
gem), que altera o art. l' da Lei no 5.698, de 31 de agosto de 1971, qu: dzs­
põe sobre as prestações devidas a ex-com?atente se~urado. da Prevrdenc1a 
Social, a f\m de que figure na Ordem do Dra da sessao segumte. Aprovado. 

l.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n' 82/80 (n' 3.897 (80, na Casa de ori­

gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que_ cria, na carrei­
ra do Ministério Público do Distrito Federal e na do Ministério Público 
dos TerritóriOs Federais, os cargos ·que especifica. (Em regime de urgên­
cia). Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Resolução n' 122(80, qui>aütoriza a alienação de terras 
públicas de propriedade da SUFRAMA - Superintendência da Zona 
Franca de Manaus, à Empresa Monterosa S.A. Votação adiada para ases­
são de amanhã, nos termos do Requerimento n9 573/80. 

--Projeto de Resolução n9 123/80, que autoriza a alienação de terras 
públicas no Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca 
de Manaus - SUFRAMA, à Agropecuária Dimona, Comércio e Indús­
tria S.A. Votação adiada para a sessão de amanhã, nos termos do Requeri­
mento n' 574/80. 

-Projeto de Resolução n~ 124/80, que autOriza a alienação de terras 
públicas à Empresa Matei Agropecuária S.A. Votação adiada para ases­
são de amanhã, nos termos do Requerimento n~ 575}80. 

-Projeto de ResoluÇão n~ 130/80, que· suspende a execução do n9 17~ 
c do i)1cis-o 11, do art. 106 do Decreto-lei n9 5, de 15 de março de 1975 e o 
Decreto "N" no 1.135, de 26 de setembro de 1968, do Estado do Rio de Ja­
neiro. Aprm··ado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 147 }80, que autoriza o Goverrio do Esta­
do da Bahia a realizar operação de empréstimo- externo-, nO valor de 
US$ 47,000,000.00 (quarenta e sete milhões de dólares americanos), desti­
nado ao programa de investimentos do ~ta do. Votação"adiada para ases~ 
são de amanhã, nos termos do Requerimento n9 576/80. 

-Requerimento n~ 541/80, de autoria do Sr. Senador José Richa, 
soliCitando urgéncia, nos termos do arL37l, alínea c do Regimento Inter-

no, para o Projeto de Lei do Senado n' 145/79, do Senador Itamar Fran­
co~ que dispõe sobre a localização, no território nacional, de usina que 
opere com reator nuclear, e dá outras providências. Votação adiada para a 
sessão de amanhã, nos termos do Requerimento n~ 577 )80, tendo usado 
da pa\avra o Sr. Itamar Franco. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 73/80 (n' 3.598/80, na Casa de ori­
gem), que cria o Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. Aprovado com 
emenda. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 1(80 (n' 28(79, 
na Câmara d"os Deputados), que aprova o texto do convÇnio de criaÇãq de 
um Conselho de Cooperação Aduaneíra, assinado em Bruxelas, a 15 de 
dezembro de 1950. Aprovada. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 8/80 (n' 43j80, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do convênio Ibero~ 
americano de Seguridade Social e do convênio lbero-americano de Coo­
peração em Seguridade Social concluídos em Quito, Equador, a 26 de ja~ 
neiro de 1978. Aprovada. À promulgação. 
~ Rectação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 19/80 (n9 

54 j80. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Cultu~ 
ral entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela. Aprovada. Ã promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 140(80, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar em 
Cr$ 6.479.140.100,00 (seis bilhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, 
cento e quarenta mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. Aprm:ada. Â promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 141/80, que autoriza o 
Governo do Estad-J de Alagoas, a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), 
destinado a investimentOs priorítãríos naquele Estado. Aprovada. Ã pro­
mulgação. 

- Substítutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n' 10(80 
(n"'49 /80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n9 
WHA29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada 
em 1976. Aprovado, em turno suplementar. À Câm-ara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n'7lf80 (n' 3.153/80, na Casa de Orí­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre o 
cancelamento de penas disciplinares. Apromdo. À sanção. 

-Projeto de Lei d~ Câmara n' 78(80 (n' 3.749(80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir, ao Ministério do Interior, um crédito especial até o 
limite de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqaenta milhões de cruzeiros), 
para o fim que especifica. Discussão adiada para a sessão de amanhã, nos 
termos do Requerimento n9 578/80, após parecer da comissão competen­
te. 

-Projeto de Lei da. Câmara .n' 84/80 (n' 4.023/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao MinistériO das Relações Exteriores o crê:dito es­
pecial até o limite de Cr$ 664.000.000t00 (seiscentos e sessenta e quatro mi­
·lhões de cruzeiros), para o firo que especifica~ Aprovado, após pareceres 
das comissões competentes. Ã sanção. 

-Projeto de Resolução nQ 148/80, que autoriza o Governo do Esta­
do do Maranhão a realizar operação de empréstirrio externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado aos programas in­
tegrados de produção agropecuária. Discussão adiada para a sessão de 
amanhã, nos termos do Requerimento n9 580/80, tendo usado da palavra 
os Srs. Alexandre- Costa e Dirceu Cardoso. 

1.4- MAT~RIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n9 86/80-Cornplemeiltar, em regime de ur­
gência, nos termos do RequerimentO n9 571(80, lído no Expediente. Apro­
vado, após pareceres das coniiSs_õ_es competentes. Ã sanção. 

l.5 - COMUNICAÇOES DA PRESJDI!NCIA 

-Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

-Transferência para as 19 horas da sessão conjunta anteriormente 
convocada para as 18 horas e 30 minutos. 

1.6 - DISCURSOS APÓSA ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Portaria baixada pelo Sr. Mi­
nistro das Mfnas e Energia, autorizando a ELETRONORTE a fornecer 
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energia elétrica com tarifàs reduzidas às empresas que se -dedicarem à. pro­
dução de alumínio na região amazônica. 

SENADOR EVELÃS!O VIEIRA- Considerações sobre a produção 
e a comercialização do cacau. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Inauguração do sistema de fo­
tocomposição do Serviço -Gráfico do Senado Federal. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Preocupação do Governo 
Federal em estabelecer a igualdade social no País~ 

1.7 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

-Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n' 149/80. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência. 

Referente ao Recebimento das Mensagens n9s 316 a 377, de 1980, pe­
las quais o Senhor Presidente da República, Submete ao Senado propostas 
do Sr. Ministro de. Estado da Fazenda para que os Governos dos Estados 
de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, CeB.rá, Rio Grande do Sul, Ma­
ranhão e Sergipe, e as Prefeituras qUe mencioba, sejam autorizados a reali­
zarem operações de crédito para os fins que especificam. 

2.2.3 - Apreciação de matéria 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'? 
73/80, lida anteriormente. Aprovada, rios- terQ-tos do Requeriinertto n'? 581, 
de 1980. À Câmara dos Deputados. 

2.3 ~ ORDEM DO DIA 

1.8 _DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA SES- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 130/73 (n• 465/75, na 
SÃO. ENCERRAMENtO· - · - ·- ·Câmara dos Deputados), que altera dispositivos da Lei n• 4.215, de 

. S SÃ . · ·zE··· 
0

_ - 27.4.63, que dispõe-sobre o EStatuto da Ordein dos Advogados do Brasil. 
2- ATA IJA 197• ES O, EM I• DE DE MBR DE 1980 Aprovada, à sanção. 

2.1. -ABERTURA Projeto de Lei da Câmara n' 59/80 (n• 1.425/79, na Casa de origem), 
que altera o art. I• da Lei n• 5.698, de 31 de. agosto de 1971, que dispõe 

2.2 - EXPEDIENTE sobre as prestações devidass a ex-combatente Segurado da Previdência So- __ 
2.2.1 - Pareceres 

Referentes às segubués matérias: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 
1979 (n' 12/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex;o do Acor­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Mili­
tar Federal da Nígéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Terri­
tórios e aléin, concluído em Brasília, a 10 de janeiro de 1979 (:Redação fi­
nal.) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 73/80 (n' 
3.598/80, na Casa de origem), que cría o-Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato .Grosso do Sul, e dá outras 
providências. (Redação final.) 

cial. Aprovado, à sanção. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR. 

Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 27-11-80. 

4- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciadas de 19 a 30-11-80. 

5- MESA DIRETORA 

6 -LIDERES E VICE-LÍDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANETES. 

ATA DA 196~ SESSÃO, EM }9 DE DEZEMBRO DE 19SO 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDlCNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GABRIEL HERMES, LOliRI\"AL BAJYI"ISTA E .JOR(;Jc KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30.MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Aloysio Chaves- Jarbas Passari­
nho - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana -Almir Pinto -
José Lins - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante- Teotôn-io o 

Vilela - Lourival Baptista --Luiz Viana - Dirceu Cardoso_- Moacyr 
Dalla --Hugo Ramos- Itamar Franco- Tancredo Neves~ Henrique 
Santillo- Lázaro_ BarbQZ3_- Benedito Ç_a__n_elas -Mendes Canale- José 
Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores_. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }'?-Secretário procederA à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES N•s 1.178, 1.179 e 1.180 de 1980 

PARECER N.0 1.178, DE 1980 

Da Comissão de Economia Sobre a Mensagem n. o 2S1, 
de 1980 (n.o 474, de 1980, na. origem) do Senhór Presidente 
da República, submetendo à. aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Jacareí (SP) a elevar em Cr$ 362.934.000,08 (trezentos 
e sessenta e dois milhões, n,ovecentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao exame do Senado Federal 

pleito da Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) que objetiva con­
tratar, junto ao Ba_nco do Estado de São: Paulo s:A., este na quali­
dade de agente financeiro do Banco NaCional da Habitação, a se­
guinte operação--de crédito: 

''Caracteiísticas da opera-ção: 
A - Valor Cr$ 362.934.000,00 (·correspondénte a 600.000 
UPC de. Cr$ 604,89, em julho de 1980); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 240 meses: 

C- Encargos: 

I - juros de: até 11% a.a. (até 7% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

_ 2 :- correção monetária: de acordo com a variação tri­
mestral da ORTN CUPO) ; 
3 - taxa de administração do BNH: 1% do_ empréstimo; 

D-- Garantia: vinculação de cotas-partes do Jm.Posto so-:.. 
bre a Circulação de Mercadorias (ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras do Pro­
jeto CURA, naquele Município." 

o-Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico e finànceiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
mentária dos próximos exercicios. 

No mérito, o empreendimento se enéJ.uadra nas diretrizes do 
Plano Nacional de Desenvolvimento, no-. tocante, ao reaparelha­
mento das cidades brasileiras, objetivando a promoção social de 
seus habitantes. 
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Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 165, DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) a ele­

var em Cr$ 362.934.000,00 (trezelntos e sessenta e dois mi­
lhões, novecentos e trinta e quatro mil cruzeiros) o mon­
~te d'e sua dívida consolidada. 

O senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Jacarei (SP), no-s termos 

do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal ,autorizada a elevar em Cr$ 362.934.000,00 <trezentos e 
se.ssenta e dois milhões, novecentos e trinta e quatro mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Baneo do -Estado 
de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação, destinado à execução de obras do Pro­
jeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições- admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de .sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Teotônio Vi­
lela, Presidente - Orestes Quércia, Relator - José Richa - Helví­
dio Nunes - Bernardino Viana - Roberto Saturnino. 

PJI.RECERES N.os 1.179 E 1.180, DE 1980 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 155, de 1980, da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Jacarei (SP) a elevar em Cr$ 362.934.000,00 (trezentos 
e sessenta e dois milhões, novecentos e trinta e quatro 
mil cruzeiros) o montante de sua divida consolida.da". 

PJI.RECER N.0 1.179, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco Montoro 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.O 250/80, autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) a con­
tratar empréstimo no valor de Cr$ 362. 934.000,00 (trezentos e ses .. 
senta e dois milhões, novecentos e trinta e quatro mil cruzeiros), 
destinado a financiar obras do Projeto CURA, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do_ preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, Implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 1975, também do Senado Federal, e se acha de­
vidamente autorizado pela Lei Municipal n.o 1.969, de 23-6-80. 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou o 
pleito viável técnica e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, jurldlc!dade e técnica 
legislativa. 

Sala das Contissões, 26 de novembro de 1980. - Aloísio Chaves, 
Presidente em exercício - Franco Montoro, Relator - João Cal­
mon - Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Moacyr Dalla -
Helvídio Nunes - Bernardino Viana. 

PJI.RECER N.0 1.180, DE 1980 
Da Comissão de 1\'lunicípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Sob exame, Projeto de Resolução da Comissão de Economia do 
Senado Federal, que autoriza a Prefeitura Muni-eipal de Jacarei 
<SPl a contratar empréstimo no valor de Cr$ 362.934.000,00 (tre­
zentos e sessenta e dois milhões, novecentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros), destinado a financiar obras do Projeto CURA naquele 
Município. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se favora­
velmente à proposição. quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
jurldlcldade e técnica legislativa. 

No mérito, a matéria é merecedora do nosso acolhimento, por­
quanto o Projeto CURA se caracteriza como uina atividade de 
grande impacto positivo para o municipio. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Orestes Quér ... 

cia, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Jutahy 1\b,galhães 
- Lenoir Vargas - Aderbal Jurema - Murilo Badaró --José Sar-­
ney - Moacyr Dalla - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 1.181, 1.182 E 1.183, DE 1980 

P.M!.EOER •N.• 1.181, DE 1980 
Da Comissão- de 1Eoonomia. Sobre a Mensagem n.o 253, 

de 1980 (n.0 473, de 1980, na origem) do Sernhor PRsidente 
da República, wbmretend.o à _.provaA;ão ~ :Senado Fedem! 
proposta. para que seja !autorizada a Prefeitura. :Municipal 
de OOSmópolis (·SP) a elevar mn Cr$ ~3.204.176,93 (vmte 
e três mllbões, duzentos ,e ,quatro ·mil, cento e ....tenta e 
seis cruzeiros e mmmtà e três centavos) o mrontante de 
sua divida consolidadll.. 

Relator: Senador <Restes Quéroia • 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao exame do Senado Federal plei­
to da Prefeitura Municipal de Cosmópolls (SIP) que objetiva con­
tratar, junt-o ao Banco do Estado de São Paulo S.:A., este na qual!" 
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, a se­
guinte op-eração de crédito: 

"Ca.racter:ísticas .da operação: 
A - Valor: Cr$ 23.204.,176,-93 
(!Correspondentes a 42.448,'7®58 lmC de Cr$ 546,64, em abril 
de 1980); 
B- Pra.zos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 

1- juros de: até 8% a.a (até 7% a.a. BN.!I; 1% a.a. Agente 
Financeiro); 

2 - correção monetária: de acordo com a variação tri­
mestral da OR'I1N <urr!Cl ; 

3 - Taxa de Administração do BNH: 1% do empréstimo; 
4 - Despe.sa de F'..scalização de Obras: 4% do emprésti-

mo. 

D - Garantia: 

vinculação de cota.s-;partes do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias (!OM); 

E - Destinação dos recursos: 

·execução de obras de infra-estrutura geral e de .serviços, 
Programa FlNC!FlmGiE - FlSirP, nos Conjuntos Habita­
cionais 'jSO de Novembro" e "Vila Cosmos", naquela cida-
d-é." ~ -

O Consê.ho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmen­
te ao pedido por entedê-Io técnico e financeiramente viável, não 
dev·~ndo os seus encargos gerar znaiores pressões na execução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

INo mérito, o empreendimento a ser financiado pela. presente 
-autorização se ,enquadra em casos análogos que têm merecido a 
aprovação da Casa, até mesmo porque se trata de investimento re­
produtivo que faz retomar .aos cofres públicos boa parte do ca­
pital empregado. 

Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 
. ' . 

PROJE'I10 DiE .R®SOIJUÇAO N.o 156, DE 1980 

Jl.ntoriza "' Prefeitura. ·Municipal de C<JSDJ.ópolis (SP) a 
elevar em Cr$ 23.204.176,93 (vinte e três milhões, dnrentos 
e quatro mu, eento e !Setenta e seis 1li1'UZdros e noventa e 
três eentavos) o montante de sua. divida consolidada in-
.terna. . 

O Sep-;tdo Federal rBSOIVe: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Cosmópolls (SP), nos ter­
mos do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 19'7&, do 
Senado Federal, autorizada a elevar.em Cr$ 23.204.176,93 (vinte e 
três milhões, duzentos e quatro mil, cento ·e .setenta ~ ·seis cruze~­
ros e noventa e três centavcsl :o mo_ntan.te ·de sua divid~ ~nsoli­
dad" ln,tema, .a fim de que possa contratll;r um emprestlmo de 
Igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A.., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destinado à execução de obras de Infra-estrutura geral e de .servi­
ÇOIS Programa flNIC,tll'IEGmJ-FISEll', nos Conjuntos Habitaclonais 
"30' de No-vembro" e jjVila cosmos'.-, naquele Municipio, obedecidas 
as condições admltid·as pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

. lA.rt. 2.0 ]f.Sta Resolução ~t.ra em vi_gor na data de .. sua pu-
Hlieaçáo. · · · 

Sala das Oomlssõe3, 26 de novembro de 1980. - Teotô:rlio Vilela, 
Presidente - O,.,.;:tes Quércia, Relator - José Richa - Helvidio 
Nunes.- Berna.rdino _Viana ~ Roberto Saturnino-.-
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PAR>ECERlES N.'"' 1.182 iE 1.183, DE 1980 

·Sobre o Projeto de Resoluç.ãQ n.0 15G, de .1980, da Co­
l:lllissão de Economia, que 1'autoriza. ~ Prefeitura Municipal 
de Cosmóp<>Ils (SP) a. elevar em Cr$ 23.204.176,93 (vinte e 
três milhões, duzentos -e quatro mil, cento e setenta e seis 
cruzeiros e noventa. e três 'Celltavos) o montante de sua 
dívida. consolidada". 

FARECER (N.0 1.182, DE 1980 

Da C<nnissão de Comtltuição e Justiça 

&elator: Senador Franco Montoro 

O presente ProJeto de Resolução, da Coml.s.são de Economia do 
Senaào ·F.eçieral, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 253/80, auto!'iza a Prefeitura Municipal de Cosmópolis (SP) a 
contratar emprestimo no valor de OI"$ 23.204.176,93 (vinte e três 
m.ilhé..zs, duzentos e quatro mil, cento e setenta e seis cruzeiroo .e 
nove·nta e três centavos) destinado a. financiar obras de infra-es­
trutura geral e de serviços, em Conjuntos H"'bitacionais, naquele 
municipio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Reso:ução n.0 93, de 1976, do Sen..ct<> Federal, implicando, por 
consrguinte, a não observância do.s: limites fixados no art. 2.0 da 
Resolução n.o 62, de 197~. também do Sen..cto Federal. 

Há a ressaltar ainda, que a presente operação, encontra-se de­
vidamente autorizada pela municipalidade, através da Lei n.0 1.101, 
de 27 de dezembro de 1~71l. 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou o 
pleito viável técnico e financeiramente, concluindo pelo prooente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
mer-ecendo, .por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalid..cte, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em eJrercicio - Franoo 1\f.ontoro, Re;ator - João Cal­
mon - Raimundo Parente - Aderbal Jurema ~ Moacyr Dalla -
Helvidio Nunes - Bernardino Viana. 

PARECER N.• 1.183, DE 1980 

Da. Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jutahy Maplhães 

Sob exame, Projeto de Resoluçlíio da Comissão de Economia do 
Senado Federal, que autoriza. a Prefeitura Municipal de Cosmó­
polls a contratar empl'éstlmo no valor de Cr$ 23.204.-176193 (vinte 
e três :rilllhões, duzentos e quatro mil, cento e setenta e seis cru­
zeiros e noventa e três centavos) destinado a financia!!" ollras de 
infra-estrutura, geral e de serviços em Conjuntos Hal>!tacionals, 
naquele município. 

tA ComiMão de Constituição e JU.Stiça pronunciou-se favoravel­
mente à proposição; quanto aos aspectos de constitucionalidade, Ju­
rid.icidade e técnica legislativa. 

· No mérito financeiro e econômico, a. matéria. foi examinada e 
aprovada pela Comissão de Economia do Senado Federal. 

No que d:z respeito à competência desta Comissão, nada há 
qu<> possa obstar a aprovação da proposição, visto que a mesma 
atende os requisitos exigidos para o assunto. 

~elo exposto, somos pela apr.ovação do presente Projeto <;!e Re­
soluçao. 

saia das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Orestes Quér­
cia, Presid<>nte, em exerclcio - Jutahy Magalhães, Relator - Le­
n9ir Vargas - Raimundo Parente - Ad.,.bal Jurema - 'Murilo 
'Badaró - .Jii3é ,Sarney -- .MoaeYr Dalla. - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 1.184, 1.185 E 1.186, DE 1980 

PARECER N.0 1.184, DE 1980 
Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n. -o 261, 

de 19P~ (n.o 494, de 198tl, na origem) do 'Senhor Presidente 
da. República, subemetendo à aprovação do Sen..cto Federal 
proposta .Para que seja autorizada a Prefeitura. Municipal 
de Mogi das Cruzes (SP) a elevar em~ 453.667.500,00 
{quatrocentos e cinqüenta e três niilhões, seiscentos e ses­
'fmta. e sete mH e quinhentos cruzeiros) o montante de sua. 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia. 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor ·Pre­

:;ddente da República encaminha ao. exame do Senado ~eral 

pl.eit.o da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes (S'P); qUe obj-e­
tiva contratar, junto à Caixa Econômica elo Estado de São Paulo 
S.A., a seguirite operação de crédito: 

''Características da operação: 
A- T"alor: Cr$ 453.667.500,00 (corr,espondente a 75().000,0 
UPC de Cr$ 604.89, ém julho/80); 
B- Prazos: 

· 1· ...:.._ d-e carênc!a: 3ü ineses; 
2 - d·~ amortização: 180 meses; 
C - EncargoS:· 
1- juros de até 8% a.a.: até 7% a.a. BN'H - ~ 1% a.a. 
Agente Financeiro; 
2 - eorreção monetária: de acordo c::m a variação trimes­
tral ds. ORTN (UPCJ; 
D - Garantia: vinculação de cotas-partes do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias UOMJ , 

E - Destinação dos recursos: implementação do Projet.o 
CURA no Muhicípio de Mogi das Cruzes." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico e flna.-,.ceiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na ex-ecução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

No mérito. o empreendimento se enquadra em casos análogos 
que tém merecido a aprovação da Casa. 

Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos term?s do seguinte: 

BRO.m'I'O DE RESOLUÇAO 'N.0 '1'57, DE 19!10 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

(SP) a elevar em Cr$ 453.667.500,00 (quatrocentos e cin­
qüenta e três milhões, seiscentos e sessenta. e sete mil e 
qllinhentos cruzeiros) o monta.nte de sua dívida conso.U­
dada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes (SIP), 

nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubr.o de 1976, 
do Senado Federal. autorizada a elevar em Cr$ 453.667.500,00 (qua­
trocentos e cinqüenta e três milhões, seiscentos e sessenta e sete 
mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna, a fim .de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da. Habitação, 
destinado à implementação do Projeto OUEM., naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra.sil, 
no r~pectlvo processg. 

-Art. 2.0 Esta Reaolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das ComlBsões, 26 de novembro de 1980. - Te<>tônlo Vilela, 
Presidente - Orestes Qnércia, Relator - José Richa - Helvidlo 
Nunes - Bernardino Viana. - Roberto Sa.turnlno. 

PARECERES N.os 1.185 E 1.186, DE 1980 

Sobre o !'rojeto de Resolução n.• 157, de 1980, da Co­
missão de Economia, qae "autoriza. a Prefeitura Municipal 
de Mogi das Cruzes (SP) a elevar em Cr$ 453.667.500,00 
(quatrocentos e oinqüenta e três milhões, seiscentos e ses­
senta e sete mil e quinhentos craseiros) o montante de sua 
divida consol!c1ada''. 

PARECER N.O 1.185, DE 1980 
Do. Comissão de Comtltuíção e Jmtlça 

:Relator: Senador Franco Montoro 
O presente Projeto de Reaolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 261/430, autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 
(SP), a contratar emprestimo no valor de Cr$ 453.667.õ00,00 (qua­
trocentos e cinqüenta e três milhões, seiscentos e sess-enta e sete 
mil e quinhentos cruzeiros) destinado a financiar a implementação 
do Projeto OUtRA, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.o 
da Resolução n.0 00, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2.o da 
Resolução n.0 62, de 19-75, também do Senado Fed-eraL 

·No mérito, a Comissão de Economia examinou ,e considerou o 
pleito viável técnica e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

Há a r.assaltar que a operação sob exame se acha devidamente 
autorizada pela Lei n.0 2.514, de 27-3--80. 
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Em fac.a ao exposto, verifica-se que a ProposiÇão -foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à _espécie, 
merec-endo, piOr isso, o nosso ·e-ncaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. · 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercício - Franco Montoro, Relator - Murilo 
B3.daró - Orestes Quércia - Aderbal Jurema ____:: João Calmon -­
Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N,0 1.186, DE 1980 

Da Comissão de Município 

Relator: Senador Almir Pinto 

Sob exame, Projeto de Resolução da Comissão de Economia do 
Senado Federal, qu·e autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das 
Cruzes (SPJ, a contratar empréstimo no valor de Cr$ 453.867.500,00 
(quatroc_entos e cinqüenta e três milhões, seiscentos e sessenta e 
sete mil e quinhentos cruzeiros) destinado a financiar ::~, implemen­
tação do Proj-eto CURA, naquele Município. 

A Comissão de Constituição e Justiça -pronunciou-se favoravel­
mente à proposiçã<r, quanto aos aspectos -de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Sob o prisma que compete a esta Comissão, a matéria é perti­
nente e mer.ecedora do nosso acolhimento~ por quanto é de grande 
utilidad·e social para o município em questão. 

Assim, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 26 d-e novembrO de 19So. - Orestes Quércia, 

Presidente, em exercício _;_ Almir Pinto, ~ator·- Jutahy Maga­
lhães - Lenoir Vargas - Raimundo _Parent~ _-:-< Adei-bal Jurema 
- ~:iurilo Badaró - José Sarney - Moacyr Dalla. 

PARECERES N•s 1.187, 1.188 E 1.189, DE 1980 

PARECER N.o 1.187, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a 1\lei)Sagem n.0 267, 
de 1980 <n.0 500, de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da Repúblic~ submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a. Prefeitura Muni!}ipal 
de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 3.931.785.000,00 (três 
bilhões, novecentos e trinta e um milhões setecentos e 
oitenta e cin·CO mil cru~eiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Orestes QuCrcia 
Nos termos do art. 4.2, ite:n VI, da Constituição, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao exame do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de São Paulo ISP I, que objetiva 
contratar, junto ao :eanco_ do Estado de São Pa,ulu S.A., este n:::t 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional de Habitação, . 
a seguinte operação de crédito: 

"A - Valor: CrS 3.931. 785.000,00 (correspondente a 
6.5'00.000 UPC de Cr$ 604,89, em julho/801; 

B- Prazos: 
1 - de 'Carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 
E - Encargos: 
I - juros de: até 8% a.a. (até '7%-~ã.:a:~ BNR'I::f~f% a.a. 
Ag. Financeiro); 
2 - corre cão monetáfia: de acordo com a variação tri­
mestral dá ORTN (UPCl; 
3 - Taxa .de Administração do BNH: 1% do empréstimo; 

D - Garantia: 
vinculação de cotas-partes do Imposto sobre a Circubção 
de Mercadorias( ICMJ; 
E - Destinação dos recursos: · 
implantação do Programa de Errà.dfcação da Sub-Hal;lita­
ção - PROMORAR, do Programa de Financiamento de 
Lotes Urbanizados - PROFILURB e de programas comple­
mentares do BNH." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravehnente 
ao pedido por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não de­
vendo os seus encargos gerar maiores pressões na exe:cuç_ão orça-
mentária dos próximos exercícios. - __ 

No Mérito, o empreendimento se enquadra nas normas opera­
cionais do BNH e tem grande impacto sócio-econômfco para o Mu­
nicípio em questão. 

Ante o exposto, acolhemos a Mensagem- nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 158, DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a 

- eleVar em Cr$ 3. 931. 785.000,00 (três bilhões, novecentos e 
trinta e um milhões, setecentos e oitenta e cinco mil cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de São Paulo (SPl, nos ter-­
mos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de .outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3. 931.785.000,00 (trêõ 
bilhões, novecentos e trinta e um milhões,_ setecentos e oitenta f.' 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidad:::t interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do EStado de São Paulo S.A .. este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional de Habitação, destinado à implanta­
çãa do PROMORAR, do PRO~'ILURB e de programas complemen­
tares_ do BNH, naquele Município, obedecidas as condições adrni~ 
tidas pelo Banco- Central do Brasil, no respe·ctivo processo. 

Art. 2.0 Está Resolução entra. em vigor na data de sua pu· 
bllcação, 

Sala das Comissões, 26 de novembro~ de 1980. -~- Teotônio Vi­
lela, Presidente -Orestes Quércia, Relator -.José Richa - HeiVÍ· 
dio Nunes - BeriiJardi~o Viana - Roberto Satumino. 

PARECERES N.o' 1.188 E 1.189, DE 1980 

Sobra o Projeto de Resolução n.0 158, de 1980, da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 3.931. 785.000,00 (três 
bilh(ies, novecentos _e trinta. e um- milhões, setecentos_ e 

-oitenta e cinco mil CrUzeiros) o mon.tante de sua dívjda 
consolidada." 

PARECER N.0 1.188, DE 1980 

Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 
Relator: Senador Murilo Badaró 
O presente P.roJeto de Resolução, da comissão de Economia do 

Senado FecJ,eral, como ·conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.0 267/80, :;utoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo <SP) a 
contratar empréstimo no valor de Cr$ 3.931.785.000,00 (três bi­
lhões novecentos e. trinta e um milhões, sete.:::entos e oitenta e cin­
co mil cruzeiros), d~stlnado a financiar a implantação do PROMO­
RAR, do PROFILURB e de programas complementares do BNH, 
naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos -do preceituado no att. 2Y 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2.0 da 
Resolução n. 0 62, de 1975, também do Senado FederaL 

No mérito, a Comissão de. Economia examinoU e u·onsiderou o 
pleito viável técnico e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

_Há a ressaltar_ que a oneração se -acha devidamente autorizada 
pela Lei n.0 9.1J92, de 7-7-80. · · 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 

~~r~0:~~~~.a~f:i~~~:ç~esn~~~~i~~c~:f~~:!~i~t~P}~:o~~~et ~Eé~~e~ 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. . __ . . .. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - ~Ioysio Chaves, • 
Presidente, em exercício- Murilo Badaró, Relator- Orestes Quér­
cia- Aderbal Jurema - Moacyr Dalla - Franco Montoro - João 
Calmon - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PAREOER N.0 1.189, DE 1980 
--Da Comissão de .1\[unicípjos 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
Sob exame, Projeto de Resolução da Comissão .âe Economia do 

Senado Federal 1 que autoriza à Prefeitura Municipal de São Paulo 
<SP) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 3. 931.785.000,00 (três 
bilhões, novecentos e trinta e um milhões, setecentos e oitenta e 
cin'Co mil cruzeiros), destinado a financiar a implantação do 
PROMORAR, do PROFILURB e de programas complementares do 
BNH naquele Município. 

A Comissão de Constituição'e Justiça pronunciou-se favoravel­
mente à proposição, quanto -aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

No mérito, a matéria é merec_edora do nosso acolhimento, visto 
ser de repercussão positiva para o municiplo em questão. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das comissões, 26 de novembro de 1980 _ - Orestes Quér· 

cia, Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Jutahy 1\Iagalhii.es­
Lenoir Vargas- Raimwtdo Parente- Murllo Badaró- José Sar-­
ney - Moaqyr Dalla - Almir Pinto. 



PARECERES N•s 1.190, 1.191 E 1.191 E 1.192, [)E 1980 

PARECER N.0 1.190, DE 1980 

Da Comissão de .Economia. Sobre: a _1\lensagem. n.o 276, 
de 1980 <_n.O 509, de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de úa.iamar- a élêvar· -em Cr$ 55.000.000,0U (cinqüenta e 
cinco milhões de cruzeiro-s) o montante de sua divida con­
wlidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia 
Nos termo.; do artigo <\Z, !tem VI, d'a Constituição, o Senhor 

PresJdente da República encaminha ao ex_ame do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cajamar (sP), que objetiva con­
tratar. junto a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., a 
seguinte O!J€ração dc_crédiw: 

"Carac:teristicas da. operação: 
A- Valor: 
Cr$ 55.000.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 
2 - de amortização: 
Cr$ 20.000.000,00 em 36 meses; 
Cr$ 3ó.OOO.OOO,OO •em 120 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 12% a.a.; 

2 - correção monetária: pela vartação ~m.ual das ORTN 
(UP!C); 

D- Garantia: 

vinculação de cotas-partes do Imposto sobre a Circulação 
d< Mercadorias CICMl; 
E -- Destinação dos recursos: 

construção de um ginásio de esportes, pavimentação e ilu­
minaçâo pública, na;qu:ela cidade.0 

o Conselho M_on_etârio Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos- gerar maiores pressões na execuçáo or-
çamentária dos próximos exercicios. · · · 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas diretrizes e 
objetivos do Plano Nacional d'e Ha_b:Ltaçã.o, no tocante ao rea:pare­
lhamento das pequenas e médias cidades. 

Ante o eXipo.s.to, acci.hemos a mensagem nos termos do se­
guinte: 

PROJETO DE R!ESOLUÇAO N.0 L'i9, DE 1980 

Auto-riza a Prefeitu1·a Municipal de cajamar (SP) a 
elevar em Cr$ 55.00a.ooo,oo (cinqüenta e cinco milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

o Senado Flederal resolve: 
Mt. Lo :2 a Prefeitura Municlpa1 de Gajamar, Estado de São 

Paulo autorizad::J.. a elevar, temporariamente, os parã.metros fi­
xados1 pelos itens I, II e lLl dó artigõ--2P da Re.soluçfuo n.0 62, de 
1g75 modMicada pela. de n,o ~3. de h,76, amha.s do Senado Fe­
derál a fim de que pDssa realizar uma operação de crédLto no 
va.or' de Cr$ óó.OOO.O.Ou,GO (cinqüenta e cinco mllhéie~ de cruzel­
ras) junto à Caixa Econômica do Estado de São PaUio S.A., des­
tinado à c()nstruçã.o de um ginásio de esportes, pavim~ntação e 
iLuminação pública, naquele Municipio, o)JedeGidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na d~:ta de sua pu-:­
blicação. 

Sal:a das Comissões, 26 de novembro de 1G80. ~ Teotônio Vile,ta, 
Presidente - Orestes Quércià; RelatOr - José Richa - Ilelvídio 
Nunes - Bernardino Viana - Roberto Saturnino. 

PARECERES N.0 s 1.191 E 1.192, DE 19$ 
Sobre o Projeto de Resolução n.o 159, de 1980, da Co­

missão de Economia, que "autoriza a. Prefeitura Municipal 
de Cajamar a elevar em Cr$ 55.000.000,00 (cinqüenta e 
cinco milbõe,.c; de cruzeil'os) o montante de sua :dívida con-
solidada. - -

PARECER N.0 1.191, DE 19$ 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 
o pres,ente Proj~to de Resolução, da Comissão de Economia 

do senado Federal, como co:n:clu.são de seu pafecer sobr~ a Men-_ 

sagem n.o 27~/80. autoriza a Prefeitura Municipal de Cajamar (SP) 
a Contra:tar emDréstimo no valor de Cr$- 5õ.OO.O.OOO,OO (cinqüenta e 
cincu milhões de cruzeiros) destinado a financiar a construção de 
um ginásio de esportes e obras de pavimentação e iluminação 
pública, na;que:e JM.unicipio. 

O pedido foi formUlado nos termos do_preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.O 93, d" 1976, do Senaãa Federal, Implicando, por 
conseguinte, a: não observância dos ijmi~ fixados no- artigo 2.0 
da Resolução n.0 62, de 1975, também do s:enado Federal. 

No mérito, a Comissão de Economia_ ~aminou e considerou o 
pleito viável técnica e financeiramente, concluindo :pelo presente 
Projeto de Resolução. E através da Lei n.0 433, de 1.0 -7-80, a mu­
nicipalidad€ se acha autorizada a contratar a operação em te!a. 

Em_ faCe ao· eXposto, verifica-se que a prÓposição foi elaborad·a 
consoante as pr-escrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por i.5so, o nosso encaminhamento· fa:vorável, •no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislatiYa. 

Sala das Comissões. 26 de novembro cl.e 1930. -:-_Aloysio C,haves, 
Presidente, ei_n exercicio - i\iurilo .B.a.daró, Rela.tor - Orestes 
Quércia -~ Aderbal Jurema ~ Moacyr Dalla - Franco Montoro 
- -doão Calmon - Raimundo Parente - Ben1ardino Viana. 

PARECER N.0 1.192, DE 1980 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Sob exame, Projeto c1e Resolução .da Comissão de $;conomia do 
Senado Federal que autoriza a Pref-eitura: Municipal de C.ajama·r 
a contratar emPréstimo no vahJr de GrS 5t5.000.COO,OD (cinqüenta 
e cinco J:Ui:hões de cruzeh"<JS) dest.inado a financiar a constr'Ução 
de um ·ginásio de esportes e obras de infra-estrutura urba-na, na:­
quele Município. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se favoravel­
mente à proposição, quanto aos aspectos de ®-nStitucionalidade, 
juridicidade e té<lnica legislativa. 

No mérito, a matéria é marecedora: de nosso aco!himento, até 
mesmo porque os empreendimentos a serem financiados pela pre­
sente autonzaç.ào-.sao de grande repercussão s6cio-eeonõmica para 
o ~unicipio em tela. 

Em fa'Ce ao exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sal~ das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Orestes Quér­

~ia, Presidente, em.. exercicio - Raimundo Parente, Relator -
Moacyr Dalla - Almir Pinto - Morilo Badaró - José Sarney -
Jutahy Magalhães - Lenolr Vargas - Aderbal Jurema. 

PARECERES N•s 1.193, 1.194 E 1.195, DE 1980 

PARECER N.0 1.1::3, DE 1980 

Da Comi~-ão de Econ~mia. Sobre a i\-lensagenL n.0 

277, de 1980 (n.0 510, de 1980, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Campina Grande (PB) a elevar em CrS 
75.448. 892,00 (setenta e · cinco milhiies. quatrocentos e 
quarenta e oito mil, oitocentos e n()venta e dois cruzeiros) 
o montante de sua dívida con...c:olidada. 

Re!ator: Senador -Bernirdino Viana 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, ·O &enhor Pre­
sidente da República encaminha ao exame do Senado Fedexal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB), que 
objetiva contr:>tar, junto ao Banco do Estado da Para!ba S.A., este 
na qual~~d·ade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita­
Ç'ão,- a··s·eguinte operaç·ão de crédito: 

"Características da operação : 

A - Valor: Cr$ 75.448.892,00 (correspondente a. 138.023 
UPC de Cr$ 546,64, em -a;bril de 1980. 
B- Prazos: 
1 - de carência: 3,6 meses; 
2 - de amortização: 24{) meses. 
C- Erumrgos: 

1 - juros de 2% a.a.; 
2- taxa de administração: 1% sobre o valor de cada de­
sembolso; 
3 - col'1:eção monetária: idêntica à variação trim.eEtral 
das ORTNs (UPC). 

D - Garantia: vinculação de quotas d<> Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias (ICM) . 

E ~ Destinação dos recursos: aplicação em saneamento, 
transportes, educação, saúde, habitação e iluminação, bem 
como Dutras atividades sóclo-eoonômicas." 
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O Conselho Monetário Naciónal pronunciou-se favoravelrr .. en-
1.E.· ao pedido por entendê-lo técnica e financeiramente viável, não 
devendo os :::eus encargos gerar maiores pressões na -ex-ecução or-
' amen tária dos próximos exercícios. _ 

No mérito, o empreendimento se enquadiã: em cãsos aná1ogos 
que têm merecido a acolhtda da oasa, até mesmo porque eles re­
vestem-se de caráter reprodutivo. 

P. .. nte o exposto, acolhemos a mensagem nos termos do .se­
q:; . .ünt.e 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 f60, DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande 

(PB) a elevar em Cr$ 75.448.892,00 (setenta e cinco mi­
lhões, quatrocentos e quarenta e oito mil e oitccentos e 
noventa e dois cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefa!tura Municipal de Campina Grande (PB), 

JiÇ3 termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de outubrc éle 
1976, do senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 75.448.892,00 
l set-en~t.~, e cinco milhões, quatrocentos e qua-;enta ·e oito mil ·e citO·­
centos e noventa e dois cruz-eiros) o mont_ante de sua divida con­
solidada interna, a fim de que possa c-ontratar um empré-3timo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado da Paraíba S.A., este na 
qualidad·e de agente financeiro do Banco Nacional d-:t Hab;t.a~§o, 
~op.;;"'-.'inado à_apllcação em _§aneamento, transportes, ·educação, .sáú­
a·e, habirt,açao e numJnaçao, bem como outras atividades sócio­
ec.cn0micas naquele município, obedecidas as cond~ções admitidas 
•pelo Banco Ozntral do Brasil, no r.es;pectivo processo. 

Art. 2.0 . Esta Re~olução entra em vigor na data de sua pu­
bJ,;_c·ação. 

Aala das COmissões, 26- de novembro de 1980_. - Teotônio Vilela., 
Presidente- Bernardino Viana, Relator- Orestes Quércia - José 
Richa - Roberto Saturnino - José Lins. 

P,\RECERES N.•s 1.194 E 1.195, DE 1980 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 160, de 1980, da Co­
mi:::sã.o de Economia, que t'Aotoraa a Prefeitw·a 1\-Iunicipal 
d~ Campina G:rande (PB) ?.. elevar em CrS 75.448.892,r.O 
f!?etenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito 
milr oitocentos e noventa c dois Cl'Uze-iros) o m-ontante de 
sua dívida conso-lidada. 

PARECER N.0 1.194, DE 1989 
Da Comissão- de Constituição e Justiça 

R1:-Iatol': Senador Mur:ilo Badaró 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economi-a 

do Senado F~ederal, como conclusão de seu parecer sobre a Men­
sagem n.0 277/80, _ autor1za a Prefeitura Murlicipal de Campin?.. 
Grande (PB) a contra•tar em1préstimo no valor d-e Cr$ 75. 4.4.8. 8P2,C\; 
Ctetentz. .e cinco milh~es, quatrocent.os e quarent-a -a oito mil1 cno­
cento.s e :noventa e .i·::ns cruzeiros) destinado a divar.sa.s at;vids.de·'"'i 
s~.c:c-econêr.alcas, naquele município. 

O pedido foi formulado nos termos do prec·eituad{) ~1CJ a' t. 
2.0 da Resolução n.0 93, de 1-976, do Senado F·.ederal lmplican:'lo 
r·.or consegu.~nte a não observância dos limites fi::-rad·Õs no ·a~·t. 2.d 
na Rzsolução n.0 6.2, de 197·5, tainbém do Senado Feder~I. 

No mérito, a Com~.ssão de Ec,:.nomía exam:r.ou _e cons!de'!"'ou 
•J pl-eito viável t-écnica e financeirameilte,- concluindo .pelo pres·<:n­
te Projleto de Resolução. E através da Lei n.o 584 de 2-5-80 a mu­
!llc~pal· dade re encontra devidamente •autorizactá :21. cont::.?i; o ·3m­
préstimo. 

Em face ao exposto, venifica-se que a pmposiç-ão foi elabora.~:.::t 
consoant-e as prescrições legais e regimentais aplicé.veis à espé::';i-2 
~Hs.l·ec·endo, por isso, o nosso encaminhamento favorável. n0 q11e 
tang.e aos a9pectos de con.stituc'onalidade, ,iur'dicidad.e ·e téc!lica 
legislativa. 

S:?.la das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Alc.ysio Cha-;re,"i, 
Pr-eF!d·ente em exercício - Murilo Badaró, Relator - O•est.e:; 
Quércia - Aderbal Jurema - Franco Montoro - Moacyr Dalla -
Raimundo Parente - Helvídio Nunes - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.195, DE 1989 

Da Comissão de l\[unicípios 
Relator: Senador R-aimundo Parente 
Sob exame, Brojeto de Resolução da _Comissão de Economia 

(i9 eenado Federal, que autoriza a Pr-efe~tura_ Municipal de Cam­
pma Grande (PB) a contratar empréstimo no vã.lor de Cr$ .... 
75.448.892,CO (setenta e cinco rh~lhões, quatr.Qcento.s e quarenta 
~: o:to mil. oitocentos e noventa e dois cr_uz·eh·c.s) c!e.:r~inados a f~­
nanciar d1versas atividades sócio-econômkas, nz.quele Municip·o. 

P .. Comissão de Constituição e JusVça pronunciou-s•e favora­
velmente à proposição, quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
: l rritiicidade e técnica legislativa. 

No mérito, a prQ1)0sição é merecedora do r:. osso ac-olhim·en to. 
em virtude do grande al-cance sócio-econômico para o mur.."cip:o 
· •. "il questão. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Oreste:.-o Qu~r­
t.ia, F'rc:üdent.e, em exercício - Raimundo Parente, Relator - Ju­
tahy 1\-lagalhães- Lenoir Vargas- Aderbal Jurema - Murilo Ba­
ctaró --José Sarney - 1\:f:oacyr Dana ~- Almir P).nto. 

PARECERES N•s 1.196, 1,197 E 1.198, DE 1980 
. PARECER N.o 1.196, DE 1980 

Da CQmissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 286, 
de 1980 (n.0 519/80, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Ja.careí (SFl <2 elevar em ....... . 
Cr$ 36.676.900,26 (trinta e seis milhões, seiscentos e se­
tenta e seis mil, novecentos cruzeiros ·e. vinte e seis cen­
tavos) o montante de sua divida consolidada interna. 

Relator: Senador Orestes Quérci3. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 

Senado ·Federal (art. 42, item IV, da Constituição), proposta no 
.sentido de que seja a Prefe-itura Municipal de Jacareí (SP) autori­
zadij. a elevar em Cr$ 36.676.900-,26 (trinta e seis milhões, seiscen­
tos e setenta e .sei.s mil, novecentos cruzeiros e vinte e seis centa­
vos) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do E..stado 
de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação, destinado à execução d·e obras de infra­
estrutura e equipamentos comunitários do Programa FINC/FINEC, 
naquele municípi-o, com as seguintes condições gerais: 

"A - Valor: Or$ 36.676.900,2$ (correspondente a 60.634 
UPO de Or$ 604,89, em julho/80); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amm·tização: 216 meses; 
C- Encargos: 

1 - juros de: até 8% a.a. (até 7% a.a BNH; 1% a.a. 
Agente Financeiro); 
2 - correção monetária: de acordo com a variação tri­
mestral da ORTN (UPOJ; 

D --Garantia: vinculação de cotas-partes do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias iiOMJ ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras de infra­
estrutura e equipamentos comunitários, do programa FINC/ 
FINEC, naquele Município." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo ôrgão financiador, 
a operação de crédito sob exame é viável econômica ·e financei­
rament-e. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 1. 933, de 23 de novembro de 1979, autorizadora da 
operação; -

b) Exposição de Motivos .<Em n.o 262/80) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Ex._rno Senhor. )?residente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favorave~inehte ao pl·eito. formulado con­
forme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

C) P-arecer do Banco Ce.:Utral do Brasil - Departamento de 
Operações com Titules e Valores Mobiliários, favorável ao pleito. 

5. Trata-se de uma operação extralimite, que, por forca dax 
disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, não 
se aplicam os limites (ítens I, li e Illl, fixados no art. 2.0 da 
Resolução n.O 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados provêm do Bancu Nacional da 
Habitação. 

6. Atendidas __ as exigências das normas vigentes e as dispo.si­
ções do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte: 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO N.0 161, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura MWlioopal de Jacareí <SP) a. 
elevar em Cr$ 36.676.!W0,26 <trinta e seis milhões, seis­
centos e setenta e seis mil, novecento-s cruzeiros e vinte e 
seis centavos) o montante de sua dívida consolidada in· 
terna, · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ~ a Prefeitura Municipal de .Tacarei, Estado de São 

Paulo, nos termos do- art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976~ do SenadO Federal, autorizaâa a !elevar em ............ . 
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Cr$ 36.676.900,26 (trinta e seis milhões. seiscentos e setenta e seis 
mil, novecentos cruzeiros e vinte e seis centavos) o mont~nte de 
sua dívida consolidada interna~ a fim de que possa eontratar um 
empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financ.elrç do ;B.anco 
Nacional da Habitação, destinado à execução de obr~ de infra­
estrutura e equipamentos comunitários, do Programa FINC{FINEC, 
naquele Muruc1p1o, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Teotônio Vi­
lela, Presidente - Orestes Quércia, Relator - José Richa - Hel­
vídio Nunes - Bernardino Viana - Roberto Saturnino. 

PARECERES N.•s 1.197 E 1.198, DE 1980 

Da. Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro 
jeto de Resolução n.0 161, de 198C, da Comissão de Econo­
mia, que 'tautoriza a Prefeitura Municipal de .Tacarei (SP) 
a elevar em Cr$ 36.676.9110,26 (trinta e seis milhões, seis­
centos e setenta e seis mil, novecentos crw:eiros e vinte e 
seis centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna". 

PARECER N.0 1.197, DE 1980 
Da ComiSsão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comls,são de Economia apresenta projeto de resoluç.?.o que 
autoriza a. Prefeitura Municipal de Ja_careí, Estado de São Paulo, 
nos t-ermos do art. 2.0 da Rsolução n.0 93, de 11 de outnhro de 
1976, d-o Senado Federal. a elevar e!ll Cr$ 36.676.900,26 <trinta e 
seis milhões, seiscentos e setenta e seis mil, novecentos cruzeiros 
e vinte e seis centavos) o montante- de sua divicL:'l consolidada in­
~erna, a- fim de que possa contratar um empréstimo junto à Cah:n 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., ·esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitacã'J. destinado â. 
execucão de obras de infra-estrutura e equipamÉmtos comunitá­
rios. do Programa FINC/FINEC, naquele município. 

2. A operação está amparada pelo- disposto no art. 2.o_ da 
Resolução n.• 93, de 1976 (alterou a Res<>lução n." 62, de 1975!, 
pois, os recursos serão provenientes do Banco Nacional da Habita­
ção, e, dessa forma, considerada extralimite. 

Anexo ao proc·ess.ado, encontram-se: 
a) Lei n.0 1.933, de 23 de novembro de 1979, autorizadora da 

operação; 

b) 'Exposição de Motivos do Senhor -Ministro de E.stado da 
·Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da Repú-
blica; --

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer da Diretoria do Banco Central do Bras.U, pelo en­

caminhamento ao Conselho Monetário Nacional, e, posteriormen­
te, à Presidência da República e ao_-senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o dispos.to no art. 42, 
item VI, da Constituição; atendeu _as norm.ac:; leg-g_is (Resoluçõe3 
n.os 62. de 1975 e 93, de 1976), e o estabelecido no Regimento In­
temo (art. 106, item II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria, uma vez que é constitucional e juridica. 

Sala das Comissões, 26 novembro de 1980._ - Aloysio Cbaves, 
Presidente, em exercício - 1Vlurilo __ Badaró, ~elator - Orestes ,. 
Quércia - Ad-erbal Jurema - Moacyr Dalla - Franco MontorQ -
João Calmon - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.1~8, DE 1980 

R ela to r: Senador Almir Pinto 

A comissão de Economia, como conclusão de seu ,parecer sobre 
a Mensagem n.0 286, de 1980 do Senhor Presidente de; República, 
apresentou prdjeto de resolução "que autoriza a Prefeitura M~ni­
clpal de Jacareí, Estado de São Paulo, nos ter·mos do. art. 2.0 da 
Resolucão n.0 93, de 11 de outubro de 1976, d6 Senado Fejeral a 
elevar· em Cr$ 36.676.900,26 C trinta e seis milhões, seiscentos e 
.setenta e seis mil, novecentos cruzeiros e vinte e. s.eis centav-os) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que passa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à execução 
de obras de infra-estrutura e equipamentos comunitários, do Pl'O­
grama FINC/FINEC, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo". 

• 2. Na forma do art. 2~0 , item IV, da Resolução_ n.o 132, de 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvam operações 

de crédito internas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mais municípios .sejam parte interessada, dev·crão merecer es­
tudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta e:stá relacionado com os Programas 
FINC/FINEC, do Eanco Nacional da Habitação, com recursos re­
paSSadOs através da Caixa -Econômica cte São Paulo S.A. 

Pelas razões expostas, somos pela ~rovação do projeto de 
resolução de autoria da Comissão de E~onomia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Orestes Quér~ 
cia, Presidente, em exercício - Almir Pinto, Relator - Jutahy 
Magalhães - Lenoir Vargas - Raimundo Parente - Aderbal Ju­
rema - 1\[urHo Badaró - José Sarney - Moacyr Dz.lla. 

PARECERES Nos 1.199, 1.200 E 1.201, DE 1980 

PAREOER N.• 1.199, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n.0 289, de 1980 (n.0 522/80 na ori­
gem}, do Senhor Presidente da. ·República,. propondo ao Se­
nado Federal seja autorizado o Governo do 'Estado do Ma­
ra_nh~ a. elevar em Cr$ 119.999.838,21 (cento e dezenove 
mp.boes, novecentos e noventa. e nove mil, oitocentos e 
tnnta e oito cruzeiros e vinte e um centavos) o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

Relato-r: Senador .José Lins 

O Senhor PresicieD.te da República. encami.nha ao exame do 
Senado Fed-eral (art. 42, item V·I da Constituição) pro-posta no 
senticJo de que seja o Governo do Estado do Maranhão autorizado 
a elevar em Cr$ 119 .. 999. 838,21 (cento e dezenove milhões novecen­
!:.os e noventa e nove mil, oitocentos e .trinta e oito cruzeiros e vin­
te e um centavos) o montante de sua divida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar emprést1m.o junto ao Banco d•a Ama­
zô:P,~a S.A., este na qualidad-e de admlnistrador do FUndo de De­
senvolvimento Urbano da Amazônia - FUNDURBANO. destinado 
à execução de obras de infra-estrutura urb-ana em São Luis (MA), 
operação que teria as seguintes condições gerais: 

"A- Valor: Cr$ 119.999.938,21 (correspondente a ..... . 
245.987 UPC de Cr$ 487,83, em janeiro/80); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de ·amortizá.ção: 96 meses: 
C- Encargos: 

1 - juros de 10% a.a.; 
~ - comissão de 2% sobre o valor do crédito; 

3- taxa de administração de 1% ~obre os desembolsos; 
4- -- correção monetária: conforme variação trimestral 
das ORTN (UPC); 

D - Garantia: v.l.nculação -de lO% ,da receita proveniente 
do Imposto sol>re a Circulação de Mercadorias CICMl ; 
E-- Destinação dos recursos: execu:ção de obras de infra­
estrutura urbana em São Luis (MÁ)." 

2. Segundo o parecer apresentado pelO- órgão financiador, a 
operação de ·crédito sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

3. O proéesso é acomparihado -dos .seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 4.169, de 2 de junho de 1980, autorizadora da ope­
ração; 

b) El<!JO",!<;áo de Motivos CEM n.• 281/80) do Senhor Ministro 
de Estado da Farenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - DE-partamento de 
Operações com Titl!-los e Valores Mobiliários

1 
favorável ao pleito . 

4. Trata-se de uma operação extra.limite, que, por força das 
disposições contidas no art. 2.0 da Resolução ·n.o 93, de 1976, não .se 
aplicam os 1!mites - (itens I, II e III) - fixados no art. 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados rprovêm do Fundo de Desen­
volvimento Urbano da Amazônia - FUNDURBANO. 

5. Atendidas as exigências -das normSrS vigentes e as dis­
posições do Regimento Interno, conclu!rnos pelo acolhlmento da. 
presente mensagem, na. forma do seguinte 
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PROJETO DE :aESOIJUÇAO N.o 182,· DE· 1980 
~t<irlza o Governo 'do Estado do Maranhão a elevar 

em Cr$119.999.838,21 (cento e dezenove milhões, 11ovecen­
tos e noventa. e nove núl, oitocentos e trinta e oito cru­
zeiros e vl:ll*" e um oentava:sJ o montante de sua divida 
consolidada l:llterna. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado do Maranhão, nos termos do 

.art. 2.0 da Resolução n.0 93, ·de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elevar em Cr$ 119 .W9 .838,21 I cento e deze­
nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e trin­
ta e oito cruzeiros e vl:llte e um centavo) o montante de sua divida 
consolidada interna, a fim de que -possa contratar um empréstimo 
de .igual valor, junto ao Banco da Amazônia S.A., este na quali­
dade de administrador do Fundo de Desenvolvimento Urbano da 
Amazônia - FiUNDURBANO. destinado a execução de obras de 
"fra-estrutura urbana. em São Luis (•MAJ obedecidas as condi­

ções admitidas pelo Banco central do Br.:Sn, no resp<,étivo pro-
c~. . 

_A-rt. 2.0 Esta Resolução entra e_m vigor na data de sua publi-
caçao. · · 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Teotônio Vilela, 
Presldente - José Lins, Rela•tor - José Richa - Bernardino Viana 
- Orestes Quércia - Roberto Saturnino. 

PARECERES N.<>< 1.200 E 1.201, DE 1980 

. ~obre o Projeto de Resolução n.• 162, de 1980, da Co­
mlSSao de Economia qq.e "autoriza. o Governo do Estado do 
Maranhão a. elevar em Cr$ 119. 999.838,21 (cento e deze­
nove milhões, novecentos e noventa. e nove mil, oitocentos 
e trinta e oito cruzeiros e vinte e um """tavos) o montan-
te de sua díVida. oonsolidada intem.a..". · 

PAREcER N.0 1.200, DE 1980 

Da C<>missã.O de C<lnstituição e Justiça 

Relator: Senador Muri1o Ba.daró 

Apresentado pela Comissão de Ecónomla o Projeto de Resolu­
ção em exame autoriza o Governo d<f Estado do Maranhão, nos 
termos do art. 2.0 da Resolução ri.U 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, a elevar em Cr$ 119.999 .. 838,21 (cento e deze­
nove milhões, novecentos e noventa "e ·nove mil, oitocentoS e trinta 
e oito cruzeiros e vl:llte e um centavos) o montante de sua divida 
coru;olidada lnt;erna, a fim de que possa contratar uin empréstimo 
junto ao Banco da Amazõnla S.A., este na qualidade de adminis­
trador do Fundo de Desenvolvimento Urbano da Amazônia -
FUNDURBANO - destinado à execução de obras de infra-lestrutu-
ra mbana, em São Luis (MA) . · 

2 . A operação está de acordo com o disposto no art. 2.0 da . 
Resolução n.O 9~, de 1-976 (alterou a Resolução n.0 62. de 1975), 
pois. os recursos serão provenientes do FliNDURBANO,, e, dessa 
forma, considerada erlrallmite. 

3. 

a) 
ração; 

Anexo ao processadO, encontram-se: 

' Lei n.0 4.189, de 2 de junho tle 19.80, autorlza.dora da ope-

b) Exposição de Motivos do"SeuhOi' MinistrO' de Estado da 
Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente dà Repú­
blica; 

c) parecer do conselho MOnetário Nacional, favorável; 

d) parecer da Diretoria do Banco central do Brasil pelo en­
~aminhamento ao COnselho Monetário Nacional e, posteÍ.iormente 
à Presidência da República e ao Senado Federal . ' 

4. ~ a ressaltar que o proJeto obedeceu o disposto no art. 
4!, ilenl·YI, <la Oonstitt!lçãó; atlj!lij~Jl as :qqrmi!S ~ga.J~. (Resolu­
çoes n.'*' 62, de m75, e 93; dê 197g) ,' e, ainda, o esta:blifuc\l<td n9 ~e-
glmento Interno (art. 106, item II). · 

5-. Ante o eXlpOSto, opin':amos no sentido da normal tramita­
ção da matéria, uma vez que constitucional e juridica. 

Sala das COnU.ssões, 26 dé novembro de 1980. -c Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício- Murilo Bada.ró~ Relator - Orestes Quér­
cia - Aderbal Jurema - F'raiJ.oo. Montoro - Joio Calmon - Rai­
mundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N.O 1.201, DE 1980 
Da Co~ de Mtmieípios 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
A Comissão de Economia, como conclus~ de se\1. parecer sobrê 

a Mensagem n. 0 289, de 1g8o, do Senhor Presldénte da Repúbl!ea, 

apresentou Projeto de Rerolução que pelo ·.seu. art. 1.0 fica "o Go­
verno do Estado do Maranhão, nos termos do art. 2.0 da Re~olução 
n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal. autorizado 
a televar em Cr$ 119.99'9.8318,21 (cento e dezenove milhões, nove­
centos e noventa e noVe mil, oitocentos e tr.-'.nta e oito cruzeiros 
e vinte e um centavos) o montante de sua divida consol1dada in­
terna, a fim de que -possa contratar um empréstimo de Igual va­
lor, junto ao Banco da Amazônia S.A., este na qual!dade de admi­
nistrador do Fundo de Desenvolvim-ento Urbano da Amazônia -
FUNDUR!BANO d.oi&tlnado à exeçução de obras de Infra-estrutura 
urbana em São Luis (MA), obed.~cldas as condições admnidas pelo 
Banco Central do Brasil, no re.sJ'>eetivo proces..'O. 

2. Na forma do art. 2.0, itfm IV, da Rerolução n.O 132, de 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvam operações 
de crédito internas e externas, de qualquer naJt.ureza, em que um 
ou ~ai.s municípios sejam parte interessada, deverão moe!'ecer -estu­
do e parecer desta Comissão. 

O Projeto em pauta está relacionado com a execução de obras 
de infra-estrutura na Oidade. de São Luís (MAl. 

Pelas razões eXJpo.stas, somos pela a.provação do Projeto de 
ResoluçãÓ de antórla da· Coinissão de Economia, ora sob DOS!\0 
exame. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Orestes 
Quércia, Presidente em exercício - Jutahy Magalhães, Relator -
Lenoir Vargas - Raimundo P......,.te - Aderbal Jurema - Murilo 
Ba.daró - José Sarney - Moaeyr Dalla - Almir Pl:llto. 

PARECERES N•s 1.202, 1.203 E 1.204, DE 1980 

PARECER N.0 1.20!, DE 1980 

Da Comissão de Economia. 1Sobre a. Mensagem n. 0 290, 
de 1980 (n.• 523(80 na origem), do Senhor Presidente lila 
Rcpúbl!ca, propondo ao Senado Federal seja autorizado o 
Governo do Estado da Paraíba a elevar ""' ...... , .... . 
Cr$ 77.433.000,00 (setenta. e ...,te milhões, quatrooenflos e 
trinta e tr~ mil cruzeiros), o montante de sua. dívida. con­
solidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 

Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constltuiçãol prowsta no 
sentido de que seja o Governo do Estado <la. Pa>raába autorizado 
a elevar em Cr$ 77.433. OOO,OG (setenta e sete milhões quaJtrocentos 
e trinta e três mil cruzeiros) o montante de sua cÍLvida C'ODSOli­
dada Interna, a fim de que possã. contratar empréstimo junto ao 
Ba:neo do Noroeste do Brasll S.A., este na qualidade de admin!B­
t~ador do Fundo de •Desen volvimento Ul1l>ano dO Nordeste -
FUNDlJEBANO destinado a complementar recursos pam a. execução 
de obras de can_auzação do Riacho Estreito, na cidade de Souza 
(PB) com as s.eguintes condições gerals: 

"A- Valor: Cr$ 77.433.000,00 

(correspondente a 128.911,70 UPC de Cr$ 604,89, em ju­
Iho/61)); 

B ~ .J>.razos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - tle amortização: 98 meses; 
C - Eucargos: 
1 - juros de '10% ... a.; 
2 - correção monetáoria: de -aoordo c001 a ~ação trl­
mestml das OR.'lJN (UPC); 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor dl' .~ de­
sembolso; 
D - Garantia: vinculação de quotas oo Imposto sobre 
Çlreulação de Mercadorias (liOM); 

E - Destinação dos recursos: complem>entar reeursos des­
tinados à execução das obras de cana:Uzação do Ri-a'Cho 
Estreito, na cidade de SOuza ('PBl ." 

2. Segundo O parecer apre,.,ntado pelo órgão nnancladOr, a 
operação d~ crédito sob eJOame é 'vlá.vel econômi~a e f!nanceira­
,mente. 

3. O procooso é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n.0 4.142, de 27 de malo de 19180, autorlzadora da ope­
ração; 

b) Exposição de MotLvos (Ell\ol n.o 279/80) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, oo aprecia:r a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, promulgado con­
iforme o art. 2.o da Res. n.O 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
Operações eoon Titulas de V"'lores Mobillários, fa•orável ao pleito. 
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4. Trata:-se de uma operação extralimite, que, por força das 
disposições contidas no art. 2.0 daRes. n:o 93 de 1976 não se apli­
cam os limites - (itens I, ll ê m) -, fixados no ar't. 2.o da R'es. 
n.O 62, de 19,75, ambas do senado Fe.d-eral, haja vista que os re­
cursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Hrubi­
tação. 

5. Atendidas as exigências das normas vigentes e "-" dl&posl­
ções do Regimento Interno, eonclulmos pelo acolhimento da pre­
sente Mensagem, na. forma d<> seguinte 

BROJETO DE !aESO!LUÇAO N.0 163, DIE 1~80 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a. elevar em. 
CF$ 77.433.000,00 (setenta e sete milhões, quatrocentos e 
.ttinta e três mil cruzeiros), <t montante de sua. dÍvida con­
solidad:a interna.. 

o senado Federal reso1v,e: 
<Art. 1.0 J!: o Governo do Estado da Paralba, nos termos do ar­

tigo z.o da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976 do Senado 
Federal, a,uto:r:lzado a eleva,r em Cr$ 77.433.000,00 (setenta e sete 
mlihões, quatrocentos e t:r:Inta e três mil cruzeiros), o montoote cte 
sua divida consolidada interna, a fim de que possa contraJtar um 
empréstimo de igual va:or, junto ao Banco do Nordeste ·do Brasil 
S.A., este na qualidade de_ aciministraJdor do Fundo de Desenvol­
vimento Urbatio do Nordeste - FU!NDURB~O, destinado a com­
plementar recursos para a execução de obras de canalização do 
:Riacho Estreito, na cidade de Souza (BB), obedecidas ,.. condi­
ções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2.0 Esta Resolução entl.":a em vigor na data de sua pu-
blicação. - -

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Teotõnio Vi­
lela, Presidente - Bemro-dino Viana., Relator - Orestes Quér~ 
- José Richa- RGbet-to Saturnino -Luiz Cavalcante. 

P.<\RECERES N.0 s 1.203, E 1.204, DE 1980 
S<tbre o Pr<tjeto de Resolução: n..0 163, de 1980, da Co­

missão de Ec<tnomia que uautoriza. o Governo do Estado 
da Paraíba a elevar em Cr$ 77 . 433. 000,00 (setenta e sete 
milhões, quatrooentcs e trinta e três lllil cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada intema.". 

PARECER N.0 1.203, DE 1980 
Da. Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: SenadGr 'Murllo Badaró 
Ap>esen ta do pela Comissão de Economia o Projeto de Reso­

~ução em exame, autoriza o Governo do E&.tado da PSJraíba, nos 
temnos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 <te outubro de 1976, 
do Senado Federal. a elevar em Cr$~77.433.000,00 (setenta e sete 
milhões. quatrocentos e trinta e três mil cruzeiro), o montante de 
sua divida consolidada interna, a fim de que possa contrata·r um 
empréstimo junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na 
qua:'Jdade de administrador do Fundo ele Desenvolvimente> do Nor­
deste - F1l.JNI)URBANO, destinado a co!IlíPlementar recursos para 
a exe·cução de obras de canalização do Riacho Estreito, na cidade 
de Souza (!1'(8). 

2. ~exo ao prooessado, encontram-se: 
a) !Lei n.0 4 .142, de 27 de maio d<> 1980, a:utor!zadora da ope­

ração; 
b) Exposição de Motivos do Senhor :Wnlstro de Estado da 

-Fazenda, enca·minhando o pleito ao Senhor Pr.esi~ente da Repú­
blica; 

c) parecer do Conselho Monetário Na:cional, favorável; 
d) parecer da Diretoria de> Banco Central do Brasil, pelo en­

caminhamento ao Conselho Monetá:r:IC> Nacional e, posteriormente, 
à Presidência da República e ao Senado Federal. 

3. Há a ressrutar que o projeto obedeceu o disposto no ar.t. 42, 
Item VI, da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções 
n.Os 62, de 1975 e 93, de 1976) e obedeceu o estabelecido no Regi-
mento Interne> (art. 106, item lll. ~~ 

4. A»te o exposte>, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria uma vez que constitucional e jurídica. 

Slkl.a das Comissões, 26 de novem•bro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício --Murilo Ba.d3.ró, Relator-~ Orestes Quér .. 
cia - Aderbal .Jurema. - Moa.cyr Dalla - Franco Montoro; - Rai~ 
mundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.204, DE 1980 

Da Comissão de ,Municípios 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

A Comissão de Economia, corno conclusão de seu parecer sobre 
a Mensagem n.0 290, de !980, de> Senhor PTesldente da RE1!>ública, 

a,presentou PTojeto de Resolução que autoriza o Governo do Es­
tado da, Paraíba, nos termos dQ art. 2.0 da Res. n.O 93, de 11 de 
outubro de 19'16, do Senado F&d·erai, a: elEvar em Cr$ 77.433.000,00 
(setenta e sete milhões, quatrocent_os e trinta e três mU cTUzeiros)., 
o montante de .sua divida consolidada Interna, a fim de que possa 
contratar um ;empréstimo de f.gual valor, junto ao Banco do Nor­
deste do Brasil S.A., este na qualidade de admln!strador do FUnde> 
de Desenvolvimento do Nordeste - FUNDUJRBANO, destinado a 
complementar r.ecursos para a execução de orbras de canalização 
do iR!acho Estreito. na cidade de Souza (PB), obedecidas as con­
dições admitidas pe:o Banco Centr"'l ao Brasil no respectii;"Q pro­
cesso. 

2. Na forma do art. 2.0 , item IV, da ResoLução n.o 132, de 197!1, 
do Senado Federal, a.s proposições que envolvam operações de 
crédito internas e externas, d>e qnalquer natureza, em que um ou 
mais municípios sejam parte interess{tda, de:v~rão mereeer estudo 
e parecer desta Comissão. 

3. O Proj,eto em pauta está re1aclonado com recursos prc>1'"" 
n!entes do FUNDURBANO, administrado pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. 

4. Belas ,razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de 
Resolução de autoria: da Comissão de Economia, ora sob exame. 

Sala das Comissões, 26 de novembro cie 1980. - Orestes Quércla., 
Presidente em emrcício - .Jutahy Ma.ga.lhã.es, Relator - Lenoir 
Vargas - Raimund<t Parente - Aderbal Jurema - Murilo BadaJ:ó 
-José Sarney - .Moacyr Dalla- Almir Pinto. 

PARECERES N•s 1.205, 1.206 E 1.207, DE 1980 
PARECER N.0 1.205, DE 1980 

Da. Comissão de Economia. Sabre a. Mensagem: n. & 292, 
de 1980, (n.• 525/80 na <>rigem), 'do !Senhor P.resitreo.te da 
República, pr<tpondo ao Senado Federal seja. autorizada. a 
Prefeitura. l'tlnuicipal de Britânta (GO) a elevar em Cr$ 
2.747.800,00 (dois milhões setecentos, e quarenta e ll"'!e 
mil e !Oitocentos cruzeiros:) o montante de sua dívida C!O'rl­
solidada. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
o Senhor Pre.sidente da República encaminha ao exame do Se­

nado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sen­
tido de que S€'Ía a PNfeltura Municipal de Br!tân!a, Estado de 
Goiás, autorizada a elevar em Cr$ 2. 747.800,00 0dois milhões, se­
tecentos e quarenta e se-te mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida conoolidada int-erna, a fim d,e que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utiliza­
ção de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social ~ 
FAS, destinado à construção de guias, meios-fios, rede de esgoto 
P!Uvial e a:qu!sição de trator, tendo a operação, as seguintes condi·· 
çoés gerais: 

"A- Valor: Cr$ 2.747.800,00 

B- Prazos: 
-1 - de carência: 3 anos; 

2 - de amortização: lcO anos; 
C - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária de 40% do índice de va:r:lação das 
OR"IW; 
D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercado:r:las (ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: cónstrução de guias, meios­
fi?", rede de esgoto pluvial e .,qu!sição de trator." 

2. segundo -o :p_arecer apresenta do pelo- órgão financiador a 
operação doe crédito so.b exame .. é viável econômica e financeira­
mente. 

3. O pr_ocesso é acompahhado dos seguintes elem·entos prin­
cipais: 

a) !Lei n.0 18, de 28 de janeiro d.e 1980, autorizadora da ope­
ração; 

b) Exposição c1e Motivos, (EM n." 273/80) do senhor Ministro 
de Estado da, Fazenda ae Ex.mo Senhor Presidente da !aepúbllca, 
comunicando que o COnselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
:proposta, manifestou-se favorav·elmente a-o pleito, fonnulado con­
forme o art. 2.0 da Res. n.0 93, de 1976, do Senado Fed<lra1; e> 

c) par,ecer do Banco"ee;,tral do Brasil - Departamento de 
Operações 'éO:IIl .. T:Jti.zl<l!! e Valores Mobiliários, favorável ao pleito. 

4. Trata-se de uma .operação extralimite, que, por força das 
disposições contidas no art. 2.0 daRes. n.0 00, de 1976, não se apli­
cam os limites - (itens r, rr e m) -, fixados no art. 2.o da Res. 

n.o ~. de uns, ambas do Senado Federal, haja vista que os recur­
-aos a serem .repassados provêm do Fundo de Apoio ao DesenvolVi .. 
mento SOCial - FJIS. 
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5. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposi­
ções <lo :!l.eglmento Interno, conclulmos pelo acolhimento da pre­
sente m.ensagern, na f.Qrma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 164, DE 1·980 

Autoriza a Prefeitura !Municipal de Britãnia (GO) a 
elevar em Cr$ 2. 747.800,00 (crois milhões, seteeentos e qua­
renta e sete mil e oitooentos cruzeiros) o !IJlOntante de sUa. 
divida consolidada. interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.• · Jii a Prefeitura Municipal de Britãnla, Estado de Goiás, 
nos termos do art. s.o da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 
1976, do senado Federal, antor!zada a elevar em Cr$ 2. 747.800,00 
(dois milhões, s-etecentos e quarenta e sete mil e oitocentos cru­
zeiros) o montante de sua \líVIda consolidada interna, a f!m de 
que possa contratar um empré:Stlmu ·cte Igual n1or, junto à C:alxa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo 
de Apoio ~ Desenvolvimento SOcial - FAS, destinado à cons­
trução de gulas, meios-fios, rede de esgoto pluvial e aquisição de 
trator, obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do 
Brasil, no respectivo processo. 

h!l AI:t .. ;~;o ,i!Jta.-.;aesoluç~ entra em vi11o.r. na data de sua pu­
. .., caçao. 

Shla das ComLssões, 26 de novembro de 1930. - Teotõnio Vi­
lela, Presidente - Lenoir Vargas, :!l.elator - José Richa. - Ber­
n..roinD Vi3ina - Orestes Quércla - Roberto Satuminn - Lui:d 
cavalcant.e. ' 

PAIBJOOERES N.~•,l,.206-iE. 1.207, iDF; 1980 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 164, de t1980, da Co­

missãO de Economia. que "au~ a 'Prefeitura. Mu:niclpal 
'iíe!Brltâri.la (GO) ":i ~m.r·.,;,; Or$':Í.'Í47.SOO,UO.(dolS:!IDi­
lhões, seteeentos e quarimta e sete mil te oi-t... crmoei­
. ros~ o moo.tante de sua. dívida consolidada. 

PABECER N.o!l.206, iDE 1980 
Da Comissão. de Constituição e Justi9a 

Relator: Senador Murilo Ba.daró 
O Projeto de Resolução em exame, de autoria da Com!.ssiio de 

]l:eonoiilia, autoriza a ~refe!~ura Muni.c!pal de ,Br!tãnia, Estad<> de 
tr<>lã.s, t!o4 têl'md:s db art. 2.0 da Reso>ução ·n;o· 911, de 11 dê oàtu­
o(o.de 1976, dô senado Federal, a elevar em Cr$ 2. 747.800,00 (dois 
·milhões, setecentos e quarenta e sete m!l e oitocentos cruzeiros) .o 
montante de sua dívida consolldada interna, a fim de que possa 
ooritratar um empréstimo junto à oaJ.xa Econômica Federal, com 
reCursos do Fundo de Apolo ao DeSe1lvolv!mento SOcial - lMS, 
destinado à construcão de gulas, meios41os, rede de esgoto pluvial 
e ,aqUisição de trator para aquela munlclpalldad!e. 

2. A operação estã de acordo com o clisposto no art. 2. o. da 
Resolução n.0 93, de 1976 - (alterou a Resolu~ão n.• 62, de 1975) 
-, po!.s, os recurso.s serão provenientes do Fundo de Apolo ao De­
s.envolvimento Social - JM.S. e, dessa ~OTllla,, considerada extra­
Ilm!te. 

3. Anex:o ao processado~ en:eonttam-se~ 
a) Lei n.0 18, de 28 de janeiro de 1980, autorizadora dlt<J)1era-

gão; · ' ·. -- - · · · · ---~~ 

b) Esposição de Motivos do Senhor Min!.stro de Estado da Fa­
zenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da Repúbllca; 

c) parecer do Conse}ho Mtmetário Nacional, favorável; 
d) parecer da Diretoria do Banco central do Bras!!, pelo en­

caminhamento ao Conselho .Monetário Nacional e, posteriormente, 
à Presidência da República e ao Senado Federal. 

Há a ressaltar que o projeto obedeceu o d!.spooto no art. 42, 
item VI, da oonstituição; atendeu as normas legais (!.Resoluções 
n.os 62, de 19T5 e 93, de 1976) e, ainda, o estabel.c!do no Regi­
mento Interno (art. 106, Item 11). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramita­
ção da matéria, uma vez que constitucional e juri<Uco. 

Sala das ComLssões, 26 de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exerciclo - Murilo Badaró, Relator - 0-Quér­
cia - AderbaJ. Jurema. - Moa.eyr Dalla ,_..... Franco J.\ol.ontoro - J"oão 
Calmon - !Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARIEOER N.0 1.207, DE -1980 
Da Comissão de Munieipios 

Relator: SenadOr Jutahy Magalhães 
iDé' autórla da 'C<jmll;são dé Et!oriomia e oomo cónclusio de seu 

parecer sobre a Mensagem n.0 292, de 1980, do Senhor Presidente 
da Repúb!lca," o Projeto em pauta autoriza· a Pretel.tura. Murilcipal 
de.BJ:itãnia, Estado de GoiáS, nos termos do 1\l't. 2.o da Resolução 
n.~ :~3, de ~1 de outubro de ll.l'76, do senado Federal a elevar em 
C!;$ 2. 'l47 .. 800,00 (dois .mllhões, setecentos e quarenta e .sete mil e 

oitocentos cruze1ros) o montante_ de sua. divida oo;nsol1dad.a inter­
na, a fim de que possa co~ tratar lf.ID.- empréstimo de i!p.lal valor 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilim.çao de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FlAS, des­
tinado à construção de gulas, meios-fios, rede de esgoto pluvial e 
aqu!.sição de trator, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do B~as!l, no respectivo processo; 

2. Na forma do art. 2.0 do !tem IV da :!l.esolução n.0 132, de 
1979, do senado Federal, as proposições que envolvam operações 
de cr.êdito internas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mais municípios selam- parte interessada, deverão merecer ·es­
tudo e parecer desta Com!s,são. 

3.. A operação em pauta ·está relacionada oom várioo projetos 
oriundos do FAS, para a construção de meios-fios, rede de esgoto 
pluvial e aquisição de trator, para a municipalidade. 

4. Pelas iazÕes expostas, somd.Sc pêla aprovação do Projeto de 
Resolução de autoria da Com!.ssão de Economia, ora sob nosso 
exame. 

. Sala das Comissões, 27 de novembro de 1980. - O- Quér­
cia, Presidente - Jutahy Maga.lhães, Relator - Lenoir Va.rgas -
Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Murilo Badaró - ·José 
Sarney - Moacjyr Dalla - Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.208, 1.209 E 1.210, DE 1980 

PARECER N.0 1.208, DE 1980 
Da Comissão de Economia, sobre a. Mensagem n.o 293, 

de 1986 (n.o 526/80 - na. origem), dA> .Senhor Presidente da 
República, propondo ao S<>nado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cambé (PR) a elevar em Cr$ 
27.811 027,53 (vinte e sete milhões, oitocentos e onze mil, 
vinte e sete cruzeiros e cinqüenta e três centavos) o mon­
tante de sua dívida -consolidada interna. 

Relator: Senador José Richa 

O Senhor Presidente da Repúbl!ca encaminha ao exame do 
Senado Federal <art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de üambé, Estado do 
Paraná, autorizada a elevar em Cr$ 27.811.027,53 (vinte e sete 
milhões, oitocentos e onze mil, vinte e sete cruzeiros e cinqüenta 
e três centavos) o montante de sua divida consolldada interna, a 
fii.m de que possa 'contratar emprésti.mo junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., este na quo.Ilde.de de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, destinado à implantação da segunda etapa 
de obras do Projeto CURA, no Munlc!plo, com as seguintes con­
dições gerais: 

"A -Valor: 27.811.027,53 (correspondente a %.977 UPC 
de Cr$ 604,89, em agosto/80); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
1 - jur()s de 5% a.a. + 1% a.a. de repasse ao agente fi­
nanceiro; 

2 - correção monetária: ·Idêntica à variação da ORTN 
(UPC); 

D - Garantia: vincUlação de quotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - Destinação dos reeursos: lmrp!antação da segunda eta­
pa de obras do Projeto OUiRA no Municiplo." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão f!nanciador, a. 
operação de crédito sob ..,:ame é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elemento:; prln­
c.ipals: 

a) Lei n.0 352, ·de 16 de março de 1978, autorizadora da ope­
r-ação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.0 272/80) do Senhor Min!.stro 
âe Estado da Jilazenda ao EX1!Il.0 SC:il.hor Presidente da Rspúbllca, 
comunicando que o Oonaelho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, J:jl.Wjitestou-'i" favoravelmente ~ pleito, .formulado con­
forme o ar~. '2:o· da 1l.esoluçãc n.0 '93, de 19'1S, do senado Federa!; e 

c) parecer do Banco Oentral do Brasil - Depa.r.tamento de Ope­
rações com Títulos e Valores Mob!Hálllos, favorável ao pleito. 

5. '!':t!l.ta~se dl! n:ma operaçll<> extrallmite, que, por força das 
dlsposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, de J.976, não 
.se apl!cam os Ilmltes - itens I, !I e m -, nxados no art. 2.o da 
P..esolução n.• 62, <!e 19'15, ambas do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a. serem repassados provêm do Banco Nacional da 
Habitação. 
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. _ 6. Atendidas as exigên_cias das n?rm~s vigentes e as d.:.Spo­
SIÇoes do Regimento Interno~ conclmmos pelo acolhimen:~o da 
~resente Mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 165, DE 1980 

Autoriza. a Prefeitura Mwticipal de C'ambé (PR) a 
elevar em Cr$ 27.811.027,53 (vinte e sete núlhões, oito­
centos e onze mil, vinte e sete cruzeiros e cinqüenta e 
três centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Cambé, Estado do Pa­
l'aná, nos termos do art. 2.o da Reoolução n.o 93, de 11 de outubro 
õ.e 1g-75, do Senado Federal, autorizada a eLevar em Cr$ 27.811.027 ,õ3 
(vln.te e sete milhões, oitocentos e onze m.H, vinte e sete cruz.ei­
ros e cinqüenta e três eentavos) o montante d~ sua dívida con­
solidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo da 
igual valor, junto ao Banco do Estado do Pa-raná S.A., este na 
qualidade de agente fin_a_nc_e,J_rQ do __ Banc_o Nacional da Habitação, 
Qestinado à implementação da segunda etapa de obras do Pm­
jeto OURA, naquele Município, obedecidas as condições admiti­
r1as pelo Banco Centrai do Brasil, n-o respectivo processo. 

. ~t. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
hl!caçao. --- · - _ -----

Sala da.s Comissões, 26 de novembro de 1980. ~-Teotônio Vilela, 
Presidente - .José &.cha, RelatOr - Berna.rdi_no V"iana - Oi-estes 
Quéreia - Roberto Satuntino - José Lins. 

PARECERES N."" 1.2tl9, E 1.210, DE 1980 
Sobre Q Projeto de Resolução n.0 .165, de 1980, da Co­

mis.Eão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Cambé (PR) a elevar em Cr$ 27.811.027,53 (vinte e 
sete núlhõe_s, oitocentos e onze mil, vinte e sete cruzei­
ros e cinqüent;J, e três centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna". 

PARECER N.O 1.2tl9, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 
Apresentado pela Coml.ssão de E-conomia, o Projeto de Reso­

iução em exame, autoriza a Pre!l>ltura Municipal de Cambé, 
3stado do Paranã, fjiJ.os termos do art. 2.0 da Resoluç-ão n.0 9'3, de 
U de owt.ubro d·e 197-6, do Senado Federal, a elevar em Cr$ ... ·-·-· 
::!7 .811. 027;53 (vinte e .sete milhões, oitocentos e onze mil, vinte •2 
.r.ete cruzeiros te cinqüenta centavos) o montante de sua dívida. 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprésti­
mo junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., _este na quaMdade 
de agente financei.ro do Banco Nacional da Habitação, destinado 
i>, implantação da segunda et,apa de obras do Projeto CURA, no 
1.1'unicipio." 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da R"B.solu­
ção n.0 93; de 1976 (W.terou a Resolução n.o 62, de 1975), pois os 
-:ecursos ,serão provenientes do Banco Nacional da Habitação e, 
dessa forma, considerada extra.Iimite. 

3. Anexo ao_ processado, encontram-se: 
a) Lei n.O 352, d€ 16 d€ março de 1978, autorizadora da OT,Jera­

ç:ão; 
b) Exposição de Mot.\vos do Senhor Ministro de Estado da Fa­

zenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República; 
c) parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil, pelo en­

caminhamento ao <Jonselho Monetário Nàcio_nal e posteriorment.e, 
à Presidência da República e ao Senado Fe-d_erai. _ _ 

4. Há a ressaltar qUe o projeto obedeceu o ci.l.sposto no art. 42$ 
it.em VI, da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções 
jn.<l,s 62, de 1975 e 93, de 1976) e o estabelecido no Regimento Inter­
no <art. 106, !tem II). 

5. Ante <> exposto, opinamos no .sentido da normal trami-
1t-ação da matéria uma vez que constitucional e jurídi-ca. 

Sala das Comissões, 26 de novembto de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Murilo Badaró, Relator - Orestes 
Quércia ...:.... Moacyr Dalla. .....- Aderbal Jurema - Franco Mo.ntoro 
- João Calmon - Raimundo Parante - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.210, DE 1980 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

A Comissão de Economia~ como conclusão de seu pare-cer so­
bre a Mensagem n.o 293, de 1980, do Senhor Presidente da Re­
pública, apres-entou Projeto de Resoluçã.o que autoriza a prefeitu­
ra Municipal de Cambé, Estado do Pataná, nos termos do art. 2.0 

da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
a elevar o montante de sua divida consolidada íntema, a fim de 
que po.ssa .contratar um empréstinlo de igual valor, junto ao 
.Banco do Est~do do Paraná S.A,, este na qualidade de ag<>nte fi­
nanceiro do :Sanco Nacional da Habitação, destlnado à implanta­
ção da segunda etapa de obras do p.rojeto OURA, no Município, 
chedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

2. Na forma do art. 2.0 , item IV, da Resolução n.0 132, de 
1979, do Sena.do Fooeral, as proposições que envolvam operações 
df: crédito internas e externas, de qualquer natureza, em que um 

--ou mais municípios sejam parte interessada, deverão merecer es-
tudo e parecer desta Comissão. 

3. O Piojeto em pauta está relacionado com o Projeto CURA, 
do Banco Nacional da Habitação. -

4. Pelas razões expostas, somoS pela aprovação do Projeto 
:ie Resolução de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - -Ote!Stes Quér­
da, Presidente - -Jutahy Magalhães, Relator - Lenoir Vargas -
-- Raimundo Parente - Aderbal Ju:rema f- Murilo- Badaró - José 
Sarney - Moacyr Dalla - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 1.211, 1.212 E 1.213, DE 1980 
PARECER N.0 1.211, Dll ISSO 

Da Comissão de Economia. Sobre a. Mensagem n.0 294, 
de 1980 (n.o 527/80 - na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Lins (SP) a elevar e-m .. ~ ... 
Cr$ 30.351.469,90 (trinta milhões, trezentos e cinqüenta e 
um lllil,. quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e noventa 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Otestes __ Quér:cia 
O senhor Presidente da República encaminha ao exame do Se­

nado Fle<:leral, na forma do art. 42, item VI, da Constituição, pro­
nesta no sentid.:J de que s-eja a: Prefeitura Municipal de Lins, EstOOo 
de São Paulo, autorizada a elevar em Cr$ 30.351.46·9,90 (trinta mi­
lhões, trezentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos e sessenta e 
nove crmreiros e noventa centavos) o montante de sua dí-vida 
consolida:Cfa interna, a fim de que possa contratar emp!léstimo 
}unto ao Ban-co do Estado de São Paulo S.A., este na. qualidade de 
agente financeiro do Banco N~cional d;a,_I;iab-itação, destinado à 
execução de obras de infra-estrutura. programa: FINC/FIEGE, no 
Conjunto Habitia.cional '~Mons.elhor Pasetto", naquele _Município, 
com as seguintes condições gerais: · 

"A- Valor: Cr$ 30.351.489,90 (correspondente a 55.523,69 
UPC de Cr$ 546,64, em abril de 1980); 
B- PraZtls: 

1 - de carência: 18 meses; 
-2 - de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
1- juros de a:té 8% a:a.. (até 7% a. a. para o BNH e 
1% a.a. p.ara o Agent·e Fin~nceko); 
z - correção monetária: de acordo com a variação tri­
mestral da ORTN (UPCJ; 
3 - taxa de administração do BNH: 1% do empréstimo; 
4 - despesa de fiscalização de obras: 6% do emprêstimo; 
D - Garantia: vinculação <le co.tas-partes do ImpostO so­
br:e a CirculaÇão de .Mercadorias (ImA:) ; 

E ___: Destinação dos recursos.: ex'ecução de obras de infra­
estrutura, Programa FING/F.IEGE, no Conjunto Habita-cio­
nal "Monselhor Pasetto.,, naquela cidade." 

2. Segundo -o pare-cer apreseutado pelo ór;gão financiador, a 
operação de crédirto sob exam~ é viável econômica e financeira­
mente. 

3. O processo é acompanhada dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei n,o 1.875, de 2 de dezembro de 197-5, autorizadora da 
operação: 

b) Espesição -de MotiH>S <EM n.o 2{)9/8()) do Senhor Ministro 
de Estado da Fa-zenda ao Ex,mo. Senhor Presideute da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apre-ciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme o ·ar.t. 2.0 daRes. n.o 93, de 19-76, do Sen-ado FederJ.i.; e 

c) . parecer do Ba:neo Central do Br.a,sil - Depart"''llento de 
Operações com Titulas e Valores Mü~iliários, favorável à operação. 

4. Tra-ta-s~ de uma operação extralimite, que, por força das 
di.gposições contidas no .art. 2.0 da Res. n.0 9-3, de 1976, não se apli-
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crun os !iirJ.tes - (iteus I, li e lliJ - fixados no art. 2.o da Res. 
n.0 62, de 1975, a:mbas do _Senado Federal, haja vista que <>s re­
cursos a serem repassados provêm do Banco Nac1'0l1al da Habita_ção. 

5. Atendidas as ·_exigênchts das no-rm-as vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da pre­
sente Mensagem, na forma d:'O seguinte 

PROJETO DE •RESOLUÇAO N.0 165. DE 1980 

Autoriza. a Prefeitura Municipal de Lins (SP) a elevar 
em. Cr$ 30.351.469,$0 (trinta. milhões, trezentos e cinqüenta 
e wn mil, quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e no­
venta. centavos) o montante de sua dívida ·consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Lins, Estado de São 
Paulo, nos te·rmQs do a-rt. 2.0 da: Resolução n . .O 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autcrlzacf:>. a elevar em ........... . 
CT$ 30.31'1.469,90 (trinta milhões, trezentos e cinqüenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e nov-enta centavos) o 
montante de sua divida consoUdada int-erna· a fim de qne possa 
contratar um empréstimo de igual va'or, junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo SA, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, d'estinado à execução de obras de 
infra-estrutura, Programa F.INC/FI<EGE, no Conjunto Habitacional 
'~onsahlior Passetto", naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas p-elo Banco Central d'o Bras~l, no respectivo processo. 

_Art. 2.0 Eata R_esolução entra em t·igor na data cte sua publi­
caçao. 

Sala das Comissões, 26 ·de no·vembro de 1980. - Teotônio Vi­
lela,. Presidente - 01·estes Quércia, Re:·ator -- José Richa _ Hei­
vídio Nunes - Bernardino Viana - R.oberto Saturnino. 

PARECERES N.08 1.212 E 1.213, DE 1980 
Sobre o Projel<> de Resolução n~0 iGG; de 1980 da Co­

missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Lins (SP) a elevar em Cr$ 30.351.469,90 (trinta milhóes 
trezentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos e sessenta 
e nove Cl'Uzeh·os e noventa centavos) o montante de súa. 
dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 1.212, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco MontOro 

Apresentado pela.. Comissão de Economia, o Projeto de Reso­
lução em exame autoriza a Prefeitura Municipal de Lins, Estado 
de Sâb Pa:ulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, d-e 11 
de outubro de 1976, do Senado F-ederal, a e'eva:r em ........... . 
Cr$ 30.351.469,90 (trinta milh5es, trezentos e ~cinqüenta e um mil. 
quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e noventa centavos) o 
·montante d'e sua dí·vida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um emp-réstimo junto ao Banco do Estado de São PaUlo 
S.A.: este na qualida-d,e de agente financeiro do Banco ·Nacional 
da Habitação, destinado à execução de obras de infra-estrutura 
Programa FilNC/FIEGE, no Conjunto Habitacional "Monseíhor Pa~ 
setto'", naquele Município. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de 1976 (alterou a Resolução n.o 62, de 1975), pois a 
recursos serão provenientes do Banco Nacional da Habitação e, 
dess·a :forma:, considerada extraJimite. ' 

3. Anexo ao ·processado, encontram-se: 

a) Lei n.0 1.875, de 28 de dezembro de 1975, autorizadora da 
operação; 

b) Exposição de Motivos do Senhor Mfrifiifio de Estado da 
Fazenda, encaminhando o p~eito ao Senhor Presidente da Repú­
blica; 

c) parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 

d) parecer .da Diretoria. do Banco Central do Brasil, pelo eD.­
camlnhamento ao Conselho Monetáxlo Nacional, e posteriormente 
à Preslcfência da República e ao Senado Federal. ' ' 

4. Há a ressB.lta;r que o p-rojeto obedeceu o di~ posto_ no art. 
42, item VI, da Constituição; atendeu as normas l<>gals (Resoluções 
n.os 62, de 1975 e 93, de 19'76) e cumpriu o estabelecido n9 Regi-
mento Interno (art. 106, item I!). _ 

5. 1\'nte o exPosto, opinamos no sentidO_ da norma~ tramitação 
da matéria, uma vez que é constitucional e jurídica. 

Sa:la das COmissões, 26 de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presi:dente em ex;erdcio - Francc Montl()ro, Relator --Murilo Ba.­
daró - Orestes Quéreia. - Raimmtdo Parente - Bernardino Viana 
- Moacyr Dana - .João Calmon. 

~PARECER N.0 1.213, DE 1980 
Relator: ·sel'l:ãdor Lenoir Vargas 

A Comissão d_e_Eç_onomia, como con-clusão de seu parecer so'br·J 
a: Mensagem n.o 294, de 1980, do Senhor Presidente da República, 
apresentou Projeto de Resolução qu-e autoriza a Prefeitura Mu­
niciPal de Lins, Estado de São.l?ã.Tllo, uos termos do art. 2.0 dn. 
Resolução n:o 93, de 11 de outubro de 1976, dO Senado Federa~. a 
elevar em Cr$ 3~ .351.469 90 (trlnt:'l milhoos. trezentos e cinqüenta 
e um mil, quatrocentos e sessenta e .nove cruzeiros e noventa cen­
tavos) o montn:nte à:e sua dívida consolidada interna, a fim d·e 
que possa contratar um empréstimo de lgual valor, junto ao Banco 
do Estado de São Pau1o S;A., _este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habita-ção, destinado à execução de 
obras de Infra-estrutura, Programa FlNC/FIEGE, no Conjunto 
Haóitaclonal "Monselhor Pasetto", obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo prceesso. 

2. Na forma do art. 2.o, item IV, da Reso·ução n,_o 13_2, ele 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvem operações de 
crédito internas e externas, de qualquer natureza, em que um ou 
mais municípios sejJ.m parte inter·e.ssada:, deverão mere·cer estudo 
e parec·er desta Comissão. 

3. O Proj·eto em pauta está relacionado com o Programa 
FINC!FIEGE, do Banco Nacional da Habitação. 

4. Pelas razões ex.postas, somos pela aprovação d-o Projeto de 
Resolução de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões. 26 de novembro de 1980. - Orestes Quér­
cia, Presidente em exercfcio - Lenoir Vargas, Relator - .Jutahy 
Magalhães - Raimundo Parente - Aderbal Jurema. - Murilo Ba­
daró - José Sarney - Moacyr DaUa - Almir Pinto. 

PARECERES N's 1.214, 1.215 E 1.216, DE 1980 

Sobre o PrOjeto -de DeCreto Legisla-tiVo n.0 13, de 
de 1980, que "aprova o texto .do Acordo sobre Transpor .. 
t~ Aéreos celebrado entre o Governo da República.- Fe­
derativa do Brasil e o Governo da .República do ISurlna­
in.e, firmado em Brasília, em 28 de janei:ro de 19-80". 

PARECER N.0 1.214, de 1980 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador .José Richa 

Chega a esta Coml.ssão Projeto de Decreto Legl.s:ativo, oriun­
do da outra Casa dD CopgJ;"eS2o Nacional, que tem por finalidade 
aprovar o_ texto do Acordo ~obre Transportes Aére·o.s celebrado 
entre o Governo da ·República Federativa do Brasil e o G~verno 
da República do Suriname, firmado em Brasília, em 28 de janei-ro 
de 1980. 

A matéria. origina-se de Mensag.em Presidencial. que atenden­
do ao preceituado no art. 44, inciso I, da Constituição Federal, 
submete à apreciação parlamentar o referido ato _internacional 
a fim de que possa o mesmo ser objeto de posterior rat!f!cação. 

A Exp~;ição de Motivos do Senhor ·Ministro de 'Estado ·daS 
Relações Exteriores que se encontra anexo ao processado afirma 
conStituir o presente acordo um instrument.J para' a '"progre.ssi"ta. 
dinamização do intercâmbio bilateral", bem como pa·ra imp:e­
mentar os ocobjettvos de cooperação regional fixados no Tratado 
AmaZônico". 

O ajuste que ora no.s é dado exa.Jninar oompree:nde três 
textos: 

a) o Acordo s-o-bre Transporte.:; Aéreos entre as Partes con­
tratantes; 

b) o Anexo ao Acordo supra referido e respectivo quadro de 
rotas; e · 

c) o Protocolo de Assinatura. 

Do primeiro texto constam as principais normas que irão re­
ger o transporte aéreo entre os dois palses. Fica estabelecido, 
em linha de princípio, ser da exclu.siva. competência das autori­
dades nacionais a indicaçãO: da empresa aérea encarregada de 
efetuar os serviços. Será entretanto facultado à entidade admi­
nistrativa da outra Parte ~Contratante exigir de empresa aérea 
designada prova de qua "se encontra em condições de sat!s!azer 
os reqmsitos prescritos pela3 leis e regulamentos, norma.mente 
aplicados por essas autoridades ao funcionamento de empresas 
de transportes aéreos int·ernacionais". A medida é salutar pois, 
se por um lado, pre.;erva a autonomia interna de cada Estado, 
respeitando seu direito à l!vre e•colha da empr""a que julgar 
mals idôneas ao bom desempenho da atividade, por outro lado, con­
cede ao pal.s receptor a faculdade de exigir <> cumprimento da 
respectiva normatividade. 

Em obediência ao principio da. reciprocidade de tratamento 
que deve presidir todo o relacionamento enu.e as naç6es, conven-
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cionou-se que a empresa aérea designada_ por cada Pais, quando 
D<> território da. outra. parte, pagará, a título de "uso de aeroportos 
e ouôra~ faqj)jdacle.i>", importâ.nci~ n~ iuperlor à,que:a cobrada 
da própria empresa aérea nacional, O preceito estenqe--se aos 
"direitos aduaneiros, taxas de inspeção e/ou outros direitos e 
gravames nacionais" apUcávels aoS t'combus"Uveis, óleo$ lubrifi­
cantes, equipamento normal, provisões de bordo e peças sobressa­
:entes, Introduzidos 110 território d~ uma Farte Contratante" desde 
que destinados às aeronaves utilizadas nos serviços eonvencio-
nados. -- -- ---

concede-se tra_tamento especial aos pa&n..geiros, bapgens e 
m~rcado~ia.& "em trâw;lto pelo t~nitório de um!' Parte Contratan­
te., - considerados oomo tais QS que permanecerem na área do 
aeródromo -porquanto- esta.s pessoas e bens ficam apenas sujeitos 
ao controle e fiscalização determinados pelas autoridades locais 
para. a circ1,1.nscrição abrangida pe~o aeroport::~. 

É reconhecida validade recíproca aos certificados de navega­
billdade e da habitação bem çpmo às lieenças expedidas ou reva­
\l<:ladas pe)ao autoridades aeropáuticas lnterpa:; d~ c<>da Estado. 

Quando no território ou espaço aéreo da outra Parte Contra­
t,ante as aeronave.:; nacionais deverão observar as leis e regula .. 
~®ntos vigentes. A lnJ:ringência desta obrigação poderá acarretar a 
imposição de multa ou a suspensão da. lfc.enga de funcionamento 
pelo período de 1 a 3 meses. A referida penalidade poderá também 
ser imposta quando forem violadas normas relativas à nacionali­
dade do pessoal de bordo na !orma do estabeiecido no artigo VI, 
Item 2, letra b, do Acordo. 

A fim de a~segurar uma. execução satisfatória do _presente ato 
internacional, convencionaram os signatários o estabelecimento de 
um "contato permanente" entre as respectivas autoridades aero:... 
náuticas. Caso_ alguma das Partes Contratantes entenda necessá­
rio modificar c'áusula do texto ora examinado, solicitará formal­
mente a realização de uma consulta entre as autoridades compe­
tentes. a qual terá iníc!.o num prazo mâximo de sessenta. dias con ... 
tados do recebimento do pedido. 

As divergências que não puderem !'Cr t·~Olv'idas por mútuo 
entendimento e que digam respeito à inter_pretação ou aplicação 
·:io texto serão objeto de arbitramento na forma preceituada no 
art. 85 da Convenção sobre Av!ªção Civil, concluida e Chica­
go, em 1944. 

Do anexo, segundo documento tntegrante do ato internacio­
nal, constam normas que explicitam respectivamente: 

- a enumeração dos direitos reconhecidos à.s empresas aéreas 
designadas; 

- finalidade especifica do mecanj.smo de_ consulta; 
- critérios para disciplinar o tráfego aéreo; 
- fornecimento recíproco de dados estatísticos; 
- diretrizes para a <ieterminaç.ão das tarifas; 
- horários e freqüência dos vôOs; e, finalmente, 
--o quadro de rotas no Suriname e no -Brasil. 

O terceiro e ú"timo documento, denominado Protocolo de Assi­
natu.ra, .especifica detalhes técnicos relativos ao transporte aero­
náutico Internacional, os quais deverão ser analisados em profun­
d!dade pel'! dou ta Comissão de Transportes por tratar-se de ma­
teria especifica de sua competência. 

Quanto aO mérito do ajuste em pauta resta-nos apenas louvar 
a inici~tiva gov~namental. no sentido <te ampliar o intercâmbio 
com a JOvem naçao do continente americano. Gom o presente ins-• 
trumento abrem-se. novas perspectivas de um profícuo relaciona­
mento exter:no .a ruvel regional. ~tas co_~siderações n-ão poderiam 
en~e-tanto JUStificar. nossa omlssao quanto a certos- reParos qu: 
estao a merecer o conteúâo do art. VIII no que tange seu relacio­
namento c~m a ordem jurídica interna. Disp-õe o referido artigo: 

"Se qualquer aa.s-Partes -contratantes- desejar modificar 
qualquer C:áusula do Anexo ao presente Acordo poderá so­
licitar uma consulta entre as autoridades aeronáuticas de 
ambas as Partes, a qual terá início num prazo de sessenta. 
(60) dias, a partir da respectiva notificação. 

OS re_sultados da consulta passarão a -~igorar após eonfir­
mação por troca de notas por via diplomática." 

COmo vem sendo reiteradamente lembrado nesta Comissão to-
9-0s os .atos interl!acional,s firn1ados em nome do país estão .sujêttos 
a prévia aprovaçao parlamentar por força do estatuido no art- 44 
incl.so I, da Constituição. _ __;= _ _ - · • ' 

Ocorre que o retrocitado artigo VIII do Acordo ao estabelecer 
a entra:cta e11_1 vigor de ;qualquer alteração com a {nera "troca de 
notas dxp1omat1cas", está investindo o Phefe de Estado no poder de 
dar-Ih!e vigência independentemente de prévia anuência parla.­
IJle:t:tar .. Neste passo_,._ _y_~l~~cordar algun.s pronunciamentos deste 
orgao tecnico- a respeito do assunto. 

Em 1973, apreciado o Acordo sobre Cooperaclln CUltural Bra-
sil/Gana que reza, em seu artigo X: 

ucada parte contratante poderá a qualquer momento após 
à entrada em yig:ir do presente Acordo solicitar consultas 
scbre a interpretação, aplicação ou revisão do mesmo. 
Essas consultas terão início dentro de um período de tl'ê.s 
(3) meses a partir da data em que a oUtra Parte Contra­
tante recebeu a solicitação. 
Qualquer decisão que venha a ser adotada entrarâ. en:i 
vigor através de imediata troca de notas diplomáticas.'' 

O Re~ator, .saudoso Senador Accioly Filho, observou:· 

"Analisando d·etidamente o artigo em questão, verifica­
mos que qualquer decisão, adotada pelas Partes Contra­
tantes, quanto à "interpretação, aplicação ou revisão", do 

_Acordo em tela entrará em vigor mediante simples troca 
de notas diplomáticas, o que equiVale dizer que, em tais 

--casos, a .efic.ácia da decisão adçltaci;a. indepen~e de Prévia 
aprováçãó J)el<> Poder· Legislativo." 

Em razão disto, concluiu pela necessldade de se fazer uma 
.reserva quanto a este particular do texto já que: 

"Qualquer· ált'eração ou r·evisão do·•àto intern_aC:ional em 
apreço só poderá entrar e:m. vigor, segundo a sistemática 
constitucional brasileira, uma ve_z observadas as formali­
dades q:ue o·ra se processam." 

No curso do ano passado o eminente senador Saldariha Derzi, 
re1atando o--Acordo .sobr-e Transporte e NaVegação Maritúria, cele­
brado em Brasilla, entre Brasil e Portugal.! ao comentar o artigo 
XV, item r,· ob.servou que: (la eflcãcia jundica das alterações ao 
te~ _do açordo,_.negociados pelos respectivos agentes diplomáti­
cos~ não eStá- subordinada à prévia aprovaÇão parlamentar", por­
que as m<::Hlificações podem ser feitas por "~troca de notas". 

Também. desta ieita o~ Plenário da.coi:liissão decidiu fazer re-
serva quanto à norma-·Iastreando-se nO .seguinte argui:nento: 

"a aceitação do preceito contido no item 3, do artigo rl. 
implicaria numa delegação. de atribuição constitucional­
mente vedada (artll!'o 6, parágrafo único da Constituição 
Federal). É que o Poder_ Executivo ~ica:ria automaticamen­
te inv-estido na faculdade de apr~ciar- e .res-olver. inde­
pendentemente dO COngresso NaciOnal, qualquer altera-

ção ou revisão do te~to do tratado". (Parecer 935, de 1979.) 

O co.stuDie consagrado no P8.IácÍo dos Arcos endossa o que 
aflnnamos. O Diário Oficial de 11-3-80 (seção I - !Parte 1 -
pág. 4414) publicou Acordo firmado entre o Brasil e a A:-emanha 
para a l'sub.stituição do quadro de rotas do Acordo sobre trans­
portes aéreos· regulares de 29 de agosto de 1957" que, em razão 
da existência de uma norma contida no texto original (art. 11) 
facUltando a 1-e:spectiva m:odificação' "pOr'' troca de notas diplo­
máticas", entrou em vigor independentemente de apreciação pré­
via do CongTesso N aciona~ 

Exemplo ainda mais recente são os Acordos firmados por oca­
sião da recente visita do Presidente da República à Argentina~ a 
saber: 

- Convênio de C_ooperação entre a Comksão Nacional de 
Energia Nuclear da República Federativa do Brasil e a COmissão 
Nacional de Energia Atômica da Argentina; 

- Convênio de Cooperação entre Empresas Nucleares Brasi­
leiras Sociedad·e Anônima,· da República Fe~erativa do Brasi1

1 
e a 

Comissão Nacio:uaL de Energia Atômica da República Argentina; 
__. Protocolo de Cooperação Industrial e.J;ltre Empresas Nuc~·ea­

res Brasileira.:; S/ A da República Federativa do Brasil e a Co­
missão Nacional de Ene:::-gia Atômica da R;epública Argentina. 

·l:!egundo consta do Diário Oficial, Seção I, 28-5-80, pág. 10539, 
os atns entraram em vigor de imediato e _sem apreciação par:a­
mentar porque a respectiva eficácia depende apenas de troca de 
notas: --

"Por troca de notas celebrada em . .B.uenos AJ.res, a·17 de 
mai.o de 1980, entre o Senhor Embaixador Ramiro Saraiva 
Guerreiro, Ministro de Estado d,as Relações Exteriore.;; da 
República Federativa do Brasil e o Senhor Major Briga­
deiro_ (R) Carlos W ._ Santos, Ministro das Relações Ex­
~ores e Culto da República Argentina, os govemoo do 
Brasil e da AJ:gentlna colocaram em vigor os seguintes 
atos bilaterais concluídos na mesma data." 

A Chanc~laria Nacional já tev·e ocasião de so:_icitar par,ecer à 
Consultoria Jurídica da República sobre a_ necessidade de serem 
ou não todos os atos firmados pelo Pais s*bmetid('s à aprovação 
parlamentar. A indagação formu:ada !oi a seguinte: 

"POr se tratar de um convênio meramente administrativo. 
... tendo dúvidas sobra a necessidade de sua ratificação 
legislativa uma vez que à menctQU:8.da ratificação viria a 
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criar um precedente em. c:mtr&.dição com o acordo ceJe­
brad{) oom -a Inglaterra que -não se entendeu depenãent.3 
de aprovação pelo Congre-sso Nacional." 

Após ded,lzir longos e .substanciosos argUmentos de ordem ju-
rídica e história, wnclulu o profBabor Haroldo Valauão pela: 

"Necese'~dade de aprovação pelo Oongre.sso Nac!onal de 
quaisqt.:er ajustes internacionais feitos ue!o Bra.c:;il e ina­
plicab!lidade, no direito pátrio, de d01jtrina.s aceitas n·> 
11re!to de nações européias e dos Estae.os ·un!dos." (Pub!l­
, caao in Pa""eceres Cio Consultor GP.ri\1 da República., vo!. 
IV, •.er,embro de 19_49 a março de 1950 -- Editor A. Coe­
lho Branco F." - 1950 - pág. 413 e segtsj 

No curso âo presente s-emestre, esta Comissão, ãO pronunciar­
se .:::obr0 o Acordo_ de Transporte Aêl"eo firmado ..mtre nosso P.ais 
e a Nigé~ia, em 1979 (Projeto de :Qecreto Li!glslativo n.O 12_, dt> 
1979), reLerou o consagrado entendimento e con(:luiu por opinar 
pela a.pr;,v,.ção do texto com a ressalva. de qua os atos firmados 
em norne do Bta.sil e que implicassem em "revisão do Acordo" 
ficariam sujeitos à aprovação legislativa. 

Não v.e!Ilos porque have!ia esta. Comissão dP. didanciar-se da. 
linha de conduta seguida até o pres·ente, mormente se levarm0s 
em con~ideração que, além de estar em c·on&nn_àl;lç_ia com a me­
lhor doutrina. é a que mais se aju.sta à letra e ao e3pírit-o da 
Carta Magna. 

For todo o exp-osto e consiclerando que, no mérito, a lniciativa 
de e<st.abelecer uma rota a·frea regular entre o Brasil e o Surina-,me 
consulta os sup-eriores ir.teresscs da nação, opino no sentido da 
aprovação da matéria na forma da seguint.e: 

EivJ:ENDA N .0 l-ORE 

(Substitutivo) 

11D PROJETO DE DECRETO LEGffiLA.TIVO N.0 13, DE 1980 

Art. 1.0 Fica apl'ovado o texto do Acordo sabre Transporte3 
Aéreos, celebrado entr-e os governos da República Federativa do 
Bra~:l ·e da República do Suriname, em Brasilia, em 2-8 de janeiro 
de l.S8D. 

Parâgrafo único. QuS.tsquér atos de qUe possam resultar re­
visão do_ Acordo, de que trata este artigo, ficarão sujeitos à apro­
vação do Congresso Nadonal. 

A;rt .. 2.0 ·Este Decr.eto Legislativo entra em vigor na data de 
sua J:mblicação .. 

Art. 3.0 Revogan'l-s-e as disposições em contrã.ri_o. 
Sala das Comissões, 2 de outubro de 1980. - Lomanto Júnior, 

~!dente, em exerc!cio - .Toso Richa, Relator - Aloysio Chaves 
- Bernard.in{\ Viana - Almir Pin;:;o. - LWz Fernando Freire -
Aderbal Jurema - Tancredo Nev?.s - NeJ.so::-n Cai'Yleiro. 

PARECER N.0 1.215, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

ReJat-9r: Senador Almir Pinto 
O Senhor Presidente da República submet~ à consideração c!o 

Congresso Nacional, pa1·a os fi~s previstos no art. 44, inciso I, da 
Const!cuição, acompanhado de Exposição de Motivos subscrita pelo 
Chanceler Saraiva Guerreiro, o tel..'i:o do Acordo sobre Transporte-oS 
Aéreos celebrado entre os Governos da República Federativa do 
Brasil e da República do Suriname, em Brasília, em 28 de janeiro 
de 1000. 

Na Câmara. dos Deputados .a matérta foi aprovada após receber 
pa.teCcr. f2:vorável dos .Urgãos.- técnioos competentes. Nesta Casa, a 
Ii:rliitelra COmissão· a examinar o texto concluiu pelà. aprovaQão na 
forma do substitutivo apresentado. 

o M~istro das aelações Exteriores ress~l ta a lmporlancia de· 
P.\!~to, .r;!Jl§!aç!'l'_dp .ser. e~t;. p, _primej~o. fl1"11ladp p_ela. República. . do 
Sttrinam.e · cotn país do continente americano. É ainda lembradu 
que o te.~to representa um importante instrumento dinamizador do 
lntercâ,Ip.bio .. b!lataral.e de pooper!l.Ção bil .. teral. 

o ajuste segue, em linhas gerais, o padrão do~ demais firmados 
pelo. Brasil em matéria aeronáutica.. Compreende o Acordo propria­
mente dito,. um Ane>:o onde são· detalhadas as· obrigações e os 
diroeltos das empresas aéreas, o quadro de rotas e, finalmente, um 
~Protocolo no qual são estipuladas condições técnicas de operação. 

A Comissão de Relações Exteiiores~ após pçrcuciente exalllf' 
da matéria, concluiu louvando a fniciativa governamental no to­
cante ao mérito. Foi, entretanto, feita reosalva quanto ao disposto 
no artigo vm, "in fine", que faculta à.s autoridades administrativas 
.dos países a procederem ã. revisão do texto, independ-entemente de 
P,révia audiência parlam-entar. 

Do preceituado no art. 44, inciso I, da Constituição, não p0<1e 
restar dúvida quanto S. n-ecessidade de serem submetidos à d·elibe­
:a.·açã<J congressual todos os: atos internacionais firmados em nome 
do País. Estão aí incluídos, evidentem·ente, os textos modificativos 

------------------------
de outr.:>s que .este:jam em vigor e _que foram, a seu turno, objeto 
de aprovaçf.o pelo Poder compcte~1te: 

-Ante o exr.osto .a nada havendo a opci quaht0 ao mérito, 
somos :-tela ap:roração do pr·~sentE:: Acordo n~ ft.:r .. ·~·.üa. ~-D .substitutlvo 
apresentado pela dov.te. GomiEsão de Ro:=!l:tçõe.s -:5xt~:riare::;. 

Sala das Co:L"!.iSSC·~s. 5 de _novembro de 19-ó~. - !alo..t'··~G 'Chaves, 
Presidente1 err.t exercicio - Almir Pinto, RelatrJr· -- ~Aa.ral :Furlar .... 
-' n:..oacy;: DaHa .- Raimundo Parente ~ E'~rnardino V~ana -
.1\Iurilo Bada1·ó - Nelson Car'nelro - Helvídio ~un~ - Luiz F'er-
m:.ndo Freire. · 

PAREOER N.O 1. 216, DE 1980 
D:1. Comissão de Transp-ortes, Comunicações e Oh!":: s Públicas 

Relator: Senador Passos Porto 

Tenao recebido pãféCét favoráVel, qUãhto ao mérito, nas Co· 
missões de Relações Exterior-es e de constituição e Justiça, chebl. 
para nosso exame o te-xto do Acordo sobre Transpcrtes Aére>)S, 
cel·ebrado entre o Governo da Repúbl.ica Fed-:!'rativ9, do Brasil e­
o Gov·erno da República do Suriname, finnadn em Brasília., em 28 
de janeiro de 1980. 

Ressalta a Exposição de Motivos, da lavra do Sr. 3-Unisti-o de 
EstaCo das R.elações Ext.:;:riores, que, seguindo o tf..xto, em linhas 
g.erais. o padrão dos' demais firmados pelo Brasil em matéria de 
aeronáutica, constituir-se-á em instrumento de prag::e1:siva din9.­
mização do intercâmbio bilateral, e da realização ê.os objetivos de 
cooperação r.egicnal Itxados no Tratado Amazônico. 

Segundo dispõe a Constituição Federal, em seu art. 44, inciso I, 
c.:::.:n};:::"!:'<:! ao Congresso Nacional res·clver de!initiva.me~.:.te l:lobre os 
atos internacionais firmados pelo E:cecutivo em nom.e do País. Aten­
dendo ao preceituado na Lei Fundamental, ponderou o nobre Nla.tor 
na Comissão de mZrito, que o texto estava a merece:c restrições na 
parte relativa à entrad~ em vigor das modificações e~_rentualmente 
acordadas entre as autoridades e~ecui.iivas. Após citar, em abono à 
tese defendida, div.ers_os precedentes, conclui lJOr sugerir a apro·· 
vaçâo da mat6ria ria forma de um substitutivo que, em.OOra apro­
vando o conteúão essenCial do acordo, afirma a. com_l.Jet.&ncia conR-­
tituc~onal do Parlamento para deliberar, -em definitivo, sobre fi.S 
alteraçõe-s porventura introduzidas. 

No que compete regimentalmente à Comi9Sii.o examinar, cone­
tat~-se que os dlspQsitivos legais pertinentes à regllJf\m~ntação do 
tráfego aéreo guardam perfeita consonâ,ncia com as exigências do 
ordenamento interno. Em relação à conveniência de um tratado 
com a nação vizinha, evidencia-se o interesse do País na medida 
em que permitirá incrementar o relacionamento e abrtrá novas 
fronteiras econômicas. 

Efi.tendemos que a jniciatlva ora sob exame está e. merecer 
plena aprovação, o que nos leva a opinar pela aprovação da ma­
téria, na forma sugerida pelo substitutivo da douta Comissão de 
Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1.9-80. - Vicente Vuolo, 
Presidente em exercício - Passos Pôrto, Relator -- Affonso Ca­
margo - AJberto Silva - Orestes Quércia. 

PARECERES N•s 1.217 E 1.218, DE 1900 

Sobre os Projetos de Lei da. Câ.ln.ua n. • 60, de 1977 
(n.0 397-C, de 1975, na. origem), qge "autoriza o Poder 
Executbo a instituir a. Fundação Nacional para o Menor 
Jj:xcepcional --. FUNAEX - e dá outras Pl'1-vidências". E, 
Projeto de Lei do Senado n.0 124, de 1979, que "estabelece 
nomtas de a.SSistência ao Excepcional e autoriza: a cria­
ção ~a Fundação- de \ASsistêtwia. ao Excepcional -
FUNASE, e dá. outras providências". 

PARECER N-0 1.217, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Ta.ncredo Neves 
Os Projetos sobe exame, originário o primeiro da. Oâmara dos 

Deputados, por !n!clatlva do ilustre Deputado Carlos Santos; e, 
o segundo, da lavra do ilu.«tre Senador Nelson Carneiro, visam 
n .Instituir uma Fundação para o Menor Exce;pclonal, estabelecen­
do, ainda o l1IS n.• 124/79, normas de assistência. ao Excepcional. 

2. Na. Just!f!c!l.Ção do PfúC n.ó 60, de 1977, após historiar sua 
luta nesse campo e as proporções do problema da excepcionalida­
de no Brasil, ponderá o Autor, Deputado Carlos Santos, no s-eu 
r.otável e bem elaborado trabalho: " ... o que se impõe como me.­
dlda de interesse soc!a.l, é concretizar, slstemati.ar, objetivar, tor­
nar realidade os planos realmente exeqüíveis de Assistência. aos 
seres mental e fisicamente carentes ... 1' 

No final da Justificação do P!.B n.O 124179, ressalta, por •eu 
turno, o Autor, Senador Nelson Carneiro com a prof!clênc!a. de 
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sempre: "o presente projeto resulta de contribuiçãO of-erecida ão 
VU Congresso da Confederação Nacional das APAEs, apresentada 
no dia 22-7-75". 

3. Quando da a,pre.sentação do Relatório do Senadm: Helvf­
dlo Nunes nesta COmissão, solicitanmos v;i.sta do . PLC n.0 60/77 
porque tínhamos em nosso poder, para relatar, o PLS n.0 124/79. 
Ao devolvermos os autos, requeremos tramitação conjunta das 
duas proposições, tendo sido designado para relatar a amba.s. 

4. A luz do art. 10(}, item In, Wínea b, n.0 2, combinado com 
o item I, n.0 6, do mesmo artigo, tudo -do Regim-ento Interno. çomo 
o PLC n.0 60/77 já foi examinado pela douta Comissão de Con.sc · 
tituição e Justiça da outra ca.sa que o co!Wíderou constitucional 
e jurídiCO, ct.escabe reexaminarmo-lo sob tais aspectos, uma vez 
que não houve deliberação especi!lca do Plenário nesse $entldo. 

4 .1.. Cumpre analisemos o PLS n. o 124/79 do _ponto de vlsta 
jurídico-constitucional. 

4.2. Dispõe o art. 175, § 4.0 , da Constituição: "Lei espec,\al 
disporá sobr·e a assistência à maternidade, à Infância e à adoles­
cência e sobre a educação de eEepcionais". Compete, pois, à 
Un\ão legislar sobre a matéria do Projeto. Não se trata, por outro 
lado, de matéria de Iniciativa reservada, nem colidem os disposi­
tivos da Proposição com as normas constitucionais vig·entes, como 
mosttTamos nos subltens que se seguem, a propósito dos casos que 
poderiam suscitar dúvidas. 

4.3. O art. 15, caput, autoroi""- a !nstltnlção, no INPS de Se­
guro Especial Obrigatório, em beneficio do e4cepclonal tnválido 
custeado pelo acréscimo de 0,01% (um centésimo por cento) à con: 
tribulção dos segurados obrigatórios do INPS (§ "1.0 ). Tal tipo 
de contri"buiç_ão tem natureza parafiscal, a exemplo da própria 
contribu.!ção previdenciária, a que se agrega. A possibilidade de 
~ua instituição está prevista no ttem I, do § 2.0 , do art. 12. da 
Constituição. Sua natureza tributária é, hoje, questão pacificá no 
campo doutrinário. 

Estamos, pois, diante de norma de Direito Tributário, parte 
do D!relto Financeiro. Não se trata, portanto, de m"'têrla finan­
ceira, mas de Direito Financeiro, para usarmos a cômoda e opor­
tuna distinção preconizada por Pontes de Miranda, Inexistindo, 
por conseqüência, infrlngêncla do disposto no Item I, do art. 57, 
da Constituição. 

. ~.4 .. O art. 18 autoriza. a criação da. FUNASE pelo Executivo. 
•:Nóte-se <llle o art. 81, Item V, da COn.st!tuição, defere à competên­
cia. privativa do Presidente da República. a. estrut~, mas não 
a criação de órgãos da. administração federal. Esta depende de lei, 
ipOdendo a ini-ciativa ser concorrente, se respeHadas as d-emais nor­
mas constitucionais. 

5. Analisando conjuntamente o mérito das duas Proposi­
ções, a.sslnale-se que se trata da Instituição de órgão e de melhor 
dlscipllna. de matéria relativa. a problema do ma.!or interesse hu­
mano e de Inquestionável repercussão social, o que as faz credoras 
do apolo desta Comissão. 

·s.. O l1LC n.O 00177· se acha contido no PLS n.0 124/19 uro­
vindo ele da egrégia Cãmm-a. dos Deputados, e estando, em éolise­
qüêncla, em estágio mais avançado de tramitação, entendemos 
por bem aprová-lo na forma de Substitutivo qne contenha as am­
pliações que o PLS n.0 124179 agrega à regulamentação da matéria. 

7. Ante o exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação do 
PLO n.0 60/77, por oportuno e conveniente, na forma da Emenda 
Substitutiva que se segue, que incorpora .o PLS n.0 124/79 o qual 
constitucional, jurídico e conveniente, fica. assim, form'almentê 
prejudloodo, embora. substantivamente aprovado e aproveitado. 

EMENDA N.0 l~CCJ 

(Substitutivo) 

Estabelece .normas del ;assistêno.ia. ao .Excepcional e 
autoriza a criação da FundaA;ã.o de Assistência a.o Excep­
cional - FUN ASE, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A assistência ao excepcional visa, essencialmente, à 
.sua. integração na sociedade. 

Art. 2.0 Considera-se excepcional a pes..~a que apre.s-ent.e d-es­
vio acentuado dos padrões médios. 

§ 1.0 O desvio deve relacionar-se oom o desenvolvimento tí­
&co, mental, sensorial ou emocional, situado aquém do !Imite m!­
nlmo adotado nos padrões médlos, ou além do !Imite máximo des­
ses mesmos padrões,- considerados esses a&pectos do desenvolvi­
mento separados, combinados ou em conjunto. 

i 2.0 Será acentuado o desvio sempre que exigir processos de 
educação especial, reabilitação ou o reconhecimento de sitnaçii.o 
juridkla especial para. que se alcance a integração à .soo!adai:le. · 

Art. 3.o Em relação aos atos da vida civil e segund-o com­
provação em processo- judicial, o excepcional poderá ser co_nside­
rado: 

a) absolutamente incapaz, quando não puder exprimir inte­
gralmente sua vontade; 

b) relativamente incapaz, quando não tiver condições de ex-,.. 
yrim.tr integralmente essa mesma vontade. 

§ L0 Pronunciada a interdição do excepcional, o juiz assina­
lará., segundo o desenvolvimento mental do interdito, os limites 
ela cura tela. 

; 2.° Considera-se penalmente irresponsável o excepcional 
com idade Inferior a 18 {dezoito) anos, determinada pelos órgãos 
especializados. 

Art. 4.o O fato de a idade cronológica não corresponder à 
idade mental não impedirá o Ingresso em estabelecimentos de en­
slno.e nem obrigará a saida deste, do aluno excepcional. 

Parágrafo único. O disposto no presente artigo se ap1lca 
tanto aos sUJ,>erdotadcs quanto aos lntradotados, assim classlftca­
dos pelos órgãos competentes. 

Art. 5.0 A deficiência ou anomalia que não impeça o ingres­
so em estab~lecimento de ensino não deverá ser reconhecida co­
mo "doença ou anomalia grave" para isentar o pai ou respon.sá­
vel pela cnlança excepclona.l em idade escolar do dever de compro­
var matricula desta em estabelecimento de enslno adequado -ou 
que ela stã recebndo no lar a. ducação apropriada. 

Art. 6.0 Sempre· que a capacidade do excepcional permiUr 
o exerclclo das tarefas respectivas, as deficiências ou limitações 
encontradas no exame de sa.úde não poderão constituir impedi­
mento ao ingresso no serv.iço público ou em empresas partLculares. 

§ 1.0 A avaliação da capacidade de trabalho do exoepoional 
será obrlga.toriamente feita pelos órgãos especializados. 

§ 2.0 A deficiência ou !Imitação de CBIJlacldade .do excepcio­
nal, da mesma natureza e grau, existente na ocasião do ingresse 
no servdço público ou particular não ·será reconhecida como causa 
de incapacidade ou Invalidez que justifique o pagamento de falta 
ao serviço, licenças para tratamento de saúcte, auxilio-doença ou 
aposentadoria por invalidez. 

§ 3.o Para efeito de obtenção de beneficios, a agravação da 
deficiência ou limitação poderá ser r'econheokla como causa. de 
incapacidade ou invalidez, se o excepcional contar, pelo menos, 
cinco anos de serviço. 

Art. 7.o Para obtenção da Oarteira de Trabalho e Previdên­
cia Social a prova de escolaridade ;poderá ser substitu!da pela de 
lhabl!õtaçãO ;proflssl0111al, expedida. pelos órgãos especializados, 
quando .., tratar de exoopelona.l cnja deficiência mental o lmpe­
lça de aprender a ler, escrever e contar. 

Art. 8.0 o· excepcional capaz de realizar trabalho competiti­
vo, quando admitido no serviço público ou em em!)resa parUcular, 
estará sujeito ao mesmo regime jnrldlco, referente ao trabalho 
e prevldênoia social, aplicável aos funcionários públicos ou aos 
tr~>balhadores em geral. 

Art. 9.0 O excepcional poderá ser admitido no serviço público 
ou nas empresas particulares, na qualidade de estagiário, quando, 
conforme comprovação dos órgãos especializados: 

I - ainda nãc se encontrar devidamente h~>bllltado ou rea­
bilitado para o trabalho; 

n - pelas suas condições pessoais não tiver realizado ou não 
puder realizar trabalho_ com produtlyidade considerada normal. . 

§ 1.0 Não se reconhecerá ao execpec!onal estagiário qualquer 
vinculo empregat!clo. 

§ 2.0 A retribuição do estagiáorio, a ser paga pelo órgão públi­
co ou pela empresa particular, será calculada com base no salãrio 
mínimo regional ou no salário do trabalhador que e;iecute, no 
mesmo órgão ou empresa, trabalho iSUal, com produtividade nor­
mal e o mesmo tempo de serviço. A essa base aplicar-se-á per .. 
centagem flxada pelos órgãos espeelallzados, tendo em vlsta o ren­
dimento do trabalho do excepcional. 

§ 3.0 A retribuição do excepcional corresponderá, pelo menos, 
ao salário m!nlmo regional. Quamlo, pelo seu. trabalho como.esta­
glár!o receber retribuição inferior, o Z.tado, através da assistência 
scclal, conceder-l!b.e-á complementação em dinheiro igual à dl!e­
rença entre a retribuição reooblda pelo tr"balho e o salário m!­
nlmo. 

§ 4.0 Quando o excepcional tiver direito a benefício pecuniá­
r!o da previdência social, calcular-se-á a comJ)lementação do Es­
tado a partir da soma da retribuição recebida pelo trabalho com 
a ~nda prev~dencial. 

Art. 10. O.S excepcionais aproveitados em serviços de hablll­
tação e reabilitação para o trabalho, públicos ou particulares, aem 
tim lucrativo e .devidamente reconhecidos, ainda que tenham· a.tln ... 
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gido produtividade normal, são considerado.3. estagiários, cuja re­
tribuição, nunca inferior ao salário mínimo regional, s·erá paga p.e­
lo Estado, através da assistência social. _ 

Parágrafo único. caso o excepcional estagiârlo receba bene-­
ficio pecuniário da previdência social, descontar-se-á da retrtbui­
ção a ser paga pelo Estado o valor da renda previdenciál. 

Art. 11. O estagiário excepcional que realizar qualquer espé­
cie de trabalho protegido terá a condição de segurado da previdên­
cia social, sendo também amparado pelo seguro contra acident~s 
do trabalho. 

Parágra-fo único. A contrilbuição previdenciária do estágio 
excepcional será deste descontada, com base no total recebido 
mensalmente a. título de retribuição e ou complementação. A parte 
relat:va ao empregador e à _taxa do .seguro de acidentes será paga 
:pelo Estado, através da. assistência social. 

Art. 12. Quando, no exame de saúde_para iiJ.g_r:e~o.no S'€'1'viço 
Público, o órgão competente identificar e:ll;cepciona.l protegido pela 
lei, promoverá o seu enca:rninhamento- ~os Q:rgãos especializados 
aos quais CBJberá decidir sobre a existência o_u. não de ca:pa~id3.de 
de trabalho que autorize o ingresso. 

§ 1.0 Se os órgãos especializados concluírem que a deficiência 
ou limitação de capacidade do excepcional não é estacionária, po­
derão~- quando neco...ssário e tendo em vista a garantia do exercíclo 
das tarefas respectivas, di vir a prova em duas etapas: 

a) Exame inicial, no qual se identificarão as deficiências ou 
ll.mitações; 

b) Período de observação, durante o qual o __ exçepc!o_nal será 
acompanhado, no exercício de seu trabalho,- pelos_ órgãOs ~pecia­
llzados. O período terá .duração corresponden~e à do estágio proc 
batório, prevista na legislação específica. 

§ 2.o FindO:_ o __ perlodo de observação, os -órgãos especializados 
decidirão sobre a permanência ou não do excepcional, CO:t;J.Sideran-
do: · 

a) a ·existência de capacidade para o ex-ercíeio dU __ tarefas 
respectivas; 

b) a poSSlOllldade de O exercício prOfissional concorrer para o 
agravamento da deficiência ou limitação de capacidade do obser­
vado. 

Art. 13. Por indicação dos órgãos es-peciaJ.:.zados da previdên­
cia social, as empresas poderão atrilbuir ao· empregado reabilitado 
f.unções diversas das previstas no contraio de trabalho. 

§ 1.0 Quando o aproveitamento for realizado em !unção de 
nivel inferior, o empregado receberá, da previdência social, a título 
de quota de r-eabilit:lção, c::Jmplementação em dinheiro que lhe as ... 
segure remuneração mensal idêntica __ ao salário 'anteriorment-e per .. 
cebido. · --

§ 2.0 O rell>blllta.do permanecerá vinculado à pTevidênc!a so­
cial e ao seguro contra acid-entes do trabalho, calculando-oSe sua 
contribnlção pela. importância total mensalmente recebida e a do 
empregador pelo salário de contribuição correspondente à.s novas 
funções do empregado. 

§ 3.0 Quando o reabilitado só puder· rea.Itzar trabalho prote­
~Cido, P"-'Sará, para todos os efeitos, à categoria de estagiário ex­
cepcional, considerando-se suspe~ seu contrato- de trabalho, até 
que os órgãos da previdência soctal competentes o consLderel?J. to .. 
talm-ente incapaz para o trabalho realiza..d,o_ em condições normais, 
autorizando a rescis~o do respectivq contrato. 

<Art. 14. Aos órgãoo oficiais ou_partlculares devidamente re­
conhecidos, especializados em educação e reabilitação de excepcio­
nais, é reconhecido o direito- de: . 

I - funci-onarem como auxiliares do Juiz, nos processos de 
tutela, curatela ou perda do pátrio poder, quando se tratar de 
interesSe de excepcional; 

II - promoverem nos termos da 1ei civil, a interdtçao do ex­
cepcional ou a perda do pátrio poder aos respectivos resp<?nsáveis, 
quando o .membro do .Ministério P.úbllco, r.ece1bend:o representação 
dos mesmos órgãos, não iniciar o processo n9 prazo de 30 (t:rinta) 
dias; 

m - funcionar-em obrigatoriamente como auxiliares. do _Juiz 
nos processos criminais, quando for exCepcional o réu ou a vítima; 

IV - promoverem pedidos de alimentos, na inércia do respon" 
sável pelo excepcional; 

V - .promoverem reclamações trabal.hlstas, processos perante 
a previdência social, ou perante as Justiças do Tra,balho e Federal; 

VI - funcionarem obrigatoriamente como auxili-ares do Juiz, 
no processo criminal, quando houver suspeita de que o agente seja 
excepcional; 

v:I:I - funcionarem como auxiliares da ·autoridade competente 
nas atividades de recrutamento para o serviço militar. 

Art. I~. É autorizada. a instituição, no liNPS, de Seguro Espe­
cial obrigat~rio, em benefíciO do excepcional inválido ou não ha­
bilitado para o trabalho. 

§, 1.0 6 segUro ora Previsto Será- ·cuSteado pelo acréscimo de 
0,01% (um centé.$no por cento) á CCl'Iltribnlção dos segurados obri­
gatórios do liNIPS. 

§ 2:0 Oll paiS e responsáveis- por excepc!onats, não v!nculadoo 
ao regime da previdência social, poderão participar do Seguro de 
que trata este artigo mediante o pagamento, em .dobro, da per­
centagem prevista. no' !tem LI do art. l28 da. Consolidação das Leis 
da. Previdência SoCial, aplicada sobre o maior salário min!mo em 
vigor no Pais. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autori2ado a instituir a Fun­
~ão Nacional.de Assistência.. ao Excepcioi)-al- FUNIASE,.vin<IJlla" 
da ao Ministério da Saúde, com o objetivo principal de captar re­
cursos financeiros e canalizá-lo.s para o financiamento de ~j:etos 
de estudos, ensino e pesquisas, para a criação de órgãos oficlais e 
particulares, e para a formação de pessoal especiallzado no campo 
da educação3 reabilitação e defesa do ex~epcional. 

Art. 17. -A FUNIABE gozará de autono!nla financeira. e admi­
niStrativa. e adquirirá personalidade jurid!ca a partiT da inscrição 
de seu ato constitutivo, acomP!':"'hado dos respectivos estatutos, 110 
Reg'..stro Civil de Pessoas Jund!cas .. _ 

§ ·1.0 Os estatutos da FUIN<ASE serão aprovados por deereto. 

> 2.0 A FUJNIABE terá sede no Distrito F'ederal e atuação em 
todo o território naciOnal. 

§ 3.0 A União representar-se-á, no ato da instituição da 
FUN<ASE pelos M!ntstros de Estado dos Negócios da Justiça, da 
EducaçãÓ e Cultura, da Saúde, do Tralbalho e da Previdência e As­
sistência Social, que p-oderão nomear de:_egados especiais para esse 
efeito. 

Art. 18. A FUIN.ASE terá como finalidade: 
I - amparar e fomentar o desenvolvimento da educação, rea­

bilitação e defesa do excepcional no Pais; 
n - -ã&sessOrar a Presidênei·a da República nos assuntos per­

tinimtes à educação, reabllltação e defesa do excepcional; 
Ill: ,-- formular e implantar a .politica nacional de educação, 

reabilitação e defesa do excepcional, abrangendo: 
_ a) desenvolvimento dos órgãos oficiais e particulares, prefe­

rentemente filantrópicos, dedicados à pesquisa ou execução de ati­
vida,de.s nas diferentes áreas da. educação, reab!l!tação, defesa do 
excepcional e incentivo à criação de novas unidades especializa-. 
das; 

b) formação em esca:a crescente de pessoal especializado de 
nlvel médio e superior, tendo em vista. necesstdade de pesquisa, do 
eilsino especial e do ensino profissional, bem como do acesso do 
excepcional ao mercad_o de trapalho. · 

Art. 1·9. A Fm<ASE organizará seus serviços de forma a. aten-
der, pelo menos, a.s seguin~es áre~: . 

I - deficiê~J!i~ auditiva; 
li - deficiêncta física; 
m - deficiência mental; 
IV - superdotados. 
Art. 20. Para consecução de seus fins, compete à FUNASE: 

r - custear total ou par-cialmente projetos e programas de 
pesquisas, estudo ou trabalho individua~s ou inst~tucionais, in~lu­
sive cursos, seminários e .congressos sobre educaçao~ reabilitaçao e 
defesa do excepcional; 

n- custear parcialmente ou, excepcionalmet1t~, em sua tota­
lld8.de, atravs da concessão de auxílios ou financiamentos, a ins­
talação de novas unidades, oficiais ou particulares, dediealiãs à 
educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

· m ..:.... conceder ou complementar bolsas de estudo e pesquisa, 
no Pals·ou no Exterior, a !1m de incrementar a !o,rmação de pes­
soal especializado de nível médio ou superior; 

IV - promover á 4

intercâmbio de pesquisadores nacionais ou 
estrangeiros, pela concessão ou complementação de bolsas de estu.­
\io ou· pesqwsas no· País ou no· EJ<terior; 

V - contribuir para criação, ampllação ·e atualização de bibllo­
tecas ·especializadas em educação, reabilitação e defesa do excep­
cional; 

VI - promover, ·subvencionar ou finanei~r a'_publieaçao do~ 
resultados das pesquisas e trabalhos .sobre educaçãO. reabilitação e 
defesa -do excepcional; 

VII - promover ou incentivar campanhas de mob!llzaçã.o da 
op.inião pública no. sentido _da participação de tod~ .a .comuniçiade 
na. educação, reabilitação e defesa do excepcional; 
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VIII _,contribuir para criação ou ampliação (!e <:>flciais prote­
gl<las destlr,adas à formação profissional de excepcionais e que 
possam ofei'ecer trabalho· àqueles que não tiverem condições Ce 
obter ma::1ter emprego no mercado ~..::ompetitivo; 

IX - sugerir a reorganlzação dos órgãos federais, estaduais e 
municipais, especializados na educação, reabilitação e defesa do 
excepcional, que não preencham suas finalidades dentro de pa­
drão elevado de eficiência; 

X - sugerir modificações da legislação vigente, no sentido de 
adaptá-la às necessidades da educação e defesa do excepcional; 

XI- manter cadastro dos órgãos oficiais e particulares, inclu­
Sive pessoal e instalações, que, no território nacional, cuidam da 
educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

XII - velar para que o palrimônlo do excepcional sujeito a 
tutel~-- e curatela tenha aplicação adequada na educação e reabi­
litaçãO· dele e, de modo geral, de forma a assegurar-lhe o_ bem­
estar: 

XIII - manter cadastro dos excepcionais sujeitos a tutela ou 
curatela; ·- - -

XIV - promover, em estreita colaboração Cóm os 1\-Unistérios 
da Educação e Cultura, da Saúde, do Trabalho e <ia Previdência e 
Assistên_cia Social, do Interior e da Justiça, a coordenação dos ór­
gãos oficiais e partieulares relacionados· com a educação, reabilita­
ção e de!e.su do excepcional; 

XV- fiscalizar a ·aplicação dos auxílios e financiamentos bem 
como o apr(lveitamento das bolsas de estudos .ou pesquisas que 
conceder, podendo suspendê-los nos casos _de inobservância dos 
planos de apl1cação dos recursos já aprovados, ou inexecução dos 
planos de pesquisa, estudo ou trabalho, bem como por motivo rele­
vante a critério da FUNASE; 

XVI - oromover, em estreita colaboração eoro a Fundb.:Ção 
Instituto Brâsllei:r:o de Geografia e Estatística e outras entidades 
congêneres oficiais ou particulares a realização de estatisticas es­
pecializadas em educação e reabilitação de excepcionais, especial­
mente o censo dos excepcionais; 

xvn ,...... promover a respolisabilidade, em caso de abuso prati­
cado por di:igente de órgãos públicos ou particulares, que cuidem 
da educaçiio e reab111tação de eX'Cepcionais; 

XVIII -- exercer, de modo geral, todas as atividades julgadas 
necessárias para boa execução da política nacional de educação, 
reabllltação e defesa do e:<cepclonal. 

·§ 1.0 Os órgãOS- -p·artÚmlares que receberem auxilio ou flnan­
ci~m.ento da FUN ASE ficarão o brigados a reservar determinado 
numero de vagas gratuitas, no respectivo estabelecimento, desti­
nadas aos excepcionais sem recursos financeiros, as quais corres­
penderão à importân-cia total do auxílio concedido ou à metade da 
importância do financiamento, conforme o caso. 

§ 2.0 Os .estatutos da FUNASE discriminarão os requisitos a 
preencher pelos interessados em obter auxilio, financiamento ou 
bolsas de estudo, pesquisa ou trabalho, aSsegUrando preferência 
aos Estados, Distrito Federal e municípios quando criarem, nas 
respectivas esferas de competência, órgãos com as mesmas finall­
<iades e atribuições da FUNASE. 

§ 3.0 No desempenho de suas atribuições poderá a FUNASE 
requerer a intervenção do órgão competente do Ministério Público 
ou, na in rcia, dentro do prazo de 10 _(dez) dias, contados do rece­
bimento da representação, ingressar diretamente, em juizo, promo­
vendo, jt)l;>.to à autoridade judiciária competente, as providências 
julgadas necessárias. 

§ 4.0 Para os efeitos do § 3.o deste artigo, agirá FUNASE ten­
do em vista o seu conhecimento direto dos casos que exijam sua 
intervenção, ou provocada pelas entidades oficiais ou particulares 
especlalizadas na educação, reabilitação e defesa do excepcional. 

Art. 21. Jt vedado à FUNASE: 

I - cria r órgãos próprios de pesquisa ou de execução; 

II - aplicar seus recursos em projetos, prOgramas, attxilios, 
financiamentos, bolsas ou atividades de qualquer natureza, que 
não se refiram à educação, reabilitação ou defesa do excepcional. 

Art. 22. O montante dos recursos destinados_ anualmente pela 
FUNASE a órgãos de um mesmo Estado da União ou do Distrito 
Federal não excederá a 20% (vinte por cento) do total global pre­
visto para esse finl. 

4r{;. 23. A FUNASE contará com os seguintes órgãos: 
I - Conselho Curador; 

II - Conselho Executi·;o; 

III - Assessoria Téanico-Científica, e 

IV - Procuradoria Jurídica. 

Art. 24. O Conselho Curador será constituído dos seguintes 
membros: 

I - um representante de cada um dos seguintes Ministérios: 
Justiça, Fazenda, Educação e Cultura, Interior, Agricultura, Saúde, 
Trabalho, Previdência e Assistência Social e um da secretaria de 
Planejamento da Presidência da República; 

· II - um representante do Instituto Naeional de Previdência. 
Social; 

III - um representante da Fundação- Instituto Nacional de 
Previdência Social; 

m - um representante da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Esta tístlca; 

IV- um representante de cada uma das seguintes entidades: 
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; 
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comerciai; 
c) Serviço Social da Indústria; 
e) Confederação Nacional da Indústria; 
f) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria; 
g) Confederação Nacional do Comércio; 
h) Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio; 
I) Confederação Nacional da Agricultura; 
j) Confederação ~acionai dos Trabalhadores na Agricultura; 
I) Legião Brasileira de Assistência; 

m) Federação Nacional das APAES; 
n) Cinco representantes de entidades de âmbito nacional, es­

pecializadas na educação e reabilitação de excepcionais, nestes in­
cluídos obrigatoriamente um para cada uma das áreas indicadas 
no art. 19 desta leL 

§ 1.0 O conselho Curador deliberará por maioria, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

§ 2.0 Para que o consell1o possa deliberar contra deliberação 
do Conselho EXecutivo será exigido "quorum" de dois terços. 

§ 3.0 Salvo quando se tratar de matéria de seu interesse pes ... 
wal, os membros do conselho Executivo participarão das reuniões 
do Conselho Curador, sem direito a voto. 

Art. 25. O Presidente e Vice-Presidente da FUNASE serão de­
signados pelo Presidente da República para um mandato de 3 
(três) anos. 

§ 1.0 Para efeito deste artigo, o Conselho curador da Funda· 
ção eseolherá, por maioria de votos, 3 (três) dos seus integrantes, 
submetendo-os à consideração do Presidente da Repúb!lca até 90 
(noventa.) dias antes do ténnlno do mandato da direção em exer­
éício. 

§ 2.0 · O _primeiro presidente da FUNASE será nomeado livre ... 
mente pelo Presidente da Repúbllca, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da publ!cação desta Lei. 

§ 3.0 O presidente da FUNABE deverá providenciar no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar de sua posse, a instalação dos Canse ... 
lhos Curador e Executivo e submeter o projeto dos estatutos da 
Fundação à aprovação do Presidente da República, dentro de 30 
(trinta) dias a contar da instalação de tais Conselhos. 

Art. 26. São atriliuições do presidente da FUNASE, e, na falta 
deste, do Vice-Presidente, além de outras que o Conselho Curador 
lhe conferir: 

I - representar a Fundação ou promover sua representação 
em Juizo ou fora dele; 

II - convocar o Conselho Curador; 
III - presidir as reuniões do Conselho Curador. 
Art. 27. Compete ao Conselho Curador: 
I - aprovar o projeto dos estatutos da FUNASE, bem como 

propor modificações futuras, julgadas necessárias; 
II - ãprovar e modificar o Regimento Interno e resolver os 

-casos omissos; 

III - determinar a orientação geral da FUNASE; 
rv - aprovar os planos anuais de atividades, inclusive a pro-­

posta orçamentária, elaboradas pelo Conselho Executivo, de acordo 
com a orientação geral da FUNASE; 

v - jG-lgar, em março de cada ano, as contás do ano anterior 
e a:r:-reciar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; 

VI - orientar a po1itlca pati'iirióilial e financeira da FUNASE; 
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VII - deliberar sobre a remuneração dos servidores; 
vm - .iiidlcar, na forma do art. 33, item I, oS assessoreS téc­

nico-científicos, fixando-lhes o número -e a respectiva retribuição; 
IX - de.stltulr o membro do Oonselho Executivo que contra­

riar, por atos concretos, a orientação fixada em deliberação oficial. 
Art. 28. O Conselho Elrecutlvo será constituído por 1 (um) 

Diretor-Presidente e 4 (qu:otro) Diretores correspondentes a cada 
uma das áreas indicadas no art. 19. 

§ 1.0 Ao Diretor Presidente c·abe a supervisão das funções ad­
ministrativas e financeiras da FUINIASE e aos 4 (quatro) Diretores 
a supervisão da.s funções técnicas e c!~ntí:ticas da respectiva área, 
sem prejuíw da COII\petência comum aos 6 (seis) membros do con­
selho Executivo para apreciarem matéria. administrativa, técnica, 
científica ou f~nanceira, na con_fonnidad~ do artigo seguln te. 

§ 2.0 Os m·embros do conselho Executivo serão escolhidos pelo 
Pvesidente da R-epública em lista de 18 (dezoito) nomes, organiza­
da pelo Oonse:ho Cur.ador, na qual só poderão ser incluídos espe­
cialistas de reconhecido mérito em educ-ação e reabilitação de ex­
cepcionais, havendo obrigatoriamente 3 (três) especialistas par .. 
cada uma das áreas indicadas no art. 19, de preferência, com com­
,provada experiência· em administração. 

§ 3.0 As deliberações do Conselho Executivo serão tomadas 
wr .:t;laioria, cabendo ao Diretor-Pres.Idente o voto de qualidade, em 
caso de empate. -

Art. 29. Comp-ete ao Conselho Exeeutivo: 
I - submeter--à aprovação do Conselho curador o projeto 

<los estatutos da FUNASE; 

II - submeter à aprov;ação do Conselho Cu:I;"ad_or o projeto 
do Regimento Interno, do qual deverão constar: a estrutura ad­
ministrativa O,a FUNASE, o regime detrabalho e as atribuições 
do pessoal; 

~I - deliberar sobre os pecUdos de concessão de auxilies, fi­
nanCiamentos e bolsas de a-cordo com .a orientação geral traçada 
pelo conselho Curador; ·- ·-

IV - ouvir, obrigatoriamente, a Assessoria Técn}co-Científica. 
sobre qualquer pedido de ·auxilio, financiamento ou bolsa; 

V - ormanizar o ,plano anual da Fundação e submetê-lo ao 
Conselho Curador; 

VI - organlzar proposta orçamentária anual e submetê-la 
ao CO.ri.selho Cura_dQJ;"_; 

Vil- contratar os :servidores da FUNASE; 

Vlli - propqr ao Conselho Ctwador o :plano de remuneração 
dos ser;idores e de retribuiçã<> aos Assessore;; TécnicocCientíflcos; 

IX - elabov!tr o relatório anual <I$ atividades da FUNASiE, 
em especial discriminind·o todos -os auxillos, financiamentos, e 
bolsa:s concedidos e os resultados da.s pesqulsas e tm.balhos rea­
llzado<; com a_ colaboração financeira da Fundação e .providenciar 
a sua· divulgação, após aprovação do COns~lho- CUrado.r; 

X - .publicar anualmente em três jornais de grande circula­
ção de Estados diferentes do País o_ BalanÇ{l_da FUNASE; 

XI - contratar os Assessores Titulares e designar os Asses-
sores ad hoc. -

Parágr·afo único. O _Conselho Executivo _dará _à Assessoria 
Técnico-C!entiflca ciência das decisões que digam respeito aos 
caroS por· ela. examitia(!o.S. 

Art. 30. As áreas a serem contempladas cont auxílios, fi­
nanciamentos, e bolsas de estUdo, pesqUisa ou trabalho serão mi­
nuciosamente <llscrimlnad·as, de forma a evitar duplo beneficio 
a setores passíveis de se enquadrar em ~ais ~e uma cli&SSifieação. 

Art. 31. Junto ao conselho Executivo funcionará, a Procura­
doria Jurídica, cujo titular deverá ser :iàvogado inscriito há mais 
de 5 (cinco) anos na Ordem dos Advogados do Brasil, 11. quem 
competirá exercer funções de Consultor Juridioo e PVOcurador Ju­
dicial da FUNASE. 

Art. 32. A Assess-oria Têcnico-Cientificn, dirigida p.elo Con­
.e::;elho Exe.c_utivo e coordenada pelo Direror da área respectiva, se­
rá composta de duas Turmas: 

I_.....,..., Asse:::sores Titulares, escolhidos pelo Conselho E.~ecuti...-o 
em região do Pais, sempre que possivel um. _para. cada área indi­
cada no art. 19 dentre listas tríplices organiwdas pelo conselho 
Curador, e cuja audiência será obrigatória nos !Pedidos de auxí­
lio, financiamento ou bolsa oorr:e:9_11ondente; à especialidade e 
territórios de que seja mtitulares. 

II - As-:;essores ad hoc- livremente designados pelo Conselho, 
para serem ouvi_dos, um ou mais, em ·cada. .pedido de auxíUQ, fi-

nancramento ou b-~lso., na qualidade d-e assessores complementa­
res, especializados no tema objeto de pesquisa, -estudo ou tmbalho 
submetido à FUNASE. 

§ 1.0 O -Assessores ad hoc nã::J serão empregados da FUnda­
ção. 

§ 2. o A pessoa ou entidade q_u-e obtiver auxílio, finanCia­
mento ou bolsa da FUNASE. devera prestar-lhe a.sses·sOramento, 
caso este .seja solicitado~ 

Art. 33. Compete ao·s AsSessores Técnico.,-Científicos: 
I ~- analisar os pedidos de ,auxilio. financiamento ou bolsa 

que lhe forem encaminhados pelo Conselho Executivo; 

IL.---.- assessorar o Conselho Executivo; 
III - reunir-se __ periodicamente, por especialid-ades, mediante 

convocação do Conselho Executivo, :Para promover o melhor en­
trosamento de suas atividade.s; 

IV - o.pinar sobre o que lhes for sol!cibado pelos COnselhos 
Curador e Executivo, bem como sugerir a tais órgãos o que lhes 
parecer -conveni.ente. 

Art. 34. Constituirão r_ecursos da FUNASE; 
I - dotações orçamentári·as que lhe forem atribuídas pela 

União; 
TI- produtos de créditos especiais abertos por lei; 

UI- subvenrã::-s, doações. legados e outras rendas que even­
t.ualmente receber; 

IV - renda da aplicação de bens patrimonia~; 

V - produtos da venda do material inservivel ou de aliena­
ção de bens patrimoniais; 

VI - 5% (cinco por cento) dos recursos destinados ao Ins­
tituto Nacional do Desenvolvimento da Educação e Pesquisa 
!INDEP). 

Art. 35. A União d.estina'I'á obrigatoriamente à Fundação do­
tação minim·a ·a 0,1% (uin décimo :Por cento) da importância atri­
buida, em cada orçamento, aos programas de ASsistência e Pre­
vidência, Saúde, saneamento e Educação. 

Art. _36. Constituirão especialmente recursos da FUNASE as 
importáncias ·que lhe forem reservadas do produto do salário­
educação e das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço, referentes aos emPregados despedidos com justa 
causa, no montante que perderem quanto a juros e correção mo­
netária .e ·aquele~ q'l_le falecerem sem deixSJr dependentes~ 

Art. 37. A FUNASiE gozará de imunidade tributária, nos ter­
mos da letra c, item III, do ar!. 19 da Constltulçáo Federal. 

Parâgrafo úrtico. A isenção garantida pelo presente arttgo 
não inclui a contribuição para a Previdência SOclal. 

Art. 38. Na aquisição de b-ens ou na lavratura de escrituras 
e outros atos e documentos sujeitos à tributação ,a FUNASE en­
tregará à~ demais partes contratantes ~omprovantes do montante 
das respeCtivas operações, a fim de que possam exibi-los às auto­
ridades fiscais, dispensa;ndo-se de recolher os tributos respectivos. 

Art. 39. A FUNASE gozará dos seguintes privilégios: 
I - seus bens não será passíveis de penhora, arrestro, seqües-

tro oti embaígo; - - -

II - são extensivos à,s sua.s obrigações, dívidas ou encargos 
passivos os prazos de que goza a ·Fazenda Nacional; 

rn-=- poderá adquirir, :por coniPra ou permuta, bens de órgãos 
públicos, de qualquer natureza. indepe"ndentemente de hasta pú-
blica ou concorrência; - ·- -

IV - ser-lhe-á assegurada a via executiva fiscal da União, 
sendo-lhe garantidO processo especial na cobrança de seus crédi­
tos e regime de cus~-- idêntfco ao da União; 

V - seus representantes gozarão dos privilégios e prazos atri­
buídos aos procuradores da União; 

VI ~ as certidões, cÓl)ias autênticas, ofícios e todos os atos 
dela emanados terão fé pública; 

VII - as dotações orçamentárias da Fundação seráo de em­
entrega das respectivas impo~ncias; 

VIII - a utilização das dotações orçamentárias atT!buidas à. 
FUNASE nã<> poderá sofrer qualquer restrição total ou parcial rpor 
decreto, independendo_ de li~eração em_ quaisquer hipóteses. 

Art. 40. A FUNASE gozará de facilidades para a Importação 
dos equipamentos de laboratórios" publicações, materiais cienti­
ficas .e didáticos de qualquer natureza, para sua própria utilização 
ou para os órgãos especializados em educação e reabilitação de 
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excepcionais, :ficando~lhe assegurada cobertura cambial, priori­
tária e automática, à tax mais favorável <le câmbio. 

Art. 41. .1\s escrituras imobiliárias em que for .parte a .... 
FUNASE serão registradas ,em 5 (cinco) dias pelos oflclats de :re­
gistro de imóveis, indep-endentemente de quruisquer formalidades. 

.Art. 42. A FUNASE terá sempre o foro da União, gozando 
de todas as suas prerrogativas processuais só podendo ser de­
mandada nos foros das Capitais. 

Art. 43. O pessoal da FUNliSE será contratado pelo regime 
da CLT. 

Art. 44. A FUNASE prestará contas ao Tribunal de contas da 
Uilião através do Ministério d·a Saúd'e. 

.1\rt. 45. A FUNASE somente poderá manter depóSitos ban­
câlios, em caráter permanente, no Banco do Bra!Sil ou, nos locais 
em que não haja a:gência deste, sempre que poss!'l'e! em estabe­
lecimento oficiais bancários ou caixas econômicas. 

Art. 46-. A FUNASE podeTá criar regiona.is para contato di­
reto com os órgãos e pessoas interesados e mediação entre estes 
e a sede. 

Parágrafo único. A FU•NASE poc>erá designar delegll:dos para 
exercício das atribuições próprias dos escritórios, quando a loca­
lidade ou região não comportar a instalação de escritório. 

.Art. 47. A FWNliSE gozará, em qualquer melo de .transpor.te, 
das facilida:des e prerrogativas que à União são concedidas. 

.Art. 48. As dotações orçamentárias e os cr&litos destinados 
a FUN.ASE serão considerados registrados pelo Tr:ibunal de Contas 
e automaticamente distribuídos os respectL~"<JS recursos ao Tesouro 
Nacional, que os depositará no Banco do BrªsU à disposição do 
Presidente da Fundação Nacional de Assistência ao ·Exc-epcional. 

Art. 49. Em caso de dissolução, os bens da FUNASE rever­
terão ao Patrimônio da União. 

Art. 50. Os estatutos da FUN.I\SE estabelecerão o mandato 
dos membros dos Conselhos cu~rador e Executivo, bem como a 
forma. de escolha de seus presidentes, assegurando, ainda, a reno­
vação a-nual de 1/3 <um terço.) dos integrantes dos aludidos con­
selhos. 

Art.. 51. Ji'icam extintas. 30 (trinta) dias após a publicação 
do decreto de aprovação dos estatutos da FUNASE, a Gampanba 
Nacional de Educação de cegos e a campanha Nacional de Edu­
ca:ção e Reabilitação dos Deficiente Mentais, cujos patrimônio e 
dotações orçamentárias serão transferidos para a ~undação Na­
cional de Assistên(:ia ao Excepcional. 

Parágrafo único. Os servidores lotados nas C'ampanha:s ex­
tintas por este artigo, cujos serviços for:em julgados dispensáveis 
pela FUNliSE. serão colocados à disposição do ór.gão de pessoal do 
Ministêrio a que pertençam. 

Art. 52. Serão apUcados, obrigatoriamente, na educação de 
excepcionais, pelo menos, 5% (cinco por c·ert·to) dos recursos des­
tinados ao Plano de b!Iabetlzação IDuncionl>! e Elducação Conti­
nuada de .1\dolescentes e l>dultos, aprovado pela Lei n.o 5.379, de 
15 de dezembro de 1967. 

PB.~rág.ra:fo único. A Fundação .Movimoento Brasileiro de Alfa­
betização - MOmM!L !nstitUida pelo Decreto n.0 62.455, de 22 
de março de 19~8, entré.gará à FUNASE os r&eursos reseryados para 
a e·ctucação de excepcionais, no·s t-ermos deste artigo. 

·Art. 53. O artigo 7.0 e o parágra.fo único do ar:tigo 9.0 da Lei 
n.O 5.107, de 11 de set-embro de 1966, passam a: ter a seguinte 
redação: 

"A:rt. 7.o Ocorrendo rescisão do contrato de traba,hq, por 
justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT, o empregado 
fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas 
perderá. a favor da FUN.IISE, pa.ra aplicação em serviços 
de reabilitação de excepcionais, a parcela de 5!1a conta 
vinculada corr:e<>pondente à correção monetária e aos juros 
capitalizados durante o tempO de serviço prestado à em­
presa: de que for d-espedido." 
.1\rt. ~.o ................................................ . 

Parágrafo único. No c_aso deste artigo~ não havendo de­
pendentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar 
do óbito. o valor da conta reverterá a favor da Funda~ão 
Nacional de Assistência ao Excepcional, para aplicação em 
serviços de reabíl!tação de excepcionais". 

Art. 54. Aeresoonte-se ao art. 22 do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto-lei n.0 2 .848, de 7 de dezembro de 1940, um pará-

grafO seiundo oom a redação aba~~xo, passando o atual parágrafo 
único do mesmo artigo a parágrafo primeiro: 

"Art. 22. . .............................................. . 

§ 2.0 Quando o agente tiver desenvolvimento mental in ... 
completo ou retardado, o Juiz ouvil"á obrigatordamente ór~ 
gão oficial ou particular devidamente reconhecido. espe-. 
c!allzado em educação e reab!1\ta~ão de eltcepcional, para 
verificar se a idade mental dele determina a ,.pl!cação do 
dis,posto n<L art. 23." . 

.1\rt. 55. ./\crescente-se ao art. 2:> do Código Penal um~ pará-
grafo com a seguinte redação: 

"Art. 23. . .......................... · ·. · · · · · ·-· · · · · -~~- · · 
Parágrafo único. J:ij'a aplicação do disposto neste artigo, 
coru;iderar-.se-á a idade menrtal do agente." · 

.1\rt. 56. O art. 91, caput, do Código Penal passa a vigorar 
com a redação ab,.\xo: 

"art. 91. O agente isento de pena, nos tennos do art. 22, 
é internadQ em manicômio judiciário, salvo o excepcio .. 
na!. que será enC<I.Ininhado ao estabelecimei+to de reablli-
tação mals adequado à sua condição ...... , ..... " 

.1\rt. 57. Os ãrts. 149 e 150 do Códlgo de· Proces•o Penal, 
aprovado pelo Decteoo-rei n.0 3.689, de 3 de outubro de lll41, pas­
sam a ter m-aAs os seguintes parágrafos: 

"Art. 149. . ............................... ., ............. . 
. ............................... ·.· ., ...... ·- ............... . 

§ 3.0 Trata.ndo-se de excepcional. será ouVido obrigatoria­
mente órgáQ ofictal ou particular dev!d·amerite reeonhecl~ 
do, especializado em educação e reabilitação de, excepcio­
nais. 

Art. 150. 

i a:õ ··o· iJ;.t,.;,;,;;.;;,.~n.t;; d~· ~;,c~i>.cibi:i.ai .i~;ã. ·..;;~i?;~ !éit:.; ;,m 
estabelecimento adequado, não podendo realizar-se em ma­
nicômio." 

.1\rt. 58. Na fu:ação do âmbito de aplicação do Código de Me­
nores, Lei n.o 6.697, de ri de outubro de 1979, considerar-se-á a 
idade m-ental, devendo a autoridade judi·ciária competente recorrer 
à perieia especializada em educação e reabilitação de excepcionais, 
sempre que a idade cronológica do excepcional por deficiênria 
mental seja superior ao limite máximo de Idade fixada nas .leis 
de :Proteção ao menor. -

.Art. 59. A Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 - L&\ 
de Diretrizes e Ba.s-es da Educação ·Nacional - prssa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I - Nova redação da letra a do art. 20: 
".Art. 20. 
a) à variedaUe de métodos de ensino e forma de ativida"' 
des escolares, tendo-se em vista as peculi'aridades da re ... 
gião e dos grupos sociai.s e as necessidades dos excepcio­
nais." 

II - acréscimo ao art. 36 de um parágrad'o com a redação 
abaixo: 

"Art. 35. 
•••·••·······~···••c••-•~····-·•i•••··--·••••••••••••••••••••• 

· § 4.o O currlcuio de ensino méd!o incluirá, obr!gatorla­
melllte, noções básicas de educação especial e de reabíll­
tação, sempre com o objetivo de estimular maior compre­
ensão para com os excepcionais." 

III- acrésclmo~.do seguinte parágrafo ao art. 66: 
"Art. 66. 
......................................... , ......... ---·-·· 
Parágrafo único. OS cL'l.veroos curriculos .do ensino supe­
rior deverão Incluir, otirigatoriamente, n,oçfles l>ásicas de 
educação especial e de reabilitação, sempte com o cbJ eti­
cento) de e>:cepclona!s." 

IV - acréscimo de dois parágrafos ao art. 88, com iL seguinte 
redação: 

"Art. 8. ········------·················-··--.,·-········· ..... 
§ 1.o Destinar-se-á à educação dos excepcion~~s. pelo me ... 
nos, 5% (cinco por cento) de quaisquer recursos aplicados 
anualmente na manutenção e de-senvoivLT)_1ento do e:lf!no, 
em todos a.. graus, pela União, Estados, Dlstnto Federal e 
Municípios." 

§ 2.0 A aplicação dos recursos de acordo com o disposto 
no parágrafo anterior C0118tituirá um dos requisitos para 
que os Estados~ o Distrito Fede-ral e os Muni-cptos possam 
obter o auxílio da Uri~-ãO referid.o no § 3.0 do art. 92." 
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V - nova redação no § 2.0 do art. 95: 
"Art. 95. . .. - .. - -- . - .. ' ... -. -..... -.. - ~ . -. --. ~ ... ~ . -..... . 
............ - • - •• - - •••• - ••• - - •••• •- •• - ••••• - ••• •'•·• - ••• - ••• o o 

§ 2.0 Os estabelecimentos particulares de ensino que re­
ceberem subvenções ou auxilio para sua manutenção ficam 
obrigados a conceder, no valor .correspondente ao mon­
tante recebido, matrícUlas gràtultas a estudantes pobres, 
Incluídos entre estes, sempre que possivel, 5% cinco por 
cento) de excepcionais. u "' 

VI- acréscimo, ao art. 107, de um_parágrafo, assim redigido: 

"Art. 107. . ...... ··--· ...... ··- .-.. ·--~~--~ .......... . 
Parágrafo úni<;o. Serão deduzidas em dobro do Imposto 
de Renda, as importâncias dos auxlUos ou doações com­
provadamente feitas a entidades oficiais ou particulares. 
especializadas na educação de excepcionais e reconhecidas 
de util!dade pública pelo Governo Federal." 

VII ~ acréscimo, ao art. 116, de dois parágrafos assim redigi­
dos: 

"Art. 116. '>OOOO~OooooAOOO~-~~OOOoooooopOOOoo.~OOOOO>•+ooo 

§ 1.0 Serão igualmente. realizados exames de suficiência, 
para os efeitos deste artigo, destinados à habilitação de 
professores de excepcionais. 
§ 2.0 As Escolas Normais ou Insti.tutos de Educação or­
ganizarão cursos de emergência, destinados a pr.eparar 
candidatos a. exame de sufic.!ência de que trata o pará­
grafo .primeiro deste artlgo." 

Art. 60. Em_ todas as unidades sanitárias, maternidades e pos­
tos de saúde oficiais será obrigatório a _prática. da reação com 
cloreto féxrlco (teste da fralda) na urina dos recém-nascidos e 
crianças menores de três anos, para pesquisa fenilcetonúria e corre­
ção conseqüente da alteração metabólica yerlf!cada. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde baixará instruções 
para execução do disposto neste artigo. 

IA.rt. -61. Os órgãos de saúde, federais estaduais, municipais e 
particulares, promoverão campanhas sistemã ticas de prevenção 
contra. a defle!ência mental, esclarecendo especialmente a necessi­
dade da realizaçãQ de exames, tratamento e_ orientação das gestan­
tes, de f<>rma a afastar as ca.u.sas de deficilêncla mental. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igual-
mente, às medidas de prevenção contra a.s demais deficiências. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua.publ!cação, 
Art. 63. Revogam~se as dispo&\ções em· Cont.rãrlo. 
Sala das Conússões. 24 de setembro del980. -.Al'!'Ysio Chaves, 

Presidente .em exerci~io - Ta.ncredo NeveS, Relator ....:... Lenoir 
VargaS >-- Helvídlo Nunes - .Almir Pinto- Cunha. Lima - Murilo 
Ba.daró -Bernardino Viana.- Amara.! Furla.n - Franco Montoro­
Aderbal J'urema- Nelson Carneiro. 

PARECER N .. 0 1.218, DE 1980 
Da. Comissão de Edu~ãA> e Cultura 

Relator: Senador Franco Montoro 

Os Projetos sob exame foram apensados em »irtude do Re­
querimento n.0 435, de 1979, do Senador Henrique de La Rocque 
aprovado em Sessão do Senado Federal, em 9 de novembro de 
1979, passando a tramitar em conjuno. 

Os Projetos em estudos, originário, o primeiro da Câmara dos 
Deputados, de iniciativa do llu.stre Deputado Oa;los Santos e o 
segundo, de autoria do eminente Senador Nelson Carneiro ~is~m 
a instituir uma Fundação para o menor excepcional estabeÍeoendo 
atnda o PI.B n.0 124/79, normas de assistência. ao eXcepcional. 

Justificando seu projeto, o Deputado Carlos Santos diz qu<e: 
"As proporções crescentes do problema da excepcionalida­
de no Brasil e no mundo - jã o disse em outra_ ocasião -
dão-lhe agora contornos inquietantes e diferentes Como 
diferentes são as suas causas de ordem genética· acidental 
educacional e sóclo-eeonômica. ' ' 
E:oje no Brasil são seis m!lhões de crianças e adolescen­
tes excepcionais, quase que seLs por cento da nossa po­
pulação que por ·sua vez, uma quarta parte ligada direta­
mente às tJ::istes imPlicações do mundo dos exoepcionais. 
Não é mai.s, como se vê, problema de desdita de grupos 
que o socorro-esmola, à.s vezes, amorteoia mas uma ad~ 
vertência séria e imperiosa da rigidez dos ~grupamentos e 
da própria espécie humana. 
Ora, problema assim de tamanha magnitude não pode ser 
elJ.carado, apenas, em termos de emotividade efêmera di­
ante da figura ou do mundo do excepcional e de sentimen-

talismos outros despertados por circunstância fortuitas que 
não anulam a instabilidade de nosso enternecimento. 
Ademais, o problema é de todos, indistintamente de todos, 
é um problema da sociedade que deve convencer-se que, de 
qualquer forma, é também responsável pela existência dos 
excepcionais. 
E o que se impõe, como medida de interesse social é con­
cretizar, sistematizar, objetivar, tornar realidade os pla­
nos realmente exeqüíveis de. assistência aos seres mental e 
fisicamente carentes." 

Afirma ainda o Deputado, autor do Projeto, que seu empenho 
em resolver este cruciante problema social é antigo e que auxiliado 
por intelectuais e estudiosos da matéria vem perseguindo este 
objetivo desde seus tempos de Deputedo Estadual no Rio Grande 
do Sul. 

Por seu turno, o Senador Nelson Carneiro autor do PLS n.0 

124/79, diz que: 
"A deficiência m-ental é problema eminentemente social. 
A integração do excepcional à comunidade deve ser a 
meta final de qualquer planejamento relativo à matéria. 
Para. tanto, é indispensável e.riar-se uma. política. nacional 
de assistência e prevenção envolvendo, necessariamente: 
a ampliação do saneamento bási,co; a instalação de ser­
viços matemo-infantis para o ll!tendimento neonatal es­
pecialmente aos recém-nascidos de {'alto risco"; o fÓrne­
cimento de alimentação adequada a estes últimos e à 
criança em idade pré~escolar. 
O estabelecimento de uma correta politica de assistência 
ao excepeional dependerá, sem dúvida, da prévia avalia­
ção dos recursos existentes e da deternúnação e e.3calo­
namento das metas a serem atingidas. Ditas tarefas são 
na grande maioria, de âmbito governamental; .as ações de 
organismos particulares serão meramente supletivas e ba­
seadas no equacíonamento e orientação fornecidas pelo 
Poder Público. 

Dando forma concreta às col;lclusões acima, elaboramos o 
presente Projeto - verdadeiro esta. t.uto do excepcional -
prevendo a !nstitulção de uma politiea de amparo ao de­
ficiente mental, com o aproveitamento dos órgãos de en­
sino e ~quisa e da longa folha de serviços de organiza­
ções espe-cializadas. 

A execução da política de amparo ao excepcional é a-tri­
buída à Fundação Nacional de Asslsténcla ao excepcional 
- FUNASE - a quem, dentre outras coisas, caberá orien­
tar as diversas ãrea.s interessadas, coordenar a aplicação 
de recursos de. modo a evitar gastos paralelos, e manter o 
público constantemente info.rmadg sQhre as medidas pre­
ventivas e de combate à deficiência mental." 

Afirma, ainda, que: 

"Cuida o Projeto de estabelecer claramente a posição do 
excepcional na vida civíl, afastando a possibilidade de sua 
errônea classificação como "doenças mentals" ou "loucos 
de todo o gênero". De acordo com o_ disposto no art. 3.0, 
poderá haver incapacidade relativa para os atos da vida 
Civil, quando o deficiente não puder expri:mir integralmen­
,te sua vontade, registrando-se a incapacidade absoluta 
quando a impossib!l!dade de manifestar da vontade for 
total. Determina, ainda, o parágrafo único qu-e os limites 
da curatela sejam fixados em razão do desenvolvimento 
mental do interd~t-o." 

Finalmente, o Senador Nelson Carneiro ressalta que: 

O presente Projeto resulta de contribuição oferecida ao VII 
Congresso da Confederação Nacicmal das APAES, apresentada no 
dia 22-7-75. -

. Em seu Parecer na Comissão d€: Constituição e Justiça o emi­
nente senador Tancredo Neves, procurou, mediante substitutivo 
sanar algumas Imperfeições de técnica legislativa que a propos!çãÓ 
apresentava. 

.A.ssim é que introduziu modificações, afirmando que: 
"0 PLC n.o 60/77 se acha contido no PLS n.0 124/79, pro­
vindo e~e da egrégia Câmara dos Deputados e estando, 
em conseqüência, em estágio mais avançado de tramita­
ção, entendendo por bem aprová-lo na forma de Substi­
túti;>o que contenha as ampliações que o PLS n.0 124/79, 
agrega à regulamentação da matéria." 

Aperfeiçoado pelo Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição e J~iça, e sanado de alguns defeitos de técnica le­
gislativa, nada há .que impeça a aprovação do presente Projeto, 
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pois quanto ao mérito, trata-se de matéria do- maior Interesse 
social 

Ante o exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação da ma­
t-éria, nos termos da emenda substitutiva- da Comissão de Cons­
tituição e Justiça ao P1.C n_o 60, de 11177. 

Sala das C<Jmlssões, 6 de novembro de 1980. - João Calmon, 
Presidente - Fra:n,co Montoro, Relator - José Lins - Jutahy Ma­
galhães - Aloysio Chaves. 

PARECER No 1.219, DE 1980 
Qa Comissilo de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.• 31, 
de 1979 (n.0 32/79, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislatvo n.• 31, de 1979 (n.0 32/79, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio sobre Transporte Internacional 
Terrestre, aprovado pela 8.• Reunião de Ministros de Obras Pú­
blicas e Transporte dos Países do Cone Sul. 

Sal:::J. da.s Comissões, 1.0 de dezemhro de lf~-80. - A1lalberto 
Sena, Presid~nte - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N." 1.219, DE 1980 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 31, 
de 1979 (n.0 32/79, na Câmara dos Deputados).__.~-

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, ......... ·-·-- .... , Presidente, 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O ,~DE 1G80 

Aprova. o texto do Convênio smbre Transporte Inter­
nacional Terrestre, aprovado pela 8 . .a. R-eunião de Ministros 
de Obras Públicas e Transporte dos Países d-o Con~ Sul. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Convênio sobre Trall!Sporte In­
ternacional Terrestre, aprovado pela s.a. Reunião de Ministros de 
Obras Públicas e Transporte dos Países do Cone Sul, realizada em 
Mar del Plata, de 7 a 11 de novembro de 1977. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em v_igor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O Expediente lido vai à publi-
cação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE. Para uma brevíssima co­

municação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Partido Democrático Social 
esteve reunido cni sua 1' Convenção Nacional, nos dias 29 e 30 de novembro. 

O encerramento, ontem, teve como e:feitos imediatos estimular e fortale~ 
cer a coesão e ;c:; entusiasmo dos seus Membros, ao mesrr.o tempo em que 
aprimorou sua estrutura e funcionamento no plano naCional, como uma sóli~ 
da base de sustentação do Governo do Presidente João Baptista Figueiredo. 

Elegendo e empOssando seu Diretório Nacional, os Conselhos Consulti­
vo Nacional, de htica Partidária e Fiscal, bem como a Executiva Nacional, o 
PDS regozijou-se com a eleição do Senador José Sarney para a Presidência da 
Comissão Executiva Nacional. 

Na sessão da abertura, os convencionais foram saudados pelo Senador 
Jarbas Passarinho, cuja oração foi longamente aplaudida. 

Sr. ~esidente, ao registrar o acontecimento, desejo salientar a presença 
do Presidente João Baptista Figueiredo, na sessão de encerramento, quando 
foi saudado pelo Senador José Sarney, o qual dirigiu palavras de encoraja-
mento a todos os convencionais. · 

Por último, falou o Presidente João Baptista Figueiredo, cujo discurso, 
pela profundidade, realismo e elegância dos conceitos, arrancou entusiásticos 
aplausos da Convenção, principalmente quando proclamou seu apoio con­
vicção na vitória geral do Partido. 

Solicito, Sr. Presidente, que sejam parte integrante deste meu breve pro~ 
nunciamento os discursos pronunciados ontem, pelo Senador José Sarney e 
pelo Presidente João Baptista Figueiredo: 

"DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENADOR JOSJ\: 
SARNEY, PRESIDENTE DO PARTIDO DEMOCRÁTICO SO­
CIAL, NA SESSÃO DE ENCERRAMENTO DA PRIMEIRA 
CONVENÇÃO NACIONAL. 

Este é um momento solidamente significativo da história política do Bra­
sil. Dele somos mais do que testemunhas, porque somos autores. Reunidos 
aqui, representamos esta verdade. 

O PDS existe porque nóS o criamos pela detei'mfnação da nossa vontã.de 
e pela força do nosso idealismo. E mais, pela certeza de que as instituições de­
mocráticas, que renascem, somente serão permanentes se baseadas em parti­
dos capazes de responder às carências e reclamos da sociedade brasileira. 

O partido sem idéias, sem organização, desarticulado e opaco, românti­
co e retórico está morto. 

O partido moderno vive das idéias do seu Programa, instrumento de mo­
bilização de suas lideranças. Sua organização, racional e ágil, funcionarã não 
apenas nos momentos maiores e sagrados da eleição, m3s no dia-a-dia da 
política, coincidindo com o dia-a-dia da vida dos cidadãos. Será o canal legí­
timo, visível, sensível e permanente das aspirações populares. E mais, fermen­
to e fomento de novas aspirações. 

De~emos dar vozes às necessidades, mãos a soluções possíveis, força aos 
caminhos viãveis, coragem e audãcia aos ideais da República, marcados pela 
consciência histórica deste País forjado na liberdade, na fé cristã, na justiça e 
na ordem, sempre intransigente com a anarquia, com a desintegração social, 
com a negação dos nossos valores espirituais, com o imobilismo, com a dila­
pidação do patrimônio comum. 

lntrànsigente e irredutível com todos os que pretendam atentar contra a 
independência do Judiciãrio, o prestígio e a representatividade do Legislati~ 
vo, a ação do Executivo, o respeito às Forças Armadas- guardiãs das insti­
tuições e da ordem - sob o_ comando supr"emo do" Presidente da República. 

As armas do PDS são a conciliação, o diálogo, a convivência, a reforma 
e a transformação; o repúdio ao ódio, à ruptura social, à violência e à brutali­
dade. Havemos de transigir para respeitar posições e divergências justas. Ha­
vemos de saber dizer sim e saber dizer não. 

A criação de um partido e sua consolidação representam o mais signifi­
cativo ato político que a consciência d~mocrâtica pode praticar. A existência 
dos par!idos é a alma mesma, o coração e o cérebro da democracia. 

A democracia conseguiu sobreviver à ameaça dos sistemas monolíticos c 
totalitários que fazem da unanimidade e do silêncio o seu maior apanágio. 
Sobreviveu, vive e viverá pela existência do partido moderno, democrático, 
estruturado na doutrina e militância política e capaz, pela solidariedade da 
opinião pública, de enfrentar os radicalismos que possam desvirtuar o siste-­
ma democrático. 

À agitação, ao incitamento à convulsão social, ao apelo revolucionário, 
os partidos democráticos responderam com as reformas sociais capazes de se-­
parar, efetivament~, a solução do engodo. Muitas nações mergulharam na es­
cravidão, com a liberdade de esmagada, porque foram envolvidâs por mira-

- gens. E aquelas que as concretizaram em poder implantaram o mundo do si­
lêncio e do terror. 

O partido democrático- e somente ele- pode evitar que isso aconteça. 
Para tanto, deve estar pronto a enfrentar, em defesa da liberdade, as soluções 
coletivistas ou as ilusões socializantes, impedindo a implantação do caos, a 
desagregação da sociedade, a divisão da famflia. 

Na democracia, a ação política exige estabilidade. O PDS assegura ao 
País, neste momento de transição, a estabilidade que garante a paz e o desen­
volvimento social que todos almejamos. 

••chegou para o mundo o tempo da dúvida, da utopia, dos profetas", e 
nossas indagaçõs questionam nossos próprios valores existenciais. Estamos 
conscientes dessa responsabilidade e não faltaremos ao Brasil. 

Já organizamos rilais de três mil diretórios por todo o País. Temos cente~ 
nas de milhares de líderes em postos partidários, Vivemos, como tOdo parti­
do, o sofrido processo dos primeiros passos de organização; das longas nego­
ciações, composições e convencimentos; a anônima tarefa de vencer dificul­
dades e atingir a unidade. Viemos das bases, chegamos às cúpulas com o mes­
mo espírito de trabalho e de concórdia. O PDS é, assim, uma força consolida .. 
da, com uma poderosa organização que será ampliada até a ação comuni­
tária, dialogando com os trabalhadores, estudantes, profissionais liberais, 
funcionários públicos, empresários, homens e J;ll.Ulheres, na certeza de que sua 
mensagem será ouvida, aceita e difundida. Temos o melhor programa, temos 
os melhores quadros, teremos as maiores vitórias. 

A Convenção estã encerrada, mas tudo o que aqui foi discutido conti .. 
nuará nos debates da dinâmica da vida partidária, levados aos diretórios, aos 
comícios, à praça pública pelos convencionais que aqui estiveram reunidos, 
juntos, em trabalho comum, a questionar polfticas partidárias e políticas go­
vernamentais. 

Revisamos diretrizes, julgamos esforços, abrimos bandeiras. Nasceu 
aqui, efetivamente, o novo sistema partidário brasileiro, manifesto na restau­
ração do espetáculo das convenções partidárias, 

Foi uma festa de civismo, uma tomada de rumos, uma determinação de 
luta. O PDS jâ demonstra que o compromisso de aprimorar os costumes polí­
ticos tem nele o seu esteio. 
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Temos orgulho do exercício da política e do PDS. Prosseguiremos, nas 
cidades e no campo, corno exemplo de dedicação à causa pública. 

Agradeço a confiança da Convenção, elegendo-me para o Diretório Na­
cional e fazendo-me Presidente de sua Comissão Executiva. Cada vez mais 
dedicar-me-ei à tarefa de tornarmos o PDS ':":".~inr. para corresponder à con­
fiança dos correligionãiiOS.--

Companheiros, 
Recebam nossa gratidão e nosso pedido de apoio. Nossa difícil tarefa se­

rã facilitada pelo respeito à dignidade de saber ponderar e opinar. Estejamos 
unidos pelo traço comum de nossas responsabilidades. 

Lamentamos que uns poucos, sem convicção, tenham se hospedado no 
Partido, vacilando nas dificuldades e sonhando com sombras não reveladas. 

O BraSil de hoje somente pode ser governado por políticos com a visão 
de estadista. 

Há de se compatibilizar os anseios de padrões pessoais com a realidade 
da escassez de recursos, para diminuir a pobreza e a carência de habitação e 
alimentos. 

Um país como o nosso, que se fez capaz de ser a oitava economia do 
mundo, não pode ser incapaz de erradicar a fome. 

Concitamos os quetêm muito a abdicar um pouco em favor dos que 
pouco têm. 

Reafirmamos qUe:" a--democracia econômica é Sinônimo de iniciativa pri­
vada. Sem liberdade econômica não há liberdade pi;)Jítica. O capitalismo de 
Estado é sinônim-o de servidão. Não tememos apoj;.ir as forças produtoras do 
País, por vezes fustigã.das pelo radicalismo, col'n.o também não tememos 
apoiar as classes trabalhadoras contra a injustiça -dps que as exploram. 

A delegação que hoje recebo de ser o primeiro presidente do PDS é uma 
honra, mas é muito mais uma responsabilidade. 

Trabalho e lealdade é o nosso compromissc;>. 
Senhor Presidente João Figueiredo, 
Este momento só é possível graças ao seu patriotismo, à sua rígida con­

vicção democrática. O lugar de Vossa Excelência e$tá assegurado na história 
do nosso Partido e muito mais na História do Brasil. 

A Nação tem o exemplo de sua franqueza de Càndidato reafirmada cons­
tantemente na sua ação de Presidente. 

De suas lâgrimas puras de filho evocando a coerência de sua tradição li­
bertária. 

A Nação é testemunha de sua mão pousada nas páginas invisíveis da his­
tória, jurando fazer do País uma democracia. 

De suas mãos estendidas num convite à convivência, num momento em 
que as barreiras do ódio ainda construíam ciladas. 

De sua mão firme e trêmula. Firme de determinação, trêmula de 
emoção, assinando a anistia para que todos voltassem ao lar, devolvidos à 
convivência, no perdão e no esquecimento. 

A Nação ainda tem presente o seu exemplo de peito aberto, sua alma 
sangrando num desafio patético, entregando sua vida para que não caíssem 
pessoas inocentes nas mãos criminosas do terrorismo. 

De sua presença na fundação do Partido, apoiando nosso Manifesto e 
nosso Programa, para os quais, em gesto símbolo, solicitou maior ênfase nas 
questões da juventude, nosso maior patrimônio do futuro, e nos problemas 
das minorias marginalizadas. 

De sua inapagãvel simplicidade, em que o poder passa e não lhe modifi­
ca, mostra"ndo a firmeza do seu caráter e a sua visão humana, expressa no ver­
so de Bergamin: "Tudo passou, tudo ficou como estava." 

De sua face convulsa na miséria da seca e dos alagados. 
De sua tarefa árdua e imensa no dirigir o País, nesta hora de tempestade 

que varre o mundo. 
Estas palavras não são convite à vaidade de Vossa Excelência ou lisonja. 

São verdades que ninguém contesta e servem para fortalecer sua determi­
nação e sacrifício de prosseguir, sem desencanto, no rumo traçado. 

Nosso Partido não lhe faltará, tenha certeza. A leladade não é uma pala­
vra que desapareceu da política. Lealdade que é voluntária e não compul­
sória~ lealdade que deve ser recíproca, como a que damos e temos recebido de 
Vossa Excelência, e que devemos receber, sem exceção, de todos os seus auxi­
liares. 

O Brasil precisa que o GOvernmo e o PDS sejam um só corpo. Juntos, 
para vivermos o grande desafio de encontrar a democracia, sem traumas, sem 
perigos, sem seduções de violência. 

Correligionários, 
Esta Convenção é um marcante fato político. Pela solidariedade e parti­

cipação de todos, pelo que ela significa no presente e para o futuro -da demo­
cracia brasileira. 

O Partido existe. O nosso objetivo foi cumprido." 

J orna! do Brasíl. 

"O DISCURSO DO PRESIDENTE 

Gostaria de retificar a frase final do discurso do nosso presidente José 
Sarney. Nós não cumprimos simplesmente nosso objetivo. Cumprimos nosso 
grande objetivo. 

Neste ambiente de festa, civismo e patriotismo, conclui-se a ãrdua tarefa 
da comissão provisória. Aprovados o manifesto, o programa e os estatutos, e 
eleitos os seus dirigentes efetivos, o Partido Democrático Social reúne as con­
dições para ser o primeiro Partido a cumprir todas as exigências legais neces­
sárias ao registro definitivo nesta nova fase da vida política nacional. 

A maior parte do trabalho paciente de organizar diretórios municipais e 
estaduais jâ ficou para trás. Estão lançadas as bases para que a filiação de no­
vos membros não se esgote nos números atuais. 

Pois, mesmo corri milhões de filiados, um Partido pouco representa. O 
que lhe dá vida e consciência é a prática da democracia ínterna. E isso"nós te-­
mos. 

O cimento de coesão partidária é a discussão livre e franca das idéias. E 
isso nós temos. 

O que faz a força de um Partido ê sua disposição para lutar, Vencer. 
Conquistar o poder com a arma do voto. 

E isso, meus senhores, nós temos. 
Em novembro de /982, teremos as eleições diretas que prometi. E, como 

prometi, cumprirei. 
Nesse dia, vamos conquistar a maioria das Câmaras municipais e das Pre­

feituras. 
Das Assembléias Legislativas e dos cargos de governador. 
Da câmara dos Deputados e do Senado Federal. E, conseqüentemente, legi­

timamente, a maioria do Colégio Eleitoral que elegerá meu sucessor. 
Por isso mesmo, o PDS não se forma como urna colcha de retalhos. Suas 

raizes penetram no chão da história. Não para tentar repeti-la ou para conti­
nuar a profigar coisas passadas- como se o tempo conhecesse retorno. Para 
nós a história é repositório de exemplos a cultivar e aprimorar. De inspi­
rações a seguir. 

O PDS surge como um Partido moderno, atual. E assim é por duas ra­
zões. A primeira, é a jjfópria juventude de nosso povo. A segunda, é que nas­
cemos para o presente e o futuro. 

~·Nosso problema" - afirmei em Porto Alegre, em fevereiro deste ano 
- .. não é depois de amanhã ... 1:. o hoje, é o dia seguinte". 

O futuro distante, esse está bem cuidado. Para ele nós preparamos bem, 
desde agora. 

A abundância de nossos recursos naturais e nossa coragem de 
transformá-los em instrumentos de bem-estar de nossa gente resolverão todos 
os nossos problemas. Sabemos que o Brasil vencerá todas as crises. Apesar do 
pessimismo impenitente dos negativistas empedernidos. 

O que maiS me preocupa, neste momento, é cuidar dos nossos compa­
triotas do presente. Diininuir-lhes as angóstias. Renovar-lhes a fé. Fortalecer­
lhes o ânimo. E mostrar-lhes que as dores sofridas agora são as do crescimen­
to. E, por mais que firam e doam, doem e ferem menos que as penas da estag­
nação, a esterilidade do desânimo, as frUstrações dos horizorites limitados. 

A história do Brasil fez-se graças à combinação de audácia nas con~ 
cepções e firmeza nos princípios nacionais. Jamais na unanimidade que ressu-
ma totalitarismo. -

De mim, reafirmo a crença no debate, no diálogo, no entendimento. No 
consenso possivel. E mais penso por sentir. ver e saber que a prática da democra­
cia e a preservação da liberdade só são possíveis através de um sistema parti­
dário capaz de assegurar a sociedade pluralista e aberta que nos compromete­
mos a construir. 

Politicamente, vivemos uma época de revigoramento, de reconstrução, 
de criatividade, de readaptação. Sem dúvida, uma séria porfia. Mas patrioti­
camente fascinante. 

Construir é o verbo do nosso presente. Construir o fundamento dura­
douro de uma sociedade livre e justa. 

Revigorar as instituições; r~construir as bases éticas e morais da socieda­
de, para reunir e reconciliar; essa a tarefa eminente dos políticos. 

E só pode fazê-lo quem tem fé. 
Os incréus; os az-edos por natureza ou atitude,· os cavilosos de sempre,· 

aqueles a quem nada contenta. ou ninguém ãgrada,· os que só sabem lamentar, 
mas não consertgm. não propõem, não p-ensam, não oferecem alternativas -
mas só aprenderam a condenar, a divergir,· enfim, aqueles cujo verbo principal é 
negar - esses nada farão de positivo. por longa que lhes seja a vida que amar­
gam. 

E se, por castigo de Deus, um dia o poder viesse a cair em suas mãos, não 
saberiam o que fazer com ele. Por que lhes faltam aquelas condições interiores, 
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c;.panágio dos homens do nosso Partido. Falta-lhes fortaleza. Falta-lhes espe­
l'l'nça. 

Nós do PDS deixamos o cantochão das lamentações aziagas para os que 
ui.to sabem conviver. 

Para os que aspiram ao poder a fim de usâ-lo no absolutismo sem con­
rr aste. 

Esquecidos de que a democracia se faz todos os dias. Não só nas grandes 
o.::asiões e nas palavras sonoras. 

Os que só raciocinam e agem de acordo com os interesses imediatos de pes­
,JJtlS ou grupos transgridem a primeira regra da democracia interna dos Parti­
ú~?s. O acatamento das decisões da maioria a ninguém humilha ou diminui. A to­
do.s eleva e exalta. 

Os que não têm convicções, mas caprichos, mudam de atitude na medida 
t.Yn que não vêem atendidas .suas ambições. Passam a agredir o que antes 
aplaudiam com alarido e entusiasmo irrestrito. 

Nós do PDS temos de trabalhar pelo Brasil. Não por nós mesmos. E por 
isso construímos um Partido livre dos vícios das organizações passadas. 

Vejo com tristeza que nem todos os que Começarãrn conosco puderam- ou 
souberam - adaptar-se às condições novas. Não viiiziiz- os sinais de mudança, 
embora tão claros. 

Sinto especialmente por aqueles companheiros que só prosperaram politica­
mente ao nosso lado por entre louvores à Revolução e proclamadas fidelidade a 
Peus lideres. 

Vimos porém que, nii hora de somar e compor, faltou-lhes a compreensão 
do momento histórico. Convocados a participar da reconstrução das instituições, 
acharam que, abandonando suas origens, podiam construir um futuro melhor 
para si próprios. 

Agora, fingem horror ao que antes amavam. 
Condenam o que aplaudiam, quando as águas corriariz Para seu lado e a ex­

cerào os beneficiava. 
E se por qualquer motivo -ou até sem motivo- abandonaram a casa, 

devem lembrar-se da solidão dos que vivem pelo interesse, afastados dos ver­
dadeiros amigos e companheiros. 

Reconstruímos as instituições políticas e lhes demos condições de melhor 
representar o pensamento de quase 120 milhões de brasileiros. Para eles, é 
bom lembrar, nem tudo é necessariamente preto ou simplesmente branco. 

Senhores convencionais~ meus correligionários: 

Esta é a hora do nosso Partido. Sua sorte não é diferente da do meu Gover­
rto. Desejo prestigiá-lo, e confiar-me a missão de apresentar ao povo os ideais de 
64, nos termos do presente. As conquistas feitas e os progressos alcançados. 

Não por empáfia, ou culto de valores pessoais. Mas porque temos uma 
história legítima a contar. 

História de restauração das garantias individuais, dvicas e pÕ!íticãS-. 

História da Anistia ...::..-que é perdão e esquecimento. Como não sonhavam 
1;:;ueles para quem as palavras não passam de chavões vazios de sentido. 

História de fidelidade à República e reforço -da Federação. 
História da preocupação com o homem pequeno e indefeso. Com sua 

saúde. Sua educação. Seu direito ontológico a uma parcela maior e mais dig­
.1.a na riqueza nacional. À repartição mais equitativa do produto do trabalho 
de todos. 

Ao PDS cabe ser, em nossos dias, o Partido da transformação. Da refor­
ma pacífica. Da tolerância, que conduZ à concordânCia. A qual, por sua vez, 
faz nascer a paz. 

Ao PDS cabe ser o Partido da soberania do povo,fonte de todo o poder. E 
beneficiário de toda a ação política. 

Voltado para o homem porque "todo esforço cairia no vazio se não ti­
véssemos evocação de que o homem, como criatura de Deus, tem um destino 
superior". 

Partido capaz de sacrificar o êxito momentâneo, a bem dos interesses na­
cionais. 

Partido que seja o canal legítimo visível, sensível e permanente das aspi~ 
rações do povo. 

E, por conseqíiência, instrumento de sua realização. 
Esse é o meu, o nosso Partido. 
O Partido que constituímos sob o comando de José Sarney, Prisco Via~ 

na, Jarbas Passarinho, Nélson Marchezan e de todos os nossos demais com~ 
panheiros que, no plano federal, nos Estados e nos municípios, lhe dePam or­
ganização, quadros, vida. 

Com o nosso Partido, meu pensamento hoje é só de vitória. 
Que nos brilhará em 1982 e por muitos e muitos pleitos." 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana, para uma breve comunicação. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PL Para uma breve comuni­
wção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero regis­
trar, neste instante, aqui da tribuna do Senado, um fato muito importante 
para o nosso Estado. Ê que na convenção do Partido Democrático Social os 
c·-onvencionais e os líderes partidários do meu Estado compareceram em mas­
sa à Convenção Nacional, dando-lhe o seu apoio e a sua solidariedade. Foi o 
que vimos anteontem e ontem, em Brasília, a presença de pessoas dos mais 
distantes -rincõ~s do meu Estado, inclusive do extremo sul. 

Quero. também, registrar a inauguração, sábado próximo passado, do 
Eacritório de Representação do Estado do Piauí, que prestará serviços não só 
&b meu Estado, mas, também, a todos os companheiros e àqueles a quem es­
tão ligadas as autoridades piauienses, ao seu povo e ao seu Governo. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI)- Ouço, com prazer, o 
l;'!parte de V. Ex• 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) -Nós também queremos, eminente 
Senador Bernardino Viana, nos congratularmos com V. Ex• pelo êxito da 
Convenção do nosso partido e dizer que, como V. Ex•, nós, também, estamos 
felizes. Do nosso Estado, o Espírito Santo, para aqui vieram as mais legítimas 
lideranças do PDS, o Sr. Governador do Estado, além do Sr. Vice­
Governador, e Vereadores, Deputados estaduais, o Presidente do nosso Par­
tido. Aqui, numa festa de congraçamento partidário, sentimos que, efetiva­
mente, a agremiação que dá sustentação ao Governo, nesta Casa e neste País, 
está, no Estado do Espírito Santo, aguerridal_ flO sentid9 de obter, como pe­
diu e proclamou o Senhor President~ da República, a vitória eleitoral no plei­
to de 1982. Nós temos certeza de que aquele acontecimento, aquele congraça­
mento partidário nessa convenção maravilhosa, deixou marcado, em cada 
um dos convencionais~ a certeza, mil vezes bendita, de que, efetivamente, o 
nosso partido é o maior do Brasil. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI) - Muito obrigado, Sena­
dor Moacyr Dalla, mas eu quero finalizar, concluir as minhas palavras la­
mentando apenas que não estejam conosco muitos daqueles companheiros 
que começaram, que procuraram novos rumos. Mas _ainda assim, creio que 
mesmo sem eles, mesmo sem contar com a sua presença e com o seu apoio, 
nós tivemos uma bela festa, que simboliza a união do Partido Democrãtico 
:Social. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs." Senadores, depois de ter ouvido o Senador 
Moacyr Dalla falar no maior Partido do Brasil ... 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Até agora é o único Partido. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- S. Ex• complementa di­
zendo que é o único Partido. 

Fico a pensar, Sr. Presidente, ao levantar a minha voz, aqui, para comen­
tar o movimento dos professores do ensino superior ... 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- V. Ex• me permite um aparte? (As· 
sentimento do orador.) Só para fazer, não uma retificação, mas um aditivo. 
·Efetivamente, o único partido que fez convenção e que existe é o PDS. E:ra~ 
mos, até anteontem, blocos partidários. Ontem, com o advento da convenção 
do PDS e na atual conjuntura, é1 sem dúvida, de fato e de direito, o maior 
Partido do Brasil. Pode até ser que, amanhã, os augúrios venham a dizer ou 
afirmar o contrário; mas~ até o contrário vir, a minha afirmativa é verdadeira. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu fico satisfeito, Sena· 
dor Moacyr Dalla, porque antes eu ouvia dizer qua a ARENA era o maior 
Partido do ocidente. V. Ex• agora é um homem mais modesto; então, V. Ex• 
diz apenas que o PDS é o maior Partido do Brasil. Já é realmente uma e_vo~ 
lução positiva, porque do maior Partido do ocidente passamos a ser o maior 
Partido do Brasil. E oxalá possamos chegar... . 

Q Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Eu fico satisfeito corri ... 
O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• permita eu com­

pletar o raciocínio: se o maior Partido do ocidente passou a ser o maior Parti­
do do Brasil, tudo indica que então, em 1982, teremos o menor Partido do 
Brasil. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES) ~Mas, V, Ex• por duas vezes me deixa 
num desvanecimento fora do comum, quando diz que .. possamos ser o maior 
Partido do Brasil''. Quer dizer que V. Ex• também admite vir para o nosso la· 
do. A afirmativa de V. Ex• nos dá alento muito agradável. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -~plural nobre foi usado 
aí em homenagem a V. Ex• 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - E eu agradeço a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)-"' Mas, eu vejo realmente 
que é muito importante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa evolução, para 
não dizer involução, do Partido do Governo, que era o maior Partido do oci~ 
dente ainda hã pouco e hoje partiu e parte para-ser apenas o maior Partido do 
Brasil. De qualquer forma, já ficamos satisfeito co in-essa humildade. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- A afirmativa e a justificativa foram 
feitas, e eu não poderia de outra forma registrar o evento sem nie Congratular 
com o maior Partido, de fato e de direito, existente no País atualmente. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu estou completando 
V. Ex• Exatamente, V. Ex• hoje estã mais humilde; antes e ainda ontem era o 
maior Partido do ocidente, repito. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- A afirmativa de orJtem e de anteon­
tem não foi minha; a minha é a de hoje. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB ~ MG)- Mas, então eu espero 
que o maior Partido do Brasil, pelo menos até agora, no dizer do Senador 
Moacyr Dalla, atente para um histórico que vou fazer, acerca do movimento 
dos professores do ensino superior. 

Há poucos dias, em Juiz de Fora, Srs. Senadores, recebi uma comissão 
de professores da nossa Universi.dade Federal de Juiz de Fora, liderados pelo 
Professor Márcio Antônio de Oliveira. E, Sr. Presidente, me permita, neste 
instante, fazer um pequeno histórico deste movimento: 

Histórico do movimento 

19 semestre de 1979 
- 19 Encontro Nacional de Associações de Docentes cujo tema 

foi a Situação Salarial dos Docentes 
-Envio às Universidades do anteprojeto de reestruturação da 

carreira do magistério-versão MEC/1979 
2• semestre de 1979 
- Encontros com o MEC em todo o Brasil para adaptar o pro­

jeto às necessidades do corpo docente 
I' semestre de 1980 
-O anteprojeto versão MEC/1980 é-aCeitO pelas Associações 

de Docentes 
-Impasse MEC/DASPjSEPLAN 
- Anteprojeto engavetado 
-Paralisação nos dias li, 12 e 13 de junho 
2• semestre de 1980 
-em 3 de julho, SESU/MEC divulga projeto versão DASP 
- Associações de Docentes repudiam projeto versão DASP 
- Diversas tentativas de superação do impasse. Contatos 

MEC, DASP, SEPLAN. 
-Setembro: paralisação nos dias 8, 9, 10, 11, 12 e 13 
-Novembro: paralisação nos dias Se 6. Muitas universidades 

exigem medidas mais objetivas. 
• dia 6, a Universidade Federal de Goiâs deflagrao movimento 

que hoje engloba todas as universidades federais autárquicas 
• dia 14, UFJF entra em greve 

Sr. Presidente, faço este histórico, para demonstrar a boa vontade dos 
professores do ensino superior, neste País, mostrando uma seqüência desse 
movimento. Por certo, o maior Partido do Brasil, aqui presente, pouca 
atenção dá a estas reivindicações, ou a esta seqilênciã histórica cjue trago, ho­
je, ao Plenãrio do Senado Federal. De qualquer forma, leio as reivindicações 
dos professores: 

Reivindicações do professores: 
- reajuste salarial de 48% a partir de março de 1980 
- envio imediato ao Congresso Nacional do anteprojeto de 

reestruturação da carreira do magistério, versão MEC/80 
- verba de 12% do orçamento nacional para a Eduçação 

E aqui abro um parêntese, para lembrar que, quando era o maior Parti­
do do Ocidente, uma emenda constitucional, apresentada pelo Senador João 
Calmon, foi rejeitada pelo maior Partido do Ocidente, na época, apesar dela 
ter sido apresentada por um Senador do Governo. 

-revogação imediata da Lei n9 6.733 (que retirou da comuni­
dade universitária o direito de indicação de seus dirigentes) 

- resjustes salariais semestrais a partir de 1980 
Pontos importantes do anteprojeto de reestruturação da carrei­

ra do magistêrio, versão MEC/80: 

- progressão na carreira por tempo e por titulação 
- incorporação do auxiliar de ensino à carreira 
- percentual adicionarpara chefes de departamento e coorde~ 

nadares de curso 

Srs. Senadores, há poucos dias, antes da demissão de S. Ex• o Ministro 
da Educação, Dr. Eduardo Portella, tive oportunidade de destacar uma en­
trevista daquele ilustre ex-titular do Ministério da Educação e Cultura, cha­
mando a atenção, sobretudo, para alguns aspectos da entrevista, quando ele 
dizia que o seri Ministê:rio é um mero repassado r de recursos sem a necessária 
autonomia de vôo. 

E continuava a dizer, Sr. Presidente, que, registrando essas observações 
como Senador da Oposição, eu poderia estar usando os mesmos advérbios, os 
mesmos adjetiV"Os de S. Ex•, e lembrava que uma nação que pretende ser gran­
de no século 21, não apenas- no seu campo energético, no seu dominio de ale­
mentes, ela precisa sobretudo ser grande no seu_ setor de educação. 

Lembrava eu aqui, Sr. Presidente, a necessidade de se investir nesse se~ 
tor, necessidade que o- próprio ex-Ministro de Educação lembrava nessa sua 
entrevista, e V. Ex•, que hoje preside o Senado Federal. da sua tribuna, na­
quele mesmo dia em que eu abordei a entrevista do Sr. Eduardo Portella, V. 
Ex'- falava da sua presença na UNESCO, aplaudindo o pronunciamento de S. 
Ex• na UNESCO; V. Ex• há de se recordar disso. 

Sr. Presidente, não sei se o Ministro saiu tar~e, se saiu mais tarde; se S. 
Ex' saiu na hora certa ou se demorou mais do que nós outros esperávamos de 
um intelectual à frente do Ministério da Educação:. Mas, neste momento em 
que trago as reivindicações dos professores do ensino superior, entregues a 
mim, na minha cidade de Juiz de Fora, pelo Professor Mareio Antônio de 
Oliveira, eu chamo a atenção da Maioria nesta Casa - chamo respeitosa­
mente- para que o maior Partido do Brasil, como diz o Senador Moacyr 
Dalla - e me permita ele que eu seja repetitivo, porque realmente eu gostei 
da sua humildade hoje, de declarar apenas o maior Partido do Brasil, porque 
até então, como eu disse, V. Ex•s. eram o maior Partido do Ocidente. Essa 
humildade é importante quando V. Ex's. realizam uma convenção, com a 
presença do Senhor Presidente da República, uma Convenção que não sei se 
foi de UQião ou -desunião, mas isso não importa, porque o problema não ê. 
meu, é de V. Ex•s. Mas, de qualquer forma, no mom~nto em que esse partido 
realiza essa convenção e que pretende ser um grande partido, não é possível, 
Senador Moacyr Dalla, que reivindicações mais do que justas, humanas e ne­
cessãrias para a transformação deste País não possam ser atendidas pelo Go­
verno Federal. Se V. Ex•, e eu tenho certeza de que fará isso, examinar o his­
tórico do movimento, examinar as reivindicações desses professores, hâ de 
verificar que o maior partido do Brasil não estã presente no atendimento a es­
ses justos reclamos do magistério superior do Brasil. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Nobre Senador Itamar Franco, 
com todo o respeito, acho que não compete ao maior partido do Brasil, como 
diz V. Ex•, examinar esse assunto, mas sim, ao Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, que o está examinando juntamente com os Srs. Reitores e o PresiM 
dente dos Reitores do Brasil, segundo a imprensa nacional divulgou na sema­
na passada. Então, o assunto já é objeto de estudo desde quinta~feira passada, 
segundo todo o noticiário da imprensa falada, escrita e televisionada. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Bernardino 
Viana, V. Ex• que merece todo o meu respeito tem razão. Eu talvez esteja er­
rado quando me dirijo à Bancada do Governo nesta Casa porque, realmente, 
o Ministro da Educação e Cultura foi escolhido sem que V. Ex•s tomassem 
parte. V. Ex's. não estão no poder, V. Ex•s. aqui defendem, como, por exem­
plo, o Senador Moacyr Dalla, com todo o ardor, com toda a sua inteligência, 
V. Ex•s defendem o governo. V. Ex•s. defendem um governo do qual não fa­
zem parte. E o exemplo mais característico, mais presente, mais atual é exata­
mente a escolha do novo Ministro da Educação e cultura Foi escolhido sem 
que a Bancada do Governo, que dâ sustentação a ele nesta Casa e na outra, 
sequer tivesse acesso a essa escolha. V. Ex•s me perdoem, me desculpem, mas 
eu não posso me dirigir -ao maior partido do Brasil aqui presente, porque V. 
Ex•s não escolheram, não participaram da escolha do Ministro da Educação 
e Cultura. É uma escolha, evidentemente, pessoal de Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, que deveria, até como respeito a V. Ex•s que estão 
aqui, no dia-a-dia, a defendê-lo, ouvir V. Ex's. E, quem sabe, daqui desta 
Bancada poderia ter saído o Ministro. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Mas, nobre Senador, a prerroga~ 
tiva de escolha é do Senhor Presidente da República, nãó é nossa. Ele pode 
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ter ouvido as Lideranças das duas Casas, as altas lideranças do Partido aqui e 
na Câmara, mas não -ii'ía ouVii a todos nós, uma vez qtie essa prerrogativa, 
este poder de decisão é- inerente ao seu cargo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)-AchoqueV. Ex• comete 
uma injustiça com os seus Líderes, porque, se eles tivessem sido ouvidos, te­
riam comunicado a sua Bancada esse desejo do S~nhor Presidente da Re­
pública de, pelo menos, ouvi-los. Eu jâ não digo aceitar a indicação de V. 
Ex's, porque seria pedir muito, mas pelo menos ouvir a V. Ex•s. Não é possf­
veJ que o Governo não pudesse ter feito, eu lastimo até ... 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - V. Ex• me •Jermite? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Pois não. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- V. Ex•, com o devido respeito, me 
parece que peca em gênero e número. V. Ex• sabe, corno bem disse o nobre 
Senador Bernardino Viana, que é preceito constitucional, é atribuição especí­
fica do Senhor Presidente da República a escolha dos seus Ministros. O nosso 
programa partidário não diz que cabe à Bancada indicar ou interferir na es­
colha dos Ministros de Estado. V. Ex• fala num terna verdadeiramente emo­
cionante e o espanca com muíta inteligência. A educação é uma meta priori­
tária para todos nós, pois só através do investimentos na educação ê que nós 
poderemos ter um Brasil com dias melhores; só através da educação, Senador 
Itamar Franco, é que se pode construir uma Pátria sólida; só com a educação 
é que se pode sustentar o homem de hoje para os dias melhores de amanhã. 
Então, dentro desse contexto de reivindicações, hei de fazer justiça a V. Ex•, é 
necessârio que o nosso Partido dê, como estâ dando, todo o apoio possível; 
V. Ex' não ouviu nenhuma voz discordante na nossa Bancada. Ainda quinta­
feira ou sexta-feira, o eminente Senador Almir Pirito bateu na mesma tecla 
que V. Ex• estâ batendo hoje. E outros Srs. Senadores têm falado, o nosso 
Líder falou da tribuna, na sexta-feira, dando uma explicação quanto ao Pro­
grama de Educação, mas nem a natureza dá salto, segundo José de Ingenie-: 
ros. E o Processo de desenvolvimento quer no campo econômico, quer no 
campo educacional tem que ser lento e gradativo. Nós lamentamos profunda­
mente é jogarem sObre J].ÓS os ônus daquilo que efetivamente causa, vou sim­
plificar o vocábulo, causa um pouco de mal-estar em certos segmentos da so­
ciedade brasileira. 

O SR ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Moacyr Dalla, 
agradeço, mais uma vez, o aparte de V. Ex', que é um homem cordial e cava­
lheiro. Sei que estâ também preocupado com os problemas educacionais bra­
sileiros, mas veja, Senador Moacyr Oalla, que não era de hoje que o ex­
Ministro alertava o Governo com relação ao problema da educação. E vou 
recordar a V. Ex• o que o Ministro disse numa entrevista: 

.. Que o momento atual "é o pior" jâ vivido pela educação bra­
sileira, Hporque um conjunto de fatos que víei'ain acoriteCendo ao 
longo dos últimos vinte anos cristalizou-se agora, revelando um 
"Frankenstein" com tod_os os seus contornos fisionômicos". De 
acordo com Portella, "foi necessário um regime de abertura política 
para que as coisas pudessem aflorar e serem vistas sob a incômoda e 
saudável claridade da luz do dia." 

Aí está, Senador Moacyr Dalla, a palavra do Ministro da Educação, 
hoje não mais Ministro. E trago eu a reivindicação do 12_rofessorado do ensino 
superior. 

O Sr. Bernardino Viana já nie disse que não cabe à Bancada resolver esse 
problema e sim ao Ministro da Educação. Jã respondia a S. Ex' Esse Ministro 
não fái e-scolhido por V. Ex•s, não tiveram a mínima partiCipa-ção na escolha 
desse Ministro; V. Ex•s não têm interferência no Governo, V. Ex•s. lamenta­
velmente, estão aqui apenas cumprindo as determinações emanadas do Pla­
nalto, são obrigados a votar, às vezes, contrariando as consciências- de V. 
Ex•s. Não todos, mas alguns, pelo menos. Então, V. Ex•s. não podem, quan­
do um Senador da Oposição faz um apelo em nome da classe do professor do 
ensino- superior, responder a este apelo ... 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES. Assentimento do orador.) - V. Ex• 
não estã fazendo justiça. V. Ex• sabe perfeitamente- eu já disse e o Senador 
Bernardino Viana ratificou - que é -uma atribuição do Senhor Presidente da 
República. A nossa participação na escolha de Ministro seria extrapolar ou 
querer interferir nUma átribuição específiCa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. Poder-se-ia admitir que, por considerações, ele ouvisse a Bancada. Eu vou 
até aí. Ma-s, dada a gravidade que vivíamos naqueles dias, em que greves de 
professores chegavam ao Congresso Nacional, em que se faziam PíQuetes nas 
portas das escolas por este Brasil afora, como foi denunciado por vários Se­
nadores, inclusive pelo nobre Senador Jaíson Barreto, as Universidades para­
das, não havia tempo ã ·pefder. Sua Excelência deveria, efetivamente, agir 
com rapidez. E não poderia, com certeza, ter agido melhor que escolhendo o 

nobre General Ludwig. Ele é um homem da melhor qualidade, diligente, co­
nhecedor dos problemas brasileiros, homem com quem tive o prazer de con­
viver por várias e reiteradas vezes. A escolha recaiu em quem tem gabarito 
para responder pela Pasta. Há poucos dias eu estava numa audiência, junto 
com o nobre Senador Dirceu Cardoso, Já no Palãcio, e estivemos dialogando 
muito tempo com o General Ludwig. E partiu de S. Ex• o Senador Dirceu 
Cardoso a observação: ''V. Ex• é homem para Ministério". Olha a previsão 
do eminente Senador Dirceu Cardoso, muito antes de o Presidente da Re­
pública pensar em escolhê-lo! Vê que a minha afirmativa tem sustentação em 
fatos passados e pode ter certeza: o amor ao País, a sua insopitãvel vontade 
de servir esta Pãtria e a sua inteligência vão-lhe dar as estradas largas para ele 
solucionar o problema do professorado e do nosso sistema educacional. 

O SR. !T AMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Moacyr Da lia, 
veja V. Ex• que eu não entrei na análise pessoal do novo Ministro, não estou 
fazendo comparação entre o Ministro Eduardo Portella e o Ministro Ludwig, 
em absoluto. Apenas ã.proveitei a oportunidade que me deu o Senador Ber­
nardino Viana, porque estava dirigindo, erradamente, um apelo. Estava me 
dirigindo à Bancada do Governo, nesta Casa, trazendo as reivindicações do 
professorado, do magistério superior, da Universidade Federal de Juiz de 
Fora e, realmente, fui surpreendido com o aparte de S. Ex• quando ele disse: 
"O problema não é nosso, o problema é do Ministro da Educação". 

Então, o meu raciocínio, evidentemente, qual poderia ser'? Ele tem ra­
zão ... 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- ... ter saído daqui, que as coisas po-
deriam ser melhores. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Podia. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - V. Ex• falou. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- ... poderia estar ocupan· 
do o Ministério da Educação e Cultura. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Mas o Presidente da República pre· 
cisava ter agilidade em sua ação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Quando precisa de ação 
imediata, Senador Moacyr Dalla, é Tá; mas quando precisa de votos, é aqui. 
Aqui, quando precisa aprovar seus projetos, são V. Ex•s que têm que compa­
recer ao plenário do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

Aqui, sim, aqui V .Ex's têm que votar, às vezes, ou deixar de votar, como 
aconteceu com a Lei dos Estrangeiros e com a prorrogação de mandatos mu­
nicipais, aí a agilidade é aqui. 

O Sr. Jaison Barreto (PMDB- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO .(PMDB- MG)- Com todo o prazer . 

O Sr. Jaison Barreto (PMDB- SC)- Á proVidência imediata que tem 
que ser tomada não é a substituição do Ministro, é alocar os recursos que a 
Associação dos Docentes estâ cobrando, inclusive o documento a que se refe­
riu o nobre Senador Moacyr Dalla, que eu trouxe ao conhecimento da Casa, 
dos próprios reitores das universidades brasileiras, confirma a necessidade de 
se respeitar o professorado brasileiro, a fim de que ele possa cumprir com as 
suas funções fundamentais, como disse o nobre Senador Moacyr Dalla, para 
com a sociedade brasileira. Mas de qualquer maneira nós precisamos não é 
do discurso, é da prática; então a Bancada do maior Partido do Brasil, já foi 
do Ocidente, o que tem a fazer, já que não pode assumir o ônus de ter escolhi­
do o General Ludwig, é cobrar do Governo providência porque a greve conti­
nua, o movimento aí está à espera de soluções definitivas·. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado pelo 
aparte de V. Ex', Senador Jaison Barreto. Eu tive a oportunidade- V. Ex' 
estava aqui presente- de fazer um histórico dessa reivindicação, que não é 
de agora, não é de ontem e nem de hoje, ela se processa, praticamente, desde 
o primeiro semestre de 1979. Veja o cuidado que os professores do magistério 
superior tiveram: não deflagraram a greve de imediato, mas levaram primei­
ramente ao Governo as suas reivindicações. Por isso nós chamamos a atenção 
do Líder do maior Partido do Brasil, na Casa, para essas reivindicações. O 
problema não se trata deste ou daquele Ministro. 

No aparte V. Ex• recordou-me o seguinte: era o ex-Ministro Eduardo 
Portella que dizia, na sua entrevista, que ele necessitava de 10 bilhões de cru­
zeiros-para as universidades brasileiras; 10 bilhões de cruzeiros! E veja V. Ex•: 
citou, há pouco, o Senador Moacyr Dali a, ao Senador Dírceu -Cardoso, um 
dos homens que mais conhecem a política nuclear brasileira hoje. Pergunte a 
S. Ex'" quanto nós jã gastam-os, pO-r exemplo, COm o-estaqueamento da Usina 
Nuclear de Angra 11, quanto custa cada estaca, em média? O custo é três mi­
lhões de cruzeirOs, õu Seja, três bilhões de cruzeiros antigos. E, ainda, hâ pou­
co tempo, era a própria NUCLEBRÂS que recorria- ao alto Conselho de De-
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senvolvimento Econômico. à Caixa Econômica, para um empréstimo de 2 bi­
lhões de cruzeiros_ P'!l.ra a unive.~idade. não há verba_- era o Sr. Minlstrc• 
Eduardo Portella quem se quetx.ava de que precisava oe 10 bilhÕ~':i fie cruz.ei~ 
rü:; e não ÜI'J~a. esse dinheiro para dar às univers!daOes brasileiras 

O Sr. Jaíson Ba1reto (PMDE - SC)- A Na-cãu-dé-veria sabe1, 1wbr~ 
~enador I~.amar Franco, se V. Ex~ me permite, qua:1to.gas1a o_ .Jovernc com a 
indústri_~ bélica: q•Je contraria, mclusíve, uma tradição ua politica bra;iileira 
de não se envolve1· ~m ativ1dadet. desse tipo, visando ao equilíbrio da balançr­
comerci:ll. lsfo vem demonstrai que falta, realmente, G.etermiuação no sentl­
c;o de aloc~• ra:ursos-pJ.ra pi ogramas fundamentai o., a~ País. Não ciefin.; prio­
ndarles, porqur.. apena_s, as citam como parte do discurso, O'I'-'~S, na prálica, 
roiio- col'JC.:i. recursos capazes de tranqüilizar rãn n profe~so;-adQ, nias, a 
"'açãn tod~ vê G setor educacíonai como, re;.lmentc, pnoritário. 

O SR. ITAMAR FRA!'<CO (PMDB- MG)- c verdaae <. noo se en­
tendeu, amrl:a. qut a palavra, nem a minha"' nem a 1o próprio Lit'!e-r ao Gn­
. err10, r.es~a C' asa, de que ê preciso investir em eJuCacão; SP. nc)s não invest!t­
mos err ect1caçào, o sonho brasiliõ!iro de ser a grande Naçào do século XT~!, 
nào vai se realizar. 

O Sr. LeHe Cha•·es (PMDS- PP..) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDF.- MG)- Pois não. Ouço, com 
prazer, o ?.parte de V. Ex• 

O Sr. Leito Chaves (PMDB - PR) - Nobre Senador, no Paranã. o; 
Professores de nível superior r. a Universidade de _MarinÍã cont.L~uam em gre· 
ve. Ma~_ já estiveram em greve, tambêm, os professores do nível primàrio, do 
ni'vel colegial e de todos os níveis. E, o fato é significativo. Parece-me que. em 
toda a his:óri" da RepúbHca, jamais houve greves nacionais ou setoriais de 
professores, pot motivos de salários. Então, a julgar um goVerno pelos seus 
defeitos - v~iã V. Ex' como ele pode ser ju!gado_ no setor edu.~.:adonal. come' 
pode ser julgado no setor agrícola, onde hâ um desabtre cpmpleto. Enquanto 
isso bâ ~·reocupacão de encaminhar vultosas importânciãs para obras faraôa 
rücas. o que é próprio de governos ditatoriais e de povos subdesenvolvidos. 
Fazem g:andc:.s e inex:edí"eis obras com o sacrifício daquele que é salutar. 
\'e_-ia, V. Ex'. a China, _qta-:. ê outrO modelo de governo~ maS jamais $e procu­
rou lá fazer qualquer vbra que implicasse no sacrifício de um<:J parcelfl meno: 
da população. Depois que todos tiverem e!>eola, alimentação e saúde, é que se 
pode pensar em outra obru. A China de hoje não fatia: a m:utalha que:: ela f e: 
~10 passado, quar.d•> era um pai~ manifestamente subdesenvolvido. Então, 
aqui se dá preferencia a c_oisa~ altarr.ente comprometedoras, não só do desti­
nv dessas gerações atuais-como das futurasgerações:-Preocupação de obra:l 
monumentais para falar a vaidade de homens que deviam ter a vaidade rpaior 
de estarem nos postos em que estão, em razão de el.::ição e não. de determi­
nação ditatorial. Minhas congratulações com V. Ex~!' 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu que agradeço o apar­
t~ de V. Ex'. serlador Leite Chaves, que incorporo, com muito prazer, ao meu 
pronunciamento. 

Vou encerrar, Sr. Presidente, atendendo às ponderações de V. Ex' Já nes­
se instante ;-~ão faço r.1áis um apek~ à Bancada do _maior P.artido Uo BrasE, 
mas faço um apelo~ então, direto a S. Ex•. o novo Ministro da Eàucação e 
Cultura, para que atenda às reivindicações dos professores do ensino superio.­
deste País, reivindicações, Srs. SenadorCf-\ das mais justas e das mai::; neces·· 
sârias.-Nào é r.-ossível a Crise na universidade brasileira, não é possívei o Paí:; 
assistir à crise do seu ensino superior. 

Se a B<:!.ncada do Governo nesta Casa se julga impotente para levar esse 
meu apelo, eu tenho esperança de que a minha voz, através dos assessOres do 
Sr. Ministro da Educação, que, por certo, estão presentes aqui, no plenário. 
hoje assistindo a ess?. sessão, rGpitc, que a minha voz, s.través desses assessc~ 
res, possa chegar a S. Ex• o Sr. Ministro e ele possa, rle pronto, aplicá-los no 
ensino brasileirD, porque recursos há, é só querer. 

Portantc, fica aqui o meu apelo e o meu conte,tamento de ver que a 
Bancada, que era a Bancada do maior Partido do Oddente agora, humilde-c 
mente, é apenas a Bancada do maior Partido do Brasil. (Muito beml) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para um!:!. 
breve comu:1icação. 

O SR. PRJ;;SIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o Senador Dirceu 
Cardoso para uma breve comunicação. 

O SR. DIRCEU CAF.DOSO (ES. Para uma breve comunicação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, tem a honra, o Senado, de receber, na:. sua galeria 
nobre, a Diretoria e membros do Movimento de Arr::gimentação Feminina 
que, rundado em São Pauto, se derrama hoje pelas principai& capitais do Pais, 
inclusive, Brasília, na sua luta indormida em defesa da família. 

Aqui está a sua Diretoria e algum; membros d_o seu Conselho Diretor, 
sob a presidência d_e D._Nair Cunhal Vic-e-Presidente D. Laur~J Bezerra dos 
Santos e Secretária, P• V era Cardoso. que nos honrarl"'l C<.-m SU<" pr<"~enç:!l. 

Sr. Presiden~e. ocupa aqui esse movimento as princinais Senhoras da So­
..:icdade de Brasília, que- e~ tão· a pr--s.tos e 3TI'egfrnerttadJi ·• P. r..n' lu:a Sr. Prt>:l'i­
dente. contra todas a:; ma•üfestações que levem a fa.11íh• brt':;f)~lra ao encha­
furdamento e ao esfacelamenlo, ameAçadas ror ca:.~sa ~"e o '" :virnento..• de 
Arregirnent<•çàc Fem:ntna está comb:tre.nc.ío 

O Mo~,oirnento _de Arregimentação Feminina foi ú .. 1Uado. em São I-auiü, 
em novembro dt> 19-.54, por três senhoras destacadas da suciedJde paulista: D. 
Carolir.<-. Ribeiro, lz?br:l Cerquinho de Mor~e.o;;: Barros, e Maria Leo:1or Rc-~ 
drigue5 Barbosa. O MAF- a sigla do movimento-to porta-voz das aspi· 
raçõe:-: da~ donas-de-C.lsa, jas mães_ d·~fa_mília de _toe~ a!. P~ 1r. •J.h.to:res enfim: 
sem distmção de posição social, nacionalidade. cor~ rrTigi~o ~·credo político, 
desde que-dentro da democracia e das ~eis do País, unidas na Iuta pt,•fa meino­
ria de condições de vida da família. A entidade se mantfun com contribuh,;õt"-~ 
de suas associadas e, nesta época de materia.lísmO estreito, sua existêncie. é a 
melhor pro·ta de que podem 1ealizar al~o. ali&-':los 0 entusia~mo e o id~at em­
bora com escassos meios materiais -~ ·ma disposição. 

O MO\dmentv 1uta em todos os setores, do econ6mio.::o ao educacional, 
ao moral e ao cívico; combate a ipflaç~o. o desperdício, o abuso e h explo­
ração. Luta por maior eficiência nos· serviços públicos, l'rcgação da coope~ 
raÇão contra a indiferenç::1, o ·comodismo, o derrotism J, a _: :êrcia e a ignorân­
cia. Luta contra a c.ornpção, pela mor.dização dos costt,r.tes, d=t potítica e 
buscz. a elevação cultural da mulher. 

Este movimea.tv vem trazer aqui. Sr. Presidente, ern visita ae- Senado, e a 
V. E."'" O Movim~nto pede p2,ra que\'. Ex• a& receba no seu Gabu1ete, ele vem 
trazer a so!idari~dade à campanha que: o Senado vem fa.z~ncto C<'ntra a porno­
grafia e prmcipalmnte, S-. Presidente, contrél a má televisão qu" tem levado 
e quebrado o equilíhrio, :) tarmonia da faMííia brasileira, COM CP;nas degra­
dantes e amorais, violePtando o sossego e a tranqüilidade da família brasilcir 
ra. 

Portanto, S;-. Presidente, esse Mov:ment-1 que quer a solirlar;edade de V r 
Ex" e do Senado e vem trazer à campanha dq Senadc.. em defe.,a da família 
também a sua solidariedade, é U.'11 Movimento sem cor, sem política, sem reh­
gião, sem comproMetimento ~..;om quem quer que seja, mas desejando a defesa 
da familia. 

As mulheres não C.."'tão à margem dos acontecimentos. Estão na estacada, 
na trin...:heíra, lutando pela sociedade de nosso_ Pais. 

Como j4 lutaram no passado, através dO tempo, em momentos culmi~ 
na1-:.t'!S da vida nacional, estão dispo., tas, nesta campanha, a lutar pelo sanea~ 
mento moral da televisão, a fim de impedir que cenas violenta•, e audaciosas, 
imorais e acabadamente licenciosas, provocam a dissolução da familia com 
exemplos que, ao invés de orientar solapam os fundamentos morais da 
famífia brasileira. 

Desejam, estas. donas-de-casa que representam ~ nata da sociedade de 
no:;.sa Capital. lutar apenas, na preservação. na defe-sa, pela tranqllilídade e 
sossego da família brasileira e _para melhores padrões da sociedade de nosso 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemt Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Dentro de alguils m:nutos, depois 
de ouvir o Senador L~ite Chaves que vai fazer uma pequena s:1udação, terei 
prazer em receber V. Ex" e a Comissão em meu Gabinete. 

Com a palavra o nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Mesa oe solidariza com as ma­
nifestações expressas pelos nobres oradores e os que o apartearam, de sauw 
dação que traduz o apreço e a satisfação do Senado do Brasil ao receber a 
ilustre Comissão Parlamentar da Holanda. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a cada dia que passa, o crédito, nos se~ 
tores primário e secundário da economia. se torna mais importante como in­
dispensável insumo ao desenvolvimento econômico. Uaf por que os Municf~ 
pios mais progressistas do País reclam::.m a presença. em seus distritos-sede, 
de uma agência do Banco do Brasil. 

~ o caso ·cte Ponte Serrada, no Estado de Santa Catarina, que enviou ao 
Presidente daquela instituição oficial de cr(::dito um circunstanciado relatório, 
demonstrando que o progresso econômico do Municípiü ex.ige esse melhora­
mento. 
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Localizada no oeste de Santa Catãfhia. serVida d.e-asfalte, com um" 
1nfra~estrutura viaria satisfãtl.lria; Ponte_ Serrada terr. tudo para transformar· 
se nu~ verdadeiro celeiro da região. pela sua progfeS-&ista pccuãriu, desenvol~ 
vlda SL'inocultum, avicultura cada dta .:r:.ais ampliada, alêm da extração de 
madeiras. ervavmate e bom núrilen de agroindústrias, podendo transformar­
se. servid0 por uma agencía do Banco do Brasil, em grande p·iodutor de sOja 
mirno, feijão c outros cereais. ------

Contando com o auxilio do PAVAN. dele sós~ beneficiam vs pequenos 
a.gnculwres, enquanto os médios e grandes não se sen.tem ~nccnfí vadQS à am­
oliacào do plantio. Seus habítantes, servidos pelas BR-28~ e 153, são obriga­
dos a se deslocar para Xanxerê. Concórdia, Joaçaba e .Palmas, em busca das 
-agências do Banco do BrasiL 

Elevada à categorla de vila em 1939, foi Crigida em:rí1unicípío em .11?58. 
.;:riar::do-M:: em 1965;; respç.:;tiv:'t COriia.rCã. Hoje, a ci1ade COntã com cerc<l. de 
·~uatro mil habitantes, fazendo parte da re~úão fi&logr:..fica do Alto Irani, a 
:.30 quilômetros da r.apital, pos~uindo verdadeiros mananciais de geração de 
energia elétríca, com apreciâve1 capacidaue gerador&, um*. nce!ta municipal 
c.e cerct. de 35 milhões de cruzeiros. 15 mil habitantes no Município, com 
5.5.30 eleitores, vivendo, principalm~nte, da mdustrialização de pinho, in~ 
Ouia, canela, cedro e angico, industrializando cancheãaa e cl:.imarrão ·de c:va­
mat.c, além de apreciável ãgiicu1to~a.·~uir.ocultura, bovinocultura e a\'icultu­
ra, tendo-se implantado a. lavoura de bOja nos últimos três anos. 

Com 418 míniproj)riedades e 257 de médio e granje porte, tem mais de 
21 mil t.ectares dedicados à cultura de milho, soja, arroz., feijão, centeio, maçã 
e batatahsementc, um rebanho suíno de ma1s de 25 mil cabeças, com um des­
frute de 97%, cerca de Z3 mil bovinos, com det.f:ute de 19%, além de bubali­
no.s. ovinos, caj)rint1S, eqifinos e muares, mais de 55 mil aVes do rebanho colo~ 
níal e cerca de 355 1nil, anualmente., abatidas para comercializac;1!o. Sua: api~ 
~ultura conta com cerca de 1.500 colmeias, dispCe de maís: de 30 mil hectar~ 
ne pastagens, dedica-se ao reflorestamc!1to, tende plantado mais à~; I3 mi­
lnões de âr vores, com mais de t.-c:.zt firmas no ramo, além de uma das maioret.. 
r'!.Servas de árvores de mate nativas. 

Dois hospitai'3 com 75 leitos, 3 farrhâc.ias, 2 laboratório~ de aná!is~s clini·· 
cas, .um Posto de Saúde do Estado e um ambulatório dv FUNRURAL I.!Vm­
nóem seu quadro sanitário, com sete médicos, dois farmacêuticos e um prâtí­
..;;o, um dentista e uma enfermeira diplomada. 

Doze escolas estaduais e 33 municipais, um colé.rio do 2'~~ grau e .um j:ir­
dim da infância, 2.049 alunos matriculados dão conta do seu desenvolvim~n~ 
to educacional, mantendo-se um Centro de Bem-Esta':' do Menor. com cem 
crianças assistidas por uma coordenadora, uma:auxi.liar, ..:J.Uatro estagiários e 
t.Ima merendeira. A prestação de serviços ê representada por 1 1 firmas~ com 
75 empregados. havendo no\·enta e nove estabelecimentGs comerciai~ e 52 in­
dustriais, sendo que a produção comercíafii.ida superou cinco milhões de 
quilos em 1979. 

Nas cinco fábricas que produzem "'xaxins", espera-se, este ano, a pro­
dução de 180 mil vasos, representando mais de sete milhões de cruzeiros, 
,o;err:mdo-s-:: mais de treze mii metros cúbicos mensais de madeira, dispondo o 
Município de cinco representa<:".6r-.s com"=tciais, doz~ profissionais fibenis, 
vinte rep;:~rtições públicas, 14 estabelecimentos de. esportes, diversões e re­
creação, além de quatro clubes e seis canchas de jogos diversos. 

Está em construção um Ginásio de Esportes e as atrações turísticas do 
Município são apreciáveis, principalmente seu Parque de Feiras e Exposições. 

A infra-estrutura de transportes, comunicações e energia elétrica é bas­
tante desenvolvida, sendo que a arrecadação anual é superior a oitenta miv 
!hões de cruzeiros, numa média mensal de seis e meio milhões, atingindo a 
vinte milhões de cruzeiros a arrecadação do INPS, enquanto o movimento to­
tal econômico supera os seiscentos e trinta milhões de cruzeiros anuais. 

Pensamos que os indicadores que incorporo ao meu pronunciamento de 
hoje justificam, plenamente, a instalação de uma agência do Banco do Brasil 
em Ponte Serrada. onde as pesquisas do Projeto RADAM afirmaram a exis­
tência de petróleo. Daí a oportunidade do meu discurso de solidariedade ao 
pleito, entendendo que o Banco do Brasil hâ de atender as reivindicações da­
quela comunidade catarinense. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Almir Pinto. 
O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Pronuncia o seguinte discurso.) -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, aproveitei o final de semana para uma apre­
ciação sobre o problema do transporte ferroviário nas regiões Norte­
Nordeste e Centro-Oeste do País. 

Socorri-me de O Estado de S. Paulo, edição de 28 do mês recémvfindo, 
que dedicou a sua última página a coniefltários e críticas a um sistema ferro­
viário que nunca passou de obsoleto, mas de qualquer forma se prestando a 
uma lenta integração regional, levando-se em conta a imensidão territorial. 

o·ap:-eciado jornal da "lrnprenst_ paulista fn um det..1.lhado estudo clm 
t:-ansput"fes ferr"o·v!âríos no Rras"il, de;;de o Império ~ Repúbli.ce e a(.)s dia-. 
atuais e, nurr. confrouw entro<> o passad'"' e ~ ~ent~. gua~drd:~~ as pro· 
pvrções ditadas p;::lo desenvolvime:nc da ec~nomi11. nacional, chega-se H urn'"\ 
conclusão de que, com ó SUigín1ento das rodovias, quase sempre cc-~tru; Jas 
paralelamente às poucas fefrovías exís.tente~. decreta..da foi a desativação j~~ 
sas em "TIÇmento de falta de r~fl.ex~.J e de previ~ào pua C' futuw. 

Nàc. s.e ad· .. ertira.m os h ossos governf'.ntes de qu ... um pais que 11 )c. dispu· 
:1ha do combustível que acionava-as mãq11inas Jc~ crrrinhõ~ e dos G..momõ, 
ve1s não poderia se dar ao Iux:< 1 de des::o_tiva~ e, o pi~r. arrancar o:: t:ilno-s ae 
knovias em rgiõe!:> de d1flcil pe11etração, .·oP10 a Região Amal.ónJca, >.!como 
exemplo de tami!'lho desa_,t"no administrativo ~ ... ite-mSé' o que aconleceu em re~ 

· .. ·1açào às. EStradas de F~xro de Bragança e Maâelra-Mamoré, que custara.rn à 
Nat;ão c sacrifício de milhares de milhare~ de. :vidas de brasíleiros, d1zimados 
pela malária. quando entregues aa rlesbravaa;ento da Amazônia in6sp:t&. 

Sabe-~ 1_ue a F,.:rrc.via MaJeim--Mamoré. idealizada pur t:rr:, visionám.• 
purtuguê-.s. cr-nsurr.iu r:ad;· I:'lenos ~c -~0.000 .'!á·::.s de traba::u::.dL r ;s br asüei­
ros. o qu,;- lhe va1eu, por ;.,-.o, 0 epítc.to de "Ferr.Jvia do Diabo"! 

Com a erradicação desta ferrovia, ficou o Estado do Amazon:~) ::.t>m 
qualquer ft::rro.;:ari! e, poSteriormente, t3.mL.érr.. sem a faixa de terra q•Je lhe 
servía de leito, que pasSou a constit,Jir o aiúai Território de Rondônia. 

Desàti,..ada .;ob o pretexto de ser àetidtâlfa., e CstradO:L de ferro Jvíaácira­
M ar.1o1"é tinha um percurso de J.6ó quilômetros~ s: prest2vtt para o transpm • 
te da borracha, da castanha e outros produtos de extração ·egetal qu~ s ... 
constituíam na principaf fonte de riqueza da imensa Região Setentrion~J.l 

Hoje, tais produto~ são e.~oados pelas hidrovias constitt!ídas relos rios 
A hunà, Mamo ré, Roosevelt e Haddra, até alcançarem o po:;to de Manau!. 

Qu·! se· saiba, n3.o existe qualquer projeto para a impiantc;,ção d: no ... a 
ferrovia no Estado do amazonas. 

Injustificada foi a e-rradiclío dos 411 quilômetros de tr1lhos assentados no 
sé;;'.J;o passado, para a cclonização de duas importantes .irea.:; do Estado ao 
Pa1á. 

S.ob a mesma pecha :Je dtficitãri.:., a Estilda d' Ferro de Brap~nçz .· que 
começou a ser com:truida c.m 1833 r.:: c .... :-.ciu: jt; 2.3 anos C:epo;~, tinha. pot fin!:l­
lidade escoar a safra ~gr.íccia brag~ntina até ) porto de BcJérr . 

Qt.~ando tenho a sort~ de visitar a Capital paraense ~ -..·ejo a veiha estaçi'io 
do Brás transfur111ãda em um supe;morcado, sem ·ser parto.ense, mas como 
hr<"-,iieiro, sinto uma revoita íntima pela imprecatição do! desativar-se um~ 
fcnovía num r. região qUe se não r~-..i racionalment~ cOlonizada e ex:turindo-se 
com o corte ind~scriminarlo de sua flora. nada m:"!.is consentânt"O seria res­
guardar a ferrovi?. e imprimir um re~orestamento e urna Pova coionizsção 
r !aneja.da para a verdadeira redenção da econor.1i<i b;aga:·.tir.&. 

Uma outra E.strada de Ferro do Estado do "Parâ, também sacrificada, foi 

a construída no VGtle do Tocantins, com 110 quilômetros de extensão, e que 
tinha como ponto terminal Tucurui. Sabe-se que esta ferrovia foi substituída 
por u-na rod.-wia de terceira categoria, Cj_i.J.e. corria em sentídri paralelo ao tri­
lb.J de ferro. 

Não imaginã.v3.rri o~ avísados·d<~struidores das ferro~Jia.c;, das regiões sc­
tel:!trivnal e mêdio setentrio~al do P:-tís, que m.aís tarde vida este passar pela 
presente crise de com::ustívei, deriv~·.dcs t.!.J petfé1eo, c qr.e mais econômico 
seria, como sempre foi\ o transporte ferroviário. 

:Mas o Estado do Pará~ como diria o poeta, uresS:urge da própria cinza" e 
aí está Tucuruí d.:spontando para o Brasil com a suá hidroclétrica a quarta 
maior do mundo, e o Projeto Carajás que vem de irri:Por a construção de uma 
ferrovia que transportará todo o seu potencial mineral e agrícola até o Ponto 
de ltaqui, no Estado do Maranhão. 

Outra sorte não tem tido a Região Central do ~aís. Aí estâ o Estado de 
Mato Grosso com 820 mil quilômetros quadrados e nem um só de ferrovh. 

E com modificar a fisionomia de •tma regiãf:' que, tem em Cuiabá o centro 
geodésico da Amér:ca do Sul, senão com a implant.B:ção de uma linha férrea 
ligando este Centro aó Sul do País? Justo que, na oportunidade, se faça 
menção honrosa ao trabalho que, para este fim, vem Sendo desenvolvido pelo 
nobre Colega, o Senador Vicente Vuolo, que está se qatendo tenazmente para 
a concretização do seu grandioso ideal para isto contando, inclusive, cem o 
apeio dos seus colegas de Bancada do Se.n...adO e da Câmara Federal, também 
do Exm9 Sr. Governador de São Paulo, que se propôs a levar a ferrovia plane~ 
jacta até aos limites do seu Estado com o Estado de Mato Gmsflo 

O Estado C: Goíás. Desde o Brasil Império que·se cogitava de fa,:orecê 
lo com uma rede ferroviária, já que fazia parte do PrOjeto do Impel"Q.cior Pe­
dro li tal intento. Mas, segundo informações que corista do trabalho publica~ 
do no O Estado àe S. Puulo, só em 1912 os trilhos; cheg,•rarn ao território 
goiano, vindos de Araguari, em Minas GeraiS, alcançan<"'o o Roncador, nas 
margens do rio Corumbá. 
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Ainda o articulista é quem nos diz que esta marca só foi ultrapassada em 
1922, para chegar em Anâpolis em 1935, o QUe concorreu Para que esta cida-
de se tornasse no principal centro econômica do ~stado. _ 

Acontecia, no entanto, que 16 anos-depois, isto é, em 1951, a ferrovia se 
prolongaria até a capital - Goiânia". Posteriormente, já em 1968, seria con­
cluído o ramal Roncador-Brasília, que ligou a Capital Federal à Rede Ferro­
viária Nacional, o que somou 700 quilômetros ~e vias férreaS no Estado de 
Goiás. 

Como o Estado de Mato Grosso, o Estado de Goiás é um grande produ­
tor de arroz, produção esta na sua maioria estagnada nas fontes de produção 
pela limitilção dos transportes: o ferroviário, no momento, sem Condições de 
expansão e o rodoviário, além do alto custo, não oferece segurança, por não 
serem boas as estradas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, e o Nordeste deve continuar esquecido? 
Vamos encontrar esta interrogação na mesma reportagem do O Estado de S. 
Paulo, quando ainda diz: .. Salvação das ferrovias, uma incerteza". 

Mas, atendo-me à situação ferroviária do Nordeste, deverei de início 
referir-me, neste meu último Pronunciamento nesta sessão legislativa do Se­
nado, ao trecho da entrevista prestada ao jornal paulista pelo Superintenden­
te Regional da RFFSA, Recife, Sr. Pedro Augusto Melo. Afirma S. S• achar 
dilicil o aumento do transporte ferroviário da re8íã01ié>rdestina, pois acredita 
que até mesmo o incentivo federal ao setor deverá beneficiar maiS a região 
Centro-Sul e, no mâximâ, atê o sul da Bahia, jâ que estas regiões têm maior 
importância econômiCa. ~ 

Indiscutivelmente, e aqui tenho reconhecido corno os demais colegas a 
potencialidade econômica do Centro-Sul, é um fato inconteste que a política 
do Governo central nunca tergiversou em conceder verbas fantásticas a essa 
privilegiada região brasileira, isto fazendo qiente e consciente de que estaria 
relegando a plano inferior as demais regiões do Pilís, numa terrível discrimi­
nação das rendas federais, provocando o desnível social e econômico que es­
tamos a lamentar, com profunda discordância. 

O Nordeste que sempre se constituiu um problema cíclico para a Nação, 
face às estiagens periódicas, e a re8ião Centro-Oeste que permanentemente 
sofre o inverso; com ãguaem-·ex.Cesso, as duas regiões são as que maiores defi­
ciências apresentam nos setoreS econômico e social, e são por isso-as menos 
lembradas, principalmente no setor ferrovias, estando Mato Grosso sem um 
quilômetro de trilho asentado na sua imensa superfície de 870 mil km quadra­
dos. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é ainda o Superintendente Pedro 
Augusto Melo que declara: é possível, portanto, que as ferrovias nordestinas 
continuem, salvo raras exceções, esquecidas, como já estão desde o tempo em 
que só recebiam locomoticas e vagões depois de estes serem usados no Sul du­
rante, pelo menos, dez anos. E a herança que recebemos dos mais ricos-; roupa 
usada! 

Num termo comparativo entre rodovias e ferrovias, aquelas- não sei se 
por questão política ou por criminoso erro técnico - têm sido sempre cons­
truídas paralelas a estas, porque hâ concorrido para uma certa competência, 
face a maior rapidez do transporte rodoviário, embofã com o preço do afreta­
mento um pouco mais elevado, já agora quase proibitivo, levando-se em con­
ta a elevação do diesel. 

Não obstante, segundo observações do Superintendente Regional da 4• 
Divisão Operadoiiil Leste da Rede, com sede em Salvador, Sr. Walter Cha­
gas Valverde, a demanda pela ferrovia é, pelo menos em sua área, muito 
maior que as possibilidades atuais. Na sua área de operações, que inclui, elém 
da Bahia, Sergipe e parte de Minas e Pernambuco, são escoados minérios, 
gesso, cimento e derivados de petróleo. - _ - __ 

Os Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte poderão ter as suas ferro­
vias ampliadas, isso porque é pensamento do atUal Mllilstro dos Transportes, 
Dr. Eliseu Resende, que se diga, de passagem, inas não tem feito devido a es­
cassez de verba, é pensamento seu, repito, viabilizar um projeto propondo o 
desenvolvimento integrado do Porto de Cabedelo e do Sistema Ferroviário 
Básico de Carga, complexo que pode oferecer condições de competição com o 
transporte rodoviário, por meio da redução do tempo e do custo das viagens. 
Isso porque, para transportar mil toneladas por quilômetro, o trem consome 
vinte litros de óleo diesel, a menos do que o caminhão. 

Mais uma vez, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a comprovação da dimi­
nuição de gastos, comparando-se os dispêndios das ferrovlàs com as das ro­
dovias, é patente. O mesmo Poderá acontecer em relação ao Rio Grande do 
Norte. O transporte ferroviário poderá ser melhor lltliizado se aumentado o 
número de vagões, escoando o sal produzido em Macau e Mossoró, com a in­
discutível diminuiçãO dos custos relatiVos ao ffete, por menor dispêndio de 
combustível. 

Os Estados do Piauí e Maranhão, que sempre utilizaram a via fluvial, 
passaram a contar com a Estrada de Ferro São Luís-Terezina, e que sempre 

foi, no entender de muitos, uma ferrovia problemãtica, com os trens parando 
na cidade de Timo·n, no Estado do Maranhão, à margem do Rio Parnaíba,' e 
daí os passageiros e as cargas eram transportadas de um lado para o outro em 
canoas. 

Hoje, já existe uma moôerna ponte liga-ndo os dois Estados, isto é, TCre­
sina à cidade de Timon. 

Não sei se ainda em atividade o trecho ferroviário Fortaleza-Teresina. 
Possivelmente esteja. Acredito tenha sido bastante prejudicado pela rodovia 
asfaltada que liga as duas cidades nordestinas. 

O Diretor da Divisão de Operacional dii- R-:i~'-FSA, em São Luís, argu­
menta que a via permanente das ferrovias da sua ãrea está afastada dos prin­
cipais centros produtores do Estado. Daí a inexistêncía de-cargas em grandes 
volumes, embora se preveja um substancial aumento quando estiver remode­
lado o ramal que ligará a estrada de ferro com o Porto de Itaqui. A ver~ade, 
afirma o Diretor, é que, infelíziriC:nte, a coilstrllção de ferrovia que lã está 
obedeceu a razões políticas que se sobrepuseram às razões técnicas. 

Sr. PresidentC e Srs. Senadores, para concluir, desejo, por fim, revelar a 
verdadeira intenção declarada pelo Governo de investir 7 bilhões de cruzeiros 
no Sistema Ferroviário, rios próximos 5 ou 7 anos, se bem que os dirigentes 
da lndústrfii -ferroviária encarem com Cé-tiéíSffi_õ_este plariO governamental, e 
lembram que o Presidente Geisel também havia prometido aplicar 250 bi­
lhões só na RFFSA de 1975 a 1980, mas ainda no ano de 1976 descobria-se 
que o dinheiro não existia!... 

Resta-nos, agQra, Sr. Presidente, confiar nas pretensões do Presidente 
João Figueiredo, eiit relação ao Sistema Ferroviãrio Nacional, dando asas ao 
seu Ministro dos Transportes, para que possa executar o Plano de recupe­
ração das nossas ferrovias-. (Muito beml Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Raimundo 

Parente- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Helvídio Nunes- Dinar­
te Mariz- Martins Filho -Cunha Lima- Maurício Leite- Gilvan Ro­
cha- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- João Calmon- Amaral Peixo­
to- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Benedito Ferreira- Vicente Vuo­
lo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que 
serã lido pelo Sr. J9-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 571, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei dã Câmara n9 86, de 1980, Complementar, que 
altera a redação do artigo 69 da Lei Complementar n9 28, de 18 de novembro 
de 1975, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 111 de dezembro de 1980.- Jarbas Passarinho- Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que vem de ser 
lido serâ objeto de deliberação após a Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 572, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e piévia distribuição de avulSos para o Prâjeto de Lei da Câmara n9 
59, de 1980 (n•I.425/79, na Casa de origem), alterando o art. 1• da Lei n• 
5.698, de 3[ de agosto de 1971, que dispõe sobre as prestações devidas a ex­
combatente segurado da Previdência Soclã.I, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aprovado o requerimento, a ma­
téria a que se -refere figurarã na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estâ finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 82, DE 1980 
(Em regime de urgência -:-art. 371, .. b", do Regimento Interno) 

DiScUssão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara nll 
82, de 1980 (n• 3.897/80, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que cria, na carreira do Ministério 
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Público do Distrito Federal e na do Ministério Público dos Terri­
tóriOs Federais, os cargos que especifica, tendo 

PARECERES ORAIS, favoráveis, das Comissões do Distrito 
Federal e de Finanças. 

Nos termos do inciso 11_ do art. 322 do Regimento Interno, a matéria de­
pende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 

Por acordo das Lideranças, entretanto, a matéria foi aprovada, em pri­
meiro turno, simbolicamente. Assim, em consonância Coni aquela decisão, a 
Presidência irã submeter o projeto ao Plenârio, em segundo turno, pelo mes­
mo processo. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção 

2 o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 82, DE 1980 

(N9 3.897/80, na casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria, na Carreira do Ministério Público do Distrito Federal e na 
do Ministério Público dos Territórios Federais, os cargos que especifi-
ca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados, na Carreira do Ministério Público do Distrito 

Federal, os seguintes cargos: 4 (quatro) de Subprocurador~Geral, 21 (vinte e 
um) de Curador, 3 (três) de Promotor Público. I (um) de Promotor Substitu­
to e 12 (doze) de Defensor Público. 

Art. 29 Ficam criados, na Carreira do Ministério Público dos Terri­
tórios Federais, os seguintes cargos: 3 (três) de Curador, 2 (dois) de Promotor 
Público e 8 (oito) de Defensor Público. 

Art. 3'~' As despesas com a aplicação da presente lei correrão à conta 
dos recursos atribuídos ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Terri­
tórios. 

Art. 4'~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 122, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como con­
clusão de seu Parecer n9 845, de 1980), que autoriza a alienação de 
terras públicas de propriedade da SUFRAMA- Superintendência 
da Zona Franca de Manaus à Empresa Monterosa S.A., tendo 

PARECERES, sob n9s 846 e 847, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves, 
apoiado pelos Senadores Franco Montara e Cunha Lima; e 

-de Agricultura, favorável, com voto vencido do Senador Af-
fonso Camargo. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. }9-Secretârio. 
E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N9 573, DE 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
122/80, a fim de ser feita na sessão de 2-12-80. 

Sala das Sessões, [9 de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com a deliberação do 
Plenârio, a votação da matéria fica adiada para a sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 123, de 

1980 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como con· 
clusão do seu Parecer n9 848, de 1980), que autoriza a alienação de 
terras públicas no Distrito Agropecuârio da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus- SUFRAMA, à Agropecuária Dimona, 
Coniêrcio e Indústria S.A., tendo 

,[ARECERES, sob n9s 849 e 850, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade.e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves; e 
-de Agricultura, favorável, com voto vencido do Senador Af­

fonso Camargo. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 111-Secretãrio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N9 574, DE 1980 

Nos termos do art. 35_0 combiriãdo com a alfnea c do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n' 
123/80, a fim de ser feita na sessão de 2-12-80. 

Sala das sessões, ]o de dezembro de 1980.- Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo com a manifestação 
favorável do Plenário, a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar na 
data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 4: 
Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n"' 124, de 

1980 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como con­
clusão de seu Parecer n"' 872, de 1980), que autoriza a alienação de 
terras públicas à Empresa Matei Agropecuária S.A., tendo 

PARECERES, sob n9s 873 e 874, de 1980, das Comissões: 
- cJ;e Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves; e 
-de Agricultura, favorável, com voto vencido do Senador Af­

fonso Camargo. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura serâ feita pelo Sr. 1"'-Secretârio. 
E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N9 575, DE 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n"' 
124/80, aflm de ser feita na sessão de 2·12-80. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo com a deliberação do 
Plenário, a votação da matéria fica transferida para a sessão de amanhã 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 130, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Constituição c Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 886, de 1980), que suspende a execução 
do n917, c do inciso li, do art. 106 do Decreto-lei n'? 5, de 15 de 
março de 1975 e o Decreto ''N" n9l.f35, de 26 de setembro de 1968, 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 130, DE 1980 

Suspende a execução do n"' 17, c do incl!lo H, do art. 106 do 
Decreto-lei n"' 5, de 15 de março de 1975 e o Decreto uN"' n' 1.135, de 
26 de setembro de 1968, do Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal rc:solve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferido em 8 de novembro 
de 1979, nos autos do Recurso Extraordinário número 91.022-1, do Estado 
do Rio de Janeiro, a execução do número 17, letra c, do inciso 11, do art. 106, 
do Decreto-lei n'? 5, de 15 de março de 1975 e do Decreto "N", n' 1.135, de 26 
de setembro de 1968, ambos daquele Estado 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 147, de 
1980 {apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer N9 1.112, de 1980), que autoriza o Governo do Estado 
da Bahia a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 47,000,000.00 (quarenta c sete milhões de dólares americanos), 
destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECER, sob n9 l.ll3, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, com voto vencido do Senador Franco Montara. 
Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1'-Secretário. 

f: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N9 576, de 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alfnea c do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiantamento da votação do Projeto de Resolução 
n• 147/80, a fim de ser feita na sessão de 2-12-80. 

Salas das Sessões, ]9 de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em virtude da deliberação do Ple­
nário, a matéria sai da Ordem do Dia a ela retornando na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 7: 

Votação, ern turno único, do Requerimento n'i' 541, de l980,do 
Senador José Richa, solicitando urgência, riOs tCfmos do art. 371, 
alínea c do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 

145, de 1979, de autoria do Senador Itamar Franco~ que dispõe 
sobre a localização, no território nacional, de usina que opere com 
reator nuclear, e dã outras providências. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'i'MSecretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 577, DE 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do Regi· 
menta Interno, requeiro adiamento da votação do Requerimento n~? 541/80, a 
fim de ser feita na sessão de 2-12-80. -

Sala das Sessões, I 'i' de dezembro de 1980~ - Moacyr Dalla. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG- Para encaminhar avo­
tação.)- Sr. Presidente, somente para dizer que vou manifestar-me contra. 
Não sei se houve acordo de Lideranças. Se houve, desconheço. (Pausa.) 

Sr. Presidente, o nobre Líder Paulo Brossard me deu as explicações do 
porquê do adiamento. Evidentemente, cabe a mim, mesmo contrariado, res­
peitar a decisão do Líder. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. _ 
A matéria sai da Ordem do Dia, para retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 8: 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n"' 
73, de 1980 (n• 3.598/80, na Casa de origem), que cria o quadro per­
manente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.095 e 1096, de 1980, das Cómissões: 
-de Serviço Público Civil, favorãvel, com emenda que apre­

senta de n• 1-CSPC: e 
-de Finanças, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Serviço Público Civil. 

Nos teriJ:IOS do inciso II do art. 322 do Regimento Interno a matéria depen­
de, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 

Por acordo das Lideranças, entretanto, a matéria foi aprovada, ein pri­
meiro turno, simbolicamente. Assim, em consonância com aquela decisão, a 
Presidência irá submeter o projeto e a emenda ao Plenãrio, em segundo tur~ 
no, pelo mesmo processo. 

sa.) 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 73, DE 1980 
(N' 3.598/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 

Cria o Quadro Permanente da Sccretai-iã--dô Tf.ibunal Regional 
Eleitoral de J\llato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. I'>' Fica criado o Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitáral de Mato Grosso do Sul, constituído dos cargos constantes 
do Anexo à presente lei. ' 

Art. 2'>' Aplicam~se ãO Grupo-Direção e Assessoramento Superior do 
Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 
os arts. 5•, 6•, 8• e 9• daTei n• 6.082, de 10 de julho de 1974. 

Art. 3? As funções integrantes do Grupo-Direção-e Assistência Inter­
mediãrias, neá:ssârias-·aos serViços· do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, serão cria-das na forma do art. 511 da Lei Complementar n'>' 10, 

de 6 de maio de 1971, adotados os princípios de classificação e níveis de valo­
res vigorantes no Poder Executivo e dentro dos limiteS das dotações orçamen­
tárias. 

Art. 4• O disposto nos arts. 3• e 7• da Lei n' 6.082, de 10 de julho de 
1974, se aplica aos Grupos de cargos efetivos do Quadro da Secretaria do Tri­
bunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do SuL 

Art. 5'>' Aplica-se aos servidores do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regíonal Eleitoral de Mato Grosso do Sul, no que couber, ale~ 
gislação que se refere, genericamente, aos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art. 69 As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral de Mato­
Grosso do Sul, ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 7'>' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO Á LEI N• , DE DE DE 1980 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(Cargos criados -Art. 1'~) 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

N'~de 

Cargos Categorja Funcional e Classes 

2 
2 
5 

Diretor~Geral 

Diretor de Secretaria 
Assessor 

Código 

TRE-DAS- lO 1.2 
TRE·DAS-!Ol.l 
TRE-DAS-102.1 

GRUPO: ATIVIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO 

N'~de Categoria Funcional e Classes Código Ref. 

3 Téc. J udiciârío- c TRE-AJ-02I 49 a 53 
5 Téc. Judiciário fi TRE-AJ-021 44 a48 

10 Téc. J udiciârío A TRE-AJ-021 39a43 
18 
9 Aux. Judiciário 8 TRE-AJ.jj23 35a38 

18 Aux. J udiciârio A TRE-AJ-023 31 a 34 
27 

1 Atend. Judiciârio c TRE-AJ-025 31 a34 
2 Atend. Judiciârio B TRE-AJ-025 26a30 
2 Atend. Judiciário A TRE-AJ-025 21 a 25 

-5 

ANEXO Á LEI N• , DE DE DE 1980 
TRIBUNAL REGIONALELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(Cargos criados -·Art. 19) ~ continuação 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 

N'~de 

Cargos Categoria Funcional c Classes Código Ref. 

Auditor A TRE-NS-934 37 a 43 

Contador A TRE-NS-924 37 a 43 

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

N'~de 

Cargos Categoria Funcional c Classes Código Rer. 

Motorista Oficial 8 TRE-TP-1201 16a20 
Motorista Oficial A TRE·TP-1201 14a 15 

2 
5 Agente de Portaria c TRE-TP-1202 13 a 17 
6 Agente de Portaria B TRE-TP-1202 8 a 12 

11 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -, Passa-se à votação da emenda 
oferecida ao projeto pela Comissão de Serviço Público Civil. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovados o projeto e a emenda, a matéria irâ à Coniissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada. 

EMENDA N• 1-CSPC 

Ao art. 19, acrescente-se o seguinte: 

uParágrafo úi'lico. Poderão ser absorvidos no Quadro Permanente a que 
se refere este artigo os servidores públicos que, a qualquer título, se encon­
trem à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul." 

O SR._PRESIDENTE (Luiz Viana) -Item 9: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 1.137, de 1980), do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 I, de 1980 (n9 28{79, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do convên_io de criaçijQ __ de um Conselho de 
Cooperação Aduaneira, assinado em Bruxelas, a 15 de dezembro de 
1950. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada. 

Redatão final do Projeto de Decreto Legislativo n9 1, de 1980 ( n9 
28/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 

Aprova o texto do Convênio de Criação de um Conselho de Coo~ 
peração Aduaneira, assinado em Bruxelas, a 15 de dezembro de 1950. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. }9 É aprovado o texto do Convênio de Criação de um Conselho de 
Cooperação Aduaneira, assinado em Bruxelas, a 15 de dezembro de 1950. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 10: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n• 1.149, de 1980), do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 8, de 1980 (n' 43/80, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova os textos do convênio íbero~americano de seguri­
dade social e do convênio ibero-americano de cooperação em segu­
ridade social, concluídos em Quito, Equador, a 26 de janeiro de 
1978. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359_ do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 8, de 1980 (n9 
43/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, promul-
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 

Aprova os textos do Convênio Ibero-americano de Seguridade 
Social e do Convênio Ibero-americano de Cooperatão em Seguridade 
Social, concluídos em Quito, Equador, a _26 de janeiro de 1978. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 São aprovados os teXtos do Convênio Ibero-americano Qe Se-_ 
guridade Social e do Convênio Ibero-americano de Cooperação em Segurida­
de Social, concluídos em Quito, Equador, a 26 de janeiro de 1978. 

Parágrafo único. A aprovaÇão do Convênio Ibero-americano de Segu­
ridade Social é feita com reserva ao seu artigo XVIII. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
ca_ção. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 11: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­

missão de Redação em seu Parecer n9 1.155, de 1980), do Projeto de 
Decreto Legislativo n919, de 1980 (n9 54/80, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do acordo cultural entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Vene­
zuela. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 19, de 1980 
(n9 54/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional-aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 
Aprova o texto do Acordo Cultural entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 É aprovado o texto do Acordo Cultural entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, con­
cluído em Caracas, a 7 de novembro de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -:- Item 12: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n• 1.133, de 1980) do Projeto de 
Resolução n9 140, de 1980, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul, a elevar em CrS 6.479.140.100,00 (seis bilhões, 
quatrocentos e setenta e nove milhões, cento e quarenta mil e cem 
cruzeirOs), o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n• 140, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza o Governo1do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar em 
Cr$ 6.479.140.100,00 (Seis bilhões, quatrocentos e setenta e nove mi­
lhões, cento e quarenta mil, e cem cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. f9 É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a ele­

var, temporariamente, os parâmentros fixados pelos itens li, 111 e IV, do art. 
29 da Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de n9 93, de 
ll de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de que possa emitir 
10.711.270 (dez milhões, setecentas e onze mil, duzentas e setenta) Obrigações 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul- Tipo Reajustável (ORTE­
RS), equivalente a CrS 6.479.140.100.00 (seis bilhões, quatrocentos e setenta e 
nove milhões, cento e quarenta mil e cem cruzeiros), destinados ao financia~ 
mento de projetos nas áreas de agricultura, industria, saúde, saneamento, 
energia e recursos minerais, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 13: 

_Discussão, em turno único, da redação final,(oferecida pela Co­
missão de Redação em Seu Parecern9l.l34, de 1980), do Projeto de 
ReSoluÇão n9 141, de 19.80, que autoriza o Governo dÕ Estado de 
Alagoas a realizar operação de t:mpréstimo externo, no valor de 
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US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), destinado 
a investimentos prioritários naquele Estado. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a Redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Resolução n'141 de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art.42, inciso 
IV, da Constituição,_ e_eu , Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO N' DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte Milhões de 
dólares americanos), destinado a investim~ntos prior_itário~ naquele 
Estado. 

O Senado Federal Resolve: 
Art. }9 É o Governo do Estado de Alagoas autorizado a realizar, com a 

garantia da União, uma operação de empréstimo e-xterno, no valor de USS: 
20,000,000.00 (vin(e milhões de dólares americanos), ou o equivalente em ou­
tras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser_ indicado sob a 
orientação do Ministéi'io dã. Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado 
a investimentos prioritários daquele Governo, em energia elétrica, agricultu­
ra, sistema rodoviário, abastecimento de água e infra-estrutura do Comple­
xo Químíco de Alagoas - CQA, e ã liquidação de empréstimo externo con­
tratado junto ao Banque Nationale de Paris, Paris - França, em 11 de no­
vembro de 1976, cujo saldo devedor atual é de US$ 6.000,000.00 (seis milhões 
de dólares americanos), de principal, podendo o Estado utilizar, na sua pro­
gramação de investimentos, os montantes correspondentes às quantias que, 
comprovadamente, houver desembolsado para pagamento ao Banque Natio­
nale de Paris, antes da contratação auto"rizada pela presente resolução. 

Art. 29 A operação realizar-se-ã nos termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarre-gados da_ execução 
da política econômica do Governo Federal e, ainda o di~posto na Lei Esta­
dual n' 4.025, de 8 de junho de 1979, publicada no Diario Oficial do Estado 
no dia 9 de junho de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 14: 
Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n9 lO de 1980 (n9 49/80, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n9 WHA 
29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada 
em 1976, tendo 

PARECER, sob n• 1.138, de 1980 da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em turno suplementar. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, o substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 

termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matéria volta â Câmara dos Deputados. 

t o seguinte o Substitutivo Aprovado. 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 
Senado ao projeto de Decreto Legislativo n' 10, de 1980 (n' 49/80, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n9 WHA 
29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 
1976. 

O Congresso Nacional decreta: . ·-
Art. I' É aprovado o texto da Resolução n' WHA 29.38, aprovada pela 

29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 
Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 15: 

Discussão, em turno ónicó, do Projeto de Lei da Câmara n9 71, 
de 1980 (n' 3.153/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 

Presidente da República, que dispõe sobre o cancelamento de penas 
disciplinares, tendo 

PARECERES, sob n's 1.153 e 1.154, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade; e 
- de Serviço Público Civill favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votaÇão o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto api'ovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 71, DE 1980 

(N' 3.153/80, na Casa de origem) 
De iniciativa· do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre o cancelamento de penas disciplinares. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As penas de suspensão e de repreensão sofridas pelos servidofes 

públicos civis federais poderão ser canceladas após o decurso de 10 {dez) anos 
de efetivo serviço sem a pi"ãtica de qualquer nova infração disciplinar ou pe~ 
na I. 

§ JP A autoridade competeiue para cancelar a pena é a mesma que a tiver 
aplicado. 

§ 29 O cancelamento da pena não gerã. efeitos retroativos. 
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 16: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 78, DE 1980 
(Incluído 

nos termos do art. 195, li, a, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 78, de 1980 
(n9 3.749/80, na Cªsa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério do Interior, 
um crédito especial até o limite de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros). para o fim que especifica. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

O SR. JORGE KALUME(PDS- AC. Para proferir o parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, sob exame, o projeto de lei de iniciativa do Senhor 
Presidente da República que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Minis­
têrio do Interior, um crédito especial atê o limite de Cr$ 350.000.000,00 (tre­
zentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

A Mensagem Presidencial submete a proposição à deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Piesidência da República, que afirma: 

.. Os impostos atribuídos aos Estados- Imposto sobre a Circu~ 
lação de Mercadorias e Imposto sobre a Transmissão de Bens Imó­
veis- passam à competência da União quando gerados nos Terri­
tórios Federais, nos termos do§ 49 do artigo 18 da Constituição Fe­
deral, sendo sua receita integralmente recolhida ao Tesouro Nacio­
nal, como Receita Orçameritãria da União. 

Nos últimos anos tem sido observada urna significativa roi· 
gração para o Território Federal de Rondônia, fazendo crescer a ta­
xas elevadas a sua população e, em conseqüência, sua atividade eco­
nômica. Em contrapartida, aumenta a demanda por serviços bási­
cos, financiados integralmente com recursos do Território. 

A estrutura de fiscalização e arrecadação de impostos, monta~ 
da pela Secretaria da Receita Federal no âmbito do Território, não 
vinha sendo suficiente para atender ao crescimento da atividade 
econômica que ora -se--verifica, porquanto até bem pouco tempo o 
nível de arrecadação não justificava a locação de recursos humanos 
e materiais de grande monta. 

Em jane1fo -de 1980, O GovCi'iió Federal autorizou a Secretaria 
da Receita Federal e o Território Federal de Rondônia a celebrarem 
entre si um Convênio-visando a participação do território nas ativi­
dades de assistência e orientação aos contribuintes, bem como ftSca-
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lização e arrecadação do Imposto sobre a Circulação de Mercado­
rias - ICM e do Imposto Único sobre Minerais - I UM. 

Para essas novas atividades, o Território iniciou o processo de 
aparelhamento de sua máquina fazendária, através de recursos pró­
prios, destacando-se as seguintes providências: 

a) instalação de agências de rendas em todos os Municípios e 
Distritos; " ·-

b) seleção e treinamento de agentes fiscais; 
c) cadastramento dos contribuintes; 
d) emissão de formulários e estabelecimentos de acordo com a 

rede bancária visando a arrecadação; 
e) instalação de postos fiscais nas divisas, equipados com- siste­

ma de fonia. 
Em funçãO âessas medidas a receita dos tributos, no território, 

experimentará substancial acréscimo, estimando-se para o Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias um excesso de arrecadação da 
ordem de Cr$ 350,0 milhões, que correspori.derâ a uma receita 233% 
superior à previsão orçamentária para -1980. 

O Governo do -Território Federal de Rondônia tem solicitado 
que lhes sejam destinados os recursos arrecadados através dos im­
postos sobre a circulação de mercadorias e sobre minerais gerados 
em seu território .. A Constituição Federal jâ destina 90% (noventa 
por cento) do Imposto Único sobre Minerais ao Território e seus 
Minicípios, mas veda a vinculação do produto da arrecadação do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias. 

Em vista disso, tenho a honra de propor a Vossa Excelência o 
encaminhamento ao Congresso N acionai do Projeto de Lei que abre 
crédito especial ao Território Federal de Rondônia até o limite de 
Cr$ 350.000.000,00 (trezentos c chlqUén-tã: milhões de cruzeiros), 
correspondente à estimativa de excesso de arrecadação do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias gerado no Território Federal de 
Rondônia, para o_ corrente eXerc!cio, na forma do § 3'l do artigo 43 
da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964." 

Na Câmara do Deputados, a matéria foi apreciada nas Comissões de 
Constituição e Justiça, do Interior e de Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas, obtendo aprovação em Plenário, na Sessão de 14 de novembro. 

Destina-se o crédito especial ao atendimento de despesas com a infra­
estrutura econômico-social do Território Federal de Rondônia e a Exposição 
de Motivos alinha plenamente as razões que recomendam a abertura do cré­
dito especial. 

Estão atendidos os dispositivos constitucionais qUe -regulam a abertura 
de créditos e os recursos necessários à execução da lei serão provenientes do 
excesso de arrecadação no corrente ano, conforme prevê o§ 39 do artigo 43 da 
Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964. 

Estando disponíveis-os recUrsos para ocorrer à despesa, nada temos a 
opor a necessária autorização legislativa, ora solicitada. 

Á vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­
mara n'i' 78, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O parecer da Comissão de Fi­
nanças conclui favoravelmente ao projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à süa-··apreci8.ção. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l9~Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• S78, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, ·do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n'i' 78/80, a fim de ser feita 
na sessão de 2-12-80. 

Sala das Sessões, 1' de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com a deliberação do 
Plenário a inatéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Item 17:-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 84, DE 1980 
(Incluído nos termos do art. 195, 11, a, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno -único, do Projeto de Lei da Câmara n9 84, 
de 1980 (n' 4.023/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o" Poder Executivo a abrir ao 
Ministério das Relações Exteriores o crêdito especial até o limite de 
Cr$ 664.000.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro milhões de cruzei~ 
ros), para o fim que especifica. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

Tem a palavra o nobre Senador Aloysio Chaves para proferir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA. Para proferir o parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadures, através da Mensagem n'i' 485, de 1980, o Exm'i' 
Sr. Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, pedido de abertura de crédi­
to especial em favor do Ministério das RelaÇões Exteriores, até o limite de 
seiscentos e sessenta e quatro milhões de 9{uzeiros, valor este destinado à 
construção e aquisição de imóveis em diversas capitais e cidades no exterior, 
como Bagdá, Riade, Bissau, Lagos, Luanda, Praia e Argel. 

Na Exposição de Motivos do Ministro Chefe da Secretaria de Planeja~ 
mento da PresidênCia d3: -República, que acompan-ha a Mensagem Presiden­
cial, é destacado .. que as despesas resultantes serão atendidas sob a forma de 
compensação, conforme prevê o artigo 43, § 19, item IV, da Lei n'i' 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 19,letra c, da 
Constituição". 

A matéria foi aprovada na outra Casa do Legislativo, com parecer favo~ 
rável da douta Comissão de Fiscalização Ffuanceira e Tomada de Contas. 

Diante do exposto e inexistindo óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, nosso Parecer é, igualmente, pela aprovação do Presente pro-
jeto. _ 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Para emitir parecer da Comissão 
de Finanças, concedo a palavra ao Senadof Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS ~ BA. Para proferir o parecer) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
públia, vem a exame da Comissão de Finanças Projeto de Lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério das R,elações Exteriores crédito espe­
cial até o limite de Cr$ 664.000.000,00 (seiscentos e sessenta c quatro milhões 
de cruzeiros), para o fim que especifica. 

A matéria é submetida à deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 51 da Constituição, devidamente acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Miflistro de Estcido Chef~ da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, onde se destaca: 

.. 0 Ministério das Relações Exteriores, dentro das prioridades 
para a execução da Política Externa, tem criado novas repartições 
consulares e missões diplomáticas em Países cuja aproximação ~ de 
alto interesse econômico e polftico para o Brasil. 

2. Em virtude da indisponibilidade de imóveis em diversas ca­
pitais e cidades como é o caso de Bagdâ, Riade, Bissau, Lagos, 
Luanda, Praia e Arg~l, o ltamaraty submeteu à apreciação desta Se­
cretaria de Planejamento o Programa Sistemático de Construção e 
Aquisição de Imóveis no Exterior n·o valor de Us$ 60,0 milhões, a 
ser executado no per!odo de 1980/1982. 

3. Como forma prática e flexível de atendimento de recursos 
para aquele Programa, optou-se poi uma linha de crédito junto ao 
Banco do Brasil S.A., no exterior, jã aprovada. 

4. Entretanto, para que haja cobertura orçamentária da despe­
sa, o Itamaraty solicita. o encaminhamento ao Congresso Nacional 
de anteprojeto de lei autorizando a .abertura de crédito especial no 
valor correspond_C?!lte a USS 40,0 milhões, necessários ao Programa 
no per!odo 1980/1981. 

5. Após examinar o assunto, os Or&ãos desta Secretaria 
manifestaram-se favoravelmente à concessão parcial do crédito, no 
valor de Cr$ 664.000.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro milhões 
de cruzeiros), devendo o restante da solicitação ser redimensionada 
no próximo-exercício, de acordo com 'ilS necessidades de desembolso 
que aquele Programa vier a exigir." 

Na Câmara dos Deputados, à proposição obteve aprovação do Plenário, 
após tramitar pela Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Con­
tas. 

Sob o aSpecto financeiro - competêneiaO-Tegimental desta Comissão -
cabe ressaltar que as despesas decorrentes serão atendidas pela forma de com­
pensação prevista no artigo 43, § }9, item IV, da Lei n9 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Está obedecida a norma constante do artigo 61, § }'i', letra c da Carta 
Magna, que veda a abertura de crédito especial ou suplementar sem autori~ 
z.ação prévia do Poder Legislativo e sem indicação dos recursos correspon~ 
dentes. 

A Exposição de Motivos bem demonstra a procedência da abertura do 
crédito especial solicitado. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela a:Pr'?vação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)~ Os parecereS concluem favoravel­
mente ao projeto. 



7396 Tcrça-fdra 2 DIÁRIO DO CONGRESSO ~AC'IOJ'\AL !St•ç:lo 11 J UclcmhnJ de 1980 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem ·a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem.)- Sr. Presi­
dente: 

Apenas para uma questão de dúvida regimental, eu consultaria V. Ex• se 
esse Projeto de Lei da Câmara n9 84/1980,_ regimentalmente, ele não teria que 
ter também o parecer da Comissão de RelaçõCs Exteriores. 

Pelo que me consta, estâ tendo o parecer das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças. Eu não sei se a Comissão de Relações Exteriores emi­
tiu o seu parecer. Se não me engano, o artigo lll,letra a, que trata da Comis· 
são de Relações Exteriores, talvez possa esclarecer a minha dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Embora a matéria, evidentemen· 
te, se refira ao Ministério, entre as atribuições da Comissão de Relações Ex te. 
riores não figura dar parecer sobre a abertura de crédito suplementar. E V. 
Ex• farão obséquio de ver isso no artigo 1 H, que é bastante claro, e que se V. 
Ex• quiser, eu leio; mas, se V. Ex• tiver aí à mão, é o art. 111, do Regimento 
Interno. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- 1:. o art. 111, letra a. Sr. 
Presidente. Diz o seguinte, Sr. Presidente: 

emitlr-parecer sobre: 
as proposições referentes aoS atos e relações internactona.is .... 

Creio que este é um ato que se refere às relações internacionais. Pretende 
o Ministério das Relações Exteriores, sobre o que escutei do parecer do nobre 
Senador Jutahy Magalhães, e em virtude da indisponibilidade de imóveis em 
diversas capitais e cidades, e cito o caso aqui, de Bagdâ, Riade, Bissau, Lagos, 
Luanda e Argel, O Itamaraty submeteu à apreciação da Secretaria de Planeja~ 
mente o programa sistemático de construção e inscrição de imóveis. 

Creio, Sr. Presidente, que a Comissão de Relações Extefiores deve ser 
ouvida. Exatamente, V. Ex• lembra bem, exatamente em função .. ,_ 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Qual ó o ítem em que V. Ex• se 
baseia? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Baseio-me no !tem I, le­
tra a. "Emitir parecer sobre: as proposições referentes aos atos e relações in~ 
ternacionais" ... Esse é um ato internacional. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não, este ó um crêdito. Não hâ 
nenhum ato internacional em jogo, é um crédito aberto ao Ministério das Re­
lações Exteriores. Não me parece que seja nenhum ato. ~ questão de ordem 
absolutamente interna do Governo, ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Sr. Presidente, vou, 
como sempre, respeitar a opinião de V. Ex'-, mãs, deixando ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Agradeço a V. Ex• a colaboração, 
e congratulo-me, também, pela vigilância de V. Ex•; mas, no caso, parece que 
podia haver uma interpretação, talvez, ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas, só quero registrar, 
se V. Ex• permite, a minha interpretação diferentemente da Mesa, que me 
cabe respeitar. Mas o que diz o regimento é claro: 

I - Emitir parecer sobre: 
a) as proposições referentes aos atos e relações internacionais 

ao Ministério das Relações Exteriores e a nacionalidade, cidadania, 
naturalização etc. 

Então, entendo que ê: uma proposição que se refere, quer queiramos ou 
não, ao Ministério das Relações Exteriores. V. Ex• entende diferente, cabe­
me respeitar, mas, como sempre, sob o meu protesto (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Para uma questão de or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Casa co­
nhece o zelo com que o nobre Senador Itamar Franco acompanha a trami­
tação dos projetos nesta Casa, a sucessão das votações quando da Ordem do 
Dia, e isto é até um motivo de tranqüilidade para nós, pelo menos para mim. 

Eu confesso que, neste momento, estou com uma dúvida se. em se tra­
tando de um mero crédito suplementar, a Comissão de Relações Exteriores 
não devesse opinar ou, se envolvendo a aquisição de imóveis destinados a se­
des de embaixadas do Brasil em países que identifica, se a ComisSão não de­
veria pronunciar-se. 

Eu sugeriria, Sr. Presidente, que, na dúvida, V. Ex• colhesse o parecer da 
Comissão de Relações Exteriores, -porC),'tié]lfejuízo não haverá. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Quanto a isto, não há dúvida, 
prejuízo não haverâ. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra pela ordem o 
nobre Senador M urilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Pela ordem.)- Sr. Presiden­
te, a minha impressão é que o Senador Itamar Franco tem inteira razão, a 
questão de_ ordem de S. Ex• é procedente, data venia do entendimento da Me­
sa, porque o texto diz: emitir parecer sobre proposições referentes aos atos de 
relações internacionais, ao Ministério das Relações Exteriores. 

É uma proposição referente ao Ministério das Relações Exteriores. Não 
hã prejuízo formal nem processual, de vez que, estando em regime de urgên­
cia, V. Ex• poderá ouvir o parecer em Plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Atendendo à observação do Se­
nador Itamar Franco e à sugestão do Senador Murilo Badaró, eu pediria ao 
_Senador Paulo Brossard que desse o parecer em nome da Comissão de Re­
lações Exteriores. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para emitir parecer.) -
Agradeço, e vou emitir o parecer da Comissão, ou pelo menos o meu voto, o 
voto que emitiria -se na Comissão estivesse examinando o processo. 

Nesses assuntos eu tenho uma orientação. Senador pela Oposição, Líder 
da Oposição, não tenho nenhuma dúvida em me orientar, normalmente, pe­
las sugestões do Poder Executivo, que terit a seu cargo o trato do problema 
inlediato. f: claro que isto não quer dizer que eu vã aceitar toda e qualquer 
proposição que venha do Governo pelo fato de vir do Governo. Mas neste ca­
so, Sr. Presidente, eu não hesitaria em dar parecer favorável, porque é desses 
casos que me parecem fora de dúvida, de dúvida maior, de dúvida fundada. 

As embaíxadas que o nosso País mantém em Bagdá, Bisau, Riade, La· 
gos, Luanda, Praia e Argel, creio eu que não são das mais cobiçadas. Não se 
trata de embaixadas em Paris e nem em Roma, nem em Londres e nem em 
Genebra. Só isto já me faria crer que hã uma razão maior que inspira a pro­
posição. 

De mais a mais, me foi dito há alguns dias pelo diligente e ilustre diplo­
mata João Medieis, que realiza a ligação entre o Ministério das Relações Ex· 
teriores e o Congresso Nacional, e o faz sabidamente com alta proficiência, 
disse--me S. Ex• outro dia que nessas capitais não é fácil se obter imóveis apro­
priados para a instalação das representações diplomáticas. E esta é a razão 
pela qual o Itamaraty vinha solicitar este crédito, que não é pequeno, mas que 
parece ser necessário para a satisfação de uma necessidade fundamental, basi­
lar para a boa instalação da representaÇão do Brasil nessas nações. 

De modo que o simples fato de não serem capitais as mais cobiçadas, jâ 
me induziria a pronunciar-me a favor da proposição. Mas, a informação que 
me fez chegar o Itamaraty, através do seu ilustre servidor. c quase que vem se 
transformando também num servidor desta Casa, tanto que com ela vem se 
identificando, faz com que eu, tranqüilamente, opine favoravelmente ao pro­
jeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Emitido o parecer pelo eminente 
Senador Paulo Brossard, em nome da Comissão de Relações Exteriores, fica 
completada a instrução da matéria, passando-se a sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Estâ aprovado. 
O projeto irã à sanção. 

E o seguinte o Projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 84, DE 1980 

(N• 4.023(80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério das Relações 
Exteriores o crédito especial até o lfmlte de Cr$ 664.000.000,00 (seis­
centos e sessenta e quatro milhões de cruzeiros), para o fim que especf .. 
fica. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério das 
Relações Exteriores o crédito especial até o limite de Cr$ 664.000.000,00 (seis-
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centos e sessenta e quatro milhões de cruzeiros), destinados ao Programa Sis­
temático de Aquisição e ConstruÇãO de Im6veis no Exterior. 

Art. 29 Os recursos OeCessãríOs à eXCcução deS:tã-lei-serão os previstos 
no inciso IV do-§ 1• do art. 43 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item I8: 

DiscuSsão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 148, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Fina-nçiS-COmo conclusão de 
seu Parecer n9 1.114, de 1980), que autoriza o Governo do Estado 
do Maranhão a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares), destinado aos pro­
gramas integrados de produção agropecuária, terido 

PARECER, sob n• 1.115, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 568j80, de adia­

mento da discussão para reexame da Comissão de Finanças). 

Em votação o Requerímento n~t 568/80,lido em sessão anterior. 

O Sr. Alexandre Costa (PDS- MA)- Peço a palavra para encaminhar 
· a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex•. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PDS- MA. Para encaminhar avo­
tação. Sem revisão do or-adOr.)- Sr. Presiderite e Srs. Senadores, o nobre Se­
nador Dirceu Cardoso requereu, sobre o Proj_eto de Resolução n9 148, de in­
teresse do Governo do Maranhão, que a matêria seja encaminhada à Comis­
são de Finanças, para reexame. Quando o fez1 o fez muito bem, porquanto o 
projeto estava deficiente- quanto -ao plano de aPlfcaÇão. 

Acontece, Sr. Presidente, e sabe o nobre Senador Dirceu Cardoso que a 
deficiêficia foi suprida a tempo, razão pela qual, e tendo em vista que as lide­
ranças concordaram em votar amanhã todos os empréstimos, apelo para o 
nobre Senador Dirceu Cardoso, jâ sanado o mal que combatia que era a falta 
do plano de aplicação, para que S. Ex' retire o requerimento, para que não 
atrasando o emprêstimo ao Governo- do Estado do Maranhão, ele possa par­
ticipar, amanhã, da votação com os demais emprêstimos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cãrdoso, pàr'ãencarninhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, de fato, eu a-Costei ao proje­
to que vai conceder empréstimo ao Estado do Maranhão um requerimento 
pedindo a volta do mesmo à Comissão de FinanÇas, vez-qUe O Vice-Presidente 
da Casa deferiu a juntada de um novo plano de aplicação. Corri o achava euj e 
acho ainda, que o Sr. vice-Presidente não tem competência para remeter um 
novo plano de aplicação ao projeto_já em fase dt: votação, -pedi que o mesmo 
voltasse. à ComiSsão, não quero atrasar a expectativa imensa da terra do ilus­
tre Senador Alexandre Costa, que tanto tem· feito, aqui, -no Senado, para o 
nosso bem-estar, então, sem, no entanto, comprometer o meu vótO, e não dei­
xar de discuti-lo amanhã, vou retirâ-lo, porque Já está, aí de fato, o plano de 
aplicação. 

Quero, entretanto, deixar aqui o meu pfotesto, de que apenas Presidente 
de Comissão ou o Secretário dã. Mesa, ou Presidente de órgão Diretor é que 
podem deferir a juntada dõ -requerimento. 

Sr. Presidente, estamos sob a ameaça de espada sobre a nossa cabeça, 
porque vêm, em marcha batida, 78 projetos, que estão arrasando conosco. 
Vamos, então discuti-los amanhã. Vou atender ao nobre Senador Alexandre 
Costa, retirarido o requerimento, para que entre o Projeto amanhã, na Ordem 
do Dia sem nenhum compromisso meu de discussão daS-obras e dos funda­
mentos. 

SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. l~t-Secretãrio. 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 579, DE I980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do Re­
querimento n• 568/80, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1980~- Dirceu Cardoso, 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Retirado que foi pelo autor ore­
querimento de adiamento, passa-se à apreciação da matéria. 

Hã, todavia, sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19 -

Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 580, DE I980 

Nos termos da art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Resolução n9 148/80, a fim de ser feita na 
sessão de 2-12-80. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1980. - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aprovado o requerimento, a ma­
têria sai da Ordem do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n• 571/80, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 86, de 1980- Com­
plementar. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matêria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 
86/80 --Complementar (n•l53j80 - Complementar, na Casa de 
origem), que altera a redação do art. 69 da Lei Complementar n9 28~ 
de 18 de novembro de 1975, e dá outras providências. (DependendO 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de Municí-
pios.) · - · 

Com a palavra o nobre Senador Bernardino Viaila para emitir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Para proferir o parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o projeto sob exame, originãrio da Câmara dos 
Deputados, de autoria do ilustre Deputado Joaci! Pereira, altera a redação do 
art. 69 da Lei Complementar n~t 28, de I 8 de novembro de 1975. 

2. A Lei Complementar n9 28, de 18 de novembro de 1975, em seu art. 
1~", deu a seguinte redação ao art. 69 da Lei Complementar n~t 01/67: "Art. 61t 
A criação e qualquer alteração territorial de Município somente poderão ser 
feitas no período compreendido entre dezoito e seis meses anteriores à data 
da eleição municipal". 

O texto inicial da Lei Complementar n9 01/67 era: "A criação de Municí­
pio e suas alterações territoriais só poderão ser feitas quadrienalmente no ano 
anterior ao da eleição". 

A redação proposta no Projeto ao caput do art. _69 àa Lei Complementar 
o9 01/67 defere às Leis Orgânicas dos Municípios a fixação do perfodo em 
que poderão ser feitas criações e alterações territoriais de Municípios, rezan­
do o _parâgrafo único, que se acrescenta ao arti&o: "Pilrâgrafo único. A 
criação ou supressão de Distritos, Subdistritos e de suas sedes, bem como o 
desmembramento do seu território, no todo ou em P?rte, para anexação a ou· 
tro Município, dependerão sempre de aprovação das Câmaras Municipais in­
teressadas, através de resolução aprovada pela maioria absoluta dos seus 
membros". 

3. Na JustifiC3çãÕ do Projeto_, proctifa o AUtor esclarecer que se trata 
de ãiteraçÕes tendentes a evitar conflito de normas e a ensejar o pronuncia­
mento das Câmaras Municipais nas alterações de ãrea dos respectivos Mu­
nicípios. 

4. Em sua tramitação-pela CâmB.ra dos Deputados, foi o Projeto apre­
ciado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, que o considerou cons­
titucional, jurídico, de boa técnica legislativa, além de, no mêrito, oportuno e 
conveniente. 

Pelo que, face ao disposto no art. 100, item 111, letra b, n9l, combinado 
com o art. 100, item I, n~t 6 • do Regimento Interno, cumpre-nos, apenas, 
anàlisar-lhe o mêrito. 

Sob esse prisma, a Proposição nos parece oportuna e conveniente por­
que, de um lado, defere às Leis Orgânicas a atribuição de fixar o P_C?rfodo para 
a Criação de Municípios, o que ê: -mais- consentâneo com a multifacetada reali­
dade nacional. Além disso, exigindo o pronunciamento das Câmaras Munici­
pais, para criação e supressão de Distritos e desmembramentos para ane­
xação a outros Municípios, dã às representações locais a oportunidade de se 
pronunciarem Sobre matérià de vital interesse dos Municípios corresponden­
tes. 

5. Isto posto, opinamos, no mérito, pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Solicito ao nobre Senador Lenoir 
Vargas o parecer da Comissão de Municfpios. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC. Para emitir parecer.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, d-e autOria do ilustre Deputado Joacil Pereira, é sub· 
metido a esta Comissão o presente Projeto de Lei Complementar que propõe 
a alteração do art. 6~t da Lei Complementar n~t 28, de 1975. 
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2. Trata-se de inatéria, exclusivamente jurídico-constitucional, perfei­
tamente justificada pelo seu próprio enunciado. 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, examinando demoradamente 
a matéria, opinou paa sua aprovação, o que ratificamos. 

4. Ante o exposto, somos, no que se refere à Comissão de Municípíos, 
pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

veis. 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Os pareceres são favorã-

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra, para 
discussão da matéria, ao nobre Senador Itamar Franco .. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para discutir. Sem revisão 
dQ orador.)_- Sr. Presidente, Srs. Senadores, primeiro, para estranhar, evi­
dentemente, a urgência deste projeto de lei da Câmara. É difícil até de entrar­
se no mérito e fazer uma anãlise em relação ao que se pretende com esta alte­
ração do art. 69 da Lei Complementar 28, de 18-11-75. Mas, queria chamar a 
atenção da Casa, particularmente de V. Ex•, quanto à reciprocídade de trata­
mento que a Câmara dos Deputados tem dado aos nossos projetos. Veja V. 
Ex• que estamos aprovando, em regime de urgência, hoje, sem maiores estu­
dos, com pareceres dados em Plenário, o Projeto de Lei da Câmara n<? 86/80. 
Há projetos nossos, na Câmara dos Deputados, Sr. Presidente! que lá estão 
adormecidos há cerca de dois anos. Lamentavelmente, este é um aspecto ini~ 
portante que se poderia analisar _no_ futuro. 

Costumo dizer que nós estamos na época da cibernética, da informática, 
e aqui, no Senado Federal, apesar das transformações no seu aspecto tecnoló­
gico, nós, Câmara e Senado, ainda estamos, com relação aos nossos traba­
lhos, como se estivéssemos caminhando há 30 Ou 40 anos atrás. 

1:: comum, Sr. Presidente, parlamentares que, por esse ou aquele motivo, 
não exercem mais o cargo, terem, só agora, os seus projetos analisados pela 
Câmara ou Senado. 

Ora, o Executivo tem a sua velocidade, não só a velocidade que lhe con~ 
fere a Lei Maior, a ConstitUição, mas também aquela velocidade que, às ve­
zes, lhe dá aqui a Maioria com assento nesta ou naquela Casa. 

Então-~ Sr. Presidente, a minha fala nesta tarde, em relação ao projeto -
sem entrar no mérito porque não posso, estou_ tmna_ndo conhecimento dele 
neste momento- é apenas para chamar a atenção do Senado Federal, de que 
há projetos do Senado, que foram aprovados e que se_ encOntram adormeci­
dos nas gavetas do Líder do Governo na Câmara dOs Deputados. Citaria, Sr. 
Presidente, um que já até perdeu o seu valor: o projeto nosso aqui aprovado, 
na êpoca em que era Líder o ilustre e saudoso Senador Petrônio Portella, de 
nossa autoria que extinguia a chamada denúncia vazia. 

Pois bem, veja V. Ex•, nós já aprovamos uma nova Lei do Inquilinato e, 
até hoje, a Câmara não examinou esse projeto. Eu poderia citar outro, o pro~ 
jeto que altera a venda das ações da Companhia Federal de SegurOs, parado 
na Câmara dos Deputados, e ainda o Projeto que modifica o Fund_o_de Parti­
cipação dos MunicípiOs ou o projeto qué altera a problemática financeira, 
também parado na Câmara dos Deputados. 

Portanto, Sr. Presidente, apenas para pedir a V. Ex•, que preside neste 
instante o Senado Federal, que faça um levantamento dos projetos já aprova­
dos pela nossa Casa e que se encontram na outra Casa e solicite do Presidente 
da Câmara dos Deputados que tenha a mesma boa vontade que tem o Senado 
Federal com os seus projetos que vêm da Câmara dos Deputados. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A solicitação do eminente 
Senador será atendida. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Em votação o projeto. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. · 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, confesso à 
Casa que tive dúvidas a respeito da conveniência do projeto, especi"almente, a 
dúvida maior que me veiO aó espírito era sobre o cabimento da lei federal re­
gular o assunto da criação dos municípios. Quer-me parecer que este é um as­
sunto da competência do Estado, quer-me parecer. Mas, como nós estamos 
sob o império da centralização e, na marcha em que vão as coisas, o cente­
nãiió da Federação será festejado pelo mais ceritralizador e centralista de to­
dos os governos que o Brasil jã teve, não me causa mais admiração que um 
assunto destes, a criação de municípios, seja objeto de lei federal. 

No Rio Grande do Sul, sempre se entendeu que isto era da competência 
do Estado, os estabelecimentos das condições e da criação dos municípios. 
Mas o Rio Grande do Sul, desde 1891 foi além e lã não existe uma lei orgâni­
ca dos municípios como existe na generalidade dos Estados. Lá, cada municí­
pio tem a sua õrgânica. ~ uma tradição que vem desde 1891. Durante a pri~ 
rneira República creio que era o Estado do Rio Grande do Sul e mais um. De­
pois, não sei quantos mantiveram essa tradição. O Rio Grande do Sul a con­
serva. 

-De modo que, Sr. Presidente, o voto favorãvel que eu der, hoje, a esse 
projeto ·que altera a lei vigente, eu queria que ficasse consignado, por que não 
imobiliza a minha posição a esse respeito. Dou o meu voto sob reserva. Eram 
estas as observações que queria fazer neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -Nos termos do inciso 11, 
''-a", do art. 322, do Regimento Iriterno,-a matéria depende, para sua apro­
vação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da Casa. 

Havendo, entretanto, acordo das Lideranças, a Presidência irá submeter 
a matéria à consideração do Plenário pelo processo simbólico. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer como se ach?m. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 86, DE 1980 
(N• 153/80, na Casa de origem) 

(Complementar) 

Altera a redação do art. 69 da Lei Complementar n"' 28, de 18 de 
novembro de 1975, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 O art. 69 da Lei Complementar n~' 28, de I 8 de novembro de 

1975, passa a vi&ora·r com a seguinte redação: 
"Art. 69 A criação e qualquer alteração territorial de Município 

somente serão feitas no período fixado na lei que dispõe, em cada 
Estado, sobre organização municipal (Lei Orgânica dos Municí­
pios). 

Parágrafo único. A criação ou supressão de Distritos, Subdis­
tritos e de suas sedes, bem como do desmembramento do seu terri­
tório, no todo ou em parte, para anexação a outro Município, de­
penderão sempre de aprovação das Câmaras Municipais interessa­
das, através de resolução aprovada, no mínimo, pela maioria abso­
luta dos seus membros," 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Sr. Presidente, queria 
que constasse em Ata a minha discordância. Atendendo realmente à delibe­
ração da minha Liderança, cabe-me acatá-la, mas causa-me estranheza, 
sobretudo em se tratando de lei complementar, a qual, exigiria quorum espe­
cial. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- V. Ex• serã atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A Presidência convoca ses­
sãO extraordinária a realizar-se hQj~_,__ às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação do Projeto de Lei da Câmara n<? 59, de 1980, e da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n• !30, de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A Presidência comunica ao 
Plenário que resolveu transferir para as 19 horas a sessão conjunta anterior­
me.nte_ convocada para as 18 horas e 30 minutos de hoje. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, u~ ilustre 
colega da Maioria, quando me viu inscritO pàra a tribuna, perguntou se eu ia 
ocupar-me do discurso que na Convenção do seu Partido, o PDS --que é o 
novo nome da ARENA -fez o Senhor Presidente da República e especial­
mente das referências, por Sua Excelência. tecidas relativamente à Oposição. 

TranqUilizei o meu eminente colega dizendo que hoje não me ocuparia 
deste assunto, embora entendesse oportuno registrar a sua inquietação, por­
que S. Ex• também terá desaprovado aquele juízo que o redator do discurso 
colocou, mal inspiradamente, naquele pronunciamento. 

O meu propósito, hoje, Sr. Presidente, é ocupar-me, ainda que muito 
brevemente, de uma portaria baixada pelo Ministro César Cals. A portaria 
não é nova e eu a tenho em mãos jã há algum tempo. Era meu propósito 
analisã-la com certa largueza, mas tantos os afazeres e tantos os problemas 
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que foram surgindo e o ano legislativo estâ a terminar, que ainda não pude 
ocupar-me, como era do meu desejo e, penso eu, do meu dever, desse assunto. 
Verificando que não teria condições de fazer o que era-nleu intento fazer, rião 
quero, entretanto, não desejo que a Sessão Legislativa se esgote sem que pelo 
menos eu me ocupe do assunto perfunctoriamente, embora. 

Trata-se da Portaria n9 1.654, de 13 de agosto de 1979. Diz assim, -Sr. 
Presidente: 

"MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

Gabinete do Ministro 

Portaria n• 1654, de 13 de agosto de 1979 

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando de suas a_tri­
buições e consíderando: 

-Que disPondo de imensas reservas de bauxita na Amazônia e 
de grandes potenciais hidrelétricos na região, o País pode tornar-se 
um dos principais produtores mundiais de ã.lumínio; 

-Que o preço mundial do alumínio está fOrtemente Vinculado 
ao preço da energia; 

- Que para atrair investidores nacionais ou estrangeiros para 
aquela região, será neCessáriO oferecer alguma-C:Omp_«?nsação pelos 
investimentos adiCforiaiS de instalação e operação; 

- Que ao lado das condições de infra.:-estrutura que estão sen­
do oferecidas pelo GoVernO, é necessái"fo qUe Q investidor tenha a 
garantia de que a energia elétri~ seja fornecida a preços sufi~i-~!!_te­
mente infeiíófCS às médiis iriternacióriais, resolve: 

I. Autorizar a ELETRONORTE a celebrar Contratos de for­
necimento de energia elétrica para reduções de alumínio, com: tari­
fas reduzidas de 15%, em relação as normais do Grupo AL. 

2. Autorizar a inclusão de cláusula_s_ ç_ontratuais que assegu­
rem ao investidor que, durante 20 anos, o dispêndio com energia 
elétrica, para a redução do alumínio, não será superior a 20% do 
preço do produto no mercado internaciOnal. 

3. Autorizar, se necessário, para-a viabilizãção do empreendi­
mento, mediante análise dos Estudos de Viabilidade a inclu_são de 
cláusulas que permitam reduções tarifárias adicioili:lis, pOr prazOS 
determinados, desde que reguladas por fórmulas que vinculem o 
preço da energia aos preços do alumínio praticados no mercado in­
ternacional. - César Cals. 

Sr. Presidente, devo dizer a V. Ex• que fiquei tlrofuridamente impressio­
nado com esse ato do Poder Executivo. Nem--digo bem do Poder ExecutiVo, 
de um membro integrante do Poder Executivo, de um Secretário de Estado, 
que compõe o conjunto de Minístros -do PreSidCflte da República. Nem mes­
mo é um ato do Presidente, é o ato de um Ministro. Ato estampado no DiáriO 
Oficial, através de um portaria. 

Sr. Presidente, ou eu estou profundamente enganado, ou o Sr. Césai 
Cals não tem autorização legal para fazer o que fez. Ele começa a portaria, se­
gunda a fórmula: .. No uso de suas atribuições e consideiaitdo que ... Resol­
ve ... " Mas as atribuições ministeriaiS s-ão atribuições fixadas em lei: ou na Lei 
ConstituciOnal, ou na lei comuni, na lei ordinária. 

Pergunto eu, Sr. Presidente, se o Ministro de Estad_o pode dispor do pa­
trimônio público sem lei que o autorize. Pode? Não pode. Por pequena, por 
mínima que seja a disposição, não pode. E não porde por quê? Porque o Mi­
nistro de Estado, como o Presidente da República, como o administrador de 
uma maneira geral, é o quê? E: um administrador. E o que distingue o admi­
nistrador do titular do domínio é que o titular do domínio, o proprietário, 
tem o poder de disposição daquilo que ê seu, daquilo que lhe pertence. Ao 
passo que o administrador público oU privado adminiStra·; quer dizer, utiliza 
bens que não são seus, mas estão vinculados a um fim, é o fim da adminis­
tração. 

Eu ainda me recordo que aprendi na Faculdade, Sr. Presidente, a dis­
tinção entre a relação de domínio e a relação de administração. A relação de 
domínio-vincula um bem a uma pessoa, a uma vontade; a relação de adminis­
tração vincula um bem a uma finalidade. E no caso da administração pública 
é a finalidade pública, ê o bem público, é a utilidade pública. 

De modo que o Ministro de Estado não tem atribuições para dispor 
sobre aquilo que não lhe pertence. 

O Sr- Almir Pinto (PDS- CE) -Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. PAULO BROSSARD\PMDB- RS)- Tenho a honra de ouvir 
o suplente do nobre Ministro das Minas e Energia. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Nobre Senador, na verdade, sou su­
plente de S. Ex'. Como já tive oportunidade de dizer, quem fala oficialmente 
pelo Governo, nesta Casa, é a Liderança, o Senador Jarbas Passarinho, e os 

seus Vice-Líderes. Eu estava atento ao pronunciamento de V. Ex', quando V. 
Ex_f diz, segundo pude apreender, não ser da competência do Ministro a por­
taria a que V. Ex' se refere. Então, olhei para o .. ~ 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Espere um pouco, 
nobre Senador. V. Ex' está muito pressuroso na defesa do seu amigo. Apenas 
enunciei uma proposição. Tenha paciência, espere porque tem ·mais. 

O Sr. Almir Pinfo (PDS- CE)- ... a competêri.cia do Ministro, do Se­
cretário de Estado, porque V. Ex• a_cha que esse ato deve ser do próprio Go­
verno, do próprio Presidente. Foi isso que, pude apreender. Estou raciocinan­
do da seguinte fOrma: essa portaria é de agosto de 1979,já se passou mais de 
um ano, e se ela não foi tornada sem efeito, é porque os constitucionalistas do 
Pla_nalto julgaram_ que o Ministro tem competência para fazê-la e mandá-la à 
publicação no Diário Ofic:ial. Senão a portaria já teria Sido tornada sem efei­
to. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) -Perfeito. Os constitucio­
nalistas do Plan~lto já teriani proposto a revogaç-ão. 

O Sr. Almir Pinto (PDS ~ CE)- Foi esta a interpretação, porque não 
sou constitucionalista._ V. Ex• sabe. Não estou aqui para defender o Ministro, 
porque quem o defende é a própria Liderança. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Se V. Ex• me permitir, 
vou continuar minha exposição, o meu raciocíri~io. 

Eu disse, Sr. Presidente, que me parecia que é o Ministro de Estado que 
invoca suas at_ri_Q_1,1ições para baixar a portaria, quer me parecer que S. Ex', 
em verdãde, não tem essas atribuições, porque só a lei fixa atribuições do Mi­
nistro de Estado e não creio que haja uma lei que autorize o Ministro de Esta­
do a dispor daciuilo que não lhe pertence. 

Sr. Presidente, veja só a importância fundamental que essa portaria tem. 
Um Ministro de Estado que não pode dispor de um bem, por pequeno que 
seja o seu Valor, poderá dispor, atravésdesse processo; de um subsídio quere­
presenta milhões, senão bilhões de cruzeiros, e em favor de empresas nacio­
nais ou estrangeiras. Sr. Presídente, ou eu muito me engano ou não pode. 
Quer dizer, ele ao transferir a urna empresa privada, não é proPriamente em­
presa privada, mas uma empresa regida pelo Oireíto privado..:..... a ELETR.O-­
NORTE- transferiu a· essa empresa poderes que, no meu modo de ver -ele 
não tem, de celebrar contratos com empresas privadas e estrangeiras, em ra­
zão dos quaiS essas empresas vão se benefiCiar de quantias extremamente al­
tas, espantosamente elevadas, e através de contratos regidos pelo Direito Pri­
vado, contratos que nunca chegariam ao-conhecimento desta Casa e muito 
menos ao crivo parlamentar. 

Nós, Sr. Presidente, que abrimos um crédito de meia dúzia de tostões 
para as- finalidades mais públicas, não teríamos como verificar a massa de di­
nheiro que seria encaminhada para empresas nacionais e estrangeiras, através 
de contratos celebrados por uma empresa regida pelo Direito Privado, me­
diante autorização e transferência de poderes que lhe fez um Ministro de Es­
tado, através de Portaria que, volto a dizer, ou muito me engano ou o Minis-
tro não poderia fazê-lo. · 

Já se disse que o alumínio é um pedaço de eletricidade, tal a componente 
da eletricidade na elaboração e na redução do alumínio. A eletricidade é fun­
damental para a elaboração industrial do alumínio. 

Fixando um preço, X ou Y, para a eletricidade a ser consumida na fabri­
cação do alumínio, na redução industrial do alumínio, estâ efetivamente se 
dispondo sobre uma atividade industrial. Agora, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res- e pode o Sr. Senador Almir Pinto estar certo de que não tenho nenhum 
propósito de censurar o seu ilustre companheiro, hoje Ministro, César Cals 
- estou preocupado, realmente, é com o assunto sob o ponto de vista nacio­
nal e me pergunto se isto aqui não vai ensejar contratos altamente onerosos 
para o País e para o povo brasileiro. Por quê? Porque outro dia, quanto subiu 
a tarifa de energia elétrica para a lavadeira, para o carpinteiro, para o encar­
regado da limpesa desta Casa, a que tàntas vezes, tem se referido o nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, penalizado pela baixa remuneração desses trabalha­
dores? Quanto subiu na semana passada? 

O Sr_ Itamar Franco (PMDB- MG)- Subiu- agora, Senador. No as­
pecto domiciliar, a tarifa foi aumentada, há cerca de 3-dias, em 16%. 

O SR- PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- E o aumento anterior, 
de quanto foi? 

Agora, quando se trata de facilitar, de aproximar, de chamar empresas 
nacionais e estrangeiraS, eftseja-se, atravéS-de portaria e mediante contrato a 
ser celebrado por uma empresa regida pelo Direito Privado, enseja-se uma 
vantagem imensurável. Sr. Presidente, creio que estou usando a palavra apro­
priada: imensurável, que não pode ser medida. Mas, é um auxílio fugaz, 
como um raio? É uma vantagem passageira, como um choque? Não! Estâ' 
aqui: é pelo prazo de uma vida, é por 20 anos. 
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E'.J me pergunto se dentro de 20 anos ri6S: estaremos aqui, e o Ministro 
César Cais, mclusive. Queiram oS céus que-s. Ex" esteja. Mas, quem poderâ 
dizer que. daqui a 20 anos, nos encontraremos aqui para ver e para paglr os 
efeilos do que agóra está sendo festivamente, liberalmente, feito com_ o que 
pc.rter.ce à Nação brasileira, com o que perter..ce a este pobre e explorado 
povo brasileiro? 

Primeira indagação: eu me pergunto, Sr. Presidente- e me _pert-unto 
porque me coloco na pessoa da autoridade que praticou o ato-qual o homem 
de Governo que pode assumir a respon%bilidade de abr~r vantagens para em­
presas nacionais e estrangeiras, durante um período de 20 anos'? Mas quem 
será capaz, Sr. Presidente, de dizer como serâ o mundo em 20 anos? O mun­
do; não é o Brasil, não a Amazônia, não é o alumínio; é o mundo. Qual o gê­
nio que terá a antevisão para dizer que o mundo será assim ou serã de tal for­
ma? E vai ·este País abrir o seu ventre para que as empresas estrangeiras ve­
nham, Uurante 20 anos, se beneficiar de uma tar1fã elétrica qUe é um presehte. 

Sr. Presidente, eu não tenho ouvido ultimamente aqui que uma das preo­
cupações do Governo é o realismo em todos os sentidos'? E por isto os subsí" 
dios estão sendo cortados, implacavelmente, pela mão severa do Governo, 
subsídios estes que, mantidos hã algum tempo, aqui e ali, por razões de Esta­
do - suponho eu - suprimidos, agora, provocam naturais e profundas dis­
torções que se vão repetir diretamente na bolsa do pobre antes do que err. 
qualquer outra bolsa. 

O trigo, Sr. Presidente, tradicionalmente subsidiado; o trigo que assegu· 
ra o pão a preço barato; o trigo, que graças ao subsídio, garante a massa, o 
macarrão, num preço realmente barato e que, por isto mesmo, hoje ê o aliM 
mento que se vê na marmita dos mais pobres, que sendo um produto elabora­
do com trigo, é um produto de alto valor alimentício. Creio que se pode dizer 
que a única coisa que ainda é barata neste País é a massa. Pois bem, atê o tri­
go estâ tPndo o seu subsídio cortado, em nome de uma política objetiva e reaM 
lista. Pergunto se, neste momento, se pode, ou pode algué:m, usando poderes 
que a lei não lhe confere, po-de abrir assim, durante 20 anos, um favor a emM 
presas nacionais-e estrangeiras e que são empresas que, pela própria natureza, 
são empresas grandes, são empresas poderosas,_ são empresas que manejam 
capitais· de vulto. 

~uma pergunta, Sr. Presidente, que deixo à reflexão do Senado, sem ter 
o mais remoto propósito de amesquinhar a ação do ilustre Ministro César 
Cals. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- V. Ex• permite um aparte? (Assenti­
mento do orador.)- Estou justamente dentro do ponto de reflexão que V. 
Ex' recomenda. Ao mesmo tempo, fico atento a um fato porque, se esta por­
taria não tem efeito legal, eu não acreditaria jamais que estas empresas vies­
sem com seu capital assumir um compromisso de tal monta que não lhes ga­
rantisse qualquer segurança futura. Essas empresas possuem seus assessores 
jurídicos, e decerto isso será bem debulhado por essas empresas, para saber se 
o Ministro teria atribuições para tal As empresas não se arriscariam a assuM 
mir um compromisso dessa ordem, de vinte anos, ao longo do tempo, sem a 
segurança total da responsabilidade que elas têm e o Governo também. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)-Olha a ação de perdas e 
dã.nos, nobre Senador. No dia em que vier um GOVerno, no dia em que este 
País tiver um Govêfno e que tornar sem efeito essas vantagens ilicitamente 
concedidas ... 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) .:.._ Aí elas estão cientes disso. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- .•. aí essas empresas, 
alegando o mínimo que poderiam alegar, que seria a boa fé, entrariam em juí­
zo cobrando as indenizações de estilo. E não seria mais o Sr. César Cals que 
estaria aqui para, do seu bolso, tirar a indenização, que sairia do Tesouro Na­
cional... 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Ele não tiraria nada do bolso, porque 
ele não botou nada no bolso. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- .,. para reparar o dano 
causado por infração contratual. 

Não, nobre Senador! Não enverede por esse caminho. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- V. Ex• vem corroborar o que eu estou 
a dizer. Essas empresas--não são analfabetas, não são tão loucas para assumir 
um compromisso, ao longo do tempo, por 20 anos, para assinar um contrato 
sem qualquer segurança legal, sabendo que o Governo poderia, mais cedo ou 
mais tarde, desapropriá-las e tornar sem efeito o contrato. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Vou prosseguir, Sr. Pre­
sidente, e não vou permitir que a· meU discurso seja desviado pelo suplente do 
Sr. César Cals. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Sou suplente e me honro disso, por­
que vejo nele um homem honrado, homem honesto, que está trabalhando, 
procurando fazer alguma coisa por este País. 

O SR. PAl'LO BROSSARD (PMDB- RS)- Sr. Presidente, não vo, 
permitir que o meti-diS\:üSo -:.eja desviado do seu rumo, do seu ldto, pelo il.rs­
tre e .;irnpático cearense, suplente do Senador César Cals. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Eu pedi o aparte a V. Ex• V. Ex• mo 
concedeu mas não deixou que eu o complementasse. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Aparte é uma coisa, 
nobre Senador, defesa das empresas estrangeiras ê outra coisa. 

O Sr. Armir Pinto (PDS - CE)- Mas, V. Ex" interrompeu o meu apar­
te. Quando eu estava dando minhas razões, V. Ex• não as aceitou e interrom­
peu. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Aparte é uma coisa; a 
defesa das empresas, que vêm contratar, na base, ~outra coisa inteiramente 
diferente. 

Eu chamava a atenção do Senado, Sr. Presidente, para o fato de que, na 
mesma época em que o Governo corta o subsídio ao trigo, o Governo dá 
subsídio, e subsídio por 20 anos, a empresas nacionais e estrangeiras, 
assegurando-lhes o acesso, o uso, o gasto de energia elétrica a preço quase 
que simbólico. E eu me pergunto, eu que não conheço os segredos do "'Olim­
po", eu me pergunto, se está condizente com esta política, que vale em re­
lação ao trigo, esta poiítica que vale em-relação à eletricidade?~ a indagação 
que faço, Sr. Presidente, a primeira, de como leigo que sou. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) --Senador, não é apenas em re­
lação ao trigo. Veja V. Ex', vou dar exemplo no próprio setor energético: 
corta-se, hoje, o investimento das Centrais Elétricas de Minas Gerais, alegan­
do exatamente falta de recursos. V. Ex• falou, hã pouco, no aumento das tari­
fas. Quem ê que conhece a estrutura de preços para o aumento dessas tarifas? 
V. Ex" conhece? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não! Nem das tarifas 
da energia elétrica e nem dos preços dos derivados do petróleo. 

--o Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Porque, talvez, se conhecesse, 
pOderíamos até examinarmos o porque da ALBRÃS ter energia mais barata. 
.E: possível até que pudéssemos conhecer melhor. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Claro! Agora, veja o Se­
nado - estou colocando, Sr. Presidente, a questão em termos os mais altos e 
impessoais poSsíVeis. Eu gostaria de dar a este assunto um desenvolvimento 
maior, recorrendo, inclusive, aos doutos, que me pudessem suprir naquilo 
que eu não tenho. Mas, como vejo aproxíritar-se o fim da Sessão Legislativa, 
não quis, não quero, acho que não devo deixar de tratar, pelo menos dele­
vantar este problema, para que não se diga amanhã que, durante todo o ano, 
não houve quem se ocupasse disto. É a contribuição que dou ao Governo, in­
clusive. Chamo a atenção para esse fato: no momento em que o Governo 
adota uma política de afastamento, de supressão dos vários e muitos subsí­
dios que ainda existem, chegando até ao pão, até ao trigo, abre-se por um lar­
go período, 20 anos, por um tempo que, talvez, bem poucos membros desta 
Casa ainda viverãO, contando esses 20 anos, a partir de agora, abre-se um 
subsídio, e que subsídio, em favor de empresas industriais nacionais e estran­
geiras. 

O Sr. Jaison Barreto (PMDB- SC)- Permite V. Ex• um aparte? (As­
sentimento do orador.)- Veja V. Ex'-, nobre Senador Paulo Brossard, não se 
trata de uma exceção na prática político~admínistrativa do Governo. Coisa 
igual acontece, e o mesmo Ministro está envolvido, no pretenso programa 
energético alternativo proposto ar para o País. E temos o exemplo lã em San­
ta Catarina. É onde o interesse particular se apropria do interesse público em 
benefício próprio. Simplesmente, no setor de energia, está-se permitindo que 
empresas particulares, capitaneadas pelo Secretário de Planejamento do meu 
Estado, por exemplo, o Sr. Norberto lngo Zadrosny, implantem uma usina 
de gaseificação, lá no Vale do Itajaí, com 10% do capital da empresa, que é 
privada; o Estado entra com 11% dos recursos e o Governo federal com 80%, 
a jut:os_ de 8% ao an9, s_em con:e_ção mon~tãrja. Afirmam que é legal. Não sei 
se ê, mas confesso que é ilegítimo, é ilícito, é imoral~ uma prátiCa política ad­
ministrativa dessas, que permite que exatamente num setor que deveria seres­
tatal, até pela prática comum no Brasil, que esse setor seja invadido por gru­
pos privados, que simplesmente entram com 10% do capital, a pretexto de se 
proCurar fontes alternativas de energia neste País. 
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O SR. PAULO BROSSARD (PMDB -- RS)- Oito por cento ao ano; 
sem correção! 

O Sr. Jaison Barreto (PMDB- SC')- oito por centó de juros ao ano, 
sem correção monetária. Quatro anos de carência para pagar em d-!Z. b sim­
plesmente r~passc de r;;-.cursos públicos para bolsos privadoii. 

O ~R. PAVLO RROSSARD (PMDB- RS)- Agora, faço eu uma per· 
gunta, Sr. Presidl!nte: O agricultor, que vai comprar um uatóf, -I.}Ue vai com­
prar uma colheitadeira, um agriCUltor que vai adquirir esse-s bens para produ~ 
zir, Qual é o juro que ele paga hoje? Não falo no juro que de corre o risco de 
ter de pagar, se vier prevalecer esta notícia anunciada, de que um segundo 
reajuste vai ser decretado pelos doutores do Conselho .Monetário. Hoje está 
em torno de 40%, com juros e cOrreção mOnetária. -Alegá~'ie que F uin Crédito 
.~ubsidiado e que não deve prevalecer. V. Ex' diz que, lá na sua terra, há quem 
r!ceba, com carência de quatro anos para pagar em dez, sem corre-ção, em­
préstimos, com juros de 8% ao ano. ~ realrriente um tratamento desigual. !:: o 
mínimo que poss0 dizer. Creio, também, .:J_t.:.e não preciso dizer mais, porqm ... 
não precisava nem dizer Isto. 

Vou chamar a atenç~o, mais uma vez, da Casa, com perdão do nobre Se­
n3dor, do simpático Senador Almir Pinto, vou ler, mais uma vez, o que leio 
na portaria: 

l. Autorizar a ELETRONORTE a celebrar Contratos de for­
necimento de energia elétrica para reduções de alumínio. 

Obrigação contratual de duas pessoas de direito privado; com· o descum­
primento, o rompimento do contrato, qual é a conseqüência? Perdas e danos. 

Fornecimento de energia elétrica para reduções de alumínio, 
com tarifas reduzidas de 15% em relação as normais do Grupo 1\1, 

2. Autorizar a inclusão de cláusulas contratuais que assegu­
rem ao investidor que, durante 20 anos, o dispêndio com energia 
elétrica, para a redução do alumínio, não serâ superior a 20% do 
preço do produto no mercado internacional. 

3. Autorizar, s~ necessário. 

Essa, então, ainda fica oculta a autorização. 

Para a viabilização do empreendimento, mediante análise dos 
Estudos de Viabilidade a inclusão de clãusulas que permitam re­
duções tarifárias adicionais, por prazos determinados. 

E pode ser o prazo de 20 anos; e pode ser o prazo superior a 20 anos; serâ 
áeterrninado; 20 anos é determinado; 50 anos é determin:J.dO; 100 anos é pra­
zo determinado. 

Desde que reguladas por fórmulas que vinculem o preço da 
energia aos preços do alumínio praticados no mercado internacio­
nal. 

Agora, eu perguntaria ao Senado, impessoalmente, quem seria capaz de 
estimar, ainda que a grossíssimo modo, o que isso representará, ao longo de 
20 anos, em dinheiro? 

E me pergunto, Sr. Presidente, se s_rá legal, se poderâ ser legal um ato 
dessa natureza, quando um Ministro não pode doar, a mim. uma cadeira, um 
armário ou um automóvel? O Ministro pode? Não pode. O Ministro não 
pode me dar, me presentear com um automóvel, ainda que usado. 

Agora pergunto, o Ministro pode doar, porque isso é doação, tenha o 
nome que tiver, isso aí é doação e da boa, aquilo que lhe não pertence, aquilo 
que tem um custo, mas que há de ser fornecido por um prazo, por um preço 
que não é o preço real, Sr. Presidente? Mas não é hoje, e amanhã poderá ser 
mil vezes superior, ou dez mil vezes maior do que hoje. Então, não preciso 
abrir os livros. Não preciso consultar a legi~Iação para saber que isso ,;e choca 
coM todos os princípios estruturais da administração pública, da repartição 
dos poderes. 

Era para este aspecto que gostaria de chamar a atenção do Senado, por­
que haveria necessidade, penso eu, de uma lei expressa que autorizasse o Mi­
nistro a fazer isto, porque envolve uma disposição, e umâ disposição de um 
bem que tem um preço. E ainda mais, ainda que houvesse a lei autorizativa, 
pergunto se o administrador prudente poderia usar a cláusula autorizativa 
dessa maneira, dando essa regalia, essa preciosidade, essa opulência a empre­
sas industriais, nacionais e estrangeiras? Desculpe-me o Senado se eu estiver 
enganado. Desculpe-me o Senado se eu estiver sonhando ou, até, sob um pe­
sadelo. Mas, a mim, me parece que esse é um fato da maior gravidade. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS- PA)- Permite.um aparte, nobre Senador? 
(Assentimento do orador.) Estava no meu gabinete, quando V. Ex' iniciou e 
levantou este problema que se refere, que se prende, exatamente, a uma rica 
região do nosso País, a região, sobretudo, da Serra dos Carajás, onde se en~ 
contram minérios tão abundantes que em toda a parte do mundo se fala ne­
les. Agora, mesmo, estou chegando de uma viagem em que estive, entre ou-

tros lugares, no Jarão, e contatos fiz- jã que a minha viagem se prendia .a 
uma representação do órgão do qual sou vice-Presidente, a Co.1feclerao;ào cias 
Indústrias, - a problemas industriais. Ouvi, o interesse pelas riquezas mine· 
rais do Brasil, ouvi, não a curiosidade, mas o desejo de saber o que é isto pán 
tirar proveito disto. V. Ex~ tem razão, nobre Senador, em mostrar que de"e­
mos nós, do Senado e dev~ o Executi·m, prestat muita atenção quanto ~~ 
doações de minerais, ou exploração de nossos nliüerais de riquezas da ext.:n·· 
~i'ío, do tamanho e da facilidade com que poderão ser explorados. como o fcr­
;o, a bauxita, o cobre, e outros minerais de todo o Pais, acentt..Iadamente, d~ 
Ser:-a dos Carajás. Ouv~. taJ~tbêm, nos Estadob Unidvs, OT1de e::;.tíve- e n,l 
minha qualidade de industrial, tive oporu'n·:dade de contstos.- a curiosida­
de, li em revistas internacionais noticias d.!ssas riquezas de nosso País. E oavi 
·mais: q•le, dentro de dois, no •nãximo, três anos, a hauxíta para a produc;~~J 
do cobre vai começar a ter carência no mundo. Tomei a paJavra apenas para 
me congratular corr: V. Ex•. Estamos aqui, precisamente, para advertir e pr{'· 
venir. Era isto que desejava incluir no disc11rso de V. Ex•. 

O SR. PAULO RROSSARD (PMDB- RS) ·-Agradeço o aparte de V. 
Ex•, homem de experiêncía., um homem lídador antigo da ::;<;ara industriaL 
um homem de espírito objetivo, viajado e, por isto mesmo, t;:.m v~sto muita 
coisa por este mundo de Deus, e que faz essa observação que~ a m1m, me pa­
rece muito importante. 

Eu me pergunto muitas vezes, Sr. Presidente se a nossa geração tem o di­
reito de dispor de certas coisas que pertencem à "Nação; e est'l pergunta Qlle 
coloco em relação a r.ossa Yale em relação a todas as gerações. Uu;.a geraç~J 
tem o direito de dispor sobre aquilo qae, aliãs, ela não fez? Porqt:.e são dom 
da natureza, são riquezas naturais. Tem ó direito de as dispor, comprometen­
do o bem-estar de outras gerações? Eu, Sr. P1esidente, sempre me faço esta 
p.:rgunta. 

Não quero me desviar do assunto, mas teria alguma coisa a diur, por 
exemplo, sobre J. terra., a esse respeito. Tenho uma velha teoria segundo a 
qual a terra pertence à Nação e, até, à humamdade. E, por isto mesmo, nin~ 
guém tem o direito de de-.truir, de maltn'!tar, rle mal usar a terra ql1e é um pa­
trimôniO da humanidade, das gt:ra.:;ões Ne:uiluma gera-;ã.o pode f~ê-Io. M~s 
a terra ainda é recuperável, às "vezes. por preço muito elevacto, mas ainda o é. 
Mas, e as jazidas? E as jaZidas, o são? 

De modo, Sr. Presidente, que tenho, realmente, esta pr~ocupação. Se eu 
estivesse no Governo, se tivesse de tomar uma decisão des{a natureza, confes­
SD que não o !atía sem ãntes õd.Vir as maiores sumidades, _par3 que, pelo me­
nos amanhã, se eu tivesse de ser julg~do pelos póstl!res, tiVesse em meu favor 
os sufrágios dos competentes do me~ t~mpo. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS- PA) -·Permite V. Ex•, nobre Senador? 
(Assentimento do orador.)- Lembro apenas que assisti, quando se deram as 
licenças para que se explorasse o manganês do Amapa. E e~te minério está 
acabando! 

O SR. PAVLO BROSSARD (PMDB- RS)- Fstá acabandv, diz V. 
Ex9 E o que se alegava,se bem me lembro, é que eram ja~idas inesgotáveis. 

O Sr. Gabriel Hermes (?DS- PA) --Está acabandÔ, nobre Senador, e 
o ferro de Minas Gen.d&já é ruim pa:-a exp::Jrtaçãc, já não il bom. Apenas esta 
k:tnbranca a V. Ex" 

O SR. PAULO RROSSARD (PMDB- RS)- Está acabando. Onde 
está ltabira? Pergunte ao poeta Carlos Drumond onde está Itabira. onde ~:...;;tá 
o ferro de Itabira. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS - PA) - Minérios a.:abam, Excelênci?.. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- A ac\v.,rtência do poetd 
e quando se diz poeta, na linguagem vulgar, se diz mais oU menos visionário 
-a advertência, a angústia do poeta, estã aí a espicaçar oS não-poetas, os ho­
mens práticos. 

Mas, Sr. Presidente, não quero aprofundar-me nesse bssunto. Volto a di­
zer: não ficaria bem comigo mesmo se não tiv:sse trazi~o ao debate, nesta 
Casa, nesta Sessão Legislativa, este assunto. Jâ deveria te~ feito hã ~r.ais tem­
po, de uma maneira mais adequada à relevância do 'lSsuntç:t, mas vou encertar 
estas consideraçõos, não sem antes dizer que tenho conht"cimento, embora 
não sejam os estudantes a minha atividade -são muito ~sUntas deste setci 
- mas tenho c-onhecimento de que em outros paises, em tempos idos, tam­
bém foram concedidas vantagens especiaís para a industrialização do alumí­
nio. Sei. Acredito que amanhã isto venha a ser arro1adc, n~ta Casa, l!"rr> defl!­
sa da providência agora admitida entre nós. Mas também,_ se não estou enga­
nado, isso foi em temp0 hastante distante, quando o prcl:llema ~a en:ergia era 
completamente distinto do que é hoje e do que vai se.- ~mar:!Iã 

E ainda tem mais: tenho eu informaçõe.s ql..i.e repút0 J.Õ.:;.tt:as, ;;.<,undo a:-­
quais, aquelas empresas estrangeiras que nos se-us respect.i,,>., . .-,aíses, em Ut-c<l-
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das passadas, obtiveram vantagens de vulto, lá n-ão encontrarão mais a conti­
nuação desses subsídios, porque essas nações desenvolvidas não estão mais 
em condições de fazê-lo, e que, por isto, viriam fazer aqui e receber, aqui, des­
te pobre povo brasileiro, aquilo que não têm mais condições de fazerem lã e 
de lá receberem de povos - insisto em dizer - que são ricos em relação ao 
nosso povo. 

Veja o Senado, confira o Senado esse dado, pense sobre ele, medite e in­
dague se ainda não seria te'mpo de fazer alguma coisa no sentido de revisar 
este ato. 

O Sr. El·dásio Vieira (PP- SC)- Perm"ite-me-um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- É com prazer que ouço 
o representante por Santa Catarina, Sr. Presidente. 

O Sr. EH~·Iásio Vieira (PP- SC)- Entendemos que estímulos em ativi­
dade pioneira, ·errfãreas deprimidas economicamente, para correÇão de desní­
veis de regiões, se justifiquem os estímulos fiscais e econômicos . .E: preciso, ell~ 
tretanto, que esses estímulos sejam devidamente avaliados, sejam aplicados 
com competência, com sabedoria. No nosso Pals, esses subsídios, especial­
mente, têm sido concedidos de forma excessiva, e o Brasil-pasSoU a ser o pa­
raíso dos subsídios. Este ano, 700 bilhões de cruzeiros em subsídios, segundo 
o próprio Ministro da Indústria e do Comércio, em declaração recente! E, o 
pior, nós estamos com isso a privilegiar as gra-ndes corporações transnacio­
nais. Até recentemente, um automóvel Volkswagen produzido no Brasil, com 
matéria-prima brasileira, com sacrifício brasileiro, era veridído, nos Estados 
Unidos, pela metade do preço vendido no Brasil. 

O SR. PAULO RROSSARil (PMDB- RS)- País rico que vende para 
país pobre subsidia o produto de exportação. Seria risível essa política ·se ela 
não fosse trágica, mas ela -é trágica. -

Sr. Presidente, não quero me alongar neste assunto. Peço que o Senado 
receba as minhas palavras como elas foram ouvidas, sem o mais remoto obje­
tivo de ferir o Sr. César Cals. Para mim o nOme-pOUco importa. Poderia dei­
xar de ter lido o nome, a assinatura da portaria. Acostumei-me, Sr. Presiden~ 
te, a colocar as questões públicas em termos públícos e acima das individuali­
dades. Receba o Senado esta questão por mírri fia:ZJda, nàs minhas limitações, 
tão conhecidas, especialmente num setor que é estranho aos meus estudos ha­
bituais; receba o Senado como uma preocupação profundamente patriótica e 
nacional esta advertência: como seremos nós jUlgados; amanhã, por aqueles 
que amanhã estarão nestas cadeiras que hoje ocupamOs? Como seremos jul~ 
gados nós, amanhã, pelos brasileiros_que estarão,' quem sabe, sofrendo mais 
do que os de hoje, porque ninguém pode saber qual o mundo em que eles vão 
viver? (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, por cessão do nobre Senador José Richa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, dentre as duas tonela­
das de placas de bronze que a 1 •~Secretaria tem aposto nas paredes desta Ca­
sa, tais são aS- iriauguraÇões de reformas, adaptações, construções e edifi­
cações que tem realizado, ao fim das quais pode creditar-se a realização de 30 
mil metros quadrados de ampliação das instalações do Senado, assistimos, 
sexta-feira última, à aposição de uma dessas placas no serviço de composição 
por computador ou Seção de Fotocomposição da Gráfica do Senado. 

Sr. Presidente, assistimos, com alguns Senadores e muitos funcionários, 
ao descerramento da Bandeira Nacional sobre mais uma placa e pudemos ali 
verificar, nas máquinas e terminais de computação que lã estão em serviço, 
manipuladas por um pessoal altamente técnico, o alcance dessas medidas e 
dessa inauguração. 

Esse conjunto, Sr. Presidente, forma: 
Sistema inédito no Brasil, totalmente desenvolvido por pessoal do CE­

GRAF e do PRODASEN e utilizando equipamentos nacio-nais, inclusive um 
microcomputador Gepeto, e reaproveitã.ndo, como terminal, o antigo sistema 
de composição, com isto_ barateando o custo. 

Permite--s-e guardar qualquer texto impresso para nova impressão no fu­
turo sem precisar fazer, de novo, a composição, com as provas sendo emitidas 
automaticamente por computador. 

Para istO foi riecessâria-a--realização de uma grande obra de adaptação 
das instalações existentes, inclusive com instalações especiais de piso elevado 
e de ar condicionado. 

Representa um marco na modernização e agilização das atividades do 
Legislativo pois permite a impressão das matérias necessárias aos trabalhos 
(Diários- avulsos; etc.) em pequeno espaço de tempo. Permitirá, no futurO, 
a interligação entre os serviços de datilografia dos Gabinetes, da Taquigrafia, 
da Ata, do Expediente, da Secretaria Geral da Mesa automatizando todo o 
processo legislativo, pois as matêrias serão armazenadas no computador per­
mitindo o seu reaproveitamento. 

Assim, Sr. Presidente, a in-ãU:g"iirãÇào foi de uma seçãO de fotocompo­
sição das mais adiantadas de nosso País, se não for a mais adiantada. 

Quero destacar a figura do Dirf:tor da nossa Gráfica, Arnaldo Gomes, e 
e_u me sirvo disto, Sr. Presidente, porque registro aqui todas as passagens~ as 
inaugUrações e as grandes horas solenes desta Casa, porque quando tivermos 
passado, aquele que se der ao trabalho d_e revisar os nossos Anais, vai encon­
trar essas marcas alcançadas pelo Senado ao lOngo da sua vida. 

A Grâfica do Senado, Sr. Presidente, edita obras com os discursos dos 
_Senadores e os distribui Brasil a fora, num serviço gigantesco, além dos ser­
viços atinentes à sua especialização na Casa. A Gráfica edita discursos dos 
Senadores, em volumes, e há Senadores na Casa, Sr. Presidente, que têm mais 
obras editadas do que muitos membros da Academia Brasileira de Letras. Hâ 
_Senadores que já estão no oitavo e nono volumes, tudo editado pelo Serviço 
Gráfico do Senado._Há Senadores com mais volumes editados do que muitos 
membros da Academia Brasileira de Letras. 

Ali se edifãin- ãs 05-ras das edições técnicas, dirigidas pela competência 
dessa moça, que desempenha no Senado um papel iinportantíssimo, Do 
Leylla Castello Branco Rangel. 

Só este ario, Sr. Presidente a Subsecretaria de Edições Técnicas canse· 
guiu lançar em circulação, além da Revista de Informações, que hoje conta 
com colaboração internacional - o número de hoje abre a página de rosto 
com a colaboração de um grande vulto c_onstitucionalista da Argentina, um 
dos maiores vultos dessa matéria no Continente - o magnífico trabalho do 
Código Penal, a Lei de Segurança Nacional, a Organização dos Partidos Poli~ 
ticos, a Lei da Magistratura, Estu~o Comparado da CLT com a Legislação 
Vigente, o que dã a esta equipe, que trabalha sob a direção de D. Leyl!a Cas­
t_ello Branco Rangel, o merecimento de nosso amplo elogio e apoio, além da 
figura do Diretor da Gráfica-e de seus assessores, que lá estão prontos para 
preparar, editar tudo o que o Senado para lá manda. 

Assim, Sr. Presidente, não devemos abrir nossas sessões apenas com os 
grandes fatos nacionais. Há fatos aqui, da intimidade do Senado, que devem 
merecer o nosso registro, porque i: uma justiça que estamos presta-ndo a esses 
dignos funcionários. 

Hâ dias, assisti ao agratíamelito de funcionários da Câmara e do Sena­
do, com a Ordem do Mérito do Congresso. Devo dizer que houve cerimônias 
trocadas entre mestre Pedro e mestre João, a Mesa do Senado agraciou a 
Mesa da Câmara e a Mesa da Câmara retribuiu à Mesa do Senado, e foram 
todos _legitimamente agraciados. 

Mas, é preciso que o Seil.ado também olhe: hã funcionários, nesta Casa, 
ein várias sessões, que precisam também receber esse agraciamento, pelo mui­
to que prestam e colaboram na vida desta Casa. Esta é a homenagem que 
devo prestar a estes dois. 

Mas, quero salientar também a figura do Diretor do PRODASEN, Sr. 
Presidente, esse moço que vem com a sua equipe, manipulando, dirigindo, 
orientando essa seção magnífi"ca que o Senado tem, avançada 50 anos à nossa 
frente. E devo contar um fato de que sou testemunha. Trata-se do Dr. Eduar~ 
do Jorge Caldas Pereira, que tem curso nos Estados U nid_os, de dois anos, em 
uma universidade americana. 

Sr. Presidente~ há pouco, quando em vida o Senador Petrôriio Portella, 
fui ao seu gabinete levar uma carta que recebi de Washington, da Junta Inte~ 
ramericana de Defesa. Um brasileiro ilustre que lâ estã, general do nosso 
Exército, me escreveu uma carta congratulando-se com o que ali fora dado a 
ele verificar, certo dia, foi exibido para os estagiários da Junta Interamericana 
de Defesa, que reúne militares de todas as Américas, foi exibido, como mode~ 
lo, a organização do PRODASEN do Senado do Brasil. Este cartão entreguei 
a Petrônio Portella, já às vésperas da sua morte quase, e é uma homenagem 
que presto hoje ao Dr. Eduardo, pelo que significa na vida desta Casa,--reco­
nhecido por um dos integrantes da Junta Interamericana de Defesa. 

Portanto, Sr .. Presidente, destaco essas três figuras: da Grãfica, Arnaldo 
Gomes, pronto, sempre disposto a6-traDathO e Organização. Sr. Presidente, 
quando lã entrei, sexta~feira, parecia qtie eu estava ouvindo a Sinfonia Mo­
derna de Leningrado de Dmitri Shostakovich, o barulho a trepidação das mâ­
quinas, aquele vozear das máquinas, como se eu estivesse, Sr. Presidente, as­
sistfudo, com emoção, a Sínfonia de Leriingrado de Shostakovich. Portanto, 
Sr. Presidente, primeiro a minha homenagem a Arnaldo Gomes. Segundo, a 
minha homenagem à Diretora da Subsecretaria de Edições Técnicas, Leylla 
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Castello Branco Rangel, uma das figuras mais destacadas no Senado Federal. 
E, finalmente, ao Dr. Eduardo Jorge Caldas Pereii"a, DiretOr do PRODA­
SEN, e com ele, a toda a equipe de funcioriáfios que ali trabalham para o ren­
dimento mâximo dessa Casa e desse setor. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Tem o aparte V. Ex• 
O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA) -Quero congratular-me com V. 

Ex!-, por estar prestando uma homenagem devida a funcionários desta Casa, e 
V. Ex' tem sido testemunha dos trabalhos das pessoas que V. Ex' vem fazen­
do referência no seu pronunciamento. Eu quer"Ia aproveitar o pronunciamen­
to de V. Ex' para estender essa homenagem a diversos outros funcionários, 
sem nomínã-los, porque com as novas missões que recebi do meu eartido, te­
nho tido a oportunidade de ver o trabalho executado por inúmeros funcio­
nários desta Casa, Gue dão a dedicação exclusiva do dia inteiro, nos trabalhos 
anônimos que el~ fazem, nas comissões, aqui do Senado. Então, a esses fun­
cionãríos, que nó.s praticamente nem conhecemos, muitos deles trabalhando 
em andares, os quais nós nem freqüentamos, mas que estão diuturnamente 
trabalhando em nosso beneficio, em benefício do Senado, em benefício, por­
tanto, do País, porque o trabalho que nós aqui realizamos sempre é em be­
neficio do País que representarrios. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agradeço o aparte de V. Ex• que 
nos traz uma contribuição de justiça a esses servidores da Cas_a, Sr. _Presiden­
te. Não só essas pessoas naturalmente, a que estamos nos referindo. Mas, a 
começar por essa Taquigrafia da Casa, a quem nós devemos tanto. E, antes 
de encerrar, não o meu discurso, Sr. Presidente, mas a Sessão Legislã.tiva, 
quero lembrar que sou um desses Senadores que cansam a Taquigrafia, que 
tira a ponta dos dedos de tantos registros. Eu queria manifestar o.meu agra­
decimento a eles. Aos assistentes de Plenário, que não tiveram a ventura de 
ver o seu projeto aprovado, como tiveram outras categorias, mas que aqui 
também merecem a nossa homenagem. 

Hoje, Sr. Presidente, aniversaria o Diretor desta Casa, o Dr. Aiman No­
gueira da Gama, que está recebendo lá, no seu gabinete, os abraços. de todos 
os seus admiradores. :t: também outra figura que desempenha, na Casa, um 
papel importantíssimo, o Dr. Aiman Nogueira da Gama, ilustre Diretor da 
Casa e uma das figuras agraciiidãs nO- dia em que o Congresso resolveu agra­
ciar aos funcionários. 

Além disso, o serviço de radiocomunicação da Casa, que leva a nossa pa­
lavra, a nossa mensagem e a nossa notícia a todos os rincões da Pátria, tam­
bém merece a nossa gratidão e o nosso reconhecimento. 

Os jornalistas do Comitê de Imprensa, que, às vezes nos criticando, às 
vezes nos combatendo, às vezes trazendo a sua palavra de restrição a muitos 
projetos, a muitos trabalhos nossos, também executam um papel import_antís­
simo porque, sem eles e sem essa crítica, não ressoaria (á fora, no Brasil, tudo 
aquilo que aqui se passa, porque ficaria sepultado, como se fosse isso aqui a 
paisagem anônima, quase, dos túmulos e das catacumbas. 

Assim, a todos os funciOnários desta Casa, que nos assistem do primeiro 
ao último dia, e que merecem, sobretudo, àqueles injustiçados, o nosso agra­
decimento. 

Sr. Presidente, hoje, por solicitação minha, o Sr. Diretor está reunido 
com a CONFEDERAL, para melhorar a situação dessas pessoas que ga­
nham salário mínimo. Essa luta que tenho tido aqui para que melhorem essas 
mães de família, para que elas possam dar um pãozinho mais, um pão, que há 
pouco tempo, custava 60 centavos e hoje, custa dois cruzeiros e vinte centa­
vos; uma garrafa de leite custava dois cruzeiros e, hoje, custa vinte e dois cru· 
zeiros e elas ganham o salário mínimo. 

Sr. Presidente, esta é a minha homenagem a esta Casa, que não ê só dos 
Senadores, mas, é também desta brilhante turma, grupo e coorte de funcio· 
nários, que foram, como eu disse aqui, certo dia, esse rio anônimo, subterrâ­
neo, que alimenta esta Casa nas Comissões, nos seus trabalhos, na sua Asses­
soria, no PORDASEN, na Grãfica, nas sessões técnicas, em tudo nesta Casa, 
e formamos, nós todos juntos, num corpo só, o Senado da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.· (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, muito mais do que os teóricos do 
neocapitalismo, os homens de empresa é que levaram, neste século, ao con­
vencimento geral a demonstração prática de que o capitalismo .se continha, 
em si mesmo, o germe da autofagia e da destruição; tamb~m encerrava, na 
antítese interna, fundamentos renovadores. 

Por isso, jã se passou um século e, enquanto a ditadura do proletariado 
.se instaJava num País de economia predominantemente agrãria, com inci-

piente industrialização, corno a Rússia, as nações industrializadas, como o 
Estados Unidos, Alemanha, o Japão, a Suíça e tantas outras, contido o libe~ 
ralismo econômico, encontravam no planejamento social~democrâtico as 
fontes da renovação do sistema, conjurada a revolução proletária, que Marx 
sonhava internacional. 

Porque, na verdade, a sociedade não se dividiria em apenas duas classes 
econômicas- a burguesia exploradora e o proletariado espoliado- mas es­
capara desse maniqueísmo para a apresentação da pirâmide social em vã rios 
estratos, cada qual com suas próprias forças coesivas: o proletariado urbano, 
o campesina to, as classes liberais, os comerciantes, os industriais, os banquei­
ros, todos defendendo interesses nitidamente próprios e alianças eventuais, 
com uma classe política que se comportava ao sabor do denominador comum 
dessas aspirações sociais, para a conquista do poder. 

Hoje, nítida e claramente, com a predominância das sociedades de capi­
tais e não de pessoas, o domínio do poder econômico não pertence mais a 
uma espécíe de aristocracia, nem sua transmissão .se faz por uma linha fami­
liar, mas a classe dos executivos se selecionan_Ojogo da competição, rareando 
cada vez mais as estirpes de banqueiros, como os Rockfeller e os Rotschild, 
de empresários, como os Krü.p, de comerciantes como o Dupont, os reis dos 
diamantes. 

Paralelamente com o advento das sociedades ailórilimas, organizam-se 
as empresas mul;inacionais, enquanto os diversós Estados tendem a 
constituir~se da sociedades pluralistas, eljminando a dicotomia em que Marx 
baseou sua doutrina de conquista do Poder, ainda em meados do século pas­
sado. 

O nacional-socialismo provou, tanto quanto o bolchevismo~ ser uma so­
lução esporádica e pouco duradoura, morrendo dentro de dois decênios na 
Alemanha e seus satélites, enquanto o corporativismo se esgotava em três de­
cênios, em Portugal e na Espanha. 

Enquanto se faziam essas experiências no mundo, experimentava o Bra­
sil a propaganda do socialismo marxista, do nacional-socialismo, do liberalis­
mo econômico, do intervencionismo estatal, da _economia dirigida, com um 
simulacro de sindicaliSmo dominado- Pelo Ministério dó Trabalho, na maior 
miscigenaÇão ideológica possíVel, enquanto, no furtdo, conservava a estrutura 
capitalista, tanto quanto permissível num país subdesenvolvido. 

De toda essa experiência- que dura mais de meio século, tendo em 1930 
uma espécie de divisor de ãguas- tivemos o que parece mais próximo da si­
tuação idealizada por Marx, para a revolução proletãria: noventa e cinco por 
cento, entre a pobreza mais gritante e tiriia aparente mediania, e cinco por 
cento, no ápice da pirâmide, gozando os maiores beneficios da divisão do 
produto nacional. 

Mas, mesmo aqui, tal a mobilidade dentro da pirâmide social, tal a pos­
sibilidade de uma elevar-se a outra classe, no contexto de uma geração~ que 
dificilmente os deserdados da fortuna produzem suas próprias lideranças, 
pois a elite exsurgente, no seio dos desafortunados, não tem outra ambição 
que a de alçar-se à classe superior. 

Quando Marx anunciav:a a falência do capitalismo, pela rebelião do pro­
letariado citadino, apossando~se dos meios de produção e coletivizando-os, 
suprimindo a burguesia e seus empresários, não lhe passou pela idéia a possi­
bilidade de uma concordata preventiva, em que a classe econômica dominan­
te começasse a selecionar, nas classes dominadas, aquelas lideranças empresa~ 
riais que ajudariam a construir a sociedade atual, menos infqua, mas, não de 
tal modo eqUânime, a ponto de aceitar a comunidade de bens, ou, simples­
mente, a cada um, de acordo com as suas necessidades. 

- As utopias, pregadas por Platão ou ThomaZ Morus, por Buda ou Cristo, 
pelos fabianos ou pelos marxistas, podem ser regimes ideais, metas porfectf­
veis e inacessíveis, não vigor-am, na- p-rática, porque o homem ainda ~um ser 
predominantemente egoísta, embora toda a sua eventual pregação altruísta. 
Tem mais força o efeitõ-demonstração, para multiplicar a vocação do ter, do 
que a ânsia de correção, no aperfeiçoamento d~ s~. 

Isto explica como e por que vemos, na sociedadé mundial e na sociedade 
brasileira- ao menos no mundo neocapitalista c. igualmente, na ••nova clas­
se" do mundo socialista - as grandes diferenças do n(vel de vida dos mais 
pÇ>bres ass~lariados.~_ ºos mais afortunados holl_len~ de ~!llpresa,_ de permeio 
uma classe burocrática que -desfruta de padrões mE!dios de conforto, para a 
defesa e conservação do status quo, com a veemência dos que temem muito 
mais a pobreza do que ambicionam a riqueza. 

Assim, persiste o problema multimilenar, desde que a primeira sociedade 
humana se sedentarizou, produzindo o escravagismo: há uma classe domiw 
nante, ajudada por vã rias outras que participam das migalhas do poder J al&n 
de uma imensa maioria dominada, que tem apenas o direito de sobreviver, 
enquanto sustenta as demais. 
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E como todos somos igualmente homens, o potentado e o mendigo, resta 
que, encarado o problema sob uma ótica de humanismo político, torna-se in­
cômodo o contraste entre aquele que tudo pode e o outro que nada tem, En­
tão se fala na redenção do homem- seja no campo reUgioso, filosófico, edu­
cacional, político ou econômico - como se buscássr.:rrios um regime iguali­
tário, de justiça distributiva, de eqüitativa distribuição dos bens produzidos 
pela coletividade entre todos os indivíduos. 

Isso não se fará, evidentemente, por via da ditadura de uma classe, mas, 
pura e simplesmente, pela compreensão de todos; não é um problema de do­
minação pela força, mas de convencimento pelo exemplo, pelas advertências 
da razão, no fundo, no âmago da questão, um problema educacional, con­
vencido, cada homem, de que a felicidade do ser não se obtém pela medida do 
ter, senão pela mútua renúncia-, em que a repartíção do ter produza a plena 
edificaç-ão do ser. 

De qualquer modo, não podemos pretender construir uma sociedade jus­
ta, um País poderoso, com um povo sacrificado e faminto, obrigado a saciar 
as ambições de minorias privilegiadas. 

UMA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
Depois da pregação marxista e das profecias apocalípticas do seu autor, 

a sociedade capitalista procurou, espontaneamente ou por via de temores e 
ameaças, a organizar uma nova ordem econômica, em-que á Esüido não fosse 
apenas o instrumento da classe dominante e a lei um catecismo do mais forte. 

Para tanto, emprestou-se maior ênfase ao sistema representativo, a rota­
tividade do poder pela organização republicitna, ao controle da iniciativa pri­
vada, visando-se ao estabelecimento da concorrência perfeita, nas disputas de 
mercados, para que os trustes. manejando o dumping, não destruísse concor­
rentes e instalasse monopólios, em detrimento dO consumidor. 

Antes do New Deal de Roosevelt - que os republicanos mais reacio­
nários do seu tempo, na década de trinta, acoimavam de comunista -já ha­
via, nos Estados Unidos, uma vigorosa legislação ••antitruste", o que não im­
pediu os proprietários dos cartéis a estenderem seus tentáculos, anulando J. 

concorrência--em outros países. 
Mas essa legislação, de um certo modo fortalecido o Estado pela própria 

transitoriedade dos detentores do poder e o robustecimento da opinião públi­
ca e das agremiações partidárias, antecipava uma reorganização do capitalis­
mo, que teve, por estranho que pareça, inspiração numa-ciência da Adminis­
tração, que tinha corno regra fundamental a eficiência, apresC_ntando Taylor 
como teórico e Henry Ford como seu melhor exegeta e praxista. 

Ford demonstrou, na prática, fabricando um milhão de automóveis do 
mesmo modelo "T", há mais de cinqüenta anoS, marca que só seria atingida 
pelo Volkswagen, meio século depois, que o ideal de uma sociedade capitalis­
ta e industrial seria fabricar bens de aquisição possível pelos seus próprios 
operários. Conseguiu, em um decêniO;e- eSSe- exeiriPlo revolUCionário-é que 
marca, na prática, um aspecto fundamental do novo capitalismo: a partici­
pação dos operários nos resultados da empresa. -

Cada operário da Ford se transformou num freguês em potencial e, en­
quanto vivo, não houve crise de mão-de-obra, nem dispensas em massa de 
empregados. Era um novo tipo de cooperativismo, em que a empresa bas~ava 
sua prosperidade no menor lucro possível, compensado pelo crescimento dos 
índices de produtividade. 

Viu-se, então, que o capitalismo sobreviveria enquanto se transformasse 
num produtor de riquezas, em benefício doS que ajudavam a produzi-las. 

Então, sob a inspiração de Henry Ford, surgiu, nas nações industrializa­
das, o novo sistema empresarial, baseado nas sociedades por ações, em que os 
dirigentes não são os donos do complexo industrial, mas pessoas treinadas, 
quase sempre com nível superior de Economia, Finanças, Contabilidade, Ad­
ministrã:ção, Estatística e ciências ccii'rela"tãs, eSpecialistas em organização. 

Eventualmente, são muitO bem pagos os chamados executivos modernos, 
mas permanecem no posto direcional enquanto bem servirem, podendo ser 
substituído ao primeiro sinal de insucesSo-em seu desempenho àdininistrati-
vo. 

Não se transformou o capitalismo nUma plutocraciã Que esta, Slffi, cum­
priria a profecia -ue Marx, mobilizados os elementos da sua própria antítese, 
para a síntese da ditadura do proletariado. Porque, no fundo da organização 
empresarial novecentista, não havia apenas duas classes - a burguesia e o 
proletariado - mas muitas delas e, além destas duas, a classe intermédia, em 
formação, dos empresários e a maiS numerosa dos acíonistas, muitos dos 
quais cumulavam a ·condição de proletários ou de empresâriosA 

Tal a organização econômico-financeira do Estado desenvolvido moder­
no, sendo que as nações emergentes ou em vias de desenvolvimento são aque­
las que têm mais ou menos numerosas, entretanto ainda não suficiente, elites 
empresariais, constifuídas de executivos. 

Mas é justamente da conduta desses executivos, em função dos interesses 
dos acionistas - mesmo assim vistas as hiperirofiadas empresas transnacio-

nais, que pretendem substituir _os Estados nacionais e ou desistem disso ou 
perdem a última batalha, com os Estados aliados às mini-empresas de organ:­
zação comunitária, _como os kibutzim e oS moschavim de Israel - que condi­
ciona ·a maior ou menor felicidade das nações onde atuam. 

Quando os executiV-os sabem limitar suas ambições individuais, amplían­
do a divisão de lucros entre os acionistas e em proveito dos empregados, 
configura-se aquela co-participação, na gestão e nos dividendos, que garanti­
rá por mais tempo, a continuidade do sistema. 

A SOLUÇÃO IMPOSTA 
A Constituição em vigor, entre os direitos regulamentáveis do trabalha­

dor, aponta a participação nos lucros e na co-gestão das empresas. Esse impe~ 
rativo deontológico, não regulamentado, foi um sonho do extinto Partido So­
cialista Brasileiro, defendido pelo Sr. Aurélio Viana na crença de que a 1~~ é_ 
que criã o fã to social, c}Uando esie é que origina aquela. As Constituições es­
trangeiras que tratam do assunto são aquelas de pafses cujo sistema capitalis­
ta se transformou em regime empresarial, pelo milagre das sociedades per 
ações, a concordata que evitou a falência do capitalismo. 

Ora, no Brasil ainda não chegamos a isso: os nossos executivos sãO -
descontadas as sociedades de economia mista, com a participação estatal -
ainda os proprietários das empresas. Mas eles próprios estão enteii.dendo, jus­
tamente diante da concorrência das sociedades de economia mista, que ou Se 
modernizam, convidando os melhores empregados à participação societária, 
portanto na _gestão e nos lucros, ou tendem a perder, na luta de mercados, 
para a empresas paraestatais, onde os salários dos executivos são os mais al­
tos do País, o que constitui um erro do próprio Governo. 

Entretanto, a da criação dessas empresas de economia mista- que só se 
justificam para preencher os claros da iniciativa privada ou para restabelecer 
a concorrência perfeita, ou para promover a indução econômica nas ativida­
des empresariilis - está sendo levada ao exagero nos países em_ergentes, 
como é o nosso caso, a ponto de o faturamento delas- PETROBRAS, ELE­
TROBRÁS, ECT, Rede Ferroviária Federal, entre outras- equivaler a dois 
terços do montante dos investimentos totais das companhias públicas e priva­
das no País. 

Decerto somos partídários da iniciativa privada, mas sustentamos neces­
sária a concorrência: das empresas de economia mista, que têm condições -
principalmente se contidos os altos ganhos da sua cúpula- de distribuir divi­
dendos, como conta de participação, com seus empregados, aumentando sua 
paga ·salarial e servindo de estímulo às concorrentes privadas. 

Porque a distância, no Brasil, entre os salário mínimo da mão-de-obra 
pré-qualificada e o do Executivo de uma dessas empresas, é de cinqüenta a se­
tenta vezes. Está muito aberta a tesoura salarial e isso influi, decerto, em nos­
so dinamismo econômico. Um homem que ganha cinqüenta salários, contrí: 
bui menos para o dinamismo da economia interna do que cinco homens, ga­
nhando, no total, quarenta salários. 

Se, na indústria automobilística, um torneiro mecânico ou fndustríal 
pode possuir seu automóvel "Fiat" ou "Volkswagen", de modelo popular, 
empregados de igual qualificação, nas ifid-ústrias de tecelagem ou de eletrodo­
mésticos, não podem fazê-lo, embora se somem entre os consumidores da 
própria einpresa. E, na maioria dos casos,- nas fábricas de produtos transís­
torizados- os operários não são seus cOnsumídores, como pretendia Henry 
Ford .. 

SUBSALÁRIOS E DEPRESSÃO 
Essa diferenç3: salarial não pode deixar de ser combatida, não deve conti­

nuar como uma mancha numa sociedade que tem anseios de prosperidade. 
Como disse Rui Barreto (?):. 

"É urgente deixarmos de nos orgulhar de ser o terceiro pais 
maior exportador de alimentos do mundo, enquanto admitidos que 
45% de famílias brasileíras não tenham estrutura salarial mínima 
para satisfazer sequer necessidades básicas de alimentação". 

Temos de enfrentar esta realidade, diariamente enfocada por nossos ad­
versários, demonstrando, pclr~m, o esfoiço giganteSco que tem sido feito pelo 
Govefllo pai-a rnínorár esses sofrimentos. . 

Precisamos tornar factível o programa do PDS, demonstrando aos brasi­
leiros, de todos os rincões, que o nosso ideal, numa sociedade verdadeiramen­
te pluralista- e não dividida por classes em luta- que cada um receberá, de 
acordo com a sua participação no desenvolvimento nacional, e, mais do que 
isso, que·, como é dever da social-democracia, cada um receberá de acordo 
com a sua necessidade e contribuirá de acordo com. a sua capacidade. 

Dos cerrados de Goiãs às barrancas do São Francisco, dos igarapés da 
Amazônia aos pantanais de Mato GRosso, das regiões serni-ãridas do Nor­
deste aos pampas gaúchos, aos homens das serras, dos campos, das cidades, 
das vilas e dos distritos, deve chegar a nossa mensagem, convencendo-os de 
que o verdadeifo sistema representatiVo Ttão se baseia' apenas no voto uni ver-
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sal, direto e secreto, mas a democracia exige a igualdade sOcial, ou, pelo me­
nos, o tratamento desigual dos não-iguais, recebendO os pobres, em benefício 
social, mais que os remediados e ricos, que podem pagá-los, na medida da sua 
ambição, do seu interesse ou da sua necessidade. 

Precisamos demonstrar ao povo o que realizar, dentro do nosso regime e 
segundo a nossa capacidade e os recursos nacionais. 

Com um programa de cunho nitidamente social, precisamos do apoio do 
povo, para alcançar a sua realização, mas, antes disso, devemos dizer-lhe, 
francamente, que o esforço precisa ser conjunto, a partir ·do seu esforço pro-
dutivo e da exigência da co-particii?3ção correspondente. - , 

Todos estão temerosos da recessão, que é o caminho mais· rápido para a 
depressão. Se, evidentemente, os seus primeiros sintomas mais fortes serão 
sentidos pela classe média, desabituada da poupança e mais permeável ao 
efeito-demonstração, pois o proletariado, gastando tudÕ o que ganha, mal 
atende às necessidades de alimentação e vestuário, a depressão se reflete na 
taxa de desemprego mais que a de subemprego, portanto na fome e não ape­
nas na subalimentação. 

Para evitá-la, o empresariado brasileiro deve procurar seguir o exemplo 
de Ford, transformando empregados em consumidores, como uma parte da 
indústria automobilística jã faz. Se os :inãls altos padrões s-alariais do ABC se 
encontram entre os metalúr,sicos, não é que eles sejam rnais organizados, mas 
isso também decorre dO verdadeiro espírito empresarial dos seus patrões. 

Vimos, recentemente, a Volkswagen organizar, na própria empresa, cor­
porações de empregados para influir, indiretamente, no seu desempenho ad­
ministrativo, por via de sugestões e deliberações assistidas pelos representan­
tes do corpo direcional. 

Se isso se traduzir na maior justiça sa1arial, tã.nto-tiielhor, porque sere­
fletirá no desenvolvimento crescente da empresa, servindo de exemplo a ou­
tras organizações patronais, onde ainda predomina o Hespírito de proprieda­
de individual" e não a verdadeira vocação empresarial. 

Devemos convencer~nos, de uma vez por todas, empregados e patrões, 
governantes e governados, agricultores, comerciantes e industriais, estudan­
tes e classes liberais, de que "o tamanho do Brasil não se mede pela extensão 
do seu território e a latitude das suas fronteiras, nem mesmo pelas riquezas do 

seu solo e potenciais do subsolo, mas, sobretudo, pela grandeza dos seus ho~ 
mens". 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Na presente sessão, termi­
nou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução nt? 
149/80, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que acrescenta parãgrafo 
ao artigo 344, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto do Regimento Interno, a matéria será despa­

chada às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a_presente sessão, designando para a sessão extraordinária, 
anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• 1.173, de 1980) do Projeto de Lei do Senado n• 
130, de 1973 (n~' 465, de 1975, na Câinara dOs Deputados, do Senador Franco 
Montoro, alterando dispositivos da Lei nlfl 4.215, de 27 de abril de 1963, que 
dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 59, de 1980 
(n• 1.425/79, na Casa de origem), alterando o art. I• da Lei n• 5.698, de 31 de 
agosto de 1971, que dispõe, sobre as prestações devidas a ex-combatêhte se­
gurado da Previdência Social, tendo 

PARECERES FAVORÁREVEIS, sob n•s 1.175 e 1.176, de 1980, das 
Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estã encerrada a 0essão. 
(Levanta~se a sessão às 18 horas e 28 minutoS.) 

ATA DA 197~ SESSÃO, EM }9 DE DEZEMBRO DE 1980 
2~ SESSÃO. LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA, DA 46~ LEGISLATURA 
EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDENCIA DO SR. GABRIEL HERMES 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho_;, Alexandre Costa- José Sarney----: Alberto 
Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins­
Dinarte Mariz - Martins Filho - Cunha Lima - Maurício Leite- Ader­
bal Jurema- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Pei­
xoto- Hugo Ramos- Itamar Franco-:- Murilo Badaró- Tancredo Ne­
ves - Amaral Furlan - Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Lázaro 
Barboza- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Mendes Canale- José Ri~ 
cha- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas­
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
Comparecimento de 50 Srs. SenadoreS. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção _de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretârio procederâ à leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 
EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• 1.220, DE 1980 
Redação do vencido para o turno suplementar do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de CDooreto Legislativo 
número 12, de 1979 {n.o 12/79, na. Câmara dos Deputa.d05). 

Relator: Sena.Q.lor Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno su­
plementar do SubStitutivo do Senado ao Projero d·e Decrew Leg!s-

!ativo n.O 12, de 1979 (n.O 12/79 (na Câmara dos DeputadÓS), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do BrasH e -o Governo M:ilitar Federal da República Fede:ral da 
Nlgérla sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Territórios e 
Além, concluído em Brasilla. a 10 de iane!ro de 1979. 

Sala das Comissces. 1 de deooembll:> de 1980. - Ada!berto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, !Relator - Mendes Canal~. 

ANEXO AO PARECER N.0 1.220, DE '1980 

Fedação do vencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo do Senado a3 Projeto de Decreto Legislativo n.o 12, 
de 1979 (n.0 12179, na Câmara dos Deputados, que aprova 
o text<> do Acordo entre Q Govel'n() da. República Federati­
va do Brasil e o Governo Militar Federal da Repúblie& 
Federal da Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus rmpee­
tivos Territórios e Além, concluído em Brasília, a 10 de 
!ane-iro de 1979. 

O Gongresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Jl: aprovado o teXto do Acordo entre o Governo da 

República Federa ti v a do Brasil e o Gocvemo Mil! ta r Federal da 
República Federal da Nigéria sobre Serviç:·':-3 Aéreo:::: entr~ seus 
resp2:ctivos Territórios e Além, concluído em Brasília, a lO de 
j a·neiro de 1979. · 

Parágraf~ ún'co. Quaisquer atos de que possam resultar revi­
são do Acordo, de que trata este arti!P, ficarão sujettos à aprova­
ção do Congresso Nacional. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vig-or na data de 
sua publicação. 
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PARECER N• 1.221, DE 1980 
(Da Comissão de Reda.;ào) 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de 
Le~ da. Câmara n.0 73, d'e 1980 (n.0 3.598/80, na Casa de 
ong~m). 

Relator: Senador Saldanha. Derzi 

' A Comissão apresenta a redação final da Emenda do Senado 
ao Pr?jeto de Lei da Câmara n.O 73, de 1980 (n.o 3.598/80, na Ca.sa 
<le ongem), que cria o Quadro Permanente da Secretaria do 'l'r!­
buna.l Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Comissões, 1 de dezembro de 1980. - Dirceu Cardoso, 
Presidente - Saldanha. Derzi - Adalberto Sena.. 

ANEXO AO PARECER N.0 !.221, DE 1980 
Redação final da Emenda d9 Senado au Projeto- de 

Lei da Câmara n.o 73, de 1980 (n.• 3.598/80, na. Casa. de 
origem), qu-e cria o Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribnnal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul e dá 
outras provid'ências. 

EMElNIDA N.O 1 
(Corresponde à Emenda n.O 1 - CSPC) 

Ao art. 1.0
, acrescente-se o ·seguinte: 

"Parágrafo único. Poderão ser absOrvidos no Quadro 
Permanente a que se refere este ~rtigo os servidQres pú­
blícos que, a qualquer título, se encontrarem à disposição 
do Tribunal Regional Eleita.ral de ~to Grosso do Sul." 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n•s 3!6 a 377, de 1980 (n•s 548 a 
609/80, na origem), de I • do corrente, pelas quais o Senhor Presidente daRe­
pública, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, submete 
ao Senado propostas do Senhor Ministro de EStado da Fazenda para que os 
Governos dos Estados de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Ceará, Rio 
Grande do Sul, Maranhão e Sergipe, e as prefeituras que menciona, sejam au­
torizados a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 29 da 
Resolução 62/75, desta casa, e possam realizar operações de credito para os 
fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia, de consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 581, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final da emenda 
do Senado ao Projeto _de Lei da Câmara n9 7~, de 1 ~.80, que cria o Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do 
Sul, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, 1• de dezembro de 1980- Almir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Aprovado o requerimento, 
passa-Se à imediata apreciação da re"dação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. 

sa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau· 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto voltarã à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único da redação final (oferecida pela co· 
missão de redação em seu parecer n• !.173, de 1980), do Projeto de 
Lei do Senaodo n• 130, de 1973 (n• 465, de 1975, na Câmara dos De­
putados) do Senador Franco Montoro, alterando dispositivos da 
Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada definitivamente: 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à sanção. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 130, de 1973 (n• 
465, de 1975, na Câmara dos Deputados), que "altera dlsposltlvos da 
Lei n' 4.215, de 27 de abrll de 1963, que dl•põe •obre o Estatuto da 
Ordem dos A(j.vogados do Brasil. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. !• Os arts. 71 e 89 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, que dis­

põe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 7!. ••••••• -· •••••••••••••• ~ ••••••• ·-· _ ••• -o •••••••••• 

.................... -.................................... . 
§ 49 Os atos constitutivos e os estatutos das sociedades civis e 

comerciais só serão admitidos a registro e arquivamento nas repar~ 
tições competentes quando visados por advogados." 
................... _ ....................................... -

"Art. 89 São direitos dos Advogados: 
............... ·····~ ·~·--·-······· .......................... . 

VI - ingressar livrem~te: 
.......................................................... 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe, ou pos.:.· 
sa participar, o seu cliente, ou perante a qual deva comparecer o 
constituinte, desde que munido de poderes especiais para tal fim. 

' • o o r' • •' ' o • • ' ' • • • • -•' • o o • o o o ' •' • o • ' o • o ' o o o • ' ' o • o o ' • • o o o • O o 

XVII- ter vistas ou retirar, para os prazos-legais, os autos dos 
processo_s judiciais ou administrativos, de qualquer natureza, desde que nã4) 
ocorra a hipótese do inciso anteriOr, quando a vista será comum, no cartóric. 
ou na repartição competente." 

Art. 'J:I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nv 59, 
de !980 (n' 1.425/79, na Casa de origem), alterando o art. 1• da Lei 
n< 5.698, de 31 agosto de 1971, que dispõe sobre as prestações devi­
das a ex-combatente segurado da Previdência Social, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 1.175 e 1.!76, de 1980, 
das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. (Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau· 

sa.) 
Estâ aprovado. 
O projeto vai â sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• !9, DE 1980 
(N• 1.425/79, na Caga de orlge..;) 

Altera o art. 1• da Lel n• 5.698, de 31 de agosto de1971, que dlsc­
põe sobre as prestações devidas a ex-combatente segurado da Previ .. 
dêncla Social. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I• O art. 1• da Lei n• 5.698, de 31 de agosto de 197!, paS!a a vigo­

rar acrescido do seguinte dispositivo, numerado como inciso II, 
renumerando-se o atual inciso 11 para III: 

"Art. 19 ............... ~-; .....•..................•.. 
!- ............ ~ .................................... . 
II - A aquisição dó- direito à aposentadoria por velhice, que, 

após 60 (sessenta) contribuições mensais, serã devida ao segurado 
que completar 60 (sessenta) anos de idade, quando do sexo masculi· 
no, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de: idade, quando do feminino." 

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão cobertas 
com recursos do Instituto Nacional da Previdência Social, previstos no art. 
128 da Consolidação da Previdência Social. 
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Art. 39 Esta Lei .entrarã em vigor na data de stiã -publicação. 
Art. 49 Revogarr{-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo que tra· 
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de 
amanhã, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 122, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Legislação Social como conclusão de seu Parecer 
n• 845, de 1980), que autoriza a alienação de terras públicas de propriedade 
da SUFRAMA- Superintendência da Zona Franca de Manaus, à empresa 
Monterosa S.A., tendo 

PARECERES, sob n•s 846 e 847, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves, 
apoiado pelos Senadores Franco Montara e Cunha Lima; e 

-de Agricultura, favorável, com voto vencido do Senador Af-
fonso Camargo.-

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 123, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Legislação Social como ·conclusão de seu Parecer 
n9 848, de 1980), que autoriza a alienação de terras públicas no Dístrito Agro­
pecuário da Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA, à 
Agropecuária Dimona, Comércio e Indústria S.A., tendo 

PARECERES, sob n•s 849 e 850, de 1980, das Comissões: 
-de Co~stituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves; e 
-de Agricultura, favorâvel, com voto vencido do Senador Af­

fonso Camargo. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"'l24, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Legislação Social como conclusão de seu Parecer 
n9 872, de 1980), que autoriza a alienação de terras públicas à empresa Matei 
Agropecuária S.A., tendo 

PARECERES, sob n•s 873 e 874, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido, em separado, do Senador Leite Chaves; e 
-de Agricultura, favorãvel, com voto vencido do Senador Af­

fonso Camargo. 

4 

Votação, em turno únicá, do Projeto de Resolução n9 147, de 1980 (apre.. 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.112, 
de 1980), que autoriza·b Goverrio do Estado da Bahia a_realizar pperação de 
empréstimo externo, no valor de USS 47,000,000.00 (quarenta e sete milhões 
de dólares americanos}, destinado ao programa de investimentos do Estado, 
tendo 

PARECER, sob n' 1.113, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencjdo do Sen~Q.or Fraoco Montara. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 541, de 1980, do Senador 
José Richa, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1979, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a localização, no território na­
cional, de usina que opere com reator nuclear e dâ outras providências. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 52, de 1980 
(n• 3.143/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dá nova redação aos arts. 184 e 186 do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940, tendo 

PARECER, sob n' 1.174, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, quanto ao mérito, com 

emenda que apresenta de n9 I ~CCJ, e voto em separado do Senador 
Franco Montara. 

7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 78, DE 1980 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 195, 11, a, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 78, de 1980 
(n• 3.749/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério do Interior, 
um crédito especial até o limite de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros), para o fim que especifica, tendo 

PARECER ORAL, da Comissão de Finanças, favorável. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 148, de 1980 (a­
presentado pela Comissão- de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
1.114, de 1980), que autoriza o Governo do Esta_do do Maranhão a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares), destinado aos programas integrados de produção agrope­
cuária, tendo 

PARECER, sob n• 1.115, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 150, de 1980 (a­
presentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.157, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a ele­
var, em Cr$ 184.162.300,00 (cento e oitenta e quatro milhões, cento e sessenta 
e dois mil trezentos cruzeiros), o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.158 e 1.159, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Mu-:ticípios, favorâvel. 

lO 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 151, de 1980 (a~ 

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.160, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a ele­
var, em Cr$ 260.459.600,00 (duzentos e sessenta milhões, quatrocentos e cin­
qüenta e nove mil e seiscentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.161 e 1.162, de 1980, das Comissões: 
- de Constitui_ção e Justiça, pela constitucionÇJ.lidade e juridici~ 

dade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 
Discussão, em turno único, do Projeto de ResóluÇãb f19 152, de 1980 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.163, de 1980), que ãU.iorizif O G-overno do Estado do Acre a elevar, em Cr$ 
192.000.000,00 (cento e noventa e dois milhões de cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.164 e 1.165, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
de Mli!i~pios, f a vor-ârel. 

12 

Discussão, etrt hr.rno único, do Projeto de Resolução tl5' 153, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.166, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ceres-GO, a elevar, 
em CrS 8.479.600,00 (oito milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e seis­
centos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.167 e 1.168, de 1980, das Comissões: 
de Constituição e Ju.stiça, pela constitucionalidade e juridicida­

de; e 
-de Municípios, favorável. 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 154, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.169, de 1980), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a elevar, em CrS 19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, Wndo 
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PARECER, sob n' 1.170, de !980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade. 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às'JS horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 27-/1-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOSJ:: LINS (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Pr~idente: pergunto a V. Ex• de quantos minutos poderei dispor. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Embora haja uma sessão logo 
em' seguida, eu prorrogarei, de officio, por cinco minutos, a presente sessão, 
pa~a que V. Ex• possa proferir o seu discufso. 

O SR. JOSJ:: LINS (PDS- CE)- Jâ não se pode mais, Sr. Presidente, 
falar em Plenário. Já não se pode responder os discursos da Oposição, nesta 
Casa; já não se pode, nem mesmo, apartear a Oposição. 

~ Ainda hã pouco, durante o discurso do nobre Senador José Richa, en8 

quãnto apartes foram disseminados a mancheias entre os seus colegas da 
Oppsição, não rrieToi dado nem mesmo dar explicações sobre as suas críticas 
ao :Governo relacionadas com a questão da suinocultura no Sul do Pais. 

· Gostaria porém de responder agora aos discursos aqui feitos, discursos 
de ,plistura, de port-pourri, de mélange, uma espécie de por-pourri parlamen~ 
tar. Isso será feito amanhã, se possível. Mas ferirei pelo menos alguns assun­
tos importantes. Há algum tempo, Sr. Presidente, vem o nobre Senador José 
Richa levantando, neste plenário, a questão da suinocultura nos três Estados 
do Sul do País: no Paraná, em Santa Catarina e no Rio Grande do Sul. Com 
S. Ex• venho comentando há meses; venho sugerindo a análise aprofundada 
do problema junto às autoridades brasileiras. Ainda há pouco, fiz questão de 
cooperar com S. Ex•, falando por telefone com o Ministro da Agricultura, 
que se prontificou a receber todas as comissões que viessem do Sul, para tra­
tar desse problema. S. Ex• é testemunha de que o Ministro da Agricultura re­
ceb'eu, durante várias horas, a comitiva que veio a Brasília para esse fim. E 
inegável a dedicação e a boa vontade do Ministêrio, e das autoridades para 
resolver a crise. Ainda este mês, dois aumentos foram dados à carne suína e, 
embora inexistisse a preço mínimo para qualquer tipo de carne, o Governo o 
adotou para a carne de porco, estabelecendo o nível mínimo de Cr$ 48,00, 
para a compra pelos frigoríficos. 

A esse preço o Governo garante a aquisição do porco em pé. Além disso, 
o Govern_o prorrogou, por 90 dias, todas as obrigações creditícias dos criado­
res de porcos desses três Estados. O EGF, o empréstimo do Governo federal 
para o porco em pé, pode ser transformado em AGF, ou seja, reverter em 
aquisição definitiva da carne, pelo governo, se necessário, se isso for da con­
veniência dos criadores. O Governo se· comprO:rtleteil, também, a financiar 
até mesmo os chamados "miúdos" resultantes do abate do porco, 

Mas, Sr. Presidente, embora tenha o Governo estabelecido o preço mini­
mo, mesmo tendo se comprometido a comprar a carne de porco, se isso for 
necessário, sem limite de quantidade, ainda assim, os criadores não se satisfi-
zeram. 

E o que acontece, afinal, Sr. Presidente? O que acontece, é que os suino­
cultores querem um preço que simplesmente estatizará todo o mercado. O 
Governo seria o único comprador da carne porcina. E quais são as razões dis· 
so tudo? As razões são várias: o níVel de produção de carne de porco no Sul, 
apesar de ter decaido, é grande; com a chamada peste suína, os mercados ex­
ternos foram totalmente trancados o que, é claro, prejudicou a comerciali­
zação interna. 

A banha está sobrando no País. Não há mercado franco para esse produ­
to. Por outro lado, ao adquirir o porco em pé, ao adquirir a carne de porco 
integral, os trabalhadores, os revendedores e os industriais, terão que 
desdobrá-la nos diversos produtos, ou seja, os ossos, os miúdos, a banha, a 
carne, etc. E, é claro, Sr. Presidente, que quando se fala que o preço da carne 
de porco está em 120 cruzeiros ou mais, não significa que este seja o preço 
correspondente ao porco em pé. Há uma diferença muito grande. 

O Sr. Benedito Ferreira (PDS - GO) - V. Ex• me permite? 

O SR. JOS€ LINS (PDS - CE) - Com o maior prazer, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Benedito Ferreira (PDS- GO)- Não pude acompanhar, porque 
ausente estava, o sentido e o teor do discurso de V. Ex•. Mas há um fato que 
eu gostaria de deixar consignado: é que a suinocultura nacional experimentou 
dificuldade tamanha, vez que até o milho, desgraçadamente, vem sendo im­
portado. E nós, os pecuaristas, de um modo geral, estamos cansados de saber, 
como V. Ex• também não ignora, que a arroba de suíno sempre custou mais 

caro que a arroba de boi. E, por incrível que pareça, esta fantástica peste afriw 
cana que nunca esteve no Brasil, que nunca nos visitou, esta fantástica peste 
africana levou a suinocultura a um nível que, hoje, o suíno custa a metade do 
preço do bovino, sendo tratado desgraçadamente com milho importado. Este 
é o aspecto dramático que trago ao discurso de V. Ex• 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE) -Não estamos, nobre Senador Bene­
dito Ferreira, negando o episódio da peste sufna, mas todos sabem que o mer­
cado externo tomou conhecimento dessa suposta peste e suspendeu todas as 
suas compras ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- O Governo fez propaganda da 
peste. 

O SR. JOS€ LINS (PDS - CE) - Mas V. Ex• sabe do esforço feito 
para identificar a doença. 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE)- Peço a V. Ex• o obséquio de deixar­
me aproveitar os poucos minutos de que disponho para uma explicação sobre 
esses fatos que tanto nos preocupa. 

O Governo, Sr. Presidente, tem estado sempre aberto ao diálogo com os 
suinocultores, ou com os parlamentares estaduais e federais, que os tem 
acompanhado. O nobre Senador José Richa sabe que, mesmo depois do agra­
vamento da crise, o próprio Governo procurou mais diálogo, propondo um 
novo acréscimo de preço, aliãs jâ adotado. Essa foi uma decisão política. São 
preços estabelecidos por pressão, para resolver uma crise que, afinal de con­
tas, aí estâ ... 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Foi criada pelo Governo. ~só V. 
-Ex• me permitir o aparte, que eu lhe provo. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) -Não foi criada pelo Governo. Ao 
contrário, apesar de todo o diálogo aberto pelo Governo, os suinocultores do 
Sul do País trancam-se dentro dos seus próprios pontos de vista, forçando o 
que se poderia chamar de os piquetes para impedir a circulação nas estradas o 
que, sem sombra de dúvida, é ilegal. Com as medidas policiais que adotou, o 
Governo, se tem alguma pretensão, é simplesmente a de manter a ordem para 
que, afinal de contas, o povo não seja preju=dicado pela atitude daqueles que 
querem paralisar as vias de transporte. 

Eram estas, Sr. Presidente, as informações mínimas que deveriam ser da­
das hoje. 

Devo, Sr. Presidente, responder, também, às críticas que hoje aqui foram 
feitas, não só pelo Senador José Richa, como pelo Senador Paulo Brossard. 
No caso do Ministro da Educação, o Senador Brossard reconhece que é um 
direito líquido_ e certo do Presidente da República escolher seus assessores; S. 
Ex• reconhece que o homem escolhido para o Ministério goza do melhor 
prestígio, do melhor conceito intelectual e moral; S. Ex• reconhece que ê abw 
solutamente indesejável! entre nós, qualquer preconceito de raças, cores, clas­
ses e, sobretudo, entre civis e militares. 

Considero, ainda, de extremo mau gosto e, por que não dizer, de todo in­
feliz, a observação do nobre Senador Roberto Saturnino, segundo a qual o 
exercício das profissões deforma as pessoas. Infeliz, sobretudo, quando parti­
culariza, para afirmar que a profissão do militar condicioria e restringe o 
exercício da liberdade, pelo costume da disciplina. 

Ficam, Sr. Presidente, os nossos protestos. Protestos justos contra insi8 

nuações que, sem dúvida, merecem uma resposta à altura de seu descabimen­
to. Por enquanto é o que posso dizer. 

• Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS DE I• A 30 DE 
NOVEMBRO DE !980 

(Art. 293, inciso 11, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados e enviados à sanção: 

Projeto de Lei do Senado n' 267-DF, de !980- (Comissão de Econo­
mia), que autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir crêditos suplemenw 
tares até o limite de Cr$ 4.717.500.000,00 (quatro bilhões, setecentos e dezes­
sete milhões e quinhentos mil cruzeiros) e dá outras providências. Sessão: 06-
ll-80. 

Projeto de Lei do Senado n' !75-DF, de !980, que fixa os valores de re­
tribuição de empregos da categoria funcional de Agente de Trânsito, do Pla­
no de Classificâ.Ção de Cargos instituído pela Lei n'i' 5.920, de 19 de setembro 
de !973. Sessão: 06-ll-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 47, de !980 (n' 2.886/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do- Presidente da República, que dispõe sobre a consoli-
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dação de débitos previdenciários,- pagamento pãtet:lado, e dá outras provi­
dências. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 50, de 1980 (n' 2.742(80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, dando nova redação ao .ãrt. 19 
da Lei n' 6.756, de 17 de dezembro de 1979, que autoriza o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS a doar o imóvel que mencio­
na, situado no Município de Icó,' Estado do Cearâ. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 55, de 1980 (n• 3.357/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre o pagamen­
to, aos dependentes ou sucessores, de valores não recebidos em vida pelos res­
pectivos titulares. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 56, de 1980 (n' 3.356/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da Rep6blica, que dispõe sobre a expedição 
de documentos pela Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA. Ses­
são: 06-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 43, de 1980 (n• 2.799/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, acrescentando inciso ao art. 
49 e alínea ao parágrafo único do art. 89 da Lei n9 5.887, de 31 de maio de 
1973, que altera disposições referentes ao regimejüfídico do Diplomata, e dã­
outras providências. Sessão: 12-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 61, de 1980 (n' 1.440/76, na Casa de ori­
gem), que erige em monumento naCiOnal a cidade de Olinda, no Estado de 
Pernambuco. Sessão: 12-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 63, de 1980 (n' 3.424/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que fixa a retribuição de gru­
pos da sistemática de Classificação de Cargos e Empregos do Serviço Civil 
dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dâ outras 
providências. Sessão:_ 12-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1980 (n' 3.359/80, na Casa de ori­
gem), Ge iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Poder Executi­
vo a instituir a Fundação Petrônio Portella, e dã outras providências. Sessão: 
12-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 72, de 1980 (n• 2.360/79, na Casa de ori­
gem), que suspende, temporariamente, a vigência da Lei n'~ 6.678, de 14 de 
agosto de 1979, que dispõe sobre requisição de servidores públicos da admi­
nistração direta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e dã outras providências. 
Sessão: 13-11-80. Extraordinária. 

Projeto de Lei da Câmara n' 67, de 1980 (n' 3.669/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, dispensando a apresentação 
dos documentos que especifica, e dâ outras providências. Sessão: 21-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 65, de 1980 (n• 3.543/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Poder Executi~ 
voa instituir a Fundação Centro de Formação do Servidor Público, e dâ ou~ 
tras providências. Sessão: 25w11~80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 68, de 1980 (n9 2.973_/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativ-a do Presidente da República, instituindo, na Fundação 
Projeto Rondon, a concessão de bolsas especiais a estudantes, nas condições 
que especifica, e dá outras providências. Sessão: 25w llw80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 74, de 1980 (n• 3.945/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriZa o Poder Executi" 
vo a alterar efetivos de postos, fixados em decreto, na forma do art. 29 da Lei 
nO? 6.144, de 29 de novembro de 1974, que fixa os efetivos do Exército em tem~ 
po de paz, e dâ outras providências. Sessão: 25-11-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 210,de 1980-DF, que aprova o Orçam-ento 
Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para o triênio 1981/1983. 
Sessão: 26-11-80. 

ProjetO de Lei do Senado n9 211, de 1980-DF, que estima Receita e fixa_ a 
Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1980. Sessão: 26-
11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 27, de 1980 (n• 2.568/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a doar o imóvel que 
menciona. Sessão: 26-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n' 30, de 1980 (n• 2.037 f79, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrãria - INCRA a doar os imóveis que 
menciona. Sessão: 26-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1979 (n' 363/79, na Casa de origem), 
que restabelece Direito de Servidor Público, no caso que especifica. Sessão: 
27-11-80. Extraordinária. 

Projeto de Lei da Câmara n' 70, de 1980 (n' 2.641/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre a inscrição 

de médicos veterinárioS nlilitares nos Conselhos Regionais de Medicina Vete­
-rinária. Sessão: 27-11~80. Extraordinária. 

Projeto de Lei da Câmara n• 149, de 1978 (n' 5.721/78, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza a alienação de 
bens imóveis da União, situados na ârea urbana da Guajará-Mirim, no Terri­
tório Federal de Rondônia, e dã outras providências. Sessão: 28-11-80. 

Projetos Aprovados e enviados à Promulgação 
Projeto de Resolução n• 100, de 1980 - (Comissão de Constituição e 

Justiça), que suspende a execução da Lei n'~ 54, de março de 1970, do Municí­
pio de Quatá, Estado de São Paulo. Sessão: 05-11-80. (extraordinária.) 

Projeto de Resolução n• 117, de 1980 - (Comissão de Economia), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Rolândia (PR) a elevar em 
Cr$ 77.525.047,84 (setenta e sete milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
quarenta e sete cruzeiros e oitenta e quatro centavos) o montante de sua dívi­
da consolidada. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Resolução n• 118, de 1980 - (Comissão de Economia), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Orlândia (SP) a elevar em 
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) o monlitnte de sua divida censo~ 
lidada. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Resolução n• 126, de 1980- (Comissão de Economia), que 
autoriza a Prefeitu-ra Municipal de Palhoça (SC) a elevar em 
Cr$ 2.770.000,00 (dois milhões, setecentos e setenta mil cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Resolução n' 127, de 1980 - (Comissão de Economia), que 
autoriza a PRUDENCO - .Cia. Prudentina de Desenvolvimento, de Presi­
dente Prudente (SP) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 44.659.860,84 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinqUenta e nove 
mil, oitocentos e sessenta cruzeiros e oitenta e quatro centavos): Sessão·. 06-
11-80. 

Projeto de Resolução n• 133, de 1980- (Comissão de Economia), que 
autoriza a PrefCiüara Municipal de Salvador (BA) a elevar em 
Cr$ 280.256.000,00 (duzentos e oitenta milhões, duzentos e cinqüenta e seis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 06-11-80. 

Projeto de Resolução n' 134, de 1980- (Comissão de Economia), que 
autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em CrS 
5.992.800.000,00 (cinco bilhões, novecentos e noventa e dois milhões e oito­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 6-11-80. 

Projeto de Resolução n' 135, de 1980- (Comissão de Economia), que 
autoriza a Empresa de Desenyolvimento de Limeira S.A. -EM DEL a con­
tratar operações de crédito no valor de Cr$ 325.016.737,50 (trezentos e vinte e 
cinco milhões. dezesseis mil, setecentos e trinta e sete cruzeiros e cinqílenta 
centavos). Sessão: 6-11-80 

Projeto de Resolução n• 136, de 1980- (Comissão de Finanças), que au­
toriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar operações de em­
préstimo externo, no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla­
res) destinado a financiar a execução de obras nos setores de Educação, Saú­
de, Transporte, Agricultura e energia elétrica. Sessão: 6-11-80. 

Projeto de Resolução n• 137, de 1980- (Comissão de Finanças), que au­
toriza o Governõ do Estado de Santa Ca_tarina a realizar operação de empr~s­
timo externo no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares) des­
tinado a financiar parte da execução do programa de rodovias vicinais no ter­
ritório do Estado. Sessão: 6-11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 17, de 1980 (n• 52/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Tratado de Interconexão Ferroviária en· 
tre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, assinado em 
Assunção. Sessão: 6-11-80. 

Projeto de Resolução n9 62, de 1979 (Comissão Diretora), que cria em­
pregos de Assessor Técnico, aprova critérios para a sua admissão, e dâ outras 

-providências. Sessão: 12~11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 27, de 1980 (n• 69/80, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentaN1e do 
País, no decurso da segunda quinzena de janeiro, primeira de fevereiro c pri­
meira de março de 1981, em visita oficial à França, Portugal e Colômbia, res­
pectivamente. Sessão: 13-11-80. Extraordinária. 
Projeto de Decreto Legislativo n• 15, de 1979 (n' 13/79, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Protocolo de 1978 para a Quarta Prorro­
gação da Convenção sobre o Comêrcio do Trigo de 1971, aprovado na confe­
rência realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do Trigo­
CIT, a 23 de março de 1978. Sessão: 20-11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 6; de 1980 (n' 47/80, na Câmara do 
Deputados), que aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperaçl!o entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Peru, assinado em Brasflia 
a 16 de outubro de 1979. Sessão:20-ll-80. 
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Projeto de Decreto Legislativo n• li, de 1980 (n' 48/80, na Câmara do 
Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas para Alimentação e 
Agricultura- FAO sobre o estabeleçime~to _de um Escritório de Represen­
tação da FAO em Brasília, celebrado em Roma a 19 de novembro de 1979. 
Sessão: 20-11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1980 (n' 46/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto_do Protocolo de 1979 para a Quinta Prorro­
gação da ConveD.Ção soóre o Comêrcio do T_rigo de 1971, aprovado na confe­
rênciã realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do Trigo­
CIT, a 21 de març_o de 1979. Sessão: 20-11-80. 

Projeto de Resolução n' 131, de 1980 (Comissão de Constituição e Jus­
tiça), que suspende, em parte, a execução da Convenção Internacional do 
Trabalho n" 110, ratificida pelo Decreto Legislativo n" 33, de 5 de agosto de 
1964, promulgada pelo Decreto n• 58.826, de f4'dejulho de 1966. Sessão: 24-
11-80. 

Projeto de Resolução n' 138, de 1980 (Comissão de Economia), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Pirassununga, Estado de São -Paufo, a elevar 
em Cr$ 15.537.829,42 (quinze milhões, quinhentos e trinta e sete mil, oitocen­
tos e vinte e nove cruzeiros e quarenta--e-dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. Sessão: 26-11-80. 

Projeto de Resolução n• 142, de 1980 (Comissão de Econontia), que au­
toriza o Governo do Estado do Rio de Ja.neiro a elevar em CrS 
663.074.320,00 (seiscentos e sessenta e três milhões, setenta e quatro mil, tre-­
zentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 27-11-
80. 

Projeto de Resolução n" 143, de 1980 (Comissão de Economia), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Mauá\SP) a elevar em Cr$ 45.961.491,20 
(quarenta e cinCo milhões, novecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e no­
venta e um cruzeiros e vinte centavos) o montante d~ sua dívida consolidada. 
Sessão: 27-11-80. 

Projeto de Resolução n• 144, de 1980 (Comissão de Economia), que au' 
toriza a Prefeitura Municipal de Rondonópolis "(MT) a elevar em Cr$ 
122 .. 090 .. 354,00 (cento e vinte e dois milhões, noventa mil, trezentos e cinqOen­
ta e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 27-11-
80. 

Projeto de Resolução n' 145, de 1980 (Comissão de Legislação Social) 
que autoriza o Governo do Estado do Pará a alienar uma gleba de terras 
públicas, totalizando 31 .. 971 ha. situadas na Fazenda Porto Alto, no Municí­
pio de Acará, com vistas à regularização da posse e da propriedade fundiária 
na localidade. Sessão: 27-11-80. 

Projeto de Resolução n" 57, de 1980 (Comissão d~_Finanças), que aUtori­
za o Governo do Estado do Rio de Janeiro a r.e3]iazar emprêstimo externo no 
valor de US$ I 10,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares americanos), 
destinados a financiar o Programa de Investimentos do Metropolitano do 
Rio de Janeiro -METRÓ. Sessão: 28-11-80. 

Projeto Promulgado pelo Presidente do Senado Federal: 

Projeto de Decreto Legislativo n• 34, de 1979 (n' 35/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do AcordO que Estabelece a Comunidade da. 
Pimenta-do-Reino, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril 
a 31 de agosto de 1971. Sessão: 10-!1,80. 

Projetos Aproyados e enYiados Ã Câmara dos Deputados: 

Projeto de Lei do Senado n• 158, de 1978, do Senador Orestes Quêrcia, 
acrescentando parágrafo único ao ãrt. 39 da Lei n9 .$-._859~· de 11 de dezembro 
de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras 
providências. Sessão: 7-11-80 .. 

Projeto de Lei do Senado n9 34, de 1979, do Senador Mauro Benevides, 
que dispõe sobre o processo de fiscalização pela-Câmara -dos :Deputados e 
pelo Senado Fed~tal, dos atos do Poder Executivo e os da administração indi­
reta. Sessão: 11-11-80. 

Projeto de Lei Senado n• 43, de 1980 - Complementar, do Senador 
Helvídio Nunes, que dã nova redação ao item I, art. 29 da Lei Complementar 
n• 1, de 9 de novembro de 1967. Sessão: 12-II-80. 

Projeto de Lei do Senado n9 274, de 1979~ do. Senador ~elson Carneiro, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 29 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dã outras provi­
dências. Sessão; 20-11-80. 

Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1980, do Senador Bernardino Viana, 
que dispõe sobre a contratação de financiamento ru·ral, mediante tomada da 
impressão digital do mutuãrio. Sessão: 20-11-80. 

Projeto de Lei do Senado n9 314, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, · 
que d.ã nova redação ao art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto~Lei n'i' 5.452, de 19 de maio de 1943. Sessão: 24-11-80. 

Projeto de Lei do Senado n9 283, de 1980, do Senador Nelson Carneiro, 
dando nova redação ao art. 39 da Lei n" 6.243, de 24 de setembro de 1975, que 
regula a situação do aposentado pela Previdência Social que volta ao trabaw 
lho e a do segurado que se vincula a seu regime após completar 60 (sessenta) 
anos de idade, e dã outras providências. Sessão: 24-11-80. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n" 69, de 1980 (n9 
3.160/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que concede pensão especial a Pedro Paulo Kossobuski, e dá outras provi~ 
dências. Sessão: 26-11-80. . 

Projetode Lei do Senado n• 3, de 1980, do Senador Helvfdio Nunes, que 
dispõe sobre a cobrança de taxas referentes a concursos públicos. Sessão: 16- _ 
11-80. 

SubstitutiVo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'~> 81, de 1979 (n9 
431/71, na Casa de origem), que regulamenta o exercício da profissão de so­
d6Iog0, e dá outras prov-idências. Sessão: 27~11-80. Extraordinária. 

Mensagem aproYada, relativa â escolha de autoridade: 

Mensagem n• 238, de 1980 (n' 448/80, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a esc__olha do Dou­
tor Pedro Pedrossian. para exercer o cargo de Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul. Sessão: 5-II-80. 

Projeto aprovado em Turno Suplementar e enYiado à Comissão de Redação: 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1979 (n• 12/79, na Câmara dos 
DepUtados), que ·aprova o Texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da 
Nigéria sobre Serviço Aéreo entre seuS respectivos Territórios e Além) con­
cluído em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. Sessão: 28-11-80. 

Projetos aprovados em Turno Único e enviados à comissão de Redação: 
Projeto de Decreto Legislativo n'~> 1, de 1980 (n" 28/79, na Câmara dos 

Deputados), Que ilprova o texto do Convênio de CriaÇão de um Conselho de. 
Cooperação Aduaneira, assinado em Bruxelas, a 15 de dezembro de 1950. 
Sessão: 25-11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1980 (n• 49/80, na Câmara dos 
Deputados), que ratifica O texto ·da ResoluçãO n" WHA 29.38, aprovado pela 
29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em !976. Sessão: 25-11-80. 

Projeto de Resolução n9 140, de 1980 (Comissão de Economia), que au­
toriza o- Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 
6.479.140.100,00 (Seis bilhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, cento e 
quarenta mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 
25-11-80. 

Projeto de Resolução n" 141, de 1980 (Comissão de Finanças), que auto­
riza o Governo do Estado de Alagoas a realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares none­
americanos), destinado a investimentos prioritários naquele Estado, Sessão: 
25-11-80 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n9 130, de 1973 (n'i' 
465/75, naquela Casa), de autoria de Senador Franco Montoro, que introduz 
alterações no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n• 4.215, de 
27 de abril de 1963) Sessão: 26-11,80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 8 de 1980 (n• 43/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do Convênio Ibero-Americano Seguridade 
Social, e do convênio Ibero-Americano de Cooperação em Seguridade Social­
concluídos em Quito, Equador, a 26 de janeiro de 1978. Sessão: 26-11-80 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1980 (n• 54/80, na Câmara dos 
Deputados), que ap~ova o texto do Acordo Cultural entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela. Sessão: 
26-11-80. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 31 de !979 (n• 32/79, na Câmara dos 
Deputados), que ratifica o texto do Convênio sobre Transporte Internacional 
Terrestre~ aprovado pela 8• Reunião de Ministros de Obras Públicas e Trans­
porte dos Países do Cone Sul. Sessão: 28-11-80. 

Projeto Aprovado em segundo turno e enviado à Comissão de Redação: 

Projeto de Lei do Senado n9 266, de 1980, do Senador Itamar Franco, 
que acrescenta inciso ao art.. 171 do Código Penal. Sessão: 26:.n:.8o. 

Projetos aprovados em primeiro turno e enYfados à Comissão de Redaçio: 

Projeto de Lei da Câmara n• 73, de 1980 (n' 3.598/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, qUe cria o 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. Sessão: 26-11-80. 
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Projeto de Lei do Senado n"' S2, de 1979, do Senado Henrique Santillo, 
que altera o art. 59 do DecretoRlei n"' 999, de 21 de outubro-de 1969. Sessão: 
26-11-80. 

Requerimento de Congratulações Aprovado 

Requerimento n"' 396, de 1980, do Senador Luiz Fernando Freire, solicíR 
tando um voto de congratulações ao Brigadeiro Eduardo Gomes, pela passaR 
gem de seu aniversário, no dia 20 de setembro do corrente ano. Sessão: 21-11 R 
80. 

Requerimento de convocação de autoridade aprovado 

Requerimento n"' 415, de 1980, do Senador Lãzaro Barboza, solicitando 
a convocação do MinistrO de Estado das Minas~ E.nergia;·a fim de prestar in­
formações sobre a crise energética, agravada com a guerra entre lraque e Irã, 
bem como sobre as medidas a serem adotadas de imediato. Sessão: 6-11R80. 

Projeto rejeitado e enviado ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n9 182, de 1980, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial dos telegrafistas, r3:di0telegrafistas 
e operadores de telecomunicaç_Qes__e_m geral, no serviço privado e público. Ses­
são: 6-11-80. 

Projeto de Lei da Câmara no 23, de 1980 (no 55j79, na Casa de origem), 
que extingue a censura a livros e a obras teatrais, revogando o Decreto-lei n9 
1.077, de 26 de janeiro de 1970, e alterando a Lei n9 5.536, de 21 de novembro 
de 1968. Sessão: ll-ll-80. -~--~ ~-~- ~~-~ 

Projeto de Lei do Senado n'~' 307, de 1978, do Senador Orestes Quércia, 
que revoga o Decreto-lei no 1.632, de 4 de agosto de 1978. Sessão: 12-ll-80., 

Projeto de Lei do Senado n9 337, de 1978, do Senador Orestes Quércia, 
que modifica a redação do§ Jo do artigo 5o da Lei no 6.367, de 19 de outubro 
de 1976. Sessão: 12-ll-80. 

Projeto de Lei do Senado n'~' 188, de 1978, do Senador Orestes Quércia, 
que acrescenta e modifica a redação de dispositiVos da Lei n"' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. Sessão: 21-ll-80. 

Projetos rejeitados nos termos do art. 278, do Regimento Interno e enviados ao 
arquivo 

Projeto de Lei do Senado n'~' 69, de 1980, do Senador Amaral Furl_an, que 
dispõe sobre a concessão d~ vistos de permanência definitiva a estrangeiros, 
nas condições que especifica. Sessão: 3R11.80. --- - -- --

Projeto de Lei da Câmarano 41, del979 (no 2.251/76, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parãgi-arO- 3.ó art. M3 da Consolidação das Leis do TraR 
balho. Sessão: 13-ll-80. 

Projetos prejudicados e enviados ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado no 221, de 1977, do Senador Roberto Saturni­
no, que dispõe sobre a fiscalização das entidades paraestatais vinculadas à 
União pelo Congresso Nacional, e dá outras providências. Sessão: 11-11-80. 

Projeto de Lei do Senado n"' 319, de 1979, do Senador Orestes Quércia, 
que permite ao empregado utilizar a conta vinculada ao nascimento de filho, 
acrescentando dispositivo ao art. 8"' da Lei do Fundo de Garantia Qo Tempo 
de Serviço-Lei no 5.107/66~ Sessão: 21-ll-80. 

Projeto de Lei do Senado no 112, de 1980, do Senador Murilo Badaró, 
que altera o art. 126 do Decreto-lei no 941, de l3 de outubro de 1969. Sessão: 
24-ll-80. 

Projetos retirados pelo autor c enviados ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n'~' 221, de 1980, do Senador Franco Montoro, 
que estabelece a participação de representantes dos empregados e empre-

sârios na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e INAMPS). 
Sessão: 11-ll-80. · 

Projeto de Lei do Senado. n"' 270, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, 
que introduz alterações na Lei no 3.207, de 18 de julho de 1957, que regula­
menta as atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas. Ses­
são: 14-11-80. 

Requerimento de urgência (art. 371, alínea c, do Regimento Interno) rejeitados 
ao arquivo 

Requerimento n"' 536, de 1980, do Senador José Richa, soolicitando ur­
gência para o Projeto de Lei do Senado no 193, de 1979, do Senador Franco 
Montoro, que atribui à Federal de Seguros S.A., integrante do sistema finan­
ceiro da Previdência Social, a realização, com exclusividade, do seguro abriR 
gatório de danos pessoais causados por veículos automotores. Sessão: 21-IIR 
80. 

Requerimento n"' 539, de 1980, do Senador José Richa, solicitando urR 
gência para o Projeto de Lei do Senado n9 248, de 1979, de autoria do SenaR 
dor Itamar Franco, que regulamenta o exercício aa prOfissão de "maitre" e 
garçon, e dã outras providências. Sessão: 26-11R80. 

Requerimento n'~' 540, de 1980, do Senador José Richa, solicitando urR 
gência para a Indicação no;. 2, de 1975, de autoria do Senador Itamar Franco, 
que sugere à_Comissão Diretorª instituir, no Senado Federal, estágios para 
universitários, nos moldes existentes na Câmara dos Deputados. Sessão: 26-
ll-80. 

Requerimento de urgência (art.-371, ãlíõea C~doRegiRi"eírto ·rntei'norregeitados 
ao arquivo 

Requerimento n'~' 536, de 1980~ do Senador José Richa, solicitando ur­
gência para o PrOjeto de Lei d_..:J Senado n"' 193, dC 1979, do Senador Franco 
Montoro, que atribui à Federal de Seguros S.A., integrante do sistema finanR 
ceiro da Previdência Social, a realização, com exclusividade, do seguro obriw 
gatório de danos pessoais causados por veículos automotores. Sessão: 41Rl t~ 
80. 

Requerimento n"' 539, de 1980, do Senador José Richa, solicitando ur­
gência p·ara o Projeto- de Lei do Senado n9 248, de 1979, de autoria do Sena­
dor Itamar-Franco, que regulamenta o excicício da profissão de "maitre" e 
garçon, e dá outras providências. Sessão: 25-11-80. · 

Requerimento n"' 540, de 1980, do Senador José Richa, solicitando ur­
gência para a Indicação n"' 2, de 1975, de autoria do Senador Itamar Franco, 
que sugere à Comissão Diretora instituir, no Senado Federal, estágios para 
universitários, nos moldes existentes na Câmara dos Deputados. Sessão: 26R 
ll-80. 

Requerimento de urgência (art. J71, alínea c, do Regimento Interno) retirado 

Requerimento n"' 537, de 1980, do Senador Gilvan Rocha, como Líder, 
para o Projeto de Resolução n'~' 43, de 1978, que altera a composição de elas· 
ses da Categoria Funcional de Assistente Legislativo do Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo de que trata a Resolução n'~' 18, de 1973, e dâ outras provi· 
dências. Sessão: 21-ll-80. 

Requerimento de convocação de autoridade retirado e enviado ao arquivo: 

Requerimento n"' 235, de 1980, do Senador Milton Cabral, solicitando a 
convocação do Senhor José Carlos Soar_es Fr~itas, Diretor·Geral do Departa­
mento Administfatrvó do Serviço Público- DASP, a fim de prestar infor­
mações sobre a complementação de aposentadoria, pensões e outros benefí­
cios da Previdência Social vinculados aos Servidores do Estado. Sessão: 6RI I­
SO. 
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A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reís de Souza 
local: Anexo 11- Térreo 
TelefoneS! 211-3490 
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COMISSÃO DE AGRICUlTURA - (CA) 
(7 membros.) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Pntsident.. Evolósio Vieira 
Vico-Presidente: leite Chaves 

Suplentes 

1. P~ssos Pdrto 1. Jutahy Magalhàe& 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Martins Filho ~. João Calmon 
~. Jose Lins 

1. fvelásio vlt~ira 1. Agenor Mario 
2. leito Chaves 2. Amaral Peixoto 
3. Jolé Richa 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - ;211-3492 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidente1 Mendes Canale 
Vlco-Prosidente1 Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. José Lins 2. Alberto Silva 
3. Eunice Michilos 3. Almir Pinto 
... Vicente Vuolo 

1. Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 
3. Mauro Benevides 
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llDERANÇA 00 BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

t.id•r 

P'lulo lkossard 

VIce-Lideres 

Humberto Lucena 
José Richa 

Morals Freire 
MourO Ben~vides 
Nelson Carneiro 
Orestes Qvércia 

Pedro ~imon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - ?P 

Líder 

Gilvan Rocha 

Evelcisio Vt~iro 
Alberto Silva 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211-3493 
Reuniões: Terços-feiras, 6s 10100 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 

\9-Vice-Prtildonte; Aloysio Chaves 
29-Vlce-Presldonto: ~lugo Ramos 

Titulares Suplentes 

1. Bernardino Viana 1. lenoir Vargas 
2. Helvldio Nun.,. 2. João Calmon 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbal Jurema 5. Luiz Fernando Freire 
6. Murilo Bodaró 6. Arnon de Mello 
7. MaacyrOalla 
S. Amaral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Or~stes Qu;rcio 1. Ci.lnha Uma 
2. leite Chaves 2. Tancredo Neves 
3. lóza1·o Barboza 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelwn Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montara 

Assistonter Paulo Roberto A. Campos- 211,.3494 
Reuni&es: Quartas-·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bovilócqua" - Ant~xo 11 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jossé Freire 
Presidente; -:--

Trtulares Suplente5 

1. Martins Filho 1. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tarso Outra 
3. Passos Pôrto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Derzi 4. Moocyr Oolla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. José Caixeta 

Dezembro dl' {980 

UDERANÇA DO BLOCO PAR~AMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

V:cM-Líder•s 

Aclerbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bornardino Viena 
José U":s 

tomanto Júnior 

Moactr Oalla 
Murilo Badaró 

Jutahy Magalhães 

1. Itamar Franco 1. Henrique Santillo 
2. Lázoro Barboza 2. Roberto Satumino 
3. Adolberto Seno 3. Gilvan Rocha 
4. Mauro Benevides 

Assistente: lodo Ferreira da Rocha - 211·3499 
Reuniões: Quintos-feiras, às 1 OtOO horas 
local1 Sala "Ruy Barbosa" - Anexa 11 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teot6nfo Vilela 
Vice·Presidonte1 Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Arnon do Mello 1. Helvidio Nunes 
2. Bernardino vtana 2. Alberto Silva 
3. José Lins 3. Benedito Ferreira 
4. lenoir Vargas 4. V&eente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Satumino 1. José Richa 
2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quêrda 
3. Marcos Freire 3. Tancredo Noves 
4. Pedro Simon 
Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- 211-3.4.95 
Reuniõfl: QuartaS""feiras, ~$ 10:30 horas 
Local: Sola do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEq 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Pr&sídente: Jo6o Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Suplentes 

1. João Calmon 1. José Lins 
2. Tono Outra 2. Amon de Mello 

3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kolume 

4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedronit1n 

5. Aderbal Jurema 
6. Eunie& Michile5 

1. Adalberto Seno 1. MaralS Freire 
2. EvelósiO Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. franco Montoro 



Dezembro de 19&0 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga- 211·3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 hc.ras 
Local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice·Prttsidento1 Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente· 
2. João lúcio 
3. Lomanto Júnior 
4. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silvo 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalumtt 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mondes Canale 

1. Cunha Lima 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amoral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mauro Benevidtts 
7. Teot5nio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Luiz FeJn~:mdo frei.re 
3. Jeué Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Lózaro 8arbozo 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211·3493 
Reuniões: Quintos·foiros, tis 9:30 horas 
Local: Sola "Clóvis Bovilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvfdio Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Helvfdio Nunes 
3. Martins Filho 
-4. Maacyr Dalla 
5. Luiz Fernando Freire 
6. Àlofsio ChO:vos · ·. 

1 . Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Jaison Barreto 

Suplentes 

1. Jutahy Magalhaes 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiln 
4. ~nedito Canelas 

1. Nelson Carneiro· 
2. Marcos Freire 

Assistente: Leito t..ivas ~rro Costa - 211-~97 

Reuni6es: Quintas·feiros, às llzOO horos 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidontez Arnon de Mello 
Vice-Pr.sidontez Alberto Silva 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jotio Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalh6es 
4. Arnon de Mello 

1. Dirceu Cardoso 1 . Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Satumino 
3. Henrique Santillo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assistttnte: Carlos da Fonseca Braga- 211-3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11z00 horas 
local. Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE MUNIC(PIOS (CM) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Orestes Quórcia 

Titulartts Suplentes 

1. Lamento Júnior I. Tarso Outra 
2. Almir Pinto 2. João Lúcio 
3. Amaral Furlon 3. Adttrbal Jurema 
4. Amaral Peixoto 4. José Sarney 
5. Benedito Canelas 5. Murilo Badaró 
6. Jutahy Magalhães 
7. Lenoir Vargas 
8. Moacyr Oalla 
9. Raimundo Parente 

1 O. Saldanha Derzi 

1. José Richa I. Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 2. Jaison Barreto 
3. Itamar Franco 3. Humberto Lucena 
4. fvondro Carreira 
5. lcizaro Barboza 

1. Affonso Camargo 1. Gilvan Rocha 
2. Evelasio Vieira 

Assistente: Carlos da FonMca Braga- 21 1·3496 
Reuniões: Qui'.'tos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Dirceu Cardoso 
Vic .. Presidentez Adalberto S.na 

Titulares Suplentes 

1. Tarso Outra 1. Joao Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Badaró 
3. Mendes Canale 3. JoM Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. ltàm.ar Fr!;!.nco 
2. Adalberto Seno 

Assistr~nte: Fót.ima Abrahóo de Araújo - 211-3266 
Reuni~esz Quintas~feira;~ tas 12z00 horas 
localz Sala "Clóvis ~vilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tono Outra 
1'~'-Vice·Presidentez Saldanha Derzi 
29-Vic .. Presidentez lomanto Júnior 

Titulares Suplentes 

I. Tono Dutra I. Aloysio Chaves 
2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossian 
3. Saldanha Derzi 3. 

•• lomanto Júnior •• JoM Guiomard 
5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Aderbal Jurema 6. 
7. AI"''"' Pinta 
8. l.en<. •• Vargas 
9. José Sori-ley 

Terça-feira 2 7413 

1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Assistente: Leito leivas Ferro Costa - 211-3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às "tt :00 h~ras 
local: Sala "Ruy Barbosa'1 

- Anexo 11 

COMISSÃO DE SAUDE 
(7 mombn>s) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidentez Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lamento Júnior 1. Saldanha O.n:i 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Conela1 
4. José Gulomard 

1. Gilvon Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalborto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lida Ferrttira da Rocha - 21 1·3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pres!dentez Jorge Kalume 
Vice-Presidentez Mauro Benevides 

Titulares 

1. Jorge Kalumo 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Mun1o Badoró 3. José Guiomatd 

•• Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunho limo 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Orestos~rc:ia 

Assistent'1 Marcelino dos Santos Camello - 211·3499 
Reuni6esz Quartas-feiras, às 9z30 horas 
Localz Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
(1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Evandro Carreira 
Vice-Presidentet Humberto Lucena 

Titulares 

I. Raimundo Par-.nte 1. Affonso Camargo 
2. Lui; Fernando Freire 2. hdro Pltdroulan 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberto Silva 
1. Evandro Carr-.ira I. Oresfel Qutrcia 
2. Humberto Lucena 2. Eveláslo Vlelra 
3. Lózaro Borboza 

Assi~rent&: Lilda Ferreira da Rocha- 211-.3499 
Reuniões: Qulntas·toiras, ós ·9130 horas 
locoll Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Benedito ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

.Suplentes 

1. Benedito Ferreiro 1. Passos Pórto 
2. Vicente Vuolo 2. tomento Júnlor 
3. Pedro Pedronlon 3. Alberto Silva 
4. Affonso CamargO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~·ç:io 111 

1. Evondro Carreira- 1. Leite Chaves 
2. LózoroBarboza 2. Agenor Mar'1a 
3. Orestes Quérdo 

Assistente: Marcelino dos Santos Comello- 211·3499 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Ruy Barbcsa" - Anexo 11 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de_ Oliveira 
localt Anexo 11 -Térrea- 211·3507 

A1Sistentes: 
Helena lsnard Accauhy - 211-3510 
Mauro Lopes de Só - 211·3509 
Clayton Zonlorenci- 211·3508 

I )er.embro de 1980 

C) SERVIÇO DE- COMISSOES ESPECIAIS E DE INQUI::RITO 

Chefe: C/eide Maria B. F. Cruz 
Local: Anexo U - Térreo - 211-3511 
Assistentes: 
Elizabeth Gil B. Vianna- 211·3510 
Nodir da Rocha Gomes- 211-3508 
Haroldo P, Fern_ondes - 21 1 ·3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,00 

HORAS 

09,30 

10,00 

10,30 

II,QO 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCEUNO C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

C.T. Ramal-4154 Ramal- 4139 GUILHERME 

09,30 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
RUY BARBOSA 

C. A. R. 
Ramal- 4139 

C.S.P.C. 
Ramal- 4154 

LEOA 

QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. ANEXO "B" SÉRGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS IO,QO 
Ramal-4154 RUY BARBOSA 

C.O.F. 
Ramal- 4154 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal- 4139 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 C.S; 
Ramal- 4154 LEOA 

RUI BARBOSA C.A. SÉRGIO 
CLÓVIS ~EVILÁCQUA Ramal-4154 11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "8" 
Ramal- 4139 

C. E. 
Ramal-3888 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

12,00 C.R. FÁTIMA 

RUY BARBOSA 
Ramal- 4139 

C. R. E. 
Ramal - 41 9!1 LEI LA RUI BARBOSA 

11,00 C.M. CARLOS 
Ramal- 4154 

C.M.E. ANEXO \\8" CARLOS 

. - .. . .. 


